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PER EATICRA MAOS DOTADO ME DT ADA DAMNTIA 
EABINETE eh PRICFE TO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 827/2009 
DE 30 DE DEZEMBRO DE MW. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, JOALDO LIMA 

DE CARVALHO, Faço saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar, 1º - À presente Lei, dencminado Código Tributário Municipal — CTM, institui com 

fundamento na Constituição Federal, Código Tributário Nacional, Leis Complementares e Lei 

Orgânica do Municipe, o sistema tributário Municipal de itabasannha estabelece normas de Direito 

Tributário a ele relativas, regula e disciplina a atividade inbutária do Fisco Municipal 

LIVRO PRIMEIRO 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO | 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CAPÍTULO | 

TRIBUTOS 

Art, 2º - São Tributos Municipais: 

1-0 Imposto sobre à Propriedade Predial o Torrtorial Urbana; 

1-5 imposto sobre Transmissão “Inter Vivos", a Qualquer Titulo, por Ato Oneroso, de Bens 

Imóveis. por Natureza ou Acessão Física, e de Direitos Reais sobre Imiveis, exceto os de 

Garanta, bem como a Cessão de Direitos à sua Aquisição; 

H-= o Imposto sobra Serviços de Qualquer Natureza; 

[4 - a Contribusção de Iluminação Pública, 

W = à Contribuição de Melhoria, decorente de obras públicas, 

WI — as taxas, especificadas nesta Lei, remuneratórias de serviços públicos, de uso da sólo 

E Espaço aúrso ou devidas em razão do exercicio do poder de policia do Municipio, 

Art. 3º - Competa ao Executivo fixar, e reajustar perodicamenta, os preços destinados a 

remunerar a utilização de bens-& servos públicos 

Persa Ber pança Peracmedos on DT Dorado Correio, nbgunerro ga io REDE gua QUANDO TA | REMO AR O, ermend I 
emite pus dor 
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PREFEITURA MENICHEAL, DE PTA BALAMINHA 
. AEMMBENETE LO PRECREN TOS 

Parágrafo Unico - Além do que cia o Cepul, o Poder Executivo deve rempustar às Sarveçõe 

Públicos relativos ao custeio de despesas com a prática de aios administrativos do interesse dos 

quê 06 roquerarem, tais como a fomecimento de cópias de documentos, à expedição de certidões 

alvarás. a realização de vistorias & oulros congêneres 

Ar. 4º - Quando do lançamento dos tributos municipas, de acordo com calendário de 

lançamentos a ser axpadido pelo Poder Executivo Municipal no nicio de cada exercido fiscal, 

também paderão ser fixados descontos quando recolhidos integralmente 

CAPÍTULO dl 

DO CADASTRO FISCAL 

Sação | 

Das Disposições Gerais 

Art 5º - À inscrição nos cadastros fiscais do Municipio é obrigatóra o. quando não 

efetuada ou rreguiarmente efetuada pelo sujeito passivo dos tributos às quais se refira, poderá ser 

promovida cu alterada de ofício, 

Art. 6º » Toda pessoa fisica ou juridica sujeita à obrigação trbutária prncipal, deverá 

promover sum inscrição no Cadastro Fiscal da Prefeitura, de acordo com as formalidades exigidas 

nesta Let ou em reguiamento 

& 1º. Far-se-á a insenção: 

|- por declaração do contribuinte cu de seu representante, fomulada pelo interessado ou 

em modelo da repartição competente, 

| = de oligos 

& 2” - Apurado a qualquer tempo a inexatidão dos elementos declarados, proceder-se-á de 

oficio a alieração da mscrição, aplicando-se as penalidades cablveis. 

$ 3º « Servirão de base à inscrição 05 elementos constalados pelo fisco ou constantes do 

auio de infração além de cuiros de que dispuser a Secretaria de Finanças, 

Arm Fº - OQ pedido de alieração ou baixa de inscrição sera feito pelo contribuinte dentro do 

prazo de 30 (trmta) dias a contar do ato que a motivou, insiruldos com o último comprovante de 

pagamento dos tributos & que esteja sujedos, e somente serão defendos após infoemação do órgão 

fiscalizador 

Praça Floro Primo, mé 29, 1º Andar, Legraso, bahssnenhaRE O fot Did CIDA | RARO DRC RD emma E 

pontigiicuol oem br
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PREFEITURA MUNDI DE PTABADANINTEA 
CA MINETE DP PMERENTOS 

Parágrafo único « &o contribuinte em débito não poderá ser concedido baixa, ficando 

adiado à deferimento do pedido até o integral pagamento do débito, salvo se assegurado por 

garantia bastante. 

Ar. 8º - O Cadastro Geral do Munelpio compreende O conjunto da dados cadastrar 

referente aos contribuintes de todos os libutos, podendo merecer denominação e tratamento 

especifico, quando assim o requeira a natureza peculiar de cada iributo. 

Seção Il 

Da Inscrição no Cadastro Imobiliário 

Art, 9º - À impcrção dos imóveis no Cadastro imobiliário do Municipio será procedida por 

unidade autônoma e obrigatoriamente promoávida: 

| - pelo proprietário, O titular do domínio úmil ou o possuidor, 

| = pelo inventariante, síndico, Equidante ou sucessos, em se tratando de espólio, massa 

falida ou sociedade em liquidação ou sucessão, 

WIN - pelo titular da posse, ou sociedade de Imóvel que goze de imunidade, 

IV - de ofício, em se tratando de propredade federal, estadual, ou municipal, entidades 

autárquicas é de economia misia, ou anda quando a inscrição deixar de ser fada no prazo 

regulamentar, 

Parágrafo único - Entende-se por unidade autôngma aquela que permite uma ocupação 

ou utilização prvada e quo seu acesso se faça independente das demais ou igualmente com as 

demais, por meio de áreas de acesso ou circulação comuns a todas. 

Art. 10 - AS pessoas nomeadas nos incisos |, 11 e Ill do artigo anterior desta Lei, são 

obrigadas: 

[a informar 20 Cadastro Imobiliário qualquer aleração na situação do imével, como 

parcelamento, desmembramento, remembramenio, fusão, demarcação, divsãdo, amplação, 

medição judicial definitiva, reconstrução ou reforma ou qualquer ouira ocorrência que possa afeitar 

o valor do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, constados da alteração cu da incidência, 

| - a axibir 05 documentos necessários à atualização cadastral, bem como a dar todas as 

informações solicitadas pelo fisco no prazo da nbimação. que não sera inferior a TO (der) dias, 

W = franquesr ao agente do fisco. devidamente credencado, as dependências do múvel 

para vistona fiscal, 

Art 11 - Os responsáveis por loteamento, bem como os incorporadores ficam obrigados a 

fornecer, ao órgão competente da Prefeitura, para O seu devido controle, as informações relalivas 

Praça Flores Primata, om 27,18 Arda, Corinto, Debian iria E REP QUA CA, Ci | Siro Rd gn gerrendl ã 

EL CTA LTLESAO Rad
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PREFEITURA MEU DONEAL DE DT RA DA ENTA 
GABINETE Do PREFERTO 

Bos imóveis, no que diz respeito Bo titulo de propredade. projoto, siluação e comercialização 

conforme dispõe o artigo 501, desta Lei. 

Art. 12 - As pessoas jurideas que gozem de imunidade ficam obrigadas a apresentar, ao 

úrgão competente, o documanto pertinente à venda de imóvel de sua propriedade, no prazo de 30 

(Innta) dias, contados da expedição do documento, 

&rL 13 = Para fins de inscrição no Cadastro Imobaliáro, considera-se siluado q imóvel no 

logradeuro correspondente à sua frente efetiva. 

& 1º - No caso de Imóvel não construído, com duas ou mais esquinas Du com duas ou mais 

frentes, será conssderado o logradouro relativo à frente indicada no titulb de propredado ou, na 

falta deste. à logradouro que confira ao imémel masor valorização 

g 2º - No caso de imóvel construido em terreno com as característicos do parágrafo 

anterior, que possua duas ou mais frentes, será considerado 6 logradouro correspondente & frente 

principal a, na impossibilidade de determina-ta, o logradouro que confira ao imóvel maior valor. 

E 3º - No caso da lerreno inlemo será considerado o logradouro que lhe dá acesso ou, 

havendo mais de um lagradouro de acesso, aqueles a que haja sido atribuído maiar valor, 

& 4º - No caso de terreno encravado, será considerado o logradouro correspondente & 

serdão de passagem 

Art, 14 - considera-se documento hábil, para fins de inscrição de imóvel no Cadastro 

Imobiliário: 

|- a escritura registrada ou não, 

Il = contrato de compra e venda registrado ou não; 

WIl 6 formal de partilha registrado ou não, 

[4 - certidão relativa a decisões judiciais que Enphquem (transmissão do imóvel, 

Art, 15 - Considera-se possudor de imóvel urbano, a que se refere o inciso | do artigo 

anterior, para fins de Inscrição, aquele que estiver no uso é gozo do Imóvel E: 

| = apresentar recibo onde conste a identificação do imóvel, bem como, o indício cadastral 

antermor, 

if = o conirso de compra é venda, quando objeto de cessão e este não for levado a 

registro 

Art. 16 - As modificações na titularidade de imóveis serão averbadas mediante a exbição 

do titulo aquisitivo, devidamente regesirado. 

Eraça Floriano Proto nº 271º Andar, Demo, hub iasonberSi TER 48 20000, CRI DAM | RA HO, mal À 
eta ati rue er
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PREFEITURA MILN BOTAO DME DA A DATA 

GAMISETE DO PREFEITO 

Parágrafo único - Às averbações deverão ser promovidas dentro do prazo de 50 

(noventa) dias do registro, sob pena das sanções previstas em led, 

Art, 17-10 cadastro imobiliário será atualizado permanentemente, sempre qua 54 verifear 

quaisquer altarações que modifiquem a situação anterior 

Seção Hi 

Da Inscrição no Cadastro Mercantil 

Art. 18 » Toda pessoa fisica ou jurídica, sujeita à obrigação tributária e que venha a prestar 

qualquer serviço ou atividade no município, deverá promover & inscrição no Cadastro Mercantil da 

Prefeitura, mesmo que genta de irbutos; de acordo com as omaldades exigidas nesta Lei, ou 

ainda pelos atos administrativos de caráter normativo à complementá-los. 

Parágrafo Único —- & pessoa jurídica deverá apresentar O contrato social e cutros 

documentos que o órgão competente municipal achar necessário para que se efetue a Inscrição no 

Cadastro Mercantil da Prefeitura 

Art. 18 -0 Cadastro Mercantil da Prefeitura é composto: 

| -do Cadastro de Atividades Econômico-Sociaiss, abrangendo 

a) Atividades de produção, 

bh Atividades cia indústria 

Cc) Alividades de comércio. & 

dj Atividades de prestação de serviços, 

 -de ouiras cadastros não compreendidos nos itens anteriores necessários a atender às 

exigências da Prefeitura, com relação 40 poder de policia administrativa ou à organização dos 

Seus SErvIÇçOS, 

Parágrafo único - O Poder Execulivo delinrá, as nomas relativas à inscrição, & 

atualização cadastrais, assim como Os respeciivos procedementos adnunsirativos e fiscais, fixados 

as penalidades aplicáveis 8 cada caso, limitadas estas. quando de cunho pecuniário, a 10 (dez) 

UEN's ou valor equivalente, observadas as demais disposições dosta Lei 

Art. 20 - & inscrição no cadastro a que se relore o artigo anteror promovida pelo 

contribuinte ou responsável, nos seguintes prazos: 

Praça Floro Peiçnio, e 27 DE Amar, Cuttiro, Hahamaninha SE OE dy DALLA CIRO | DC A LADA AD eta) ã 

E) prenitakvia gel rn Io
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PREFEITURA MLS DOUPAD EE PP AA LAILA 
GABINETE IE PREFEITO 

| - mé 30 (trinta) dias após o registro dos atos constubvos no órgão competante, no caso 

da pessoa jurídica; 

| - antes do inicio da aiividado, no caso de pessoa faca, 

Art. 21 - às declarações prestadas pelo contribuinte ou responsável no ato da inscrição Du 

da atualização dos dados cadastrais, não implicam sua aceitação pela Fazenda Municipal que as 

poderá rever a qualquer época, independentemente de prévia ressalva ou comunicação. 

Parágrato único - À inscrição, alteração ou retificação de ofício não exime & infrator das 

mulas cabiveis 

Art 22 - À obrgatonedade da mscnção se estende às pessoas fisicas ou jurideas imunes 

Cu isentas do pagamento do impósto 

Art 23 - O contribuinte & obrigado à Comunica o encerramento ou a paralisação da 

atividade no prazo de 30 itrintai dias 

& 1º - Em caso de deixar o coninbunta de recolher o imposto por mais de 2 (dois) anos 

conseculivos e não ser encontrado nó domicilo tributário fornecido para inbutação, a inscrição & O 

cadastro poderão ser baixados de ofício 

5 2 - À anotação de encerramento ou paralisação de atividade não exiingue detidos 

existentes, ainda que venham a ser apurados posteriormente à declaração do contribuinte ou à 

baixa de ofica. 

5 3% - Os débitos apurados após o encerramento cu baixa de ofigo obedecerão ao 

principio da solidariedade, caso não se encontre o contribuinte principal da obrigação tributária, 

conforme a anigo 339, inciso IH, 

CAPÍTULO ll 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

Seção | 

Dó Imposto Prodial 

Art, 24 - O imposto sobre a propredade predial e termtorial urbana = IPTU, tem como fato 

gerador à própriedade, o dominio útil ou a posse de bem imóvel por nalureza Ou por acessão 

fisica, como determina a lai civil, localizado na zona urbana do Município. 

ge dt 
Prisça Florrarsá Perco, nº 27,12 Andar, Cestos, deibaiirinha SE OIE do Soco, BSM) | 3 Cad pi ah] SD gpa ú 
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PREFEPTURA ALSO TEAD DE TARADA MINA 
AMET Dio PRERETTO 

Parágrato único - O taio gerador do imposio ocorme anualmente, do da primero de 

janeiro, 

Art. 25 - pasa 05 efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana o espaço territorial 

definido em lei municipal. 

Parágrafo Único + O imposto sobre a propriedade predial e Lemilorial urbana incide sobre o 

imóvel que, localizado fora da zona urbana, seja comprovadamente utilizado como sítio de recreio 

e no qual a eventual produção não se desline a comércio. 

Art, 26 - Para cs efeitos deste imposto, comsdera-se zona urbana toda a área am que 

existam melhoramentos executados ou mantidos pelo Poder Pública, indicados em pelo menos 

dos dos INCiSos seguintes 

[= meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais, 

ll - abastecimento de água; 

ll - sisiema de esgoias sanitárias: 

4 - rede de duminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar, 

Y - escola prmána, à uma distância máxima de três quiómetros do imovel considerado, 

VI — posto de saúde, a uma distância mámma de três quilômetros do imóvel considerado. 

rt, 27 - inda que localizadas fora da zona urbana do Municipio, segundo definda pelo 

artigo anterior, considerar-se-ho urbanas, para os efeitos deste imposto, as áreas urbanizáveis € 

as de expansão urbana, destinadas à habitação. inclusive residências de recreio, à indústria OU do 

comércio, a seguir enumeradas: 

| - 3 árcas pertencentes o parcelamentos de solo regularizados pola Administração 

Municipal, mesmo que executados iregularmente 

| - 25 áreas pertencentes a loteamentos aprovados, nos termos da legislação pertinente: 

ll - as áreas dos conjuntos habiacvónais, aprovados e executados nos Lemos da 

legislação perimente; 

IV - ag digas com uso ou edificação aprovada de acordo com a legislação urbanistca de 

parcelamento, Uso e ocupação do solo e de edificações 

Art. 28 -« À incidência do imposto indepersde, sem prejuízo das cominações cabiveis: 

| - da legitimidade dos titulos de aquisição da propriedade, co dominio útil da posse. a 

qualquer título, do bem imúmvel, 

Eraça Florindo Peicnto, nº 27, 1º Andar, Coniro, Dabameminha SE OT dA SHI OIE Ri DT AR NO email 5 

portimao Lic ui far
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PRERELTORA MOSTRA DO THE DT ALA DAM ENDLA 
GABERETE EMO PRERFECTO 

E -=do resultado financero da exploração econômica do bem irmável, 

Wi da comprimento de quaisquer exigências lagais, regulamentares cu administrativas 

relativas 20 imóvel 

Art. 29 - O imposto constitu ônus que acompanha o imóvel em todos os casos de 

transferências de propriedade ou de diretos reais a ch relativos 

Arm. 20 - Para 05 efeitos deste imposto, considera-se construido todo imôvel no qual exsta 

edificação que possa servir para habitação du para 0 exercício de quaisquer atividades. 

Art. 31 - À incidência, sem prejuizo das cominações cabívees, independe do cumprimento 

de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas 

Art, 32 0 imposto não incide: 

= nas hipóteses de imunidade provista na Constiuição Federal, chsenvada, sendo 

o caso. 0 disposto em le complementar, 

ll - sobre os imóveis, ou parte destas, considerados come não construidos, para os 

eleitos da incidência do imposto territonal urbano, 

Art. 33 - O imposto calçula-se à razão de 19% (um por cento) sobre o valor venal do imóvel 

814º - Os imóveis situados em vias-com asfalto ou calçamento & que não possuem muro & 

passeio público, sofrerão um acréscimo de 20% (vinte por cento). 

& 2º - Tratando-se de imóvel residencial cuja área não edificada seja superar a 20 jvinte) 

vezes a área eddcada, aplicar-se-à. sobre seu valor venal, a aliguota correspondente, acrescida 

de 30% (trinia par cento). 

Seção | 

Do Sujeito Passivo 

Arm, 34» Contribuinte do imposio é o proprietário, o titular do dominio útil cu possuidor, a 

qualquer fitula, do bem imóvel, 

& 1º - Serão considerados sujeitos passivos da obrigação tributária, O promitente 

comprador imitido na posse, 05 titulares de direito real sobre o imóvel e fidaicomissário. 

& 2º - Será considerado manda sujeito passivo aquele que estiver na posse do imúvel, seja 

cessionário, posseiro, comodatário. inquilino ou ocupante a qualquer titulo. 

Praça Forman Pesque, nº 271º Andar Centros, Mabesramiabea UE COEP A O CRIS ELG TRA MNI-MO, aomtaa E 
pemesaheogta vil, cure oe
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PREFECTURA MINOR AD RE PRAMALAMISH A 

CABINE TE Do PREFEITO 

Art. 35 = Quando o adquirente de posse, dominio útil ou propriedade de bem imóvel já 

lançado for pessõa imune ou isania, vencarão antecipadamente as prestações vincendas relativas 

ao imposto, respondendo o alienante ressalvado 0 disposto do ilem Vil do arbgo 48, 

Seção lil 

Da Base de Cálculo e das Áliquotas 

Art. 36 - A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, excluido à valor dos bens 

móveis neles mantidos, em cardter permanente ou temporário, para efeiio de utilização, exploração, 

alormaseamento ou comsdedade. 

Parágrafo único - Considara-sa, para afedo de cáiculo do imposto: 

| - nó caso de terrenos não edificados, em construção. em demolição ou em ruínas, o valor 

venal do 50h, 

Il = nã caso de lerenos em construção com parte de edificação habitada, o valor venal do 

solo e o da edificação utilizada, considerados em conjuntos, 

Ill - nos demais casos, o valor venal do so E o da edificação, considerados em conjunto. 

árt. 37 - O imposto será calgulado mediante a aplicação, sobre o valor vonal dos imôveis 

respecivos, das seguintes aliguotas: 

Comercial / Prestação de Serviços. DRE re SRA LET 1 5 

Atividade rural... seen PEER oRRRPRAPRRRRA 2 
Atividade em áreas de expansão urbana E 5 |) 
Desativado : ai raciais per O 

Tareno SEM MURO. eeranraoeenas RR 1 

& 1º - Os imôveis situados em vias com asfalio e calçamento & que não possuam muro & 

passeio público sofrerá um acréscimo de 20% (vinie por cento) na aliquota aplicada 

& 2º - Os imóveis siluados em área incluida no Piano Diretor que não estejam edificados, 

sejam sub-ublizados ou não utilizados, pagarão aliquotas progressivas na base de [1,5% (meio por 

cento) até o Emite de 6% (seis por cento) ano aié que -sejá promovido seu adequado 

aproveitamento. 

rugas Flonano Prisão, mé 27, 1º Mudar, Centro, Mabe mecenas SE ER SS GORRO ICMIRI TORA DR | AMO =AO, e-maal ij 

Em fiat br
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PREFERTURA MUS BOTEAD. DE DT ABALA MEM IIA, 
GAMESETE Do PREFEDTO 

Art. 38 - & avaliação dos imóveis, para eleito de apuração do valor venal, será fixada pela 

Planta Genérica de Vaiores Imobiliários e pela Tabela de Preço de Construção, revistas 

periodicamente quando necessário pelo Poder Executivo 

Ari. 38 - À avaliação para fins de lançamento do imposto poderá lomar por base 05 

seguintes elementos; 

E. quanto ao terreno 

aj - área, dimensões, localização, acidentes geográficos e oulras caracieristicas, 

bj - serviços públicos ou de utilidade pública exstente na via ou logradouros, 

cj - indice de valorização do logradouro, tendo em vista o preço de verificado nas úlimas 

transações de compra a venda, 

d) = quaisquer outros dados mformativos obtidos pela repartição competente. 

= quanto ao prédeo: 

a) - padrão ou tipo de construção: 

bj - área de construção, 

E) - valor unitário do metro quadrado, 

dd) - estado da conservação, 

el -quaisquer ouiros dados inlormalivos obiidos pela reparição competente, 

E 1º - Quando a área total do imóvel for representada por número que contenha fração de 

metro quadrado, será feito o arredondamento desprezando-se a fração. 

5 2º - Para eleito de imposto, considera-se não construido o temeno cuja área ultrapasse 5 

(Emco) vezes a ocupação pela construção 

g 39º - Para efedo deste artigo considera-se imóvel sem edificação, o terreno E O solo sem 

benfeilora ou edificação, assim enjendendo também que o contenha 

| - Construção provisória que possa ser removida sem destruição cu aligração, 

| = Construção am andamento ou paralisada, 

IH - Construção interditada, condenada, em ruinas, ou demolição. 

ár. 40 -O Prefedo do Munzípio poderá constituir uma Comissão de Avaliação, composta 

de até OS(cinõó) membros, sob a presidência do Chefe da Divisão de Tribulos e Armecadação com 

a finalidade de rever é atualizar Os valores venais dos imóveis, observado o disposto no arbgo 

anterior, em função dos egupamentos urbanos e as melhoras decorrentes de voras públicas 

recebidas pela área onda se localza 05 imôveis, bem como os preços correntes do mercado, 

& 1º - 4 Comissão de Avaliação apresentará as atualizações de Valores Imobiliários 

periodicamente. visando a sua vigência para o exercicio seguinte condiconada à aprovação por 

ato do Prefeito da j 

Praça Floriano Prieto, nf 3718 Andar, Cem, fabo maninha ER do DoDANO, CMNIPI DA ADAM =AO, esmuaal Lú 

pomintabsaigast qu hr
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PEER SOS DOTADO PME RARA DA NDA, 
GABINETE INT PREFENTO 

& 2º - Quando não for objeto da atualização prevista no caput deste artigo, 05 valores 

venais dos imóveis serão obrigatoriamente atualizados pelo Poder Executivo, com base nos 

indices oficiais de cormeção monetária, indicados pelo IPCA - indice de Preço ao Consumidot 

Amplo, Gu Gutro indicador que venha porventura a substituí-lo, 

& 3º - Caso seja detectado que o nivel de localização para temenos ou construção esteja 

lançado abaixo do valor real da área revisada pelo órgão competente, poderá ser comigido 05 

valores a qualquer tempo, ainda que seja no mesmo exercício 

Ari. di - O Executivo Municipal poderá estabelecer, pot Decreto, meios de valência para 

eleito de redução de valores constantes da tabela de preços de construção, tendo em vasta O 

tempo de edificação do imóvel, 

Parágrafo único - À redução de valores prevista nesie artigo apicer-se-a apenas dos 

mówees residências 

ár. 42 - O valor do imóvel é determinado nas seguintes hipóteses: 

| - quando se tratar de imóvel não edificado, pela planta de valores de lerrencs, 

Il - quando se tratar de imóvel edificado pela planta de valores de lermenos e tabela de 

preços de construção 

Art. 43 - Fa o Chefe do Poder Executiro Municipal autorizado à promover campanhas 

promocionais de motivação € incentivo do recolhimento da Divida Ativa do Imposto Predial e 

Tertorial Libano — IPTU. 

& 1º - às campanhas serão regulamentados sempre por Decreto do Poder Executivo 

Municipal e no mesmo serão especificados os prémios. Ficando estabelecido, que a05 sorteios 

concorrerão, o titular do domínio útil cu o possuidor a qualquer titulo do bem imóvel ou se for à 

caso o inquilino, se este em qualquer hipótese, por forma de instrumento contratual GU não tenha 

efetuado O pagamento do tributo correspondente ao exercicio especificado é Bo pagamento 

integral (todos 05 exercicio inscritos) da diveda ativa oriunda do IPTU 

822 - Os incenlivos de que frata o parágrafo 1º, para & divida aiva com pagamento a vista 

não poderão ultrapassar o patamar da 70% (setenta por cento) da desconto solve a começão 

monetária, juros de mora e mula para 0 pagamento mtegral de todo o débito. 

5 3º. Os bens a serem sorteados deverão integrar o patrimônio público do Municip e, 

para ccoror às desposas. sordo utilizadas os dotações próprias constantes do orçamento 

municipal 

Praga Floriano Peiçoio, mê 27, 0º Andar, Centro, Nabasminha SE, CEPAS DUM CONT UMES DRA SRO esmidal [| 
pomitotaipusd aum. be
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PREREVTURA AMENO DEAD DME DRAMA DAM NITA 
GABINETE tuo PREFEITO 

& 4º. Os mcentvos de que lrata o parágrafo 2º, por se tratar de matéria fmandeira deverdo 

ser apreciados e autorizados pelo Legistativo Municipal através de Projeto expedido pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal, 

& 5º - Os bens de que trata o parágrafo 3º, por já estarem com dotações garantidas na 

dotação orçamentária, fia o Chofe do Poder Executvo Municipal autorizado a prômover as 

campanhas de motivação por Decreto. 

Art. 44 - Aplicar-se-á 0 critério de arbitramento para apuração do valor venal quando: 

| - o contrbuinte impedir o levantamento dos elementos necessários à fixação do valor do 

Imóvel; 

li -=o prédio se encontrar lechado. 

Seção IV 

Do Lançamento 

Art, 45 - O lançamento do imposto será anual e distinto, um para cada imóvel ou unidade 

imobihára independente, anda que coniiguo, levando-se em conta sua eljuação à época da 

vcormência do fato gerador, e se regera pela lei então vigenta ginda que, posterormento revogada 

Am, 45 - O lançamento do emposto será feito em nome do titular sob o qual ester o imóvel 

cadastrado na repartição. 

& 1º - Mo casa de condominio indiviso em meme de todos, alguns ou um só dos 

condôminos, pelo valor total do tributo. 

& 2º - Ho caso da condomínio diso, em nome de cada condámino na proboção de sua 

parte, pelo ônus do tributo. 

& 3º. No caso de compromisso de compra e venda em nome do proprietário vendedor ou 

do compromissário comprados, a critério da administração. 

& 4º - No caso de imóvel incluido em inventário em nome do espóho e feita a partilha, em 

nome do sucessor 

45º - No caso de amável obgeto de enficuse, usulruio ou fideicomísso, respectivamente, 

am nome do enfiteuta, do usulruluário ou do fdescomesário, sem prejuízo da responsabilidade 

solidária do possudor indireto. 

& 6º - No caso de imóvel pertencente à massa falida ou em sociedade em leguidação, em 

nóme dos mesmos 

& 7º - Não sendo conhecido o propretáno ou sem idantihcação do contribute, em nome 

de quem esteja em uso e gozo do imóvel, 

Praça Florim Peserio, nº 271º Andi Cemino, Mata ia SE ER o DAE, CONSPD DORA FA (AMA cera il > 

: eba oa rir
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PREFERTURA MU MBOHEAD EMO DT AA DAMAS A 
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g8º-O lançamento do emposta não implica reconhecimento da legalidade da proprisdade, 

do dominio util ou posse do bem amável, 

Seção V 

Da Pagamento 

ár. 47 O recolhimento do imposto sobre a propriedade predial e territonal urbana - IPTU, 

sera efetuado na rede bancária ou em outros postos de recebimentos aulorizados, por meio de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 

Art. 48 - O imposto será pago de uma só vez ou parceladamente, na forma e prazos 

defindos em regulamento, anualmento 

&1º- Ao coninbumie que opiar pelo pagamento em cota única, até a data do vencimento, 

poderá ser contédido pelo Poder Executivo um descónta de até 20% (vinte pór cento) 

&2º “O pagamento das parcelas vincandas só poderá ser cfeluado após o pagamento das 

parcelas vencidas. 

Seção VI 

Das isenções o Reduções 

Art, 40 - Fica isento do imposto o bem amável: 

a) Peartancenta a particular, quando cedido gratuitamente, em sua totalidade, para 

uso exclusivo da União, dos Estados, de Distrito Federal ou Municipio ou de 

Suas aularquias: 

bj Partencenta aos templos religiosos de qualquer culto; 

E) Pertencente aos partidos politicos e insttuções da educação ou assistência 

social, observado 05 requsitos estabelecidos em lei, 

dj Pertencente a sociedade civil sam fins lucrativos, destinado ao exercicio de 
atividades cullurais. recreativas ou esportivas comprovadas; 

e) Declarados de utilidade publea para fins de desapropriação, a partir da parcela 
comespondente 20 parado da arrecadação do imposto Em quê ocorrer à 
emissão de posse ou a bcupação afetiva pelô poder exproprianta, 

ft Feriençente a parliculares, cuja renda familiar seja infertor a 1 (um) salário 
minimo, destinado exclusmamente à residência de seu propretário, & que outro 

raça Foriamo Pepe, nº 271" Andar, Cenvo, baba sema SE LER do Toalalioo CM DD LA DO email t3 

menta od gera bm 
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PREFERTURA MUSNECIPAL E TEA BALAS DA 
EAMINETE DO PREFENTO 

não possua, construido ou não, mem seu cônjuge, filho menor ou maior 
inválido; 

9) Pertencente a senvidor público do municipio de Itabaianinha, ativo ou inativo, 
dos. poderes Exoculivo e Legislativo, que lhe sirva exclusivamente de 
residência e que gutro não possua no Municipio, nem seu cónjuge, filho menor 
ou masor inválido, 

hj Pertencente & (0) viúva (0) de servidor público municipal, dos Poderes 
Executivo e Legislativo, enquanto neste estado civil e ainda, Bo fiho menor ou 
maior inválido, relaiivamente ao pódio que lhe sirva exclusivamente de 

residência e desde que outro não possua no Munscípio 

& 1º O disposto neste arigo não exclui atibução que verem as entidades nes 

refendas, da condição de responsáveis pelos tribulos que lhes caibam reter nã fonte, à não 

despensa da prática da alos assecuratórios do cumprimento das obrigações tributárias por 

terceiros, 

& 2º - As entidades referidas neste artigo estão sujeitas ao pagamento de laxas, de 

contribuição de melhoria, ressalvadas as exceções previstas em el 

Gg 7º - À instrução de isenções associar-se-á, sempre, em razões de ordem pública 

ou de intesesses do Munscipio & não podera ser favor Cu privtégio. 

6 4º - As isenções serão reconhecidas por aio do Prefeio do Murmcipio, Ou pelo 

Secretário de Finanças, por delegação sempra a rmequenmento do interessado e revistas 

anualmente, excetuando-se aquelas concedidas par prazo determinado. 

& 5º - A isenção será obrigaloriamente cancelada quando, 

aj Verficada a inobservância dos requisitos exigidos para a sua concessão, 

bj Desaparecarem os motivos e circunstâncias que a motivaram. 

Art. 50 - O pedido de isenção deve ser instruldo com 05 seguintes documentos 

a) - titulo de propredade ou posse; 

b) - estatulos sociais, 

Cc) - cópia de lei que reconhece a utilidade pública, 

dj - certidão formecida pelo Cartório de Registo de Imóveis do Municipio, 

comprovando a propriedade de um único imóvel 

Era Ernane Pemcdaa, nº DT 1 Arias eira, aba era ME CER AS ANIDO, CMPS TA CAS PR [ARO AO coma! |4 

44 puta luego tm
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Soção vil 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 61 - Constituem infrações passíveis de multa 

| - de 20(vinio) LUFM's, quando não for promovida a inscrição do móvel ou sua alteração na 

torma e nos prazos determunados, 

E + de 30ttrinta) UFM'a, quando houver erro, omissão dolosa, bem como fabidade nas 

informações que possam aliarar a base de calculo do mpesta. 

Parágrafo Unico = O atrasó no pagamento implicará automaticamente em multa de 20% 

sobre o valor do imposto devido, mais 19% (um por cento) de juros de mora ao més 

CAPÍTULO IV 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO “INTER VIVOS" À QUALQUER TÍTULO, POR ATO 

ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS 

Seção | 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 52 = O Impósio sobre à Tranémissão “Inter Vivos”, a Qualquer Titulo, por Ala 

Onerõso, de Bens Imóveis. por natureza cu acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, 

úxceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquesição — ITBI, tem coma fato 

gerador 

| - a tranemissão “inter vivos", à qualquer ttuls, por ato onerDso: 

aj da propriedade ou do domínio úlil de bens imóveis, por natureza ou por acessão fisica, 

conforme definado no Código Civil 

b) de dreitos reais sobra imóveis, excolo os diretos reais de garanta; 

Il -a cessão onerosa de diredos relativos às iransmissões refereias nas alineas do inciso 

| deste artigo. 

Parágrafo único - O imposto refere-se a atos & contratos relativos à imúveis situados no 

território do Municipio 

Tração Floriáros Pessota, 0 2%, (º under Coentro, LishaarirhaSE, CER TAL MP DSR JREMBRDE=K?, -rtaitd |ã 

pen tanba geo puro be
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PREEERTDRA MLS BONES E LHE PITA RA DANTAS 
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Art. 53 = O imposto incide sobre as seguintes mutações pairimoniais; 

|-2 compra e a venda, pura ou condicional, de imóveis & die atos equivalentes, 

Il - 05 Compromissos Ou promessas de compra e venda de imóveis, sem Clusulas de 

arrependimento, ou a cessão de diredos dele decorrentes; 

Wi -a uso, o usulrulo e a habitação, 

[4 - a dação em pagamento; 

“- à parmuta de bens imóveis e diretos a eles relatos, 

vi-a arrematação é a remição, 

Vil - o mandato em causa própria e seus subestabelecimentos. quando estes configuram 

transação & 6 insttumento contenha 08 requisilos essenciais à compra 8 a vonda, 

WIll= 3 adjudicação, quando não decorrente de sucessão hereditara, 

IX - a cossão de direitos do amematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de 

arrematação ou adjudicação, 

X - incorporação ao património de pessoa juridica, ressalvados 05 casos previstos nos 

incisos |, Il e HI do artigo 54; 

XI - transferência do patrimônio de pessoa juridica para O de qualquer UM Ce seus SÁCIos, 

acionistas Du FEspectivos BUCERBDTEE; 

XII - tornas Du repósições quê dcorram 

a) nas partilhas efetuadas em vetude de dissolução da sociadade conjugal ou marte, 

quando o cônjuge ou herdeiros receberem, dos imóveis situados no Município, quota-parta cujo 

valor seja maior do que o ca parcela que lhes caberiam na totalidade desses imúveis; 

bj nas divisões para extinção de condominio de imóvel, quando for recebida, por 

qualquer condâmino, quata-parte material, cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte final, 

XII - instituição, tranemissão e caducidade de fideicomisso, 

XIV - antitguse é subentiteusa 

XV = sub-rogação na cláusula de nghenabilidade, 

WI «concessão real de uso; 

XVII -cessão de direidos de usulndo; 

XWIIl -cessão de direitos do arrematante ou adjudicante: 

XIX - cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão, 

XX - acessão física, quando houver pagamento de indenização; 

XXI - cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis, 

XXI qualquer ato judicial ou extrajudicial “inter-vivos”, não especificado nos incãos 

anteriores, que impora ou resolva em tranamissão, a titulo oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão fisica, ou de dreios sobre imóveis (exceto os de garantia), bem como a 

cessão de dreitos relaívos aos mencionados atós, 

Rraçãa Farina Peixoto, nó 27 1º Ander, Centro, Babeiarenho SE CEPAM EO, CAP] ES AR RI AMRMI=BO, e-mail ES 
ponto cocol gras Pour
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GABISETE Do PREFEITO 

XXIII - lançamento em excesso. na partilha em dissolução de sociedade conjugal, a título 

de indenização ou pagamento de despesa 

*xIV -cessão de direitos de opção de venda, desde que o optante lenha dedo à 

dilerença de preço e não simplesmente a comissão, 

XHW «Aransferência, ainda que por desistência ou renuncia, de credo e da ação & herança 

em cujo monte existe bens imóveis situados no Municipio, 

XXW - transfetância, nda que por desistência àu renúncia, de direito e de ação a legado 

de bem imôvel situado no Municipio; 

Xv - transferência de direitos sobre construção em lemeno alheio, ainda que feita ao 

proprietário do sodo; 

XXVIII Jodos os demais aios & comíratos cnerosos, translativos da propriedade ou do 

dominio úlil de bene imóveis, por natuteza ou pos acossão fisi£a, ou dos direiios sobre Imúveis, 

Ar. 54 - O imposto não incide sobre a iransmissão de bens imóveis ou direitos, quando 

| - realizada para incorporação ao palrimônio de pessoa juridca em pagamento de capital 

nela subsento, 

ll em decorrência de sua desncorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que foram 

conferidos, retornarem aos mesmos algnantes, 

11 - decomente de fusão, mesrporação cisão ou extinção de pessoa juridica! 

4º este voliar ao domínio do antigo propristário por força de metrovenda, retrocessão ou 

pacto de melhor comprador. 

Art 55 - Não se aphca O disposto nos ingsos | é Il do artigo 54, quando a atividade 

preponderante do adquirente for a compra & venda desses bens e dreitos. à sua Kxação ou 

arrendamento mercantil 

& 1º - Considera-se catacienzada a alridade preponderante, quando mais de 50% 

(cinquenta por cento) da receila operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos 

anteriores à aquisição, decorrer de transações mencionadas no “capuí' deste artigo 

£ 2º - Ge a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos 

de 2 (dos) anos antes dela, apuar-se-á a preponderância, levando-so em conia os 3 (três) 

prmesros anos seguintes & data da aquisição 

5 "A inexistência da preponderância de que trata 0 41º desta artigo sera demonstrada 

pelo interessado. quando da apresentação da “Solicitação de Avaliação para Lançamento do ITBI 

Nº, sujeitando-se a posterior verificação fiscal 

SEÇÃO Il 

DO SLJEITO PASSIVO 

Fraga Flosana Petros, nº DT, DE detddor, Cunira, Haliaiomenthe RES It dra Tomie CIRO | Cro DRA BIKE gemmail Im 

preta rr ion rr
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PREFELTURA MEUNIUIPAL DE DRA A PAMINA, 
GABIMETE DO PREFEITO 

Art. 56 « Contribuinie do Imposto sobre à Transmessão “inter Vivos", a Qualquer Titulo, 

por Mio Oneroso, de Bens Iméveis, por natureza Cu acesso física e de Direitos Reais sobra 

Imóveis, exceto os de Garantia, bem como Cossão de Direitos a sua Aquisição — ITBI à 

| « na transmissão de bens ou de diredos, o adquirente ou o tranemitanta do bem ou do 

direito tranamáido; 

| - na cessão de bens ou de direitos, o cessionário cu 6 cadente do bem ou do direito 

cedido; 

Hi = na permuta de bens ou de direitos, qualquer um dos permutantes do bem ou do 

direito permiulado 

SEÇÃO IN 

DA SOLIDARIEDADE TRIBUTÁRIA 

Art. 57 = Por teram interésse comum na siluação que constitura fato gerador do Imposto 

sobre à Transmisado “Inter Vivos", a Qualquer Titulo, por Atô Oneroso, de Bens Imóveis, por 

natureza ou acessão isa, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem como 

Cessão de Direitos s sua Aquisição = ITBI ou por esiarem expressamente designados, são 

pessgalmente solidários pelo pagamento do imposio: 

|- na transmissão de bens ou de direitos, & adquirente, em relação Bo fransmitente do 

bem ou do direito transmífido, 

Il « na iransmissão de bers ou de direitos, o iransmiente, em relação ac adquirente do 

bom ou do direto tramemitido; 

Ill - na cessão de bens ou de direitos, O cessionário, em relação ao cedente do bem ou 

do direito cedido, 

IW - na cessão de bens ou de credos, o cedenta, em relação ao cessionário do bem au 

do direito cedida, 

VW» na permuta de bens ou de direitos, 6 permutante, em relação ao outro permutanie do 

bem ou do dissito permutado, 

VI - 05 tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, relativamente aos atos por 

eles ou perante elgs praticados em razão do seu ofigo, cu pelas omissões de que forem 

responsávess É contribuinte do imposto: 

|- a adquirente ou cessionário do bem ou direita, 

Hl- na permuta, cada um dos permutáanies. 

AME, = Seção IV 

Da Base de Cálculo 

Hraçã Ploriana Pein, 0? 270 1º Andes Cesbra Prateado E CER dE DOCE COINIRR 3 CARA UR DARE 82, comi] E 

peorateaigê mol cor br
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PREFEITURA MMUSRONEA DO DME DRA BALAS ESA 
CAME TE Da PREREPTO 

árt. 58 - à base de cálculo do imposto é o valor dos bens ou diredos transmitidos 

codidos-ou permulados, no momeno da transmissão, cessão ou permuta, 

E 1º-0 valor será determinado pela administração fazendária, através de avahação com 

base nos elementos aferidos no mercado imobiliário e será formulada, através de Decreta do 

execuino Municipal, uma labela de avaliação com base em padrões reais de mercado, e em 

informações constantes do Cadastro Imobiliário e ainda, levar-se-à em conta o valor declarado 

palo sujeio passivo, desde que um destes úllimos for a maior 

& 2º - Na arrematação ou lailão e na adjudicação de bens imóveis, a base de calculo será 

o valor estabelecido pola avalação judicial ou administrativa, OU O preço pago, se maior 

4 3º - Nas tomas ou reposições, a base de cálculo será o valor da cota- parte qui 

exceder a fiação ideal, 

E 4º. Na insiiuição de lidsicomissa, a base de cálculo será o do valor do negócio juridico 

ou 705% (setenta por cento) do valor real do bem imúvel ou do direito transmitido, se mar. 

& 5º - Nas rendas expressamente constituidas sobre imôveis, a base de cálculo será o 

valor do negócio ou 20% (lrinta por cento) do valor real do bem imóvel, se maior. 

& 6º - Na concessão real do uso, a base de cálculo serão valor do negócio jurnáico ou 

40% (quarenta por cento) do valor real do bem imóvel, se maior 

& 7º - No caso da cessão de draãos de usufruto, à base de cálculo será o valor do 

negócio juridiço ou 70% (setenta por cento) do valor real do bem imóvel, se masor 

& 6º - No caso da açessão fisica, a base de cálculo será o valor da indanização ou & valor 

real da fiação ou acréscimo transmitido, se maior 

& &º - Quando à fixação do valor real do bem imóável ou do dreto transmitido fmer por 

base O valor da lerra-nua estabelecido pelo órgão federal competente, poderá o Municipio atualicd- 

ló monstariamente 

5 10-A impugnação do valor fixado coma base de cálculo do Imposto sorá endereçada à 

repariição municipal que efetuar o cáículo, acompanhada de laudo técnico de avaliação do imóvel 

ou do direito iransmitido 

S 11-00 supeito passivo, antes da lavratura da escrilura Ou do mairumenio que serve de 

base à lransmessão, é obrigado a apresentar ao árgão fazendário a “Solicitação de Avaliação para 

Lançamento do ITBI! cujo modelo será instituído por ato do Secretário, responsavel pola área 

fazendária. 

Art. 59 - Na avaliação do imóvel serdo considerados, dentre outros. os seguintes 

elementos: 

| - zongameanto urbana, 

Il - caracteristicas da região, do terreno e da construção; 

Prasçá Floriamo Pesci, 02 27, 1º Audar, Comirio, Miibarárisitha DE, UTEIS do Dodo ACE] DRT LEA HO emana) [ih 
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PREFEITO ADEMIR A E TA ELA DA DA 
EAMBINETE MO PRERENTOS 

Ill - valores atendos nó mercado imôobiiáro; 

1 - outros dados mformatvos tecnicamente reconhecidos 

Parágrafo Único - Nas tomas ou reposições verificadas em partilhas ou divisões, o valor 

da paria excedente da meação ou quinhão, ou parta ideal consisiento em móveis 

Seção V 

Das Áliquotas 

Art, 60 - As aliquotas do ITBI são as seguintes, iomando-se por base o valor, avaliado 

ou declarado, do imóvel ou daeito transmitido ou cadido: 

| - nas tranemissões de gleba rural de área não excedente a 5 (cinco) hectares, que se 

desine ao cultivo do solo pelo adquirente e sua família, resultante de assentamento promovido 

pelos poderes públicos & que outro imável rural não possua no Munisipio = 0,5% (einco décimo por 

cento), 

ll - nas lransmissões de imóveis localizados nos projetos rurais especiais no Municipio, 

resultado de titularização junto a érgãos federais, estaduais Ou municipais que promivam projotos 

de assentamentos ruras e que esteja incluido na categona de múdio produior = 1,0% (um por 

cento): 

Hi — Nas demais transmissões, 2% (dos por cento). 

Seção VI 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 61 = O lançamento do Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos”, a Qualquer Titulo, 

por Ato Oneroso, de Bens Imóveis. por natureza ou acessão fisca, e de Direitos Reais sobre 

iméveis, exceto 03 de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição o ÍTEI deverá ler 

em conta a situação fática dos bens ou dos direitos transmitidos, cedidos ou permutados, no 

memento da transmissão, da cessão ou da permuta 

Art. 62 - O lançamento será efetuado levando-se em conta o valor dos bens ou dos 

direitos transmáidos, cedidos ou pesmulados, no momento da lransmissão, da cessão ou da 

permuta, determinado pela administração fazendária, alravés de avakação com base nos 

elementos ataridos no mercado imobiliário ou constantes do Cadastro Imobiláro ou no valor 

declarado pelo supedo passivo, se um desies últimos for maior. 

Praça Flarnsiris Parmcanhoa, nº 27,1% Arias Ciertioo, Maia iria E CER 4 Delito, CINIPI [ILHA PR ARMAR, e-mail 

reitabe gu coro br 
20



F
r
L
R
D
E
S
R
E
R
E
R
A
R
E
R
E
R
R
E
D
A
R
E
E
R
E
R
E
R
E
R
R
E
D
R
E
E
R
P
R
R
E
R
F
P
O
P
R
R
E
R
.
 

PREPERTURA MUNBURPAL DE TARA DAM INITA 
GAMENETE Eb FREFENTO 

art. 63 - O Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos", a Qualquer Titulo, por Áto 

Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza Ou pcessão fisica e de Direitos Reais sobre Imáveis, 

exceto ds de Garantia, bom como Cessão de Direitos a sus Aquisição o ITBI será recolhido, da 

seguinte forma; 

até a data de lavratura do instrumento que servir de base & transmissão, à cessão ou à 

permuta de bens ou de direligs iranamilidos, cedidos cu permulados, quando reahzada no 

Municipio, 

fl - no prazo de 15 (quinze) dias: 

ai da data da lavratura do msttumento retendo no incso |, quando realizada fara do 

Municipio; 

bj da cata da essmatura, peso agente financeiro, de instrumento da hipoteca, quando 

£o tratar dk lransmissão, cessão ou permautas financiadas peio Sistema Financero de Habitação — 

SEM, 

ci da arrematação, da adjudicação ou da remição, antes da assinatura da respeciiva 

caria e mesmo que essa não seja exiraida, 

WIN = nas transmissões realizadas por termo judicial, em vitude de sentença judicial, O 

imposto será pago dentro de 10 (dez) dias, contados da sentença que houver homologado sem 

cCalcuio. 

Parágrafo único - Caso clerecidos embargos, relativamente às hipóteses referidas na 

alinga “e”, do inciso ||, deste artigo, O imposto será pago dentro de 10 (dez) dias, contados da 

sentença que os reeitou, 

Art. 64 « Sempre que julgar necessário, a cometa administração do tributo, O órgão 

fazendário competente poderá notificar o contribulnte para, no prazo de 30 (irintaj dias, contados 

da data da ciontificação, prestar declarações sobre a transmissão, a cessão ou a permuta de bens 

ou de direitos transmitidos, cedidos cu permutados, com base nas quais poderá ser lançado à 

imposto 

Art. 65 - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos”, a Qualquer Titulo, por Ato 

Oneroso, de Bens Imúveis, por natureza ou acessão fisica e de Diretos Reais sobra Imúveis, 

exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição 0 ITBI será lançado em 

nome de qualquer das partes, da operação irbutada, que solicidar O lançamento, ao órgão 

competente, ou for identificada, pela autoridade administrativa. como sujeito passivo ou solidário 
; 

de imposto. GE. 

Ari. 66 - à guia para pagamento da Imposto será emibda pelo órgão municipal competente 

Erstaças Flo ionis Pina, nº 27, 1º Amidar Centro, Mabusminha SE, CEPAS TOGAMHO CNP TRAB DARDO RO, coma d ud | 

gerar ip hr



2
2
2
5
2
2
2
9
)
 

)
2
5
2
2
)
9
)
2
)
2
5
2
)
5
2
5
)
2
)
2
)
2
)
2
2
)
9
2
2
9
5
)
2
)
7
5
2
2
2
9
7
2
2
9
)
7
2
)
)
I
2
2
7
)
)
2
2
)
5
 

PREFERTURA MUMBAI PTAMAS ANNA 
CAMIMETE Db PREPETTO 

Seção VII 

Das Obrigações dos Notários e Oficiais 

da Registros do Imóveis q seus Propostos 

Art. 67 - Os escrivães, tabelihes, oficiais de notas, de registro de Imômeis e de registro de 

vtuios 2 documentos e quaisquer outros servenluários da justiça, quando da prática de atos que 

importem tranamissão de bens iméveis ou de diretos a eles relatvos, bem comá suas cessões, 

esigião que 05 ieressados apresentem 6 comprovante original do pagamento do imposto, O 

qual será transcrito em seu inteiro teor no instrumento respectivo. 

Art. 68 - Os escrivães, tabeliõos, oficais de notas, de registro de imóves e de registro de 

titulos é Cotumentos: ficam chrigados a facilitar a fiscalização da Fazenda Pública Municipal, 

exame, em cartório, dos livros, registros e outros documentos e & lhe fórmecar, quando sobritadas, 

certidões de atos que foram lavrados, transcritos, averbados ou inscritos & concernentes a 

imúveis ou direitas a eles relativos 

Art. 69 - Os escrivães, tabeliães, Oficiais de notas, de registro de imóveis & de registro 

de titulos e documentos ficam obrigados a, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês 

subsequente à prática do ato de transmissão, comunicar à Pretoiura 05 seus seguintes elementos 

constitutivos: 

1-0 imúvel, bem como o valor, objeto da transmissão: 

= 2 nome e o endereço do transmilente e do adquirente, 

Hi =D valor do imposta, à data de pagamento e a instiluição armecadadora: 

NY « cópia da respectiva guia de recolhimento, 

Y- quiras informações que julgar nacessárias. 

Seção VIII 

Das Disposições Gerais 

Art, TO - Nas transações em que figurasem como adquirentes Ou cessionários, pessoas 

imunes ou isanias, OU em casos de não incidência, a comprovação do pagamento do imposto será 

substituida por declaração, expedida pelo órgão gestor do tributo. 

Art Ti - Na agusição de terreno ou fração ideal de terreno bem coma na cessão dos 

respectivos direitos, cumulados com contrato de construção por empreitada ou administração, 

deverá ser comprovada a preexisténcia do ceferido contrato, inclusivo afraves de cuiros 

Era Florim Percatoo nº 27,1 Amidar Cormeinio, Maeartarinabaa MA CER da Jena CNI DL CAR [RIMAS esmiai] 22 
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FREFENTURA MENPONEA LEME DRA RA LA MERDA 
GAMER O PMEPERTO, 

documentos, a critério da Fes Municipal sob pena de ser exigido o imposto sobre q múmrel, 

incluida a construção eiou benfeitona, no estado em qua se encontrar por poasião do ato 

transiatvo da propriedade 

SEÇÃO IX 

DAS ISENÇÕES 

Art, T2 - São isentas do ITBI 

| -a aquisição de bem imóvel para residência própria feita por servidor publico municipal, 

que ouiro imóvel não possua é desde que outro não possua o conjugue, o filho mendr ou maior 

inváido, 

|| - as transmissões do domimo útil, por segime de aforamento, das áreas da União e do 

Estado ineluldas no plano Deetor de Desenvolvimento do Munsipeo 

q 1º - Para 05 efeitos deste amigo, as partes interessadas apresentarão provas de seu 

enquadramento na respeciva situação 

& 2º - Ebdirá a concessão do beneficio a que se refere & inciso |, desta amigo, a 

circunstância de ser 0 servidor ou seu cônjuge propriatário ou titular de direitos sobre outro imóvel 

residencial, a não sei que 

| - em caráter irmevogável & irmetratável, O Imúvel tenha sido prometido em venda ou 

acessão: 

Il = o imóvel seja possuldo em regime de condomínio 

g 3º - O disposto no inciso | do parágrafo anterior, dependerá de prova do pagamento 

integral do preço da promesga cu da cessão 

Seção X 

Das Infrações o Penalidades 

Art. 73 - O adquirente de imóvel ou direito que não apresentar o seu titulo à repartição 

fiscalizadora, no prazo legal, fica supito à multa equivalente a 30 (trinta) Unidades Fiscais do 

Municipio 

Art. Td - O não pagamento do imposto nos prazos fixados nesta Le gujeta o infrator à 

mula comespondente a 50% (cinguenta por cento) sobre o valor do imposto devido. 

independentemente dos acréscimos moratórios e-da atualização moratória. 

Parágrafo único - Igual penalidade será aplicada aos serventuários que não cumprirem o 

previsto no artigo 67, desta Lei 

Praça Flemano Poisodo, nf ET, 1 Andar, Cuiiro, Habana SEO IP 4 DRAGO TP 1 Cr DD email 
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PREFEITURA MUNDONPA L DE PTA RAD AN PNILA, 
EA MEN E TIE EMOS PIRERETTAS 

Art. 75 - À omissão ou a mexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que 

possam influir no cálculo do imposta sujeitarão o contribuinte à muita de 50% (cinquenta por cento 

sobre O valor do imposto sonegado. alualizado monetariamente, 

Parágrafo único - Igual multa serã aplicada & qualquer pessoa que intervenha no negócio 

juridico ou na declaração e seja conivente ou ausiliar na inexatidão ou na omissão praticada 

CAPÍTULO V 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção | 

Da Fato Gerador e da Incidência 

Art Tê «O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nalureza — I5S0MN, tem como fato 

gerador à prestação, por passoa fisica ou jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, de serviços 

de qualquer natureza, e incida ainda sobre 05 serviços prestados mediante a utilização de bens & 

serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, 

com o pagamento de tania, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço, não compreendido no 

artigo 155, ||, da Constilução da República Federativa do Brasil, definidos na seguinte hisia de 

BErvIÇOS 

1.01 

1.02 

1.03 

LOM 

1.05 

1,05 

107 

1.08 

Fração Flor inss Primos, nº 27, 1º Andar, Contra, tinha treta GE ER MM Deo CNA (A tda DR DARIA email 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CONGÊNERES: 

Anália " desenvolvimento de sistemas, 

Programação 

Processamento de dados e congêneros 

Elaboração de programas de compuiadores, indusive de jogos 

eletrônicos 

Ligenciamento ou cessão de direito de uso de progiamas de 

computação 

Assessoria e consultora em informática, 

Suporte Menico em informática, inclusive instalação, 

configuração e manutenção de programas de computação & 

banco de dados. 

Planejamento, confecção, manutenção e atualização da páginas 

mletrônicas. 

SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE 

grretabecganE aro Ju 

e) 
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201 

SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAÇÃO, CESSÃO DE 

DIREITO DE USO E CONGÊNERES. 
201 Cessão de desio de uso de marcas e de sinais do propaganda, 

3.02 Exploração de salhes de festas, centro de convenções, 

escritáros virtuais, elands. quadras esportivas, esfádios 

ginásios, audiiôrcs, casas de espeláculos, parques de 

diversões. canchas e congêneres, para realização de eventos ou 

negócios de qualquer najureza 

3.03 Locação. sublocação, arrendamento, direto de passagem ou 

permissão de uso. comparilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 

postes, cabos. duios e condulos de quaiquer natureza 

J.0a Cessão de andaimes. palcos, cobenuras e outras estruturas de 

uso temporário. 

“SERVIÇOS | DE SAUDE, ASSISTÊNCIA, MEDICA E 

CONGÊNERES, 

“401  Medeina é biomedicina 

ars Análises clinicas, patologia, eleincidade médica, radioterapia, 

quimtgrápia, ulra-sonógiafia, ressonância  magnélica, 

radiologia, tomografia e congêneres 

4.03 Hospitais, clinicas, laboratórios, sonatórios, manmgómios, casas 

da saúde, pronto-socorros, ambulatórios e congêneres. 

a.0A Instrumentação cirúrgica 

4.05 Acupuntura. 

4.06 Enlermagem, inclusive serviços auniliares, 

407  Gervços farmacêuticos, 

408 Terapia ocupacional, fisinierapia e fonosudialoga, 

a.06 Terapias de qualquer espêce destinadas ao tratamento fisico. 

orgânico e mental 

410 Mutrição 

41 Obstetricia, 

412 Odontologia 

4.13 — Ortóptica 

a rá Próteses s0b encomenda 

415 Psitanálisa, 

416 Psicologia, 

Pra Peer Peito ql 37 1º Medias, Cermnã, Motas inda SE, TE 4 DG RO DD DR PRADO |, puma] 
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4.18 

4.15 

4.20 
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E 
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5.06 

s,0r 

s08 

5.09 

“BO! 

6.02 

8.05 
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PHEFETTURA ANEEL AD. [E DEAN DANI A 

CEMMENETE TO PREPENTOS 

Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

congências. 

Inseminação artificial, feriilização in vitro e congêneres. 

Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen & 

congéneres. 

Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, órgãos e materiais 

bintágicos de qualquer espécie 

Unidade de atendimento, assistência ou batamento móvel & 

congéneres. 

Planos de medicina do grupo ou individual e convênios para 

prestação de assistência médica. hospitalar, odontológica e 

congêneres. 

Outros planos de saúde que se cumpram alravês de serviços de 

tercairos contraiados. credenciados, cooperados ou apenas 

pagos pelo oparador do plano mediante indicação do 

beneficiário. 

SERVIÇOS DE MEDICINA E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E 

CONGÊNERES 
Medicina veterinária E zoolecra 

Hospitais, clinicas, ambulatóreos, pronto-socaros € congêneres, 

na área veterinária. 

Laboratórios de analise na área veterinária. 

Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneias. 

Banços de sangue e de órgãos & congéneres. 

Colega de sengue, leite, lecudos, sêmen, órgãos e materiais 

biclágicos de qualquer espécie 

Unidade de atendimento, essistôncia cu tratamento móvel & 

congâncres. 

Guarda, tratamento, amestiamento, embelezamento, alojamento 

E congêneres. 

Planos de atendimento o assislência médico-velerinária 

SERVIÇOS | DE CUIDADOS | PESSOAIS, ESTÉTICA, 
“ATIVIDADES FÍSICAS E CONGÊNERES, 
Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres 

Banhos, duchas, Sáufia, massagens & congêneres, 

Ginástica, dança, esportes, natação, ares marciais e demais 

atwidades físicas 

parvo go tuipd cure 
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PREFETTU RA AUS DORA HE TT AH A TA 
EA BINETE DEM PREFEDTO 

Centros de smagrecimento, spa E congênstes 

SERVIÇOS RELATIVOS A ENGENHARIA, ARQUITETURA, 

GEOLOGIA, URBANISMO) CONSTRUÇÃO CIVIL, 

MANUTENÇÃO, LIMPEZA, MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E 

CONGÊNERES, 
Engenharia, agronómia, agrmensura, amuiemra, geologia, 

urbanismo, paisagismo e congéneres. 

Execução, por adminisiração, empreitada ou sutrempreitada, de 

obras de construção civil, hudréulca ou elétrica & de outras 

semelhantes, inclusivo sondagem, peruração da poços, 

escavação, drenagem e irrigação, termeplanagem, pavimentação, 

concrstagem e a instalação e montagem de produíos, peças & 

equipamentos (axemo o fomecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação 

dos serviços, que fes sujedo ao ICMS). 

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e ouiros, relacionados com obras & serviços de 

engenharia, elaboração de anieprojetos, projetos Básicos & 

projetos executivos para trabalhos de engenharia, 

Demolição, 

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portos É congéneros (excoto o fomecimento de 

mercadorias produzidas pelo presiados dos serviços, ima do 

local da prestação dos serviços. que fica sujeito mo ICMS) 

Colocação e insialação de iapoles. carpetes, assonlhos, 

corinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias. placas OE 

gesso E congáneres, com material fornecido polo tomador do 

serviço 

Recuperação, raspagem, polimento e lusiração de pisos e 

congéneres, 

Calafetação 

Warrição, coleta, remoção, inçineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de liso, reertos E outros residuos 

quaisquer. 

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, perques, jardins & 

congêneres, 

perrontadbg al scan os 
pod
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115 

116 
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148 
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BO! 
B.02 

801 

8.02 

PREFERTURA ADUBO READ DE TA BADANINHA, 

GAINETE Do PREFETTO 

Decoração e jardinagem, inclusive code e poda de árvores. 

Controla e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 

agentes físicos. químicos e biológicos, 

Dedetização, desinfecção, desmsetização, imunização, 

higienização, desratização pulverização e congêneres. 

Figmestamenio, reflorestamento, semeadura, adubação e 

congêneres 

Escoramento, contanção de encósias E Berviços congêneres 

Limpeza & dragagem de nos. portos, canais, Daias, lagos 

lagoas. represas, açudes e congêneres. 

Acompanhamento e fiscalização da execução de olvas de 

engenharia, arquitetura & urbampmo. 

Meroiotagramoíria (inclusive iniespretação, cartografia, 

mapeamento, leveniamenios topográficos. batimétricos, 

geodésicos. qeolúgicos, geofisicos e congêneres. 

Pesquisa, peruração, cimeniação, mergulha, parfiagem, 

concretação, lestemunhagem, pescaria, estimulação & outros 

serviços relacionados com a expiosação e esplotação de 

petróleo, gás nalural e de outros recursos minerais 

Nuclaação & bombardeamento de nuvens congêneres, 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO, ENSINO, ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL | INSTRUÇÃO, 
TREINAMENTO E AVALIAÇÃO PESSOAL DE QUALQUER 

GRAU OU NATUREZA. 
Ensino requiar pré-escolar, fundamental, médico e Superior. 

Instrução, tranamento, oriantação pedagógica e educaciónial, 

avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

SERVIÇOS RELATIVOS A HOSPEDAGEM. TURISMO, 
VIAGENS E CONGÊNERES. 
Hospedagem ce qualquer natureza em hotéis. apart-service 
condominiais, flat, apari-hotéis, hotéis residência, residence- 

service. suite service, hotelaria maritima, motéis, pensões 

congêneres: ocupação por temporada com fomecimento de 

serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluido no 

praço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

Agenciamento, organização, promoção, intermediação & 

execução de programas de turismo, passeios, viagens, 

Praças Nlorano Pieiisdo, mé 27, 1º Meadur, Coma, Mobettgeindea 2, CER AS SDL MRI TA baja, e-mail 

an hr 
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10.01 

10.08 

10.03 

10.04 

12.05 

19.05 

10,07 

10,06 

10.09 

1010 

10 

LRF: 

11,03 

Ro 

12.02 

t26a 

12.04 

Praga Floriano Peisato, nº 27, 1º Aimar, Cu 

ao 

ERES DOT PE TARADA LA, 
Es 4 BENETE Boto PRERETTO 

excursões, hospedagens E congêneres. 

Guias de turismo. 

SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGÊNERES 
Agenciamento, cometagem ou intermediação de câmbio, dE 

seguros, de cariões de crédiio, de planos de gaúde o de planos 

de previdência privada. 

Agenciamento, corretagem ou intarmedeação de titulos em geral, 

valores mobiliários & Contratos quaisquer 

Agenciamento, comelagem ou inermediação de dimsitos de 

propredade industrial, artistica ou literária, 

Agenciamento, cometagem ou intermedação de contratos de 

arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) & 

de taturização (factoring) 

Agengiamento, cormetagem ou intermediação de bens móveis ou 

imóveis, não abrangidos em outros itens ou subdens, inclusive 

aqueles realizados mo âmbito de Bolsas de Mercadorias E 

Futuros, por quaisquer méios 

Agendamento marítimo. 

Agenciamento de noticias 

Agenciamento de publicdade e propaganda, inclusive O 

agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 

Representação de qualquer nalureza, melusive comercial 

Distribuição de bens de lerceiros. 

SERVIÇOS: DE GLIARDA, ESTACIONAMENTO, 

“ARMAZENAMENTO, VIGILÂNCIA E CONGÊNERES. 
Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de 
aarbnaves E de embarcações 

vigdância, segurança cu monitoramento de bens & pessoas 

Escola, Inclusive de veiculos e cargas. 

àrmazenamento, depósdo, carga, descarga, amumação e guarda 

de bens de qualquer espécie. 

"SERVIÇOS DE DIVERSÕES, LAZER, ENTRETENIMENTO E 

— CONGÊNERES. 

Espetáculos teatrais. 

Exibições cinematográficas 

Espetáculos circenses. 

Programas de auditório. 

portuiadim gg canino 

2 Moshe, TER O ODM OR DR MU E = cena ao
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13 

tá 

1205 

12.06 

12,07 

12.08 

12,09 

12.10 

1211 

12.12 

iza 

1214 

12.15 

12.16 

12.47 

13.01 

134.02 

13.05 

12.04 

EFE 

PRERESI A 
Ce MENTE PA IRERELTO 

Parques de diversões, centros de lazer e congêneres 

Boates, taxi-dancing é congêneres 

Shows, ballet, danças, desfiles, bades, oparas, concertos, 

recitais, festivais E congêncres 

Feiras. Exposições, CONgress0s E congêneres 

Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

Corridas e compelições de animais 

Competições esportivas cu de natureza física ou intelectual, com 

ou sem a participação do espectador 

Execução de música. 

Produção, mediante ou sem encomenda próvia, de eventos, 

espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 

hralros, óperas, concertos. raciais, festivais, & congêneres. 

Foúmecimenta de música para ambientes fechados ou não, 

mediante transmissão por qualquer processo. 

Desfiles de blocos camavalescos-ou folclóricos, tros elétricos e 

congéneres. 

Exibição de filmas, entrevistas. musicais, espetáculos, shows, 

concertos, desfiles, Óperas, compelições esportivas, de destreza 

intelectual ou congêneres. 

Recreação e animação, inclugma em festas e eventos de 

qualquer natureza. 

els a Pix pa 

 CINEMATOGRAFIA E REPROGRAFIA. 

Fonografia ou gravação de sons. inclusive irucagem, dublagem, 

mixagem e congêneres 

Fotografia e cinematógralia, inclusive revelação, ampliação, 

cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 

Reprografia, microfimagem e digitalização. 

Composição gráfica fotocomposição, clicheria, zincografia, 

tografia, fotostograha 

“SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS! 
Lubnficação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
consertos, restauração, blindagem, manutenção e conservação 

de máquinas, veleulos. aparelhõs, equipamentos, mMbIOrEs, 

alovadores ou de qualquer objeto jesceto poços E partes 

empregadas, que ficam sujetas ao ICS) 

Praça Florano Beimoso, nº 27, 1º Mrdar Cemira, lunhamynanha SE, CER So DADARKI, DIPOA 1 Bat Abi RE eommil 

penta penso cum by 
au
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14,02 

14.03 

14.04 

14.05 

14,06 

1,07 

14,08 

14.03 

1440 

141 

14.12 

15.01 

15.02 

15.03 

15.04 

Praça Floriano Peneda, mê 27, 1º Amdar, Centro, inahasnha SE CER da Do CINE] DIR Lai d-RO gsmmial 

PRERENTURA MUINTO RE TA DA AD A 

GABINETE DO PREFEITO 

Assitência tótnica. 

Recondicionamento de molmes (exceto paças €& pares 

empregadas, que ficam sujedas 20 ICMS) 

Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

Restmuração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, ungmento, galranoplastia, 

anodização, core, recorte, polimento, plastficação é 

congêneres, dé cojetos quaisquer 

Instalação & montagem de aparelhos, máquinas & 

equipamentos, nclusve mentagem indusirial, prestados ao 

usuário final, exclusvamente com material por ela fomecido. 

Colocação de molduras é congêneres 

Encadernação. gravação e douração de livros, revistas O 

congêneres. 

Tinturaria e lavanderia 

Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

Funilaria e laniemagem 

Carpintaria e serralheria. 

[SERVIÇOS RELACIONADOS AO) SETOR BANCÁRIO OU 

FINANCEIRO, INCLUSIVE AQUELES PRESTADOS POR 

INSTITUIÇÕES. FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR 

“PELA UNIÃO OU POR QUEM DE DIREITO. 

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cardo de 

crédito ou débito é congêneres, de carteira de clientes, de 

cheques pré-dalados e congêneres. 

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 

investimentos e aplicação e cademeia de phupança, no Pais a 

no exterior, bem como a manutenção das referidas Comas alvas 

& Inabvae. 

Locação e manulenção de cofres particulares, de terminais 

eletrônicos, de tlerminas de atendimento e de bens e 

equipamentos em geral 

Feormecimento ou emissão de atestados ém geral, inclusive 

atestados de idoneidade, atestado de capacidade financera 

congêneres, 

prai gui ut És 

pd 
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15.05 

15.07 

15.08 

15.08 

15.10 

1541 

15.12 

PREFERTURA MSPOTPAL EM TAS PAI DLA 
GABINETE Dr PRERETTO 

Cadastro, elsboração de ficha cadastral, renovação Cadastral & 

congéneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 

Cheques sem Fundos - COF ou em quassquer ouiros bancos 

cadastrais. 

Emissão, remissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 

documentos em geral; abono da firmas, coleta e entrega de 

documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou 

com a aúminisgação central, licenciamento eletrônico de 

veiculos: transferência de veículos, agenciamento fiduciário ou 

depositário, devolução de bens em custódia, 

Acesso. movimentação, atendimento e consulta a contas em 

geral, por qualquer meio cu procusso, inclusive por telefona, fac- 

simila, iniemet e telex, poesso a terminais de alendimento, 

inclusive vinba a quairo horas. acesso a oulro banco e & rede 

compartilhada, fomecimento de saldo, exreio e demais 

informações relativas a contas em geral, por qualquer meib óu 

processo. 

Emissão, eemssdo  aleração,  Ce5sd0, substituição, 

cancelamento à registro de contrato de crédito, estudo, análise e 

avaliação de operações de cédio emissão, concessão, 

aliaração bu contratação de aval, fança, anubncia e congêneres, 

serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 

Arrendamento mercantil (lasing) de quaisquer bens, melusive 

cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 

aligração, cancelamento e ragistro de contaio, e demais 

serviços relacionados no arrendamento mercantil (leasing). 

Seniços relacionados a cobranças, recebimentos ou 

pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou camês, 

de câmbio, de tributos é por conta de terceiros, meluse Os 

efetuados por meio eletrónico, automático ou por máquinas de 

atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento 

ou pagamento, emissão de carnês, fichas de compensação, 

impressos e documentos bm geral 

Devolução de titulos, protesto de títulos, suslação de protesto, 

manutenção de titulos, reapresentação de títulos, é demais 

serviços a eles relacionados 

Cusiúdia am goral, Inclusive de titulos e valores mobiliários. 

Traça Flasrnarseo Pscota, nó 27, 18 radar, rim, Mabraiármiahra AO DIE do DRI CNI SAP LR MRADE-RO, c-treiol 

peoniganho atuo gueto br 
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15:13 

15:14 

15.15 

15.16 

15.17 

15.18 

1801 

17.01 

1.0 

Proço Flomano Poicoro, né 27, 1 redor Contra, HabgeanindhaS O O TE O Dado CARO DTD DD MAR ria ão 

PREFECTERA MUNDIAL EE EA DAMN TEA 
GAMINETE DO PREFEITO 

Serviços relacionados a operações de câmbso em geral, edição, 

altaração, prorrogação, cancelamento e baxa de contrato de 

câmbio, emissão de registro de exporação ou de crédio; 

cobrança ou depósilo no exterior, emissão, inrhecmenio à 

cancelamento de cheques de vagem,  formecimento. 

transferência, cancelamento & demais serviços relativos a carta 

de crédiia de importação, exporiação e garantias recebidas, 

enro e recebimório do mensagens em geral relacionadas a 

operações de câmbio 

Fornecimento emissão, reemissão, renovação e manutenção do 

cartão magnético, cartão de crédio, cartão de débito, cartão 

salário E congêneres. 

Compensação de cheques e liluhos quaisquer, serviços 

relacionados a depósito, inclusive depósio identificado, à Saque 

de contas quaisquer, por queiquer meio ou processo, inclusivo 

em terminais eletrônicos e de atendimento. 

Emissão, reemissão, liguidação, alizração, cancelamento e 

baxa da ordans de pagamento, ordens de crédiio & similares, 

por qualquer meo ou processo, serviços relacionados à 

transferência de valores, dades. fundos, pagamentos e similares, 

inclusive entre contas em geral 

Emissão, lbrmecimanto. devolução. sustação, Cancelamento é 

Oposição de chaques quaisquer, avulso Ou por talão 

Serviços relacionados a crédio imobiliário, avaliação de imóvel 

ou cbra, análise fécnica e juridica, emissão, reemissão, 

aliaração, transferência e renegociação de contraio, emissão e 

reemissão do termo de quitação E demas serviços relacionados 

a crédito imobiliário 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL 
“Serviços de transporte de natureza municipal 

SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO, 

“JURÍDICO, CONTÁBIL, COMERCIAL E CONGÊNERES. 
Assessora ou contultoria de qualquer natureza. não contida em 

ouros fens desta lisia, análise, exame, pesquisa, coleia, 

compilação e fomecimento de dados e informações de qualquer 

nadurega, melusive cadastro e similares. 

Datilografia, digitação, estenografia, espediente, secretaria geral, 

penitaBssionolcom hr 
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Praça Floano Perção, nf 271º Andar, 

PREFERTURA MUNICIPAL [E TUARABAMENTDA 
CEM ESET DD ISIS 

resposta audivel, redação, edição, interpretação, revisão, 

tradução apoio e infra-estrujura administrativa & congêneres 

Planejamento, cocridenação, programação ou organzação 

tónica, financeira ou administrativa. 

Recrulamento, agenciamento, seleção e colocação de mic-de- 

obra. 

Fomecimento de mão-de-obra, mesmo em caráler temporário. 

inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 

temporários, contratados pelo prestador de serviço. 

Propaganda e publicdade. inclusive promoção de vendas, 

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 

elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitáros, 

Franquia (franchising) 

Pericias, laudos. exames técnicos e análises técnicas. 

Plangamento, organização e administração de feiras, 

Exposições, congressos & congêneres 

Organização de festas e recepções: bulê jesceto O fornecimento 

de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS) 

Administração em geral, incusive de bens é negócios de 

tErceuos 

Leilão E congêneres. 

Advocacia, 

Arbitragem de qualquer espécia, inclusive jurídica, 

Auditoria 

Andiise de Organização e Métodos. 

àtuaria é cálculos técnicos de qualquer natureza 

Contabilidade, inclusive serviços jécnicos & ausilinras 

Consultoria & assessoria econômica ou financera 

Estalrshoa 

Cobrança em geral 

Assessora, análisa, avaliação atendimento, consulta, cadastro, 

Seleção, gerenciamento de infommações, adminisiração de 

contas a receber Du a pagar &m geral, relacionados a operações 

de faiurização (factoring) 

Apresentação de palestras conferências, seminários & 

congêneres 

“ BERVIÇOS DE REGULAÇÃO DE SINISTROS VINCULADOS À 

antro otario E, RR fa SAR INI DCE DRI MIS sit | 34 

penta uol cur br 
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18: 

21 

18.01 

19.01 

“2001 

20.02 

20.03 

PREERETUAA MUNDO LADO DE TIA MAD AMA 
GABINETE DO PREPETTO 

CONTRATOS DE SEGUROS; INSPEÇÃO E. ANBLIAÇÃO. DE 

RISCOS PARA, COBERTURA DE CONTRATOS DE SEGUROS: 

PREVENÇÃO E GERÊNCIA DE SEGURÁVEIS E 

CONGÊNERES, | 
Sarniços de ragulação de sinstios veculados a coniratos de 

saguros, inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 

coníratos de seguros; prevenção e gerência de riscos segurávers 

é congêneres. 

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E VENDA DE BILHETES E 

DEMAIS PRODUTOS DE LOTERIA, BINGOS, CARTÕES, 

PULES ou CUPONS DE APOSTAS, SORTEIOS, PRÉMIOS, 

INCLUSIVE OS DECORRENTES DE TITULOS DE 

“CAPITALIZAÇÃO E CONGÊNERES 

Serviços de distribuição e venda de bilhetes a demais produtos 

de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 

prémios, inclusive 05 decomentes de lítulos de capitalização e 

congêncros. 

SERVIÇOS | PORTUÁRIOS:  AEROPORTUÁRIOS, DE 

TERMINAIS RODOVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E 
METROVIÁRIOS. 
Serviços portuários, lestoportuáros, utilização de porto, 

mesimentação de passageiros reboque de embarcações, 

rebocador escoteiro, atracação, desalracação, serviços de 

praticagom. capatazia, armazenagem de qualquer natureza, 

serviços de acessórios. movimentação de mercadonas, Serviços 

de apoio marítimo, de mavimentação ao largo, serviços de 

armadores, Estiva, conferência, legistca e conganenes 

Serviços aeroportuários, ublização de aeroporto, movimentação 

da passageiros, armazenagom de qualquer natureza, capaladia, 

mevimentação de asronaves, serviços dê apo Beroporiuários, 

serviços acessórios, movimentação de mercadorias. logistica e 

congêneres 

Serviços de terminais rodoviários, femoviános, metreviários, 

movimentação de passageiros, marcadonas, inclusive ELAS 

operações. logistica E congéneres 

SERVIÇOS DE REGISTROS: PUBLICOS, CARTORÁRIOS E 

a NOTÁRIAIS. 

Pença Floriano Perqcão, 0 270º Andar, Cenuro, finbasaninha/SE, CERA 2800 ORDER, cid 35
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2a 

2r 

21.01 

22.01 

2301 

2401 

25.01 

25.02 

25.03 

25.04 

270 

Pesa Perimoo Prtiogo. nº 27, 1º Arado, 

PREFEITURA MERO DO fi DA BLA AM INDDA, 

CA BINETE DD PREPEITO 

Serviços de registros públicos, canorários e notariais 

SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RODOVIA. 

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço 

ou pedágio dos usuáros, envolvendo execução de serviços de 

conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 

capacidade e segurança de trânsio, operação, mondoração, 

assistéricia abs Usuários & outros serviços definidos em 

contratos, atós de concessão ou de parmissão ou em normas 

oficiais, 

'BERVIÇÕE DE PROGRAMAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, 

DESENHO INDUSTRIAL E CONGÊNERES, 
“Serviços de programação & comunicação visual, desenho 

industrial & congêneres 

“BERVIÇOS DE CHAVEIROS, CONFECÇÃO DE CARIMBOS, 

PLACAS, SINALIZAÇÃO VISUAL, BANNERS, ADESIVOS E 

CONGÊNERES. 
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalização visuzl, banners, adesivos E congéneres 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

“Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou “esquifes; 

aluguel da capela; iranspore do corpo cadavérico, farnecimendo 

de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão 

de ábito; lomecimento de vêu, essa e ouiros adomos, 

embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de 

cadáveres. 

Cremação de corpos e paries de corpos cadavéricos. 

Plançs ou convênios funerários. 

Manutenção e conservação de jazigos é cemitérios 

“SERVIÇOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE 

CORRESPONDÊNCIA, DOCUMENTOS, OBJETOS, BENS OU 

VALORES, INCLUSIVE PELOS: CORREIOS: E. SUAS | 

“AGÊNCIAS FRANQUEADAS: COURRIER E CONGÊNERES, 

Serviços de coleta, remessa Ou entrega de correspondências, 

documentos, objeto. bene ou valores, INCÍusive polos comsios E 

suma agências franqueadas, Courrier & cONgEnEras. 

“SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

“Serviços de assstência social 

pemoig sisal pum, | 

entra. IahaaninhadSE CI 4 ZSOAMRO, CNPS LOSS OD RO, ear Mi



1
2
9
 

C
E
R
 

R
R
R
R
R
R
:
 

3 
3
)
)
)
9
 

1 
3 

| 
P
R
B
E
R
P
R
R
R
E
R
E
R
E
 

P
P
R
R
E
R
R
R
A
.
 

28. 

30 

31 

3a 

at 

EE 

ao 

28.01 

28.01 

an Di 

31.01 

aa0i 

33.01 

34.01 

35.01 

38.01 

37.01 

38,01 

Praça Flirtoatos Parnaso DP TE A 

FREFEPTUHA AUS PORRA ERES DA AA DA DD DA 

GABINETE Do PREPERTO 

SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE 

QUALQUER MATLIREZA 

deniçõs de avaliação de bens E sennços de qualquer natureza 

SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA, 

Sermçoe de biblistaconomia. 

SERVIÇOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUÍMICA. 

Semviços de bictogia, biotecnologia e química 

'SERVIÇÕS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES, ELETRÔNICA, 

ELETROTÉCNICA, MECÂNICA, TELECOMUNICAÇÕES E 
CONGÊNERES, 
Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica. 

mecânica, telecomunicações e congêneres. 

SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS 

Sermços de desenhos técnicos 

SERVIÇOS DE DESEMBARAÇO ADUANEIRO, 

COMISSÁRIOS, DESPACHANTES E CONGÊNERES. 

Gerviçõa de desembaraço aduaneiro, comissários, daspachantes 

e congênares. 

SERVIÇOS: DE INVESTIGAÇÕES | PARTICULARES, 

DETETIVES E CONGÊNERES, 
Serviços de inveshgações particulares, detetives é congêneres 

“BERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, 

JORNALISMO E RELAÇÕES PÚBLICAS. 

Serviços de reportagem, mssessoria de imprensa jomatimo & 

relações públicas. 

“SERVIÇOS DE METEOROLOGIA 

Serviços de melsorotogia, 

'SERVIÇÕS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS: E 

MANEQUINS, 

Serviços de artistas, atlelas, modelos e manequins. 

SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA, 

: Serviços de museciogia 

"SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO. 

Serviços de ourivesaria e lapidação (quando q material for 

fornecido pelo tomador do servço) 

“SERVIÇOE RELATIVOS) A OBRAS DE ARTE SOB 

ENCOMENDA, 

Cgéro, Trabalha E EIS dit Dial ONE DIOR PRI ARO «HO e-mail 

prmioeaa bes piada fe 

Ex)
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ERERRPT UR MDA ER TT A A DADA 
ESA RNA TT DO PRERETTO 

42.01 Obras de arte sob encomenda. 

BA lista de serviços, embora taxaliva é Imiativa na sua verticalidado. comporta 

interpretação ampla, analógica e extonsiva na sua horizontalidade 

5 2º" A interpretação ampla e analógica & aqueta que, partindo de um texto de lei, laz 

incluir situações análogas, mesmo não, expressamente, rofersdas, não criando direito novo, mas 

apenas, completando O alcance do direito existente. 

& 3º A comcierzação do flo gerador da Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza — |SS0M, não depende da denominação dada o serviço prestado ou da conta utilizada 

para registros da receita, mas, tão-somente, de sua dentilicação, simples, ampla, analógica ou 

extensiva, com os serviços previstos na Lista de Serviços 

5 4“ Para fins de enquadramento na lista de serviços 

|-o que vale é a natureza, a “alma” do seniço, sendo relevante o nome dado palio 

contribuintes, 

Il - 0 que imposta d a essência, D “espirito” do semnço, ainda que O nome do serviço nao 

esteja previsto, litoralmente, na sta de serviçã 

Art. 77 «O Imposto não incada sobre 

| = Da serviços prestados 

aj As exportações de serviços para o estenor do Pais, 

bj A prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 

fundações, bem como dos socios-gerentes e dos gerantas-delegados; 

ej O valor intarmediado no mercado de titulos e valores mobiliários, o valor dos 

depúsgos bancários, à principal, juros é acrésomos meratórios relativos a operações 

de crédio reálizodas por mabitulções financoras 

Parágrafo único = Não se enquadram no disposto na alinea “a” OS serviços 

desenvolvidos na Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por 

residente no exteriór. 

Art, TB» Considera-se estabelecimento prestados à local onde o contribuinte desenvolva a 

atividade de prestar serviços, de modo permanente ou femparário, e que configure unidade 

Econâmica bu profissional, sendo imelevantes para coracterza-lo as denominações de sede, filial, 

agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de ropresentação ou contato Ou quaisquer 

outras que venham a ser utilizadas 

Praça Floriano Perde, nº 27, 1º Andar, Ecenno, Hiabaianenha/8 CER da QUI] CNP BIO TRA ARC HO ceia ER 

perde giro! ve lo
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PREFETTORA MES OTRA, DE TARADA MINA 
GARISETE EO PREFEITO 

Parágrafo único — Contribuinte é o prestador do semiço. 

Ar. 75 - Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza — I550N, no momento da prestação, por pessoa fisica ou juridica, com ou sem 

estabelecimento fixo, de seriço de qualquer natureza não compreendidos no art. 155, Il, da 

Constituição da República Federativa do Brasi, definidos na lista de serviços 

Art. BO - Ceorendo a prestação, por pessoa fisica ou jufídia, com au sem 

estabelecimento fixo, de serviço de qualquer natureza não compreendidos no ar. 155, ll, da 

Consiiuição da República Fedecalva do Brasil, definidos na lista de serviços, nasce a obrigação 

fiscal pará com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza = ISSON, Independentemente 

| = da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade. da anulação do ato, 

etetivamente. praticado; 

il - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da leilude e da ilicitude 

da natureza do objeto do alo jurídico ou do malogro de seus efeitos. 

Art, 81 « À incidência do imposta independe 

|= da existência de estabolecimento fixa, 

| - do cumprimento de quaisquer exigências lagais regulamentares ou administrativas, 

relativas à atividade, sem preuizos das cominações cabiveis, 

Hi - do resultado financeiro obiido: 

4 - da denominação dada ao serviço prestado 

Art, 82 -O imposto é devido no Municipiá: 

|- quando o serviço for prestado através da estabelecimento situado no seu território. 

ll - quando na tala de estabelecamento, houver domiciio do seu prestador no seu 

território 

ll - quando da execução dos sermços de que trata o artigo 3º da lai complementar federal 

nº 118 de 31 de julho de 2009, forem prestados no município, 

4! - quando o prestador de serviço, que não tenha escrituração fecal, nda que 

autônomo, mesmo nele não domiciliado, venha exercer atividade no seu lerrdório, em caráter 

habitual cu parmanente, 

V - quando 05 serviços de diversões públicas, que não tenham escrauração fiscal, foram 

prestados no seu território. 

VI - no casa do serviço a que se refere o dem 22. Otda Lata da Serviços do artigo 75, O 

Murscipio em cujo território haja parceia da estrada explorada. 

Mabainnentha SE CER 4 DARDO OMI 1 Cred LR AMAR, erre 39 Dama lotam Proto, nº JT, 1º selar, Cum 
genital Im 



PRERETADHA MANOR DE LEE TS 1a LA MEMTEA 

AMET MA PREPEDTOS 

Seção Il 

Do Sujeito Passivo 

Art. B3 - O sujeito passivo do imposto é a pessoa física ou jurídica prestadora de serviço 

& 1º = As alíquotas do imposto aão as fixadas na tabela do anexo ll, desta Lei. 

Seção ll 

Da Prestação de Serviço sob a Forma da Pessoa Juridica 

Am Bá - À base de cálculo do imposto sobre O serviço prestado por pessoa juridica 

será determinado, mensalmente, com base na lista de serviços do arbgo 76, aplicando-se, BO 

praço do serviço, as aliquátas fixadas no Anexo |, que intagra esta Lei 

E 1º- 0 preço do serviço é a receita bruta a ele comespondente sem nenhuma dedução, 

ressalvadas as hipóteses do 5 2º, desta artigo. 

E 2º - Serão deduzidos do preço do serviço: 

| -quando da prestação de serviços do tem 7.02 do artigo TE desta Lei. 

aj o valor das mercadorias produsnjas pelo prestador dos serviços fora do local da obra 

que fica sujsito ao ICMS; 

H - quando da prestação dos sarviços a que se teferem 05 tens 7.01,14. D14, 03, do 

ariigo TE desta Lei, o valordas mercadoras fornecidas. 

WI = quando da prestação dos serviços à que 5& referem os itens 8.01, E.DZ. 12.01, 12.03, 

12.05, 12:07, 12410, 121 1245, 27.01, o material empregado, despesas de pessoal e dé 

expediente, ou se fol utilizado serviço de terceiro já tributado 

63º - Na prestação do serviço à que se refere à ilem 22,01 da lista de serviços do artigo 

76.0 imposto é calculado sobra a parcela do preço carmespondente à proporção direta da parsela 

da extensão da rodovia explorada, no território do Município, ou metade da extensão da ponte que 

una ce dois Mumcipios. 

& 4º - À base do cálculo apurada nos tarmos do parágrafo anterior; 

| é reduzida, nos municipios onde não haja pasta de cobrança de pedágio, para sessenta 

por cento do seu valor. 

1l- é acrescida, nos municipios onde haja posto de cobrança de pedágio, da complemento 

nacessário à sua integralidade em relação à rodovia explorada 

g 5º - Para efeito do dasposto nos parágratos 3º e 4.º considera-se rodovia explorada O 

trecho limitado pelos pontos equidistantes entra cada posto de cobrança de pedágio ou emnira & 

mais próximo deles e O ponto inicial ou terminal de rodovia. 

& 6º - Na falia do preço do serviço, Ou não sendo-ele desde logo conhecido, será ela 

fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento 

diriça Floor Porenio, nº 27, 1º Andam, Dpntre, finda rindo SE CER 4% SAOUO, ONPI DI IRIA [RARO «HT, e-masi gli 
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PRIETO MANDO TRAD UHE PEA DAMA 
CGAMINETE O PHEFENTO 

Art. ES - Para efeito do disposto no anigo 77 desta Lei considera-se: 

E - Mercadoria: 

aj o objeto de comércio do produtor cu do comerciante, por grosso ou e retalho, que a 

adquira para revender 8 cutro comerciante ou so consumidor, 

bj a cosa móvel que se compra E se vende, por atacado OU a varejo, nas lojas, 

armazéns, mercados ou fesras; 

2) todo bem múvel sujedo BO Comárcio, ou soja, com destino à Ser vendido, 

dj) a cosa móvel que se encontra na posse do tular de um estabelecimento comercial, 

industrial gu produtor, destinando-se a ser por ele transtenda, no estado em que se encontra ou 

incorporada a quiro produto. 

IE = Iaterial: 

B) O objato que, apãs ser comercializado, pelo comércio do produtor ou do comercianto, 

por grosso ou a retalho, é adquindo, pelo prestador de serviço, não para revender a ouiro 

comerciante ou do consumidor, mas para ser ublizado na prestação dos serviços previstos na lista 

de serviços, 

bj a coa móvel que, após ser comprada, por aiacado ou a varejo, nas lojas, aimazéns, 

marcados ou feiras, é adquirida, pelo prestador de sermiço, para cer empregada na prestação dos 

serviços previstos na lista de Serviços; 

ci todo bem móvel que, não supito mais ao comércio, ou seja, sem destino a ser 

vendido, por se achar no poder ou na propredade de um estabelecimento prestador de serviço, é 

usado na prestação dos serviços previstos na lista de serviços. 

dj a cosa móvel que, logo que sai da circulação comercial, sa encontra na posse do 

tfular de um estabeleomento prestador de serviço, destina-se a ser por ele aplicada na prestação 

dos serviços previstos na lista de serviços 

Am. B6 «O preço da serviço ou recéita bruta compõe O movimento econômico do més em 

que for concluida sua prestação 

Art. BT - Os snas e adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante à prestação do 

marviço, integram a receita bruta no mês am que forem recebidos. 

An, 88 - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se devido o 

imposto mo mês em que for concluida qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a 

exigibilidade do preço do serviço. . 

Peoçã Floriano Peiondi, so 27 4º Andar, Centro, Haihanirinha SE DEI LO DÉOADOO, CMI] TA CR PROL ED, soma d l 

matado ganda hr
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PREFETOUMA MUNICIPAL DE PEMAMINHA 
GA BENETE EMO PRETOS 

Art, 89 - A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do 

serviço. independe do efetivo pagamento do preço do seneço ou do cumprimento de qualquer 

obrigação contralual assumida por um contratante em relação ao culto. 

Art. 00 - As diforanças resullantos dos reajustamentos do preço dos serviços intagrarão 

a receita do mês em que sua fixação se tomar definitiva 

Ari. 81 = Nas incorporações imobiliárias, quando o constmuior acumular a sua 

qualidade com a de proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário do 

terreno ou de suas frações ideais, a base de-cálcuio será o preço contratado com 08 adqurentes 

de unidades autônomas, relalivo às cotas de construção 

Parágraio único - Considera-se, também, compromissadas as frações ideais venculadas 

às unidades autônomas contraiadas para entrega futura, em pagamento de bens, serviços OU 

direitos adquindos inclusive terrenos 

Art, 92 « Quando não forem especificados, nos contratos, os preços das frações ideais 

de terreno e das colas de construção, 0 preço do serviço sera a diferença entre o valor total do 

contrato e o valor resultante da multiplicação do preço de aquisição de terreno pela fração deal 

vinculada à unidade contratada. 

dirt. 83 - Nas incorporações imobiliárias, 08 financiamentos obtidos juntô ads agentes 

financeiros compúem a apuração da base de cálculo, salvo nos casos em que iodos os 

coniratanies dos semiços ou adquirentes sejam financiados diretamente pelo incorporador. 

Art. 94 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pela mão-de-obra na 

construção civil, deverá ser recolhido antecipadamente à entrega de alvará de licença para 

construção, calculado de acordo com a tabela de valores unários de construção, a ser editada por 

decrato do executivo 

5 1º - É tacultado a ambas as partes, sujeito ativo & passivo da relação tributária, exigir O 

imposto apurado a maior do que a estimativa para a edificação ou a devolução pelo racolhimento a 

maior, em razão de prestação de serviços msuficientes para alcançar 6 imposto lançado 

& 2º - O sujaio atvo-da relação irbutária, de que trata o parágrafo antera, tera 0 prazo 

misomo de 20 [lrinta) dias, para efetuar a devolução, ao sujeito passivo, do recolhimanto a mansr 

em razão de prestação de serviços insuficientes para alcançar 0 imposto lançado: 

5 2º - A apuração de que tralam ps parágraios anteriores será efetuada pela fiscalização 

tributária do Municipio, 

miga Horiano Peru, mé 2%, 1º Amar, Cerro, habgsninha E It dl Dimicinioo, CRP PR ROME SHO e-mail E a 

pmitatipunl com.br
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PRE UUIA DSSDC A HE DRA DADA 
A BIMETE O PREFEDTO 

Art. 95 - Não sa subordinam às regras do arigo antenor, os contrbuentes, pessoas 

jurídicas, que estiverem cadastrados como presiadores de serviços, no ramo da construção civil, 

na Prefeijura de liabaianinha, e desde que venham recolhendo seus tribulos municipais com 

normalidade 

Seção IV 

Da Prestação de Serviço Sob a 

Forma de Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte 

Art. 96 - 4 base oe cálculo do imposto sobre os serviços prestados sob a lorma de 

trabalho pessoal do própro coniribuinte será determinada anualmente, aplicando-se, 08 valores 

constantes do anexo |, que integra esta Le: 

$ 1º - À base de cálculo para que se faça cumprir os valores conslantes do anexo H 

davera ser computada mediante estimativa em função da natureia do Semmiço ou de duros fatores 

pertinentes 

52 - À prestação de serviço sob forma de trabafho pessoal do próprio contribuinte é O 

simples fornecimento de irabalho, por profissional autónemo, que não tenha, o seu seraço, 

empregado da mesma qualidade profissonal 

& 3º - Não ss considera serviço pessoal da próprio contribumie a sennço prestado: 

| - por femeas individuais; 

IH - em caráter permanente, sugito a normas do tomador, ainda que por trabalhador 

autónomo. 

Ar. 87. Os profissionais autánomos recolherão o |550N, com base em aliquola fixa 

variável, anualmente, em cota única, vencivel na data fixada no Calendáno Fiscal, conforme 

Decreto do Executivo Municipal, 

Seção V 

Da Prestação do Serviço 

Sob a Forma da Sociadado 

Praça Flor tgmas Peemndas, om 27 1 Arudar o Coreniros, Disbucamena SE DOER dt PALA CON PIO CA LALANHH AS e-mail 43 

pimenta be ano gxcvits Dg
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PREFETTCRA MPL BOTE A, EMEA RIA LA, 
GAMINETE DO PREFERTO: 

Art, 28 - Quando os serviços retendos nos itens 4,07, 4,06, 4.08, 4,11, 4.12, 4.13, 414, 

4.16, 5.01, 7,01, 17.144, 17.18, 17,19, 17.20 da Lista de Serviços, do artigo 76, desta Lei, forem 

prestados por sociedades cris de profsseonais liberais, o imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza — I5S0ON. será davido pela sociadade, por mês, em relação Bo preço total arrecadado 

pela sociedade. 

Parágrafo Unico - O imposto será calculado por maio da aliguota estabelecida no anexo 

HI, que integra esta Lei, 

Art, 99 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serveços de Qualquer Natureza — ISSON 

será determinada mensalmente. 

SEÇÃO VI 

Dos Hospitais, Sanatórios, âmbulatórios, Prontos Socorros, Casas de Saúde e de 

Repouso, Clinica, Policlinica, Maternidades a Congêneres 

Art. 100 - Os hospãais, sanatórios, ambulatórios, pronios socorros, casa da saúde e de 

repouso. clínicas, policlinicas, maternidades e congêneres, lerdo O imposto calculado sobre a 

receita bruta Gu movimento econômico resulante da prestação desses serviços, inclusiva o valor 

da alimentação e dos medicamentos. 

Parágrato único - São considerados serviços corelaios os curativos e as aplicações de 

imações efetuadas no estabelecimento prestador do serviço ou a domo 

Seção WII 

Dos Hotéis, Motéis, Pensões, Hospedarias o Congêncres 

ár. 101 = O imposão incidente sobre 05 serviços prestados por hotéis, motéis, pensões e 

congéneres será calculado sobre o preço da hospedagem e. ainda sobre o valor da abmentação 

fornecida 

Parágrafo único - Equiparam-se a hotéis, motéis é peorsões, as pousadas, os 

dormitórios, as casas de cômodos, 08 “campings” & congêneres. 

Am. 102 - Os hotéis e as pensões que possuam mais de 15 (quinze) unidades de 

hospedagem ficam obrigados a utilizar. além do Livio de Registro de Serviço Prestado, 0 Livro 

“Regrtro de Ocupação Hoteleira” - E] 

Fraga Flarsano Pongora, nf 37, 18 Andar, Conmo, hiohgsonenha SE, O do Dus ado bato DR do RD CR ED serrana du 
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PREFEITURA AUMPCIPAL DE PRARABANINHA 
GAMPRTE DO PREFENTO 

Parágrafo único = O livro “Registra da Ocupação Hoteleira” será preenchido, diariamente, 

antes do horário de vencimento des diárias e conterá as segumies informações: 

[=p lilulo: Livro "Registro de Ocupação Hoteleira”, 

Ii -=5 nome ou a razão social do estabelecimento: 

Hi -o número de hóspedes; 

4 - o número de unidades ocupadas, 

“ -o número de diárizs vendidas, por tipo, 

vI = ualor das diárias vendidas, 

vil - à relação de unidades ocupadas: 

WU -os totais mensais relativos à ocupação hoteleira, 

IX - observações diversas, 

Seção VIII 

Do Serviço de Turismo 

Art. 103 - São considerados serviços de tunsmo para os fins previstos nesta Lei. 

| - agenciamento ou venda de passagens áreas, maritimas, fluviais & lacusires; 

| - reserva de acomodação em hojéss e estabelecimentos smiares no país e no exterior, 

HH - organização de viagens, peregrinações, excursões e passeios, dentro e lota do pals, 

14 - prestação de serviço especializado encluswe fornecimento de guias & intérpretes; 

Y - emissão de cupons de serviços tursboos; 

WI - legalização de documentos de qualquer natureza para viajantes, inclusive serviços de 

desgpachantes: 

WIl= venda ou reserva de ingressos para espetáculos públicos Esportivos Ou arisicos, 

VII - exploração de serviços de iransportes turisticos por conta própria ou de terceiros. 

IX « outras serviçõa prestados pelas agências de tunsmo 

Parágrafo único - Considera-se serviço de turismo, aquele efefuado por empresas 

registradas ou não nos órgãos de turismo, visando a exploração da atvidade executada para fins 

de excursões. passeios. lraslados Ou viagens Dé grupos Sociais, por conta própria ou através de 

agências, desde que casaclerizada sua finalidade Iuristca. 

Art. 104 - & base de cálculo do imposto indlurá todas as receitas aufardas pelo 

prestador de serviços, nciusiver 

| « as decorrentes de diferenças entre os valores cobrados do usuário é 08 valores 

efetivos dos Earviços agenciados ("over-price"), 

Praça Florano Pega, 2! 27, 0º Aradar, Contra, Matiimininha E E da Dao, Cid | DCE PELO AD e-crel Js 
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PREFEDTU RA MUS POTE AL IME DRAMA AM PRTLA 
GABISETE DO PREFEITO 

Il -a5 passagens e hospedagens concedidas gralulamente és empresas de junsma, 

quando negociadas com lerceiros 

Parágrato único - São indedutiveis quaisquer despesas, tais como as de financiamento 

e de operações, as passagens é hospedagens dos guias e inlárpretes as comissões pagas a 

terceiros, às etelivadas com ônibus turistico, restaurantes, hola é ouiros 

Seção IX 

Das Diversões Públicas 

Art. 105 - A base de cálculo do imposto incidente sobre diversões públicas à, quando se 

tratar de: 

| - cinemas, auditórios, parques de diversões, & preço do ingresso, bilhete ou convite: 

Il - blhares, bolches & outros jogos permitidos, o preço cobrado pela admissão ao 

Il - bailes e “shows”, o preço do Ingresso, reserva de mesã ou “couvert” artístico; 

IV - competições esportivas de natureza fisca ou Intelectual, com ou sem parbeipação do 

espoctador, Inclusive às realizadas em auditórios de rádia ou televisão, 0 preço do Iingimsso ou da 

admissão ao espetáculo, 

W - axacução ou lornecmenio de música por qualquer processo, o valor da ficha ou 

talão, ou da admissão so espeláculo, na faãa deste, o preço do contrato pela execução ou 

fornecimento da músical 

VI - diversão pública denominada “dancing é O preço do ingresso ou participação, 

Vil - apresentação de peças teatrais, música popular, concerios e reciars de música 

erudita, espetáculos folclóricos e populares realizado em caráter temporário, O preço do ingresso, 

bilhete ou cormvite, 

WII - espetáculo desportivo, à preço do ingresso 

Art. 106 « A realização de jogos e diversões públicas ficará condicionada à prévia 

autorização, que deverá ser reguenda à Fazenda Municipal. 

Ar. 107 «Os empresários, propretáros, armendatários, Cessignáros ou quem quer que 

seja responsável, individual ou colabvamente, por qualquer casa de divertimento público acessivel 

mediante pagamento são obrigados a dar bilhete, ingresso ou entrada individual ou coletiva, nas 

especiadores ou fraquentadores, sem exceção. 

Art. 108 - Os documentos só terão valor quando chancelados em via única pela Fazenda 

Praça Plorissmo Peito, 1º 27, 1º Andi Conáro, Habasárimrha/5E CER dis S 906000 CPI SAM RI AMI correa) dó 
mentido guiun  açinséry ai
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ESCURA ADORA DE PALA DAN ENTLA 
Co ANE TIE O PRERENTO 

Municipal, exceto os bilhetes modelo único obrigatoriamente adotados pelos cinemas, por 

exigência do Instituto Nacional do Cinema (NC). 

41º - Os promotores da pgos e diversões públicas deverão caucionar no ato do pedido 

de parcelamento prévio dos ingressos, o valor do imposto correspondente. 

62º - Havendo sobra de ingressos dos eventos programados, devidamente chaneslados, 

poderá O interessado requerer à Fazenda Municipal, no prazo de 10 (dez) dias contados da 

realização do evento, à devolução da valor correspandente, davando acompanhar o requerimento 

à quia de depósito e 05 ingressos não vendidos. 

E 3º - À faita de apresentação dos bilhetes não vendidos impliza na exigibilidade do 

imposto sobre o valor tolal dos ingressos chanseiados, 

g 4º - Os promotores estabelecidos ou domiciliados neste Municipio, devidamente 

registrados no órgão competente da Prefeitura, ficarão dispensados de depositar previamente o 

valor do imposto, devendo o mesmo ger recolhido nas datas finadas peia Fazenda Municipal. 

Art. 109 « Cada ingresso deverá ser destacado, em figorosa sequência, no ato da venda, 

pelo encarregado da bilheteria 

Ar 110 - Os bllhates, uma vez recebidos pelos porteiros, serão por estes depositados 

em urna aprovada pela Prefeitura, devidamente fechada e selada pela Fazenda Munidpal e que, 

só pelo represontante legal desta, poderá ser aberta para verificação e inutilização dos bilhetes. 

Ar. 111 = Os diverimentos como bilhar, tro ao alvo, aulorama e outros assemelhados, 

que não emitam Bilhete, ingresso ou admissão, serão lançados, mensalmente, de acordo com a 

receita bruta. 

Art, Y1Z = A critério do Fisco, 2 imposto incidente sobra 08 espetáculos avulsos poderá 

ser arbiirado 

Parágrafo único - Entenda-se por espetáculos avulsos as exibições esporádicas de 

sess0es cinematográficas, teatrais “shows”, festivais, bades, recitais OU congêneres, assim como 

temporadas circenses e de parques de diversões. 

Art. 113 - 0 proprietário de local alugado para a prestação de serviços de diversões 

públicas, independente de sua condição de imune ou isento, seja pessoa fisga ou juridica, é 

obrigado a exigir do responsável! ou patrocinador de tais divertimentos à comprovação do 

pagamento da imposto & a prévia autorização da Fazenda Municipal 
| 

Praça ariana Pesca, nº 27, 1º andar, Ceniro: Hinhaionimha SE O ER EURO, COPO | E CS O DAI cento a? 
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PREFERTURA MULDER DICA A DADA 
dA ES ET O PREFEITOS 

Farágrato único - Realizado qualquer espetáculo sem o cumprnento da obrigação 

tributária ficará o proprietário do local onde se verificou a exibição responsável perante a Fazenda 

Pública Munieipal polo pagamento do tributo davsdo 

Art. NA - Os responsáveis por qualquer casa ou local em qua se realizem espetáculos 

de dwersões ou exibição de fimes são obrigados a observar as seguínies normas 

|-dar bilhete específico a cada usuário de lugar avulso, camarote ou frisa, devidamente 

chanbelado, 

il - colocar tabuleta. na bilheteria, visível do externar, de acordo com as instruções 

admintsiralivas, que indique O preço dos ingressos. 

IM - comunkar, previamente, à autordade competente, as lotações de seus 

estabelecimentos. bem como as dalas e os horários de seus espetáculos é os preços dos 

ingressos. 

E 1º - O controle do uso dos ingressos, sus venda e inutdização deverão seguir as 

normas baixadas pelo órgão federal comipetenie. 

E 2º. O órgão inbuláro poderá aprovar modelos de mapas fiscais para controle do 

pagamento do imposto. 

Art. 115 - À base de cálculo do imposto devido pelas empresas exibidoras de filmes 

ememalográficos sera equivalente 20 valor da receita bruta 

Ar. VIG - Os livros e mapas fiscais das casas ou lncais em que se realizem diversões, 

poderão ser substituídos por borderá entregue do órgão federal competente, contendo as 

caracteristicas perinentes ao [BS0ON, de acordo com a legislação em vigor. 

Seção X 

Dos Serviços de Ensino 

Art 417 - A base de cálculo do imposto devido pelos sermiços de ensina complem-se: 

|- das anuidades, mensalidades, inclusive as taxas de inscrição a/ou matriculas, taxa de 

dependência: 

Hi - da receita oriunda dos transportes, 

1 - de qutras receitas obtidas, inclusive as decorrentes de acréscimos Moratóricoa. 

a 

Praça Fhorinros Points nº 37,17 Andar, Deste, Brabo TER A DADO OP UT AH LEA MRRMAMA, ema) Ja 
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PREPEPTURA MPMDONPAL EH TT A TRA DART 
CAMENETE ad PREFEITOS 

Art. 118 » Fica Instituldo o Livro de Registro de Matrículas de Alunos para o I5S0MN, 

feando a critério do contribuinte o modelo a ser adotado, devendo O mesmo cónter, 

obrigatoriamente, as seguintes informações: 

|-a denominação: Livro "Registro de Matriculas de Alunos” para o ISSQN, 

ll- q nome e o endereço do aluno; 

lil = o número e a data de matriêula, 

lv - m Bária e O curso mintsirados, 

w- a data da baixa, transferência ou trancamento de mairicula, 

VI - observações diversas, 

"al = O nome, o endereço e 06 números da inscrição municipal, estadual e do CNPJ do 

impressor do livro, a data e o número de folhas que o livro contenha e o ninero da Autorização de 

Impressão de Documentos Flecam 

& 1º - Ap soliciar a autorização para impressão de documentos fiscais, deverá O 

contribuinte apresentar um modelo da impressão a ser executada 

& 2º - Os estabelecimentos que já possuirem é Livro de Matricula de Alunos, instituído 

por outro érgão do Poder Públea, ficam desobrigados da adoção do Livro de Registro de que trata 

esta artigo. 

Art. 119 - O estabelecimento particular de ensino poderá, em subsiiiução à Nota Fiscal 

de Serviço, emitir Camê de Pagamento de Preslações Escolares, no que se refera ds 

mensalidades, semestralidades ou anuidades, bem como aos acréscimos moratórios, ou relação 

mensal nominal de pagamentos recebidos, acompanhada esta, da emissão de nota fiscal única 

mensal, 

& 1º - Nos demais casos previstos neste Regutamento, deverão ser utilizadas Notas 

Fiscass de Serviço, desde que 04 mesmos não estejam incluldos nos camês a que se refere este 

artigo, 

E 7º- O Camé da Pagamento de Prestações Escolares conterá, no minimo, as seguintes 

indicações: 

| -a denominação: "Carmê de Pagamento da Prestação Escolar”, 

Il- 2 número da ordem 6, se fora caso, O nome do banco recetedor, 

W = 6 nome o endereço e os números de inscrição municipal e do CNPJ do 

estabelecimento emitente; 

4 - o nome do aluna; 

Y - a mairicula do aluno; 

VI o valor da prestação e a indgação dos acréscimos cobrados a qualquer ttuio 

£ 3º - A autorização para utilização dos carnés. a que se refare este arbgo, obedecerá, no 

que couber, às normas estabelecidas nesta Lei. 

Praça Flevtano Peruca, nº 27, 1º adiar Coma, diabasaninhads E CEI dO DOOR TH DSR ES DO LRE, sem sy 
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REFIL MPSC AD, DME DA Bad ADA 
GABINETE RO PREFEITO 

g 4º - À autorngação a que se refere o parágrafo anterior deve ser mantida no 

estabelecimento respectivo, observadas as nommas regulamentares exigidas para os livros & 

documentos fiscais. 

& 5º Os camêés existentes nesta data poderão sor utilizados pelo sujeito passivo até O 

sou término. 

Seção XI 

Da Recauchutagem o Regeneração de Pneumáticos 

ArtADO «O imposio sobre a recauchutagem e regeneração de pnéumátcos recai em 

qualquer etapa dos serviçõe, sejam estes destinados à comercialização ou do próprtário, por 

encomenda. 

Seção XII 

Da Reprodução de Matrizes, Desenhos à Textos 

Art, 121 « Nos senços de reprodução de matizes, desenhos e exis por qualquer 

processo, D imposto será devido pela estabelecimento prestador do serviço 

Parágrafo único - Considera-se estabelecimento prestador, no caso de utilização de 

máquinas copiadoras, aquele onde as mesmas estiverem Enstaladas 

Soção XIN 

Da Composição é Impressão Gráfica 

Art. 122 - O impósio incide sobre a prestação dos seguintes serviços, relacionados com 

D ramo das ares gráficas 

|- composição gráfica, elicherta, zincografia, liogratia, fotolilografia a outras matrizes da 

impressão, 

H - encadomação de livros & revistas, 

1ll impressão gráfica em geral, com matéria-prima fomecida pelo encomendante cu 

adquirida de terceiros; 

[º - acabamento gráfico 

Parágrafo único - Não está sujeita à incidência de imposto sobre serviços confecção de 

impressos em geral, que se destinem à comercialização ou à industrialização. 

Braço Floriano Poiçoto, nº 27, 1º Aulas, Desmro, labasaranho SE, OIE 44 ALTER ER a ES PENAS, e-rmenil Si) 
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PREREDTUTA SUN DOT. ME PATA DA MEIA, 

CABINE TE O PREFEITO 

Seção KIV 

Dos Serviços de Transporte e de Agenciamento de Transporte 

Art. 123 - Estão sujeitos à incidência do imposto calculado sobre O preço da alividade 

desenvolvida, 05 seguintes sersiços de transportes: 

| - coletivo de passageiros e de cargas, o que é Pealizado em regime de mutorzação, 

concessão ou permasão do poder competente, cujo lrajeto esteja contido nos limites geográficos 

do Municipio e que tenha iinerário certo & determinado, de natureza estritamente municipal, 

ll » individual de pessoas, de cargas e valores, O que é realizado em decoriência de livre 

acordo entre o transportador e o Interessado, sem itinerário fixo. 

Art. 124 « Considera-se, também, transporte de nalureza munsiapal o que se destina à 

municipios adjacentes, integrantes do mesmo mercado de trabalho, decorrente de contralos 

celebrados Com pessoas lísicas ou juridças, amda que sem autorização, concessão ou 

permissão da poder competente. 

Parágrafo único - E vedado às empresas que exploram às serviços de transportes 

deduzir do movimanio econômico os pagamentos efetuados a terceiros, a qualquer tilulo 

Seção XV 

Dos Serviços de Publicidade e Propaganda 

Art, 125 = Considera-se agência de propaganda a pessoa juridica especializada nos 

métodos, na ane e na técnica publcitária, que estuda, concebe, executa é céstnbu propaganda 

aos veiculos de divulgação, por ordem e conta de clientes anunciantes, com o objetivo de 

promover a venda de mercadorias, produtos e serviços, difundir idéias ou infonmar o público a 

respeito de organizações ou metiluições à que servem 

Parágrafo único - Incluem-se no concedo de agência de propaganda os 

departamentos especalizados de pessoas jurídicas que executam os serviços de propaganda e 

pubícidade. 

Art, 126 - Nos serviços de publicidade e propaganda, a base de cálculo compreenderá 

1-5 valor das comessões e honorários relativos à voiculação, 

li -0 preço relativo aos serviços de concepção, redação e produção, 

1 = taxa de agenciamento cobrada dos clentes; ) - 

Praça Plertano Picoto, mo DS, 08 rdias Centre, Msteaeariartra E, TSE dd DRA Lt | CRS PEL AD esmeal 51 
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ERERERDO Ros MDS EDP AD EE DADA ASTRA 
EA BN ET DO PREFEITO 

ly - 0 preço dos serviços especiais que execuiem, tais como pesquisa de mercado, 

promoção de vendas, relações públicas e outros ligados à alividade. 

Seção AVI 

Da Distribuição, Venda do Bilhetes de Loteria e Aceitação de Apostas das Loterias 

Esportivas e de Números (Jogos) 

Art. 127 » Nos seniços De distribuição e venda de bilhetes, loterias esportivas e de 

números, complem-se a base de calculo as comissões ou vantagens auferidas polo prestador 

do serviço 

Seção XVII 

Da Corretagem 

Art. 128 = Compreende-se como corretagem, a intermediação de operações com 

seguros. capitalização, câmbio, valores, bens móveis e imúveis, inclusive O agenciamento de 

cargas e de navios efetuado por agências de navegação E a respeciiva interveniência na 

contratação de mão-de-obra para estiva e desastiva 

Parágrafo único = O imposto incide sobre lodas as comissões recebidas ou Crediadas 

no mês. inclusive sobre aquelas aufendas por sócios du dirigentes das empresas 

Art. 120 » As pessõas jurídicas que promovam a cormeiagem ou a inlemmediação na 

venda de amáveis deverão recolher O tnbuto sobra o movimento econômico mesulanta das 

comissões autendas, a qualquer título. vedada qualquer dedução. 

Art 130 - Os contribuintes que prestam os serviços de que trata O artigo 128, ficam 

obrigados a manter, rigorosamente, escrdurado o Livro da Registo de Opções de Venda, cujo 

modelo é tamanho fam a critério do contibuime, devendo, porém, O mesmo conter as seguintes 

indicações: 

[= 2 nome do propriptário ou responsável pelo imóvel à venda, 

W-a localização do imóvel cu o Lipo de bem móvel, 

Hi -0 valor de venda constante da opção joferecimento). 

4 - a percentagem da comissão contratada, inclusive sobre 0 “ovar-poice”. 

WV-a dala e o prazo da opção, 

Yi - o valor da venda, a dala & O carnório em que for lavrada a escritura Ce compra & 

venda, Se for O caso, 

VI -o valor da comissão aufenda, 

Fraga Floriano Pemba, 1 DT 1º Adam, fg Hahaha SE. CER ss epanies, CPR IRA Da | DIES rara je DE 

mta bee oem Dr
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PREFEFTURA ADUIEOTR AD DE DADA DAMA 

CS AMIN TE es PRLEEETO 

4 =o número da mota fiscal de entrada, 

IX - observações diversas; 
X o nome, o endereço E os números de inserção municipal, estadual e do CNPJ do 

impressor do livro 

Seção XVII 

Do Agenciamento Funerário 

Art. 131 - O imposto devido pelo agensiamento fungrário tem como base de cálculo à 

receita bruta provendente: 

Edo fomecimento de umas, camões, carbas & paramentos, 

Il = do fornecmento de flores; 

WI - do aluguel da capelas. 

Pe = do transporte, 

W - das despesas relativas à carlórios & cemitónos, 

WI = do fornecimento de quiros artigos funerários ou de despesas diversas. 

Parágrafo único - Nos casos de serviços prestados a consórcio ou simiares, considera 

se preço a recelia bruta onunda dos valores recebidos a qualquer titulo 

Seção XIX 

Do Arrendamento Mercantil ou “Leasing” 

Art. 132 » Considera-se “Leasing” a operação realizada emire pessoas jurídicas que 

tenham por obeto & arrendamento de bens adquiridos de terceros pela arrendadora, para ns 

de uso próprio da arendatária e que o jendam às especificações desia 

Parágrafo único - O imposto deverá ser calculado sobre todos os valores recebidos na 

Gpesração, inclusive aluguéis, taza de intermediação, de administração e de assatência jécnica 

Seção XX 

Das Instituições Financeiras 

Art. 133 - Conssderam-se trbutáveis Os seguintes serviços presiados por instituições 

financeiras: 

E = cobrança, inclusive do exterior & para O exterior, 

1 - custódia de bens e valores; 

traça Floriano Pessono, nº 27, 1º Andar, Coser Piada van dan RE dt DIO ACP DATA | RARO, renan 53 

peamistooleasiana! Acosta by 
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PREFEPTURA MELSBCRP AD DME TA DA DAS PNTTA, 
GABINETE DO PREFEITO 

HI - guarda de bens em cofres ou caixas fortes, 

TV - agenciamento, corretagem ou infermediação de câmbso 6 Seguros, 

WV - Egenciamendo de crédito e financiamento, 

Wi - planejamento e assessoramento financeiro, 

wii - análize técnica ou sconômico-linanceira de projetos: 

VIII - fiscalização de projetos econômico-fnanceiros, vinculados ou não a operações de 

crédito ou financiamento, 

1X - auditoria e análise fnanceira, 

X - caplação indireta de recursos onundos de incentivos fiscais, 

XI - prestação de avais, fianços, ondossos e sceides, 

XI - serviços de expediente relativos a 

a) transferência de fundos, inclusive do exterior para à extanor 

b] resgate de trulos ou letras de responsabilidade de quiras instituições, 

€) recebimentos a favor de terceiros de carnês. aluguéis, dividendos, impostas, taxas & 

outras obrigações, 

dj pagamento, pór cónta de lesceiro, de benefigios, pensões, folhas de pagamento, títulos 

cambiais e Gulros dirotos. 

e| conicoção de fichas cadastrais, 

fl fomecimento de cheques da viagens, talões de chaques & Cheques Bruisos, 

9) fornecimento de segundas vias Ou cópias de avisos de lançamento, documentos Gu 

extratos de contas; 

h) visamento de cheques, 

il acatamento de mnstruções de terceiros, inclusive para à cancelamento de cheques, 

| confecção ou preenchimento de contratos, aditivos contretuais, guias OU quaisquer 

Quiros documentos 

ki manutenção de contas inalivas, 

|) informação cadastral sob a forma de atestados de idoneidade, relações, hstas. mts. 

m) iomecimento inicial ou renovação de documentos de identificação de chentes da 

instituição, titulares ou não de dirados especiais, sob a forma de carião da garantia, cartão de 

crédito, declatações é etc: 

nh inscrição, cancelamento, baixa ou substiluição de mutuários ou de garantias, em 

operações de credio ou financiamento; 

o) despachos, registros, baixas é procuratórios; 

Xl = outros serviçõe eventualmente prestados por estabalecimontos bancários e demas 

instituições tinanceiras, observado a Lista de Serviços da Les Complementar Federal nº 115, de 

at de Julho de 2003 ZA 

Praças Flvani Prmonha, a! 27, 4º Andar Cemro, dnbaseminha RE, CERA POLE ONE | SARA PRA | RO, esniid “ul 
penitabipuel com hr
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PREFERTURA MUDO IPAL EM PRA ADA RENIIA 
[EA MRESEETE 10 PREFELTOS 

& 1º - Base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de que traia 

esta Seção inclui; 

a) 08 valoras cobrados à titulá de ressarcimento de despesas com impressão gráfica, 

cópias. correspondências. telecomunicações, ou serviços prestados por tarceiros: 

bj DS valores ralativos ao ressarcimento de despesas de serviços. quando cobrados de 

cobgadas, de controladas ou de cuiros departamentos da instituição, 

c) à remuneração pela devolução interna de documentos. quando constituir receda do 

estabelecimento localizado no Municipio, 

dj o valor da participação de estabelecimentos, localizados no Município, em recefas de 

sarviços obtidos pela Instituição come um todo 

& 2º - À carmciengação do fato gerador da obrgação tributária não depende da 

denominação dada so serviço prestado ou da conta utilizada para registros de recarta, mas de sua 

denticação com os serviços descriios 

Seção XXI 

Do Cartão de Crédito 

Art. 434 - O imposto incidente sobre a prestação de serviços através de cartão de 

crédito será calculado sobre 9 movimento econômico resultante das recedas de 

[= taxa de inscrição dos usuários; 

HI - jaxa de renovação anual; 

Hi - taxa de filiação de estabelecimento; 

Iy - taxa da alteração contratual. 

Y - comissão recebida dos estabelecimentos  filiados-lojistas-associados, E litulo de 

intermadiação. 

vi - todas os demais tasas a tilulo de administração e comissões a titulo ca 

imermediação 

Seção XXI 

Do Agenciamento de Seguros 

Art. 135 -0 imposto incado sobre a receda bruta proveniente 

| - de comissão de agenciamento fixada pela SUSEP (Supenntendência de Seguros 

Privados), 

Seção XII 

Da Construção Civil, Serviços Técnicos, 

Auxiliares, Consultoria Técnica e Projetos de Engenharia 

Praça Floriano Pescoto, 1º 27, 1º Andar Ceriros Vaha iárináiaGE:, CER dp io OMI [TOR | ROMERO ema 48 

potridigade ção pool punto, or
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EREERRTLA MST DO TRE TEA A DAP A 
GABINETE DO PREFELTO 

Art. 136 - Consideram-se obras de construção civil, obras hidráulzas e outras 

semelhantes, E Execução por administração, empreitada ou sub-empreitada de: 

| - prédio e edificações em geral, 

li = rodovias, ferrovias, hidrovias, partos e geroposos; 

WE «pontes, túneis, viadutos, logradouros e outras obras de urbanização, nclusme 08 

trabalhos concernentes às estruturas infenor e superior de estradas e obras de arte; 

NY - pavimentação em geral, 

V -canais de drenagem ou rrgação, obras de retificação ou de regularização de leitos ou 

perfis de nos, 

VI «sistemas de abesiscimenios de água e santamento em geral, poços anesianos, 

semi-artestanos ou manilhados: 

WII = barragens e diques, 

VII «sistemas de telecomititações, 

IX refinarias, olgodutos, gesodutos E sistema de cistribuição de combustíveis liquidos e 

pasosos, 

* - gstemas de produção e disinbuição de enargia elétrica, 

XI - escoramento e contenção de encostas & serviços congêneres; 

XI - montagens de estruturas em garal, 

Xili-recupesação ou reforço estruiural de edificações, pontes & congéneres, quando 

vinculada à projetos de engenharia, da qual resulte a substituição de elemenios construlivos 

essenciais, limitada exclusivamente à pare relacionada à substituição (pilares, vigas, lajes, 

alvenarias estruturais Ou porantes, fundações e tudo aquilo que implique a segurança ou 

estabilidade da estrutura); 

Xlv-estaqueamentos. fundações, escavações, meros, periwações desmontes, 

rebaizamento de lençol freático dragagens, Eescoramentos, lerraplanagens, EsCoraMEntos E 

derrocamendos. 

AM - concretagem e alvenaria, 

XVI - ravestimento e pinturas de pisos, tetos e paredes, 

XVII - ampermeabiização, Bolamenios térmicos E deusticos, 

Xvillinstatações e ligações de água energia elétrica de proteção catódica, de 

comunicações. de vapor, de elevadores, de condicionamento de ar, de refrigeração, de ar 

comprimido, de sistemas de condução 6 exaustão de gases de combustão, inclusive equipamentos 

relacionados com 23505 serviços, 

XIX -consirução de jardins, Muminação êxtema, casa de guarda & outros da mesma 

natureza, prevésios no projeto original, desde que integrados so preço de construção da unidade 

imobibária, 

Era Floro Peiscao) nº 271º Ardar Ceniro; Mabaceminha SE COUT GE PO DD DRT ARDE O coma RT] 

uiaiinas gumhi 
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PREFECTURA MALI A DE, TA ADA PDA 
LEMMANECTE fue PRETOS 

KX - implantação de smalização em eslradas e rodovias, 

KXI - divisórias, 

KXII -carpantara, serralharia, vidraçaria, marmoraria, armações e telhados 

NXUI outros serviços diretamente relacionados a obras hidráulicas, de construção crvil & 

semelhantes; 

Ar. 137 - São serviços essanciais, ausiliares ou complementares da axecução de obras 

da construção emil, hidráulicas é outras semelhantes: 

|- 05 seguintes serviços de engenharia consuliiya 

ajetaboração de planos direiores, estimaivas orçamentárias. programação e 

plansjamento e quiros relacionados com obras o serviços de engenharia, 

biesiudos de viabilidade técnica, econômica e financeira, 

cj elaboração de anteprojetos. projetos básicos. projetos executivos para trabalhos de 

engenharia é cálculos de engenharia, 

dj fiscalização, supervisão técnica de obras & serviços de engenharia: 

|| -levanfamentos topográficos, batiméiricos e geodésicos; 

tl -caiafetação, aplicação de sintecos e colocação de vidros. 

Parágrafo único - Os serviços de que trata 0 artigo são considerados como auxiliares 

de construção clvil e hidráulica, quando relacionados a estas mesmas obras, apenas para fins de 

aigueta, devido o imposto neste Munscipio 

Ar. 138 - É indispensável a exibição dos comprovantes do imposto incidente sobre a 

abra 

| - na expedição do “habite-se” ou “auto de vislora”, e na conservação de obras 

particulares, 

|| - no pagamento de obras contratadas com o Municipio. 

Art. 139 - O processo administrativo de concessão de “habde-se”, ou da consentação 

da abra, deverá ser Insiruldo pela unidade competente, sob pena da responsabilidade funcional, 

tom os seguintes elementos: 

| identificação da firma construtora, 

HH « contrato de construção, 

ul -número de regisiro da obra ou número do livro ou ficha respectiva, quando houver, 

IV -valos da obra e total do imposto pago, 

V “data do pagamento do tributo e número da guia; 

VI - número de inscrição do sujeito passivo no Cadastro Mercantil, 

Braga Floriano Poisuta, mi 27, 1º Andar estro, Lnabaenenho ME, CITE DMD DP DAMA RD AR ARO, cortava 59 

prtaluol gorro br
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PREFEITURA MUNICIAL DE ITABADAMINHA 
CEAMEMETE EM PERTO 

Vil escritura de aquisição do terreno, tanto em caso de obra própria, coma de 

ncormperação. 

Seção KAIV 

Da Administração de Bens Imóveis 

Ari, 140 - À base de cálculo do imposto, para esta alividade, é o preço dos respecimos 

serviços, a saber 

| - comissões, a qualquer titulo, 

| - taxa de cadastro, 

1 = taxa de elaboração ou rescisão de contrato 

I -arréscimos moratórios; 

 - demais serviços sijedos ao imposto. 

ArL 141 - Será permitida. em substituição so uso da Nota Fiscal de Serviços, a utilização 

de relação mensal nominal de pagamentos recebidos, acompanhada de nota fiscal única mensal, 

obedecido, quanto a esta, O que dispõe esta Lei, 

Art. 142 - Fixa instituído o Livro de Registro de Administração de Bens Imóveis. cujo 

modelo e demensãos ficam a ertério da coniribunte, davendo o mesmo conter, cbrgatoriamente, 

as seguintes indicações: 

|- a denominação: Livro “Registro de Administração de Bens Imúveis”; 

=D endereço do imóvel objeio da prestação do serviço, 

lll--o nome e 6 endereço do proprietário ou responsável pelo imóvel, 

[25 datas de intão & término do contrato; 

WV-observações diversas, 

VI - D nome, o endereço e os números das inscrições municipal, estadual e do CNPJ do 

impressor do livro, a dela e o número de folhas que o mesmo contenha eo número da Autorização 

de Impressão de Documentos Fiscais. 

Parágrafo único - O pedido de Autorização de Impressão de Documentos Fiscais deverá 

ser acompanhado de um modelo da impressão a ser executada. 

Ari. 143 - Os contribuintes que exerçam a atividade de que trata esta Seção, sendo 

obrigados ao uso do livro Instituldo no artigo antesor, devidamente, autenticado no órgão mumcqal 

competente, bem como a manter sua escrituração, rigorosamente, em dia, 

(ça our Pora, né ST, 1º Andar Cura, fia mara E, CER SS Jiiiaas MP) Aba DRA SRS erra | SH 

primado). pr. be 
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PREFERTURA MEMBER DE DRA RADAMINHA 
GAMINETE a PRETA TO 

Soção XV 

Dos Serviços de Revelação 

Art, 144 0 imposto incadirá sobie 08 seguintes sorviços: 

|- revelação e ampliação, 

Il - taxas de inscrição, renovação e demais emolumentos cobrados dos associados Ou 

usuários dos serviços, 

WI - transcrição de fotografias. peliculas cinematográficas, gravuras, slides e similares 

para fitas de videocassete ou semelhantes: 

|V - reprodução de fitas de wdeocassete ou de peliculas cinematográficas, 

W - consedo. instalação. montagem. reparação e conservação de aparelhos de 

videocassete, fiimadoras e demais engenhos sonoros ou audiovisuais, 

VI - exibição de fitas de videocassete com cobrança de ingresso; 

WII - quiros serviços congêneres 

Art 145 » No agenciamento de serviços de revelação de filmes cinematográficos ou fitas 

de videocansate » similares, a base de cálculo serão valor cobrado do usuário. 

Art, 146 - Sujeitam-se ao pagamento do imposto lodas as pessoas jutidatas que 

prestarem os serviços discriminados no artigo anterior mesmo que não constituídas como clubes 

de cmnema, videocassete ou de ouiros artefafos sonoros Ou audiviSuaEs 

Seção XAVI 

Das Companhias de Seguros 

Sub-Seção | 

Da Incidência e da Base de Cálculo 

Art. 447 - O Imposto Sobre Servço de Qualquer Natureza incide sobre a laxa de 

coordenação recobida polá companhia de seguro, decormente da liderança em co-seguro, relativa ã 

diferença entre as comissões, recebidas das congéneres, em cada operação, e a comissão 

repassada para a agência, filial e sucursal, a empresa de comelagem, de agenciamento e de 

angariação. 0 clube-de seguro ou o cormetor, executada a de responsabilidade da seguradora lidar, 

Pça Fhincninas Pinsodis on” 27, 1º Andar Cerro, lts bonaarorhua ROO ER Diana CORRO PARAR JEI MRDI-RO mr Si 

permtaidgratol sit, e
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PREFERTURA MUSBCNEA L [EDTA DARIA 
GA MIST TO PREFENTO en 

Parágrafo único - Quando o inalar da taxa de coordenação não for discriminando, cu fox 

inferior a 2% (três por cento) do valor do prêmio, cedido em co-seguro, este será O valor a ser 

Considerado como base de cálculo, 

Sação XXVII 

Das Agâncias das Filiais e das Sucursals 

de Companhias de Seguros 

Sub-Seção | 

Da Incidância o da Base de Cálculo 

Art. 148. O Imposto Sobre Seniço de Duslguer Natureza incide sobre: 

|-a comissão de agenciamento e de angariação paga nas operações com seguro, 

ll -=a participação contratual da agência, filial e sugursal nos lucros anvas obtidos pela 

respectiva representada. 

Seção XKVII 

Das Agências, das Filiais o das Sucursalis 

de Companhias de Seguros e das Companhias de Seguros 

Sub-Seção | 

Das Obrigações Acessórias 

Art. 149 - À companhia de seguro fica obrigada a relacionar e arquivar, mês & més, junto 

com 08 comprovantes de pagamento do imposto, o demonstrativo des operações efetuadas com 

as congêneres em relação à taxa de coordenação recebida em decorrência da liderança em co- 

seguro e a comissão repessada para & agênca, filial e sucursal de companhia, a empresa de 

corretagem, de agenciamento é de angariação, o clube de seguro 8 o comator, para, quando 

sobciados, serem apresentados à Fiscalização Municipal 

Parágrafo único = O demonstratno mencionado no presente artigo identificara: 

ajo mês de competência; 

bio valor da comesão repassada, 

c) o nome da pessoa jurídica responsável pelo pagamento da taxa de coordenação, com 

a respectiva inscrição municipal, se for o caso; 

dj o nome da pessoa fisita Ou jurídica responsável pelo recebimento da comissão 

rapassada, com a respectiva mscrição municipal, se for E caso, 

e) a somatória das diferenças entre a taxa de coordenação e as comissões repassadas. 

Praça Flarinso Peptoto, nº 27,1% Amber, Corina, Habaisambev RE CEP AS O CNPJ DO DOR DRT e-mail duli 

entuataleginiad guri fr
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PREFETTURA MEUNIORPA DL DE PRA BADANINHA 
GARINETE RO PREFEITO 

que servirã de base para o recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, 

Art. 150 - À agência, filial & sucursal de companhia de seguro fica obrigada a relacionar & 

arquivar, mês a mês, O demonstrativo dos valores recetedos através de comissão da agenciamento 

& da angariação, paga nas operações com seguro, e de participação, contratual da agência, filial & 

sucursal nos lucros anúais obtidos; pela respectiva representada, pera, quando sodcitado, ser 

apresentado à Fiscalização Municipal, 

Parágrafo únigo = O demonstrativo mencionado no presente artigo ideniificara: 

aj o mês de competência: 

bj q valor percebido, 

c) o nome da pessoa jurdica responsável pelo pagamento, com a respecina inscrição 

Municipal, se foro caso; 

d) a discriminação do serviço prestado (agenciamento, angariação ou participação 

contratual); 

E) a somatória dos valores 

Art. 151 - À agência filal a sucursal é à companhia de seguro substtuirão a Nota Fiscal 

de Serviço pelo demonstrativo, ficando dispensados dos Livros, exceto o Livro de Registro de 

Utilização de Documentos Fiscais é Termos de Ocorrência. 

Art. 152 = À companhia de seguró fica obrigada a reter e a recolher o Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza, devido em virtude dos seguintes serviços a ela prestados pala 

agência, filial e sucursal de companhia de seguro 

| - comissão de agenciamento e de angariação paga nas cperações com segura, 

Il = participação contratual da agência, fial e sucursal nos lucros anuais cbiidos pela 

respectiva representada. 

Art. 153 - A agência, filial & sucursal e a companhia de seguro feam obrigadas a refere a 

recolher o Imposto Sobre Seriço de Qualquer Natureza, devido em virtude dos seguintes serviços 

aelas prestados: 

|- comissão de corretagem. de agenciamento é de angariação de seguro e remuneração 

sobre comissão relativa a serviços prestados, percebidas: 

aj pela empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação, 

bi pelo clube de seguro; 

1 - regulação de sinistros cobertos por coniraios de seguro, 

tl -mspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros, 

Braga Floriaras Deiuetia, nº 27,18 Andar, Centro, Hahaian inha SE, OP Pon AONIPI | VETADO, esmo [| 

perttabs pol com.br 
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PREFERTURA MUNICIPAL DE TARADA ISIDA 
EA MINIETE Dao PREFEDIO 

Y - prevenção e gerência de [ScOs seguráveis, 

W - conserto de veiculo sinisirado, 

41 -“prá-labore”, pagas a estipulantas, 

Vil-qualquer, desde que eletuado por pessoa fisica ou juridica não cadastrada na 

Prefeitura 

81º - Nos casos prevestos nos incisos ll, Mi ed, não há incidência do Imposto quando 03 

serviços forem prestados pelo próprio segurado, incorrendo, consequentemente, da 

rosponsabilidade Irbutária 

& 2º - Ds serviços pagos ou creditados, pela agência, filial & sucursal & pela companhia 

de seguro, serão relacionados é arquivados, mês & mês. juntô Com Os comprovantes de 

pagamento do imposto retido, para, quando solicitados, serem apresentados à Fiscalização 

Municipal. 

$ 3º - A deciaração mencionada no parágrafo anterior identificará: 

a) O mês de competência; 

bj o nome da pessoa física ou juridica, 

c) a respecliva inscrição municipal, 5e for O casa, 

dj o valor do serviço pago ou creditado, 

aj à somatória dos pagamentos ou créditos realizados, que servira de hase para a 

ratanção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, 

& 4º - Com base na declaração mensel, o côntribuinte responsável reterá e recolhoro 6 

ISSQN, de acordo com os prazos estabelecidos. 

Art. 154 - À agência, fal e sucursal e a companhia de seguro ficam obrgadas à 

promover, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, coniacos da dala da prestação do Barviço, O 

inserção de pessoa fisica, não cadastradas na prefeliura, através de relação que devera constar 

Da seguintes dados: 

|-c mome e o endereço do prestador de serviço; 

= 0 número do CPF: 

ill - a atividade aviônoma & à Sua daia de início, 

IV - no caso de profissão regulamentada, o número de documento de identiicação, 

Parágrafo único - À reação reterendada no presente artigo devera ser apresentada, em 

O? (duas) vias, ao Órgão responsável pelo Cadastro. sendo que uma via será devolvida à agência, 

filiale sucursal ou à companhia de seguro, com o carimbo de “RECEBIDO” do designado grado 

Ea 

Praça Plaiano Peixsoo, 18/27, 1º Aredar Cento, abaannha SE, CEP do pondo CIPA DEM ELA RO sm ú) 

peiitads placa arm br
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PRIEFEDTUILA MSC A, IME TA ADAM ESDA 
AGA BESETE DM PREFETTO 

Seção KAIX 

Das Empresas de Corretagem, de Agenciamento 

e do Angariação e dos Clubes do Seguros 

Sub-Seção | 

Da Incidência e da Base de Cálculo 

Art; 188- 0 Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza meide sobre 

|- a comissão de comelagem, de agenciamento e de angariação de seguros; 

Il - a remuneração sobre comissão relabva a serviços prestados, 

Wi - a comissão avfenda por sócios-ou dirigentes das empresas e dos clubes. 

Sub-Seção ll 
Das Obrigações Acessórias 

Art. 156 - À empresa de cormmetagem. de agenciamento e de angaração e o clube de 

seguro, subetituirão a Neta Fiscal de Serviço pelo recibo de comissão cu comprovante do 

respectivo crédito, para as atividades sujeitas ao regime de responsabilidade Iributária, ficando 

depensados dos Livros Fiscais, esteio o Livra de Registro de Utilização de Documentos Fiscais E 

Termos de Ocorrências. 

Art, 157 - À empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e de clube de 

seguro, deverá emitir a Nota Fiscal de Serviço, para as atividades não sujeias ao regime de 

rasponsabilidade tributária, bem como eseriturar os Livros Fiscais. recolhendo. no prazo 

estabelecido, o |550M. 

Parágrato único « & emprésa de corretagem, da agenciamento & de angariação & 6 

clube de seguro, lambém, deverão emilir Nota Fiscal de Serviço, bem como escriturar 08 Livros 

Fiscais, nas oparações do Corretagem, de agenciamento e ci angariação de seguro, que 

realizarem com oultas empresas não seguradoras du, Com empresas seguradwras estabelecidas 

fora deste Muncipso 

Art. 158 - à empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de 

seguro ficam obrigados à promover, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

admissão, a inscrição de pessoas fisicas prévostas de corretores, não cadastradas na prefeitura. 

através de relação que deverá constar os seguintes dados, e 

|- 0 nome é à endereço do preposto, 

Praça Floriano Peitos, nº 27, 1º dndiar, Cemiro, Mata ianenha SE CFR da AD, CON DECR IS DAM O eeemcth ! 
penta pior hor
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FREFETTURA MUNDO AD. DRE TEA ADAM ENTIA 
EA BINE TE o PREFETTOS 

li-número do CPF. 

Hi - a data de inicio de sua atividade; 

Parágralo único - 4 relação referendada no presente artigo deverá ser apresentada, em 

OZ (duas) vias, so Órgão responsável pelo Cadastro, sendo que uma via será devolvida à empresa 

de corretagem = agenciamento e o clube de seguro, com o carimbo de "RECEBIDO" do designado 

drgão 

Art. 159 « As propostas encaminhadas pelas empresas de cormelagem, de agenciamento 

a de angariação e pelos clubes da seguro às agências, liliais & sucursais & às companhias de 

seguro, serão registradas, em ordem numérica e crenclógica, de acardo com o modelo aprovado 

pola Resolução nº DE, de 25 da outubro de 1984, do Conselho Nacional de Seguros Prvados - 

CNSP. acmilindo-sa ragestros distinios para cada ramo de seguro. 

5 1º - Os tagietios terão suas folhas numeradas, sequencialmente, comerão termos de 

abertura e de encerramento, datados e assinados, indicando o (5) ramo(s) a qua se destinaimp e a 

quantidade de folhas neles contidas, formecendo os seguintes elementos minimos; 

| - no cabeçalho: 

aj razão social da pessoa jurídica, 

bi) local, mês a ano de emissão, 

1 - no-corpo 

aj número da proposta; 

b) nome do segurado (ou estipulande, no caso de seguro coletivo), 

ci nome da agência, filial e sucursal ou da companhia de seguro, 

dy importância segurada au limite da importância segurada (podendo ser omitido quando 

sa tratar de seguro coletivo de pessoas), 

E) comissão de corretagem, da agenciamento e de anganação percebida, 

1) observações (referentes é data de recebimento e da recusa da proposta, pór parta da 

agência, fikal e sucursal ou da companhia de seguro, abém de outras anolações comp emos é 

FaSUTaSs), 

ll - & empresa de cormetagem, de agenciamento e de angariação e 0 clube de seguro, 

organizados em sociedades qua empreguem sistemas Informalizados de controle, podam 

escriturar, mediante o uso de formulários contínuos, o movimento da matriz, bem como das filkais, 

mucursais. agências Ou representantes 

E 2 Os pedidos de altaração dos contratos de seguro, fedos com a inlarveniânica do 

corretor, serão igualmente registrados, em ordem numérica das respectivas propostas, ao final do 

registro mensal, sob o titulo “PEDIDOS DE ALTERAÇÃO” e a 
a” 

Eeuça Floriano Peisodo, a! 27. 1º endar, Contra, Atotmamaronhoa ESPE DIE AMO RAROS LRP 1 A ba paMbi AS esmnil bs 
prateado coma
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PREFEDTU RA MINOR AL DE PTAMRA DAM PNILA 
GABINETE DO PREFETTO 

& 3º - À empresa de corretagem, de agenciamento e de anganação e o clube de seguro, 

poderão substilus o sistema de controle, de que frata o tem 3, do 5 1º, deste artigo, pelo 

arquivamento das cópias das propostas E dos respectivos pedidos de aheração, &s quais serão 

coecionados em ordem numérica, Com lodos às cuidados necessários à sua inviolabilidade, 

& 4º - Às propostas encaminhadas às agências, fhais & sucursais é às companhias 

seguro, sarão numeradas, sequencialmente, admitindo-se uma série numérica distinta para cada 

angariação & à Clubã de seguro 

& 5º - As propostas serão emíéidas com o minimo de 3 (trás) vias, destinando-se a 

primeira via à agência, filial e sucursal ou à companhia de seguro, a segunda via à empresa de 

corretagem, de agenciamento e de angariação e Bo clube de seguro e a tenceira via, ao segurado, 

G 6º - às vias propostas, bem como es dos pedidos de altaração, conterão, 

necessaramenta, dados do protocolo que caracterizem o secabimento pela agência, fhal e 

sucursal ou pela companhia de seguro. 

& 7º « No caso de recusa da proposta ou do pedido de alteração. por parte da agúrcia, 

filial & sucursal ou da companhia da seguro. o documento comprobatório deverá ser anexado à 

cópia da proposta e ser arquivada pela empresa de cornetagem, de agenciamento e de angariação 

ou pelo clube de seguro que optar pelo sislema previsto no & 3º deste artigo. 

& 8º - Os regisfros ou arquivos das propostas ficarão à disposição da fiscalização, na 

sede das empresas de cormetagem, de agenciamento & de angariação e dos clubes de seguro, 

podendo a escriuração dos registos ser descentralizada para as filiais, as sucursais OU as 

agências 

5 9º - Na hipótese prevista no dem Ill do & 1º, deste arigo, cada uma das filais, das 

sucursais ou das agências, deverá manter, à disposição da fiscalização. cópia do mefendo 

formulário, devidamente regularizada, relativa à sua produção. 

Seção KXK 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 160 - A apuração do imposto a pagar será feita sob a responsabilidade da 

sociadade. mediante lançamento em sus escrita fiscal e o respocivo pagamento, o qual ficará 

sujeito a posterior homologação pela Autondads Fiscal, 

& 1º - Quanto aos estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, O 

lançamento sera feio com base nos dados constantes dos balanços analíticos. a nivel de 

subtítulo intermo, padronizados quantãa à nomenclatura e destinação das contas, conforme 

normas instituídas pelo Banco Central e constantes da Deciaração de Serviços pet 

Ema Floriano Poinoia, né 27, 1º dondar, Coniró, labamaninha SE, CEPAS Pan OM [A CRIE Dai aNpi ES, gmail 65 

poiabócuol dom hr
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PREFEPTU RA MUNPOTP AL DE TIA RA DA MENTA 
GABINETE DO PREFEMTO 

& 2º « Quando os serviços descritos peio subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no 

territómio de mais de um município, a base de cálculo será proporsonal, conforme q caso à 

entensão da lemavia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza. cabos de qualquer nalureza, 

Du ao número de postes, existentes em cada municipio. 

Ari. 181 -0 imposto, devidamente calculado, deverá ser recolhudo até o dia 15 (quenze) do 

mês imediatamente posterior ao exercicio 

Art. 162 -O imposto será recolhido: 

| - pelo tomador de sennço, alravés de guia de armecadação para o 1550N retido na 

fonte. 

& 1º - Quando não quitada no prazo lempesiivo, a quia Ou camê deverão ser 

apresentados na Prefeitura para O necessário “VISTO” e conferência dos calculos pertinentes à 

multa, juros de mora & começão, se cabiveis. 

& 2º - No mês em que não houver movimento, a quia respectiva será anulada com a 

expressão "não houve movimento” e, até a data prevista para vencimento no mês, deverá ser 

apresentada na Prefeitura para atualização de crédio, 

Seção XXI 

Da Solidariedade 

ArLi6I = Considera-se solidariamente responsável pelo imposto 0 tomador do serviço sob 

forma de trabalho remunerado, quando 

1 =D Prestador de Serviço; não comprovar a sua inscrição no Cadastro Econômico de 

Contribuinte, 

|l— O Prestador de Serviço, obrigado à amissão de nota fiscal, dexar de fazé-a. 

ll = A Execução de serviços da Construção Civil for efetuada por prestador de Serviços 

com domiciho fiscal fora deste Municipió. 

DV =D Prestador de Serviço, não comprovar junio ao tomador do serviço o pagamento do 

imposto devido, junto ao órgão competente da fazenda municipal 

& 1º = Nas hipóteses previstas neste artgo, cabe ao responsável reter na fonte, o valor 

correspondente ao Imposto devido 

& 2º - Caso não seja efetuado o desconto na jonte a que está sujéito, 0 responsável ficara 

obrigado a recolher o valor correspondente 20 imposto não descontado e acrescido, quando for o 

caso, de multas, juros-e correção monetária, 

Praça ese Pleraniriam o nº DT, 1º Ariel, Cera, Motuiiriorda SE. CR do deito CM IS PRA ABRA comi! ts 

persa espe dar
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FEET ELA ROSS DO PAD, THE PALA DADE 
AMET 16 FREFELTOS 

Art 164 - Quando o Prestador de Serviço for profsgsonal autónomo nao nserdo no 

Cadastro Econômico de Contnbunte, o imposto será descontado na fonte, pelo tomador, a razão 

de 5% [Cinco por cento) do preço do serviço 

Art, 165 — São pessonimenta responsáveis pelos crúditos correspondente à obrigação 

tributária resultante de aios praticados com excessos de poderes cu infração de Lei social ou 

estatulo. 

[= Os diretores, administradores, sócios gerentes ou representantes de pessõas jurídicas 

de direito prado 

E = És mandatários, propostos = empregados. 

Art i6Gã - O Titular de estabelecimento em que estejam instaladas máquinas e aparelhos 

pertencentes a terceiros à soldianamente responsável pelo imposto referente a exploração destes 

equipamentos. 

Parágrafo Único — A solidariedade que tata este artigo, compreende também juros & 

correção monetária, na hipólese do imposto vir a ser recolhido em atraso. 

Seção XXXII 

Do Regime de Substituição Tributária 

Artis? - Às empresas estabelecidas no municipio cuja naturaza do serviço implique 

operações subsequentes por parte dos seus contratantes. desde que pessoas jurideaas 

igualmente estabelecidas, no municipio. ficam sujeitas ao Regime de Subsifuição Tributária 

Parágrafo único - Para os efeitos desta bei, o enquadramenta de determinada empresa 

como respônsável pelo pagamento do mposio devido por ouiras não elimina a responsabilidade 

destas úlimas, que subsistir em caráter supletivo. 

Art. 168 - Enquadram-se em Regime de Gubstijução Tributária: 

| - 25 empresas que operam na revelação de filmes, em relação às que agenciam esse 

Serviço 

ArL.169 - As empresas locadoras e de manutenção de coires particulares. ferminais 

eletrônicos, de terminais de atendimento, de bens o equipamentos. instalados nos 

estabelecimentos dos respectivos locatários para prestar serviços a terceiros, deverão recolher o 

Fruça Flimano Pois, ml 27, 0º dindor, Coriro, fiabainha DE fE dO Diino Opa ft) | Da Dice | SRS gomatd 57 

emitia ipod com.br
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PRERENTURA MUNDIAL. EE PUMA MATAM TA 

CABINETE DO FREFENTO 

imposto no local da sede, no caso de pessoa juriceca e onde prestar O serviço, no caso de pessoa 

fisica. 

Art. +70 = Servirá de referência para diremir o capul, a citada lei, 

ArLiti - Sobre o montante obtido serê aplicada a aliguoia correspondente do semço 

prestado. 

ArL 172- às empresas revetadoras de filmes fotográficos estabelecidas no Municipio, 

ao emitrem as Notas Fiscais correspondentes dos SCuUS sórviços. 

Art, 473 = Farão constar do corpo desses documentos o valor do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza devido pelo respectivo agentiador, pessoa juridica igualmente 

estabelecida no Municipio, a ser cobrado juntamente com o preço da revelação. 

Parágrafo único - Servirá de referência para o cálculo de imposto a porcentagem de 50 

% (cinguenta por cento) do preço liquido da revelação. 

Art. 474 - O valor do imposto cobrado comstquirá crédito daquele que sotrar cobrança, 

dedutivel do imposto a ser pago no periodo. 

Ar. 175 - Os contribuintes alcançados pela substituição tributária, de forma ativa ou 

passiva, mantarão controle em separados das operações Sujéilas à 655 [egime para Exame 

poriúdico de fiscalização municipal 

Art. 4TÉ = do pagar o valor constante da fatura na qual haja a cobrança do mposio, & 

empresa destinatária do documento tomar-se-á credora de idêntica quantia, a ser considerada 

na apuração de débito sobre o total de suas recedas sujedas BO mesmo tributo 

Art. 177 - O imposo recebsdo de terceiros será repassado ao municipio pela empresa 

qualificada como contribuinte substiuta 

Seção XXXII 

Do Regime de Responsabilidade Tributária 

Art. 178 - As empresas estabelecidas no municipio, na condição da fones pagadoras 

de serviços, ficam sujeitas à Regme de Responsabilidade Tributária 

Ar, 179 »- Enguadram-se no Regime de Responsabilidade Tributária: 

Preço Pleeriania hinata, e 27, 0º Aadar, Comer, droha mein ha AS PULA ONE A RADAR AE tia nã 

gmiabsigel com br á



F
E
R
R
O
 

E
R
R
P
R
O
D
R
R
V
L
R
E
R
R
E
R
,
 

) 
|] 

1
2
)
7
)
5
D
2
5
3
2
7
0
5
)
5
3
 

)
)
2
9
2
2
)
2
2
9
3
9
2
3
2
5
3
5
9
 

PREFERTURA MUNACNPAR 1 FTA RA DAN ÍNIDA 
CEM RESISTEM REFETTOO 

| - 08 banços e demais entidades financeiras, pelo imposto devido sobre 05 serviços 

das empresas de guarda e vigilância, de conservação é limpeza, 

Il - as empresas imobilánas, mcoporadoras e consirutoras, pelo imposto devido sobre 

as Comissões pagas às pessoas lisicas & às empresas que pratiquem corretagem de imúves, 

= as empresas que explorem serviços médicos. hospdalares E 

odontológicos, mediante pagamento prévio de planos de assistência, pelo imposto devido sobre 

as comissões pagas às pessoas fisicas e às empresas que agenciem, intermediem ou façam a 

corretagem desses planos junta ao público, 

lt - aE empresas seguradoras E de capitaização, pelo imposto devido sobre as 

comissões das cormeloras de seguros, de capitalização, sobre o pagamento às olicinas 

mecânicas, relaiivos ao conserto de veiculos sinisirados e sobra o pagamento aos reguladores de 

sinstros cobertos por contratos de seguros; 

WV- asempresas e entidades que exploram loterias e cuiros jogos permitidos, 

inclusive apostas, pelo imposto devido sobre as comissões pagas dos seus agentes, 

revendedores OU CONCESSIONANOS, 

vi - as operadoras turisbcas, pelo imposto devido sobre as comissões pagas a sous 

agentes inlermediários. 

VII - 25 agências de propaganda, pelo imposto devido pelos prestadores de serviços 

classificados como produção externa, 

vill-as empresas de construção cwil, pelo imposto devido pelos respectivos 

empreiteiros; 

|á - as empresas empredeiras, pelo imposto devido pelos  tespecivos 

subempreieiros ou fornecedores de mãcede-obra; 

X - as empresas concesionárias de serviços públicos de fornecimento de energia elétrica, 

pelo imposto devido pelos seus prestadorts de serviços: 

”i - as empresas concesonárias do BENVIÇÕE públicas de 

lslecomuncações, pelo imposto devido pelos sus prestadores de Serviços, 

XII - as empresas responsáveis pelo fomecimento dos serwços de água & esgoto 

XII - q proprietário de casas de “shows”, espetáculos o divorsões em geral, indapondente 

de sua condição de isento ou imune, no caso de aluguel ou cedência do espaço. palo imposto 

devido pelos promotoras de qventos, Se estes não comprovarem sua inscrição no órgão fazendário 

municipal 

Xiv «a Prefeitura, pelo imposto devido pelos respectivos prestadores, 

Kw-2s entidades da administração Pública, Direta, Indireta o Fundaciônai, 

sejam elas Federais, Estaduais e Municipais, pelo imposto devido pelos seus respectivos 

prestadores de serviços, 

XvI - B5 empresas tomadoras de serviços, quando 

[ramaço Berne Permniao, ni DT, 1º Arda, Lotto, rabo usura EE dp Did OMR] DR DEMORA estria) [E] 

errado quer Dor
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PREREDTURA MUNDO JR AD, DE ETA MA DAM ENTA 
GAMINETE 1 PREFEITOS: 

aj o prestador de serviço não comprovar sua inscrição no Cadastro Mercarsil, 

bjo prestador do serviço, obrigado à emissão de Notas Fiscal de Serviço, deixar de 

fazê-lo; 

cj a execução de serviço de construção civil for efetuado por prestador não estabelecido 

no municipio. 

dj o prestador de serviços tor inscrito em outro Municipio e prestar serviços no Município 

de Itahaianinha 

5 1º - A responsabilidade trbulária & exlensiva Do promotor ou au pairocinador de 

espetáculos esportivos é de diversões públicas em geral e às Instiuições responsáveis por 

ginásios, estádios, testros, sales e congéneres. am relação aos eventos realizados, 

62. A retenção do imposto previsto neste artigo não se aplica Bos pagamemos à 

pessoas juridicas com domicilio tributário fara do municipio, exceto as Estadas nos incisos | a MKII 

da Lei Complementar Federal nº VIE de 37 de julho de 2003 

E As amoresas enquadradas no Regime de Responsabilidade Tributária, ao 

efetuarem pagamento às pessoas fisicas ou jurídicas rolacionadas, reterão O imposto 

correspondente ao preço dos respectivos serviços 

& 4º. Consideram-se: 

| - produção extema, 08 serviços gráfiios, de composição gráfica, de fatobio, de 

fotografia, de produção de filmes publcitáros por qualquer processo. de gravação sonara, 

etaboração de cenários, painéis e efeitos decoralivos; desenhos, lestos & oulros maigriais 

pubiicitário; 

| - subemprateiros e fornaçodores de mão-de-obra, as pessoas jurídicas fornecedoras 

de mão-de-obra para serviços de conservação, limpeza, quarda e mglância de bens móveis & 

imôeis. 

Art. 180 = A retenção do imposto por parte da fonte pagadora será consignada mo 

documento facal emitido pelo prestador do serviço e comprovada mediante aposição de carimbo 

ou declaração do contratante em uma das vias pertencentes ao prestados, eimitida, em 

substituição, a declaração em separado do contratante 

Parágrafo único - Para retenção do imposto, a base de cálculo & O preço dos serviços. 

aplicando-se a aliquota correspondente. 

furt 481 = O valor do imposto retido constituirá crédito daquele que sofrer a petenção 

dodutivel do imposto a ser pago no perlado 

Praça Elsetáees Pessinto, né 27, 1º Anelom Aesuuro biabauanehu dit, CER dt SAI-oco, CINE ARS PMMA RO email PÇ 
pomnito beça iria gaja fr
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PREFEITURA APUNBORPAL DE PTA HA DAM IRTLA 
GABINETE Dk PRERETTO 

Art. 182 - Os contribuintes alcançados pela retenção do imposto, de forma atra 

ou passiva. manterão controie em separado das operações sujedas a Esse regimê para Exame 

perôdico da fiscalização municipal 

Seção XXXIV 

Da Arrecadação 

Art. 183 - O imposto será apurado e pago na foma e nos prazos 

regulamentares, através da declaração & quia dé pagamento 

Art. 184 « Tratando-se de lançamento de cfico, há que se respeitar intorvaio mínimo de 20 

tinta) dias entre 0 recebanento da notificação e o prazo fixado para pagamento. 

Seção XXXV 
Das Isençõães 

Art. 185 - Fam isanios do imposto 05 serviços 

| - prestados por associações culturais, associações comunidárias & clubes de serviços, 

cuja finalidade essencial. nos termos do respectivo estatuto e tendo em vista os atos efetivamente 

praticados, esteja voltada para o desenvolemento da comunidade; 

Il= de diversão pública com fins beneficentes ou considerados de mtergsse da comunidade 

pelo drgão de educação e cultura do MMunicipão ou órgão samiar, 

ll - prestados por profissionais autónemos e entidades de rudimentar organização, Gujo 

faluramento ou remuneração, por estimativa da autoridade fiscal, não produza renda mensal 

superior a 2 (três) vezes o valor do salário minimo; 

IN = prestados por empresas de locação de bens múveis. 

& 1º - As isenções serão sobcitadas em requenmento acompanhado das provas de Que O 

comnbunte preencha os reguisiica necessários d obtenção do beneficia 

& 2º - à documentação apresentada com o primeiro pedido de isenção podera servir para 

os demais exericos devendo o requerimento de renovação de isenção meferir-se aquela 

documentação, apresentando as provas relativas ao novo periado 

E 3º - As isenções devem ser requeridas até o úlimo dia til do exercicio anberica, sob pena 

de perda do beneficio fiscal no ano seguinte 

E 4º - Nos casos de início da atividade, O pedido de isenção deve ser leito por ncasião da 

congessão da licença para localização e ou funcionamento da estabelecimento Pá M 

Praças Mlaraanio Peiico, 28 27, 1 radar, Centro, Dubai SE CIR di DOCE, NE 1 Ec PELADOS A, sm id 71 
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FREFEDTOHA MINNIE AO DM DT AAA SS PRA 

GAMISETE DO PREFETTO 
Art. 186 - O municipio poderá ainbur a responsabilidade pelo crédilo tributario a terceira 

pessoa, vinculada ao lato gerador da respectiva obngação. excluindo a responsabilidade do 

contribuinte ou atrbuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida 

obrigação, inclusive no que 52 refere à multa e aos acréscenos legais 

& 1º - Ds responsáveis a quo se rofora estó arigo estão obrigados ao recolhimento 

integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua 

retenção na forte 

52"- Sem prejuizo do disposto no capute no & 1º deste ariigo, são responsáveis, 

| = O tomador ou iniermediário de serviço proveniente do exterior do Pais Du cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do Pas 

IL=A pessoa jurídica, ainda que imune ou senta, tomadora ou imermediária dos serviços 

descritos nos subdena 32.05, 7.02, 7,04, 705, 708, 710, TAZ TAM TAS PB TAS TAB, MIDZ, 

17,05 e 1740 da lista anexa 

Seção MXXVI 

Das Infrações o Penalidades 

Art. 187 - Às infrações às disposições deste capitulo serão punidas com as seguintes 

penalidades 

| - multa de importância igual a 100% (cem por cento) da Unidade Fiscal da Municipio nos 

casos de: 

a) exercicao de atividade sem prévia inserção no Cadastro de atividades econômicas, 

bj não-comunitação, até o prazo de 20 (vnte) dias constados da data de ccorrênca, de 

venda ou lransferância de estabelecimento, encerramento cu transferência de ramo de atividade, 

andtação das alterações ocorridas. 

|| « multas de importância igual a 10% (dez por cento) da Unidade Fiscal do Munsiípio por 

documento impresso, no caso de estabelecimento gráfico que eméir nota ou documento fiscal sem 

a devida autorização, respondendo solidariamente pelo mesmo beneficiário quando a gráfica 

estiver estabelecida fóra do Municipio. 

W - multa de importância qual a 150% (cento e cinquenta por cento) da Unidade Fiscal do 

Murscipio nos casos de: 

ai faha de livros fiscais ou de aulenticação, pos livra 

bi fala de escrituração do imposto devido: 

é) dados incorretos na esoriura fiscal ou nos documentos fiscais; 

dj falta do número de mscrição no cadastro de atividades econômicas em Cocumenns 

fiscais; 

e fatia de notas fiscais ou outros documentos exigidos pela administração; 

Eça lorena Pençota, né DT, 1º fundar Dentro, lrabaianenha/SE, CR a DD NIRO À 3 OO A REAR ED, end T+ 
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PREFEITURA MENDOLNAL DME PTA DADA MENTA 
4SAMUNETE [HO PREFEITO 

tj falta ou erro na declaração de dados: 

q) retirada do estabelecimento ou do domicílio do prestador, de liviôs ou documentos 

fecais, encelo nos casos previstos na legislação 

[4 = multa no valor de 200% (duzentos por cento) da Unidade fiscal do Municipró nos casos 

da: 

a) omissão ou falssdade na declaração de dados, 

bj emissão de nota fiscal não autorizada, por nota fiscal, 

W = multa de 10% (dez por cento) o jurós de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês 

sobre o valor da parcela do imposto a pagar, quando do pagamento apos a data do vencimento 

Seção KKXVII 

Das disposições Finais e do Regimo de Estimativa 

Art, 188 - Todo contribuinte sujeito 4 escrituração fiscal é obrigado a: 

| - emitir Notas Fiscais dos serviços prestados, ou outro documento exigido pelo 

fisco. por ocasião da prestação dos servçõe, 

ll -manter atualizado o registró Bos serviços 

Wi -exibiros livres ficas e comerciais, Os documentos gerenciais, 05 

comprovantes da esenta e os documentos instóuidos em Regulamento, bem como prestar 

informações q esclarecimentos sempre que soliciados pelas Aulornidades Fiscais, 

Art. 189: Os lwros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal, bem como os 

documentos fiscais, gerenciais é não-fiscais comprovantes dos lançamentos neles efetuados, 

deverão ser conservados pelo prazo de 5 lcinço) amos. no estabelecimento respectivo. à 

disposição da fiscalização, e dele só poderão set retirados para atender à requisição da Auloridade 

Fiscal, 

5 1º- É facultado a guarda do Livro de Registro de Serviços Prestados pelo responsável 

pela esenia fiscal e comercial do contribuinta. 

5 7º - Perderko a validade 05 documentos fiscais confeccionados há mais de 12 (doze) 

meses da data concedida para sua conecção 

E 3º “O prázo da 12 (doze) meses será contado a partir da data da autónzação & 

impressão do documento fiscal, sendo que após o encerramento do mesmo, 05 documentos 

flizcais, ainda não utilizados serão cancelados na forma prevista em cegulamento, 

Pença Floriano Prixota, mo 27, 18 dundar, Censo, hobeaninha SE CER 40 340 Lnnh, CINPO ES 048) ED ARIM-RO, praia! 7% 
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PREFEITURA MUSNBOTPAD [E TT AMADA SENTIA 
CERTA ER 

& 4º - As situações excepoonams decorentes da aplicação do disposto nos parágrafos 2º 

e 3º deste artigo serão resolvidas pelo Secretário responsável pela área fazendária 

E Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, sujeitos ao 

pagamento mensal, terão até 30 (trinta) dias a partir do dia 1º de janeso de 2007, para adequarem 

sa as normas contidas na legislação municipal 

5 6º-0 valor do imposto lançado pos estimativa levará am consideração: 

| - o tempo de duração e à natureza específica da atividade; 

Il= preço concorrente Dos serviços. 

li= o local onde se estabelece o contribuinte 

E Tº-1D regime de eslimaiiva ainda chedecerá sos seguintes critérios: 

[= A administração poderá rever os valores estimados, a qualquer tempo, reajustando as 

parcelas vintendas do imposto, quando se verilear que a estimativa inicial foi incometa ou que O 

volume ou a madelidade dos serviços se lenha alterado de forma subsiancial 

H = -Os contribuintes sujeitos 20 regime de estimatwa poderão, a erftério da autoridade 

administrativa, ficar dispensados do uso de livros fescais e da emissão de documentos. 

Ill — O regime de estimativa podera ser suspenso pela autoridade administrativa, mesmo 

quando não findo o exartlcio cu periodo, seja de medo geral ou individual, ssa a qualquer 

categoria de estabelecimentos, grupos ou estores de atividades, quando não mais pravalecerem 

às condições que originaram o enquadramento. 

by — Os contribuintes abrangidos pelo regime de estmativa poderão no prazo de 20 

(vint&) dias, & contar da publicação do alo normativo, apresentar reclamação conira o valor 

estimado, 

4 = O lançamento do imposto não implica recolhimento é regularidade do exercicio da 

atividade ou da legalidade das condições referentes a local, instalação, equipamérniios e pras 

Art, 190- O contribuinte, prestador de serviços de obras de construção civil ou hodráuica, 

deverão individualizar, por cbra, sua escrituração fiscal 

Parágrafo único » ficam dispensadas de eletuar a individualidade na escrita fiscal 08 

contribuintes que, na estrita comercial, efetuam a individualização daterminada neste artigo, 

Am. 191 » É facultado do contribuinte aumentar o número de vias dos documentos fiscais 

= garencinis, fazer conter ouiras indicações de interesse do emilente, desde que não prejudiquem 

a clareza do documénio nem as dispossções desta Lei. 

Praça Floriano Point, mo DR, DO Aimar, Curitra, ta bsianiiha E, CEE dO Dorsa INPE ES DR MIRO, emtriaad 74 
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PREFEITURA MUNDONA DO DE PRARDADAMINHA 
CMI TE EO PREFEITO 

Art. 192 - Os modelos de livros, notas fiscais de serviços e demais documentos, & SErEM 

obrigatoriamente utilizados pelos contribuintes serão instruídos pel Adminestração Municipal, 

através de Regulamento 

TÍTULO 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO | 

DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Seção | 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Ar. 193 - A contribuição para custeio de luminação Pública - CIP tem como fato gerador o 

consumo de energia elérrica por pessoa natural ou juridica, mediante ligação regular de energia 

elétrica no território do Municipio. 

Parágrato único - O serviço compreende iluminação de vias, logradouros públicos, 

instalação. manutenção, melhoramento e expansão da rede de duminação pública 

Seção | 

Do Sujoito Passivo 

Art, 194 - Contribuinte da CIP é 0 consumidor de energia elétrica resedente ou estabelécido 

no território do Munigipio, cadastrado junto à concessionária distribuidora. titular da concessão no 

território do Municipio 

Seção Ill 

Da Base de Cálculo 

Art, 195 - À base de cálcuio da CIP é o valor mensal do consuma total de energia eláfrica 

constante na fatura da empresa concessionária distribuidora 

seção IV 

Do Langamento e do Recolhimento 

Peruça Florim Pecundeo nº 271º Andar, Corina, abadia SE CER APPA, CNP DA: DRT ANT ecra) 7& 
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ESET MENICUPAL DE RAMADA NENHIA 
ASA BESETE DR PREFERIDO 

Art. 196 - À contribuição de luminação publica será cobrada mensalmente, por unidade 

mobdiánia autônoma, conforme o anexo |V, que integra esta Lei. 

Art. 197 -O poder Esxeculwo fica autorzado a celebrar convério com a empresa 

concessionária distribuidora de energia elátrica. para amecadação mensal da contribuição, bem 

assim assinar adilvos sempre que ocorrer majoração das tarifas de energia. para estabelecer a 

incidência dos mesmos percentuais fixados pela empresa, ou quando da atualização da UFM - 

Unidade Fiscal do Municipio 

CAPÍTULO 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Seção | 

Da Hipótese de incidência 

Art. 198 - À hipélese de incidência da contribuição de melhora é a realidade de cbra 

pública. 

Parágrafo único - podem ser objato de contribuição de melhona, as seguintes obras 

| abertura, alargamento, paumentação, luminação, arborização, esgolos plivines e outros 

melhoramentos de praças & vias públicas; 

Il - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes. tunes & viadutos. 

Wi - construção ou amplação de sstemas de trânsitos rápado, inclusive todas as obras & 

edificação necessárias ao funcionamento do sisiama 

4 - abastecimento de água potável, redes de esgotamento sanilário & insisiação de 

comodidades publicas 

Y- instalação de redes eléiricas e suprimento de gás, 

WI - transportes & comunicação em geral, 

4 «netalação de teleféricos, foliculares e asconsões, 

Vill-proeção contra secas, mundações, emnsão E de saneamento e drenagem em geral, 

diques, cais desobstrução de barras, portos e canais, retificação e regulanzação de cursos d'água 

elrrigação: 

Ix- construção de estradas de ferro e construção, pavimentação e melhoramento do 

estradas de rodagem. 

* - construção de aulódromos, aeroportos & seus acessos. 

Praça Flatcana Penoesa, B$ 37, 1º Andar Cena, lobamnenha/SE CIR dO Dr canho COINA ES AGR RS ARTS gere! 76 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARADA MINHA 

GABINETE [MO PREPENTO 

Ki. aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriação em 

desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico. 

Art, 199 « À contribuição de melhoria terá como limite total a despesa realizada, na qual 

serão, inclusme, as parcelas relatvas a estudos, projetos, fiscalização, desapropriações 

administração, execução e financiamento. bem como às encargos respectivos 

E 1º - Os elementos referidos no capul deste artigo serão definidos para cada obra OU 

conjunto de obras integrantes de um mesmo projeto, em memoral descritivo e orçamento 

detalhado de custo, elaborados pela Prefeitura Municipal, 

& 2º - O Executivo Municipal com base nos documentos referdos no parágrafo anterior e 

tando em visia a natureza ca cbra ou do conjunto de obras 08 eventuais bensficos para 08 

usuários, o nivel de renda dos contribuintes e o volume ou a quantidade de equipamentos publicos 

existentes na sua zona de influência, fica autorizado a reduzir, em 50% (cinquenta por conto), & 

fimite toial a que se refere este artigo. 

Art, 200 - 4 contribuição de melhoria será devida em decorrência de obras públicas 

realizadas pela Acminisiração direta municipal, Inclusive quando resultantes de convênio com a 

Linsão ou com entidade federal cu estadual, 

Art. 201 - às obras públicas que justifiquem a cobrança da contribuição de melhoria 

enquadrar-se-do em dois programas: 

| - ordinário, quando referente a obras preferenciais e de iniciativa da própria 

administração: 

| - extraordinário, quando referente a obra de menor intaresse geral, solicitada por, pelo 

menos, 2/3 (dois terços) dos contribuintes interessados, 

Seção Il 

Do Sujeito Passivo 

Art. 202 - Contribuinte da Contribuição de Meihoria é o propristário, o titular do domínio ou 

& possuidor, a qualquer titulo, de imóvel siluado na zona de influência beneficiada por ela. 

81º Os bens múivisos serão lançados Em nome de qualquer um dos titulares, à quem 

caberá o direito de exigir dos demais as parcélas que lhes couberem, 

& 2º.0s damais imáveis sarão lançados em nome de seus respectivos litulares 

Art. 203 »- À contribuição de melheria constitui ônus real, acompanhado o imóvel am 

tranamissão. LP É) 

[raça Floriano Poraniao, 27, 1º Audios, Cria, Nisa inicia SE CT A OA, IMP TD A PACINO E email 77 
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PREFERTURA MIUSBONEAL DRE PRADA LAMENTA 
GABINETE DE PREFEITO: . 

Art. 204 - & responsabilidade pelo pagamento do tributo transmite-se aos 05 adquirentes 

do imóvel sos sucessores a qualquer titulo. 

Art. 205 - Rasponderá pelo pagamento o Incorporador ou organizador do loteamento não 

edificado ou em fase de venda, ainda que parcialmente edificado que vier a ser beneficiado em 

razão da execução da obra pública. 

Seção HU 

Da Delimitação da Zona de Influência 

Ar. 206 = Para cada obra Ou conjunto de obras integrantes de um mesmo progeto serão 

definidos sua zona de influência e 05 respectivos Indies de hisrarquização de beneficio dos 

imáveta nela localizados. 

Art. 207 - Tanto as zonas de iniluência como os indices de hierarquização de benefícios 

serão aprovados pelo prefeito com base em proposta elsborada por comissão previamente 

designada pelo chefe do Executivo para cada obra ou conjunto de obras integrantes de um mesmo 

projeto, 

Art. 208 « À comissão a que se refere q ertigo precedente terá a seguinie composição: 

|-Z (dois) membros de Iyre escolha do Prefero, entre servidores municipais, 

1-1 (um) membro indicado pelo Poder Legislativo, entre 05 seus integrantes; 

WI = 2 (Soisj membros indicados por entidades privadas que alusm, instilucionalmente, no 

interesse da comunidade. 

& 1º - Ds membros da comissão não farão jus a nenhuma remundração, sendo o seu 

trabalho considerado como de relevante interesse para o Munbeipio, 

&2º- À comissão encerrará seu trabalho com a enirega da proposta definindo a 

zona de influência da obra ou do conjunto de obras. bem como os respectivos Índices de 

huerarquização de benefício. 

E 3º. A proposta a que se refere o parágrafo anterior será fundamentada em estudo, 

análisa e conclusões, tendo em vista o contexio em que 50 insere a obra ou o conjunto de obras 

em seus Bspecios sócio-econômicos e umbanisico 

g4º- Os órgãos da Prefeitura formecerão todos os meios e informações solwiladas 

pela comissão para 6 cumprimento de seus objeivos 

Seção IV 

Da Base de Cálculo 

Cruçaá Floriano Poison, nt 27, 1º Andor, Centro, fab iara SEE A ISO, CONTRIB sir TE 

emitiu oem
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FERREIRA MULLER ERES A DA APS A 
EE AMEME DE DO PREFENTO 

Art, 209 - À base de cálculo da contrbução de melhoria é o custo da obra 

Parágrafo único - Para o cálculo da contribuição de melhoria, 0 órgão fazendário da 

prefeitura, com base no disposto nos artigos 204, 206207 e 206 desta Le: e no custo da obra 

apurado pela adminisiração, aditará 05 seguintes procedimentos: 

| - delimisrã, em planta, a zona de influência da obra, 

| - dividirá a zona de infuôncia em faixas comespondentes dos diversos indices de 

hierarquização de beneficios dos iméveis, se for o caso 

1 - individualizará, com base na área territorial, 05 imóveis localizados em cada faixa, 

[= obterá a área terrioral do cada faima, mediante a soma das áreas dos imóves neta 

locafzados; 

4 - caleulará à contribuição de melhoria relativa a cada móvel, mediante a aplicação da 

seguinte fórmuia: 

CmisCahixal, onde: 

Eh E af 

Cmi= contribuição da malharia relativa a cada imóvel, 

C = custo de obra a ser ressarcido, 

hi = indice de hisrarquização de beneficio de cada lana, 

ai = área territorial de cada imóvel, 

af = área temitarial de cada faixa; 

E = sinal de somatório. 

Seção V 

Do lançamento 

Art. 210 - Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, o órgão fazendário da Prefeitura 

deverá publcar edital comendo 05 seguintes elementos. 

| - memorial descritivo da cbra e seu custo total, 

Il = determinação da parcela do custo ipial a ser ressarada pela contribuição de melhoria, 

lil - defimitação da zona de influência e os respectivos indices de higrarquização da 

benefício dos imôveis, 

[4 - relação dos imóveis localizados na zona de influência, sua área termional é a faixa à 

que pertencem, 

W - valor da coninbuição de melhoria correspondente a cada imóvel, 

Praça Platini Pesonia, 0827, 1º fundar, Centros, fesiiaminha SE UE! da AI IN SCI ELAINE AE, ciomeail Tu 
emita fes nin for
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PREFELTURA MENCIRAL IME DOADA NESTA 
LAMINETE 14 PREFETTOS 

Parágrafo único = O disposto neste arigo aplica-se também aos casos de cobrança de 

contribuição de melhoria por obras públicas em execução, conslantes de pretos ainda não 

concluida, 

Art, 241 - Os Iulares dos imáveis relacionados na forma do inciso IV do artigo anterior 

letão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da daia de publicação do edital, para à impugnação de 

qualquer dos elementos nele constantes, cabendo so impugnante à ônies da prova 

Parágrato único - À impugnação deverá ser dirigida ao órgão lazendário da Prefeitura 

alravés de petição fundamentada que servirá para o início do processo administrativo fiscal & não 

terá cielo suspensivo na cobrança da contribuição de melhoria 

Art. 212 - Executada a obra na sua totalidade ou em parte suliente para beneficiar 

dalerminados imóveis, de modo a justificar & início da cobrança da coninbuição de melhoria, 

proceder-se-ã 20 lançamento referente a esses IMÔves. 

Art. 213 - & notificação do lançamento, diretamente ou por edital, conterá. 

| - identificação do contribuinte e valór da contribuição de melhoria cobrada, 

ll -prazos para pagamenio, de uma sá vez ou parcaladamento, & respectivos locais de 

pagamento; 

UL = praga para reciamação 

Parágrafo único - Dentro do prezo que lhe for concedido na notificação de lançamento, 

não inferior a 30 (trinta) dias, O contribuinte poderá apresentar reclamações por escrito contra: 

|« erro na localização ou na área temitorial do imóvel, 

H = valor da contribuição de melhoria, 

WII - número de prestações. 

Ar. 214 - Ds requerimentos da impugnação, da réciamação e quaisquer recursos 

admunsirativos não suspendem o início cu o prosseguimento das cbras nem tesão eledo de obsiar 

a Prefedura Municipal na prática dos alos necessários ao lançamento e à cobrança da contribuição 

de melhoria 

Art, 215 - Fica o chofe do executivo municipal expressamente autorizado a famar em nome 

do Munxipio, convênios com a Uno e 05 Estados para efetuar o lançamento e armecadação da 

Praça Flioenano Pouso, pl 27, 1º ralar, Demi Auafsaiieorina O HEM! di Dee, OP] (UERR RA AR AD emma UM] 

Esetad aaa qu ba



C
O
 
E
O
 

E
E
R
E
R
D
E
N
E
E
D
E
D
E
D
E
R
R
E
P
E
R
R
P
R
R
E
E
R
E
R
R
R
R
R
r
o
R
R
.
 

PREFEDTUEA MDS DOI AL E PRADA LASENILA 
E ABIRETE DS PREREITO 

Contribuição de Melhoria devida por obra pública federal ou estadual, cabendo ao municipio 

percentagem na recoila arrecadada 

Seção VI 

Da Arrecadação 

Art, 216 - À contrbuição de melhora poderá ser paga de uma 56 vez ou parceladamente, 

de acordo com às seguntes crdérios 

| - o pagamento de uma sô vez gozará do desconto de 30% (trinta por cento), se efetuado 

nos pomeiros 20 (trinta) das, a contar da notificação do lançamento, 

ll - 0 pagamento parcelado sofrerá juros de 1% (um por cento) ao mês & as parcelas 

respeciivas lerão seus valores vinculados aos indices oficiais de correção monetana, aplicados na 

forma desta Lei. 

Art, 2147 = Nó caso de pagamento parcelado, 05 valores serão calculados de modo que q 

total anual não exceda a 3% (lrés por cento) do valor venal do imóvel, constante do cadastro 

imobiliário fiscal e atualizado à época da cobrança 

Ar 218 «O alraso no pagamento das prestações sujeita o contribuine à multa de 20% 

(vinte por cento) e aos juros de mora de 1% (um por cento) no mês ou fração calculados sobre O 

valor atualizado da parcela, de gcordo com 03 cosfigentes aplicáveis na correção dos débitos 

fiscais. 

Seção VII 

Das Isonções 

Árt. 28 - Ficam excluidos da imedénca da cominbuição de melhoria os múveis de 

propredade do Poder Público, exceto os promeiidos à venda e os submetidos a regime de 

enflguse, aloramento du concessão de uso 

Seção WII 

Daa Diaposições Gerais 

Arm. 220 - Fixa à Prefeito expressamente autorzado à. em nome do Munsipio, firmar 

convênios com a União e cs Estados para ofemar o lançamento & a arrecadação da contribuição 

de melhoria devida por obra pública federal ou estadual, cabendo ao Municipio percentagem na 

recinia arocadada, pa 
ATE, 

Praça Florim Prieto, 2 27,12 Andar, Cinto, libra GE, CEPA FAO ON HMA | RO DO, estria) H | 

pintia Lodo oposta
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EREFETDO RA AROS CREA ME DRA DA A 

Co MBENETE O PREFEITO 

Art, 2214 «O Prefeito poderá delegar à entidade da Administração indireta as funções do 

cálculo, cobrança e arrecadação da contnbuição de melhora, bem como de julgamento de 

raclamações, impugnações q recursos, airibuídos nesta Lei ao órgão fazendário da Prefeitura 

Am. 222 - Do produto da arrecadação da coninbuição de melhoria 40% Iguarenta por 

cento) constiuem receita de capital deslinada à eplicação em obras geradoras de tributo 

Parágrafo único - No caso das obras serem amecutadas ou fiscalizadas por entidades da 

Administração Indireta, o valor arrecadado, que constitui recela de capital, lho sera 

automaticamente rapassado ou retido, caso a entidade esteja autorizada à arrecada para aplicação 

em obras geradoras do tributo. 

TÍTULO Hi 

DAS TAXAS 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ari. 223 - As taxas de competência do Municip decorrem. 

| - da utilização efetiva ou potencial de serviçõs públicos específicos e Civisiveis, 

prestados ao contribuinte ou colocado à sua disposição, 

tl- do exercicio regular do poder de policia do Municipe, 

hrt, 224 + Os serviços públicos consideram-se: 

| - utilizados pelo contribunte: 

a) eleivamente, quando por ele usultuidos à qualquer titulo; 

bj potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam colocados à 

disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento 

| - especifiços, quando possam ser destacados, em utilidades autônomas de 

intervenção, de utilidade, ou de necessidade pública: 

WI - divisiveis, quando suscepliveis de utilização, separadamente, por parta da 

cada um de seus usuários 

Parágrafo único - É irrelevante para à Incidência das laxas que 05 serviços públicos 

sejam prestados diratamente, ou por meio de concessionários ou através de terceiros contratantes 

Art. 225 « Considera-se exercício regular do poder de policia a elvidado da 

administração Pública que, limitando ou discipinando direto, inleresse OU bordada, regular a 

Praça Florida Peisati, 023, 1º Andar, Comrires, aba iam SE ER 4 PAO, COINIP LD PRA ER AD A, creed sa 

pinrabesgeocoa hoy
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PTABALANESHA 
CAMESETE EMO PREFEITO 

prática de ato ou abstenção de faio, em razão de interesse público concemente à segurança, à 

higiana, à ordem, ao meio ambiante, 208 costumes, à disciplina da produção é do mercado, ao uso 

& ocupação vo solo, so exercício de atividades econômicas, à tranquilidade pública e ao respeiio à 

propriedade e aos direitos individuais e coletivos no âmbito municipal 

Art. 226 « O fato gerador, à incidência, 0 lançamento e o pagamento das taxas fundadas 

no poder de polícia do município, indépendem: 

| - do cumprmento de quaisquer exigências legais, regulamentares Cu 

administrativas; 

Il - de licença, autorização, permissão ou concessão, outorgados pela União, 

Estados ou Municipãos; 

ll - da estabelecimento fixo ou de exclusividade, no local onde é exercida a 

ativida, 

y » ca finalidade ou do resuliado econâmico da atividade, ou da espipração dos 

locais; 

4 - do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva utilização dos locais, 

vi- do reconhecimento de preços, emolumentos e quaisquer importâncias 

eventualmente exigidas, inclusive para expedição dê alvarás ou vistorias 

CAPÍTULO | 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Seção | 

Da Incidência e do Fato Gerador 

Art, Z27 « À hipúlese de incidência das laxas de serviçõe públicos é & atualização, efetiva 

du potencial, dos serviços de coleta & remoção de mo, de serviçõã de axpediento & de serviços 

diversos, prestados pelo Municipio a contribuinte ou colocado à sua disposição com regularidade 

necessária. 

E 1º- Entende-se por serviço de limpeza pública a coleta e remoção de lixo gerado em 

imóvel edificado é em lérianos. exclusivos cs rejeitos industriais, remoção especial de árvores, 

meiralha, entulho, limpeza de lerênos, lodas sujeitas no pagamento de preço público fixado pelo 

Execulivo, ca 

Proçu Flonano Pisoto, mr 27, 0º Asmdar, Cenieo, bmbesananhaSE O EP A ESCADA, NIRO | à ae TAL ADDI-KS, coma a 

pemiiogenoL com.br
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PREFEITURA ADS OTA DE TRAMA DAM ENTTA 
GABINETE DO PREFEITO 

&2'- A coleta de lixo de que trata o parágrafo anterior, será regulamentado na sua forma 

e valor através de Decreto do Execubvo Municipal e será reajustado sempre que os preços 

estiverem delasados 

& 3º Entende-se por serviços diversos, aqueles de natureza eminentemente estatal, 

compresndendo a numeração dê prédios, alinhamento, reposição de pavimentação, averhação de 

imôneis, apreensão e depósitos de animais, bens e mercadorias, abate de animais, utilização de 

currais, iransporie de carma & serviços de cemiténos, 

& q" - Entende-se por seriços de expedeénis 0 proveniente da apresentação de 

documentos às repariições da Preleitura, para apresentação, despacho ou arquivamento pelas 

autoridades municipais ou pela lavratura de 9105 em geral, inclusa inscrição em cadastro, termos, 

contralos. emissão de guias para pagamento de tnbutos e demais alos emanados do Poder 

Executivo Municipal 

CAPÍTULO Il 

DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 

Seção | 

Do Fato Gerador e da incidência 

Art. 228 » À taxa pare O custeio do serviço de limpeza de vias, logradouros, praços é 

parques localizados no território do municipio, tem como fato gerador à utilização dos sarviços 

públicos municipais, específicos e divelveis, efetivamente prestados 20 contribuinte ou posto à sua 

disposição. 

Seção Il 

Do Sujoito Passivo 

Art. 229 - São coninbuintes os proprietários, titulares do dominio úbil ou 05 possuidores, a 

qualquer Utulo, de imôveis localizados no território do Municipio que eletvamente se utilizam ou 

tenham à sua dispossção quaisquer dos serviços públicos a que se refere o arligo anterior, isolada 

ou Gumulativarmente: 

Soção IH 
Da Solidariodade Tributária 

Art. 230 « Respondem solidariamente pelo pagamento da taxa o titular do domino pleno, 

o justo possuidor, O lilular de direito de usufruto, uso ou hatulitação, 05 promdsntes compradoras 

Praça Floriano Preco, nº 270º dnedar, Coonetres, Eabsatasm pobei tEE, LER de IO, MIS DN CHA PRA O, ecra 84 

gone estuque or
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PREFERTURA APUMDONPAD DE PPA DADANIPSHA 

CE AMINEETE IM PR ERETT Es 

imilidos de posse, 08 cesseonários, 05 posseiros, comendatários 2 05 ocupantes a qualquer titia 

do imóvel, ainda que pertencente a qualquer pessoa fisica ou juridica, de direto públco ou privado, 

isento do imposto ou a ele imunes, 

Seção IV 

Da Base de Cálculo 

Art. 231 - À basa de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respectiva 

atividade pública especifica e será cobrada conforme Anexo Ill, que integra esta Let. 

Eeção V 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Ari. 232 - À lana será devda anualmente, podendo o seu lançamento bem coma cs prazos 

e formas assinaladas para o pagamento coincidem, a critério do Tesouro Munigipal, com os do 

Imposto Sobre a Propredade Predial Territorial Urbana, 

Parágrafo único « ficam dispensados do pagamento da Taxa de Limpeza Pública os 

imôveis beneficiados pela isenção do IPTU, especilicados no Ariigo 43 desta Lei, bem como 05 

imóveis que gozam de imunidade de impostos 

CAPÍTULO IV 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DIVERSOS 

Seção | 

Da Incidência é dos Contribuintes 

Art. 233 - Os Serviços Públicos Diversos compreendem a execução, por pare dos úrgaos 

próprios ou pos eles autorizados, dos serviços constantes do Anexo V, que integra esta Lei 

| - depósito e liberação de bens, animais E mercadorias apreendidas, 

Il - abate de animais; 

HI - cemitêros 

81º-0 preço do serviço que se relere este artigo é devido: 

| - na hipótese do inciso |, deste artigo, pelos proprietário, possuidor a qualquer título ou 

qualquer outra pessoa, fisica Ou juridica, que requeira, promova ou tenha interesse na liberação, 

W=na hipótese do inciso Il, pelo abate de animais no temitócio do Municipio. 

Praça Florano Prisão, nº! 27, 1º Ardar Centro, Habamenha SE ER Dao US tt |5 A Pi Lai] AD, oeeril 85 
ponta giro oem hr 
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PREFERTURA AMOSNCMPA DL. EE DT ADA DAS RIA 
CABINE TE Deo PREFENTO 

Hi - na hipótese do inciso ll, pelo ato de prestação dos serviços relacionados em 

cemitérios, segundo as condições e formas previstas no anexo V 

Seção Il 
Da Base de Cálculo 

Art. ZM -O preço dos Serviços Públicos Diwwersos será calculado mediante a aplicação da 

Tabela indicada no artigo anterior 

Seção Il 

Do Pagamento 

Art. 235 - O preço gos Seniços Públicos Diversos será pago mediante quia, 

reconhecimento ou autenticação mecânica, anteriormente à execução dos serviços ou pela 

ocasião do abme, 

Seção Id 

Da isenção 

Art. 236 - Ficam Bentas do pagamento do preço de Serviços Públicos Diversos: 

|- 05 imóveis de propriedade do Municipio, 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPEDIENTE 

Seção | 

Da Incidência o dos Contribuintes 

árt. 237 “Os Sarviços Públicos de Expediente compreendem lada e qualquer prestação 

dos serviços administrativos, prestados pelo Municipio, relacionados no anexo Vi, que integra esta 

Lei, e será devida por quem deles se ulilizar 

Parágrafo único - O servidor municipal, qualquer que seja 0 seu cargo, função ou vinculo 

empregatício, que prestar o serviço, realizar a atividade ou formalizar o ato pressuposto do fato 

gerador do tributo, sem à pagamento do respectivo valor, responderá solidariamente com o sujeito 

passivo, pelo vador não recolhido, bem como pelas penalidades cabíveis, 

Beça Planano Peiaão, ml 27, 1º Acubar, Contra, Vais SE DER dy Poa OP | RCA Dalai AZ, e-mal EO 

pmitatatad com br 
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PREFEDTURA MUNICIPAL DE PRABADANISEA 
o MEET O PRIETO 

Seção ll 

Da Base de Calculo 

Ar. 238 - O preço seá cobrado, pela aplicação dos valores relacionados no Anexo VI, que 

integra esta Lei. 

Seção III 

Do Pagamento 

Art, 239 - O pagamento do preço do sereço será leito por meio de guia, reconhecimento 

ou autenticação mecânica, antes de prolocalado, lavrado o alo ou registrado o contrato, conforme 

E caso. 

5 1º-0 órgão da protocolo não poderá aceitar qualquer documento sem o comprovante do 

pagamento do preço respectivo do serviço, sob pena de responsabilidade do servidor encarregado 

& 2º « Ocorrendo a hipótese do perágrafo anterior, o servidor responderá pelo pagamento 

do preço do serviço, cabendo-lhe o direito regressivo de reaver a quantia desembolsada junio aó 

contribuinia, 

& 3º - Ressalvam-se do disposto neste arigo 05 casos de isenção previstos na Seção 

sequinta 

5 40 indeferimento do pedido, a formulação de novas exigências ou a desistência do 

peticionário não dão origem à restiluição do preço pago 

4 5º. O disposto no parágrafo anterior aplica-se, como couber, Bos casos de aulorização, 

permissão, concessão e à celebração de contratos. 

Seção IV 

Das Isenções 

Art, 240 - Ficam isentos do pagamento da taxa de expediente: 

| - os pedidos e requerimentos de qualquer natureza e finalidade, apresentadas pelos 

órgãos da administração direta da União, Estados, Distritos Federal e Municipios, desde que 

atendam às seguintes condições: 

a) sejam apresentados em papel timbrado e assinados pelas auloridades competentes, 

b) refiram-se a assuntos da interesse público ou matéria oficial, não podendo versar sobre 

assuntos de ordem particular, dinda que atendido o requisito da aênea “a” deste inciso; 

Il - 05 contratos e convênios que não tenham cardler de preslação de serviços, lavrados 

com órgãos & que se refere O inciso |, deste artigo, observadas as condições nele estabelecidas 

Praça Flora Parana, nº 27, [* Andar, Cetro, Baba remar SE CER di DS, CONIPD DAS | RO RD mad E7 
piora bibi cromo fe e!
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FEEFEITURA SPUMNBORPAD DRE DT ARA DA ETA 

GAMISETE LS PREFENTOS 
Wl - 05 requenmentos e certidões de servidores municpais ativos ou inativos sobre 

assuntos de nalureza funciónal, 

[W'- 05 requerimentos relativos ao serviço de abstamento militar ou para fina eleitorais 

E 1º-0 deposto no inciso |, deste artigo, observadas as ressalvadas constantes de suas 

alineas respectivas, aplica-se nos pedidos e requerimentos apresentados pelos úrgdos dos 

poderes legislativos. e judiciário, 

É 2º. Aplcam - se as disposições do insiso Ill, quando em defesa do direito ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder, ou ainda, para defesa de direitos & esclarecimento de siluações de 

interesse pessoal, 

5 3º - À certidão, na hipótese do parágralo anterior, terá fomecimanto obrigatório a 

qualquer interessado, no prazo máximo de quinze dias, sob pera de responsabilidade da 

autoridade cu servidor que negar ou retardar a sua expedição 

CAPÍTULO VI 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO, DE LOCALIZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO E DE 

FUNCIONAMENTO 

Seção | 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art, 2414 = & Taxa de Fiscalzação de Localização, de Instalação e da Funcionamento, 

fundada ne poder de policia do Município, concernente ao ordenamento das atividades urbanas, 

tm como fato gerador a fiscalização exercida sobre a localização e a instalação de 

estabelecimentos extrativistas, produlores, industriais, COMeErcHais, sonais e prestadores de 

serviços. bem como sobre o seu luncionamento em observância à legislação do uso & Drupação 

do solo urbano e às normas municipais de posturas relativas à ordem publica. 

Art. 242 = O imo gerador da taxa considera-se ocormido 

| -na data de Inicio da atividade, relativamente ao primeiro ano de esercicio, 

Il - ne dia primero de janeiro de cada exercício, nos anos subseghentes, 

ll-na data de alteração do endereço elou da afividade, em qualquer Exercicio 

Seção Il 

Do Sujeito Passivo 

Praça Flosiano Peiióio, nº 27, 1º Andar, Comra, Ia amntaSE, CEP 4? AURA, CONS DE Ge UR ADO =D err Es 

pemetatajaaod on ht
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PREFEITURA APUNICLPAM DE PRA BLADANINHA 
GABINETE EO PREFEITO 

Art. 243 « O sujeito passivo da laxa é a pessoa fisica ou juridica sujahia à fiscalização 

municipal em razão da localização, da instalação e do funcionamento de estabelecimentos 

extrativistas, produtõces, industriais, comerciais, sociais e prestadores de serviços. 

Seção Ill 

Da Solidariedade Tributária 

Art, 244 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa, o proprietário do 

imével, bem com o responsável pela sua lbtação. 

Seção IV 

Da Base de Cálculo 

Art. 245 « À base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respoctva 

atividade pública especifica, e cobrada conforme o Anexo VI, que intogra esta Lei, 

Parágrafo Único - Será adotada para fins de detalhar a atividade pública especifica 

cilada no caput, a estrutura detalhada da CMAE - Classificação Nacional de fuividades 

Econômicas, elaborada pola Secretaria da Receita Federal e orentada peio IBGE, com 

representantes da União, dos Estados e dos Municipios. 

Seção V 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 246 - A taxa será devida integral e antaimente. quando a daia de abertura do 

estabelecimento, transferência da local ou qualquer alteração contratual ou estatutária for entre O 

mês de jansiro e fevereiro do exercicio fiscal vigente. 

Parágrafo Única - Quando o lançamento não for objeto da que trata O Capul. à laxa será 

fracionada de acordo com o periodo de abertura do estabelecimento, transferência do local ou 

qualquer alteração contratual ou estatutária, 

Art. 247 « Sendo anual à periodo de incidência, 0 lançamento da taxa ocormerá 

|= no ato da inscrição, rolatwamente so primeiro anó de exercicio, 

I-= no mês da janeiro com vencimento no dia 28 de fevereiro, nos anos subsequentes, 

MH ng ato da alteração do endereço eicu da atividade, em qualquer exercicio. 

Praça Flecano Peida, né ET, 1 Andar, Contra, Iibáiananha SE CEP AS ORA, COMA 1h CO POR E-RE, eeomid au
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PRERERTIOEA RIU DOTADO DE DT AA DAH A 
CABE TE a PREFETTOS 

CAPITULO VII 

DA TAKA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO 

Seção | 

Do Fato gerador e da Incidência 

Art. 255 - à Taxa de Fiscalização de Anúncio, fundada no poder de policia do 

Munstlpio, concemente à utilização de seus bens públicos de uso comum, à estética urbana, 

tem como fato gerador a fiscalização por ele exercida sobre a ulilização e a exploração de 

anúncio, em chservância às normas municipais de posturas relativas do Conirole Do espaço 

vigual urbano. 

Art. 256 - O fato gerador da taxa considera-se ocomido: 

|- na data de instalação do anúncio, relativamente ao primeiro ano de veiculação: 

il= no dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsaquentes. 

WIN - na data de alieração do tipo de veiculo eiou do local da instalação eiou da natureza 6 

da modalidade da mensagem transmitida. 

Ari. 257 = & taxa não incide sobre às anúncios, desde que sem qualquer legenda, disfico 

ou desenho de valor pebliciário: 

| - destinados a fins patráticos e à propaganda de partidos politcos cu de seus 

candidatos, na forma prevista na legistação eleitoral, 

-=no interior da estabelecimentos. divulgando artigos ou serviços neles negociados ou 

explorados, 

ll - em emblemas de entidades públicas, cartórios, labelies, ordans & cultos religiosos, 

irmandades, asilos, ertanalos, entidades sindicais, ordans ou associações profssonais E 

representações diplomáiicas, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências, 

4 em emblemas de hospiais públicos. sociedades cooperativas, beneficenies 

culturais, esportivas e entidades declaradas do utilidade pública, quando colócados nas 

respectivas sedes ou depencências; 

V - colocados em estabelecimentos de instrução, quando a mensagem fizer refesância, 

exclussmamente, 20 ensinó ministrado, 

VI - as placas ou létreiros que conlivaram apenas a denominação do prédio, 

VIL- que indiquem uso, lotação. capacidade ou quaisquer avisos técnicos elusedativos do 

emprego ou finalidade da cosa, 

Vil - as placas cu letreiros destinados, exclusivamente, à orientação de público: 

Praça Floriano Peisedo, mr 271º Asedar, Centro, tabusaninha Mk, CER AS 200 DUM, CSPE MA MC A sr im) 
permiitadie oarnoal gjromdi kr = Dis
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PRERERTUELA MUMBAI DT A PRADA MAPS A 
CS MINETE, MO IRERRTOS 

IX - 05 que recomendam caviela ou indiquem perigo e sejam destinados, exclusivamente, 

à orientação do público, 

X - as placas meecativas de clara de emprego. efixadas no estabelecimento dao 

empregador, 

Xi - &e placas de profissionais liberass, autônomos cu assemelhados, quando colocadas 

nas respeciivas residências e locais de trabalho e contiverem, tão-somente, 0 nome s a profissão, 

XIl - de locação ou venda de imáveis, quando colocados no respectivo imôwal, pelo 

proprietário, 

XI = em painel cu tabuleta afixada por determinação legal, no local da obra de 

construção civil, durante o pariodo de sua execução desde que contenha, lão-somente, as 

indicações exigidas e as dimensões recomendadas pela legislação própria, 

XIV - de afixação obrigatória decorrentes de deposição legal ou regulamentar, 

Seção Il 

Do Sujeito Passivo 

Ar. 258 - O sujelto passivo da faxa é a pessoa fisica ou jutídica sujeita à fiscalização 

municipal em razão da propredade do veículo de divulgação. 

Soção II 

Da Solidariadade Tributária 

Art, 259 - São solidariamente responséveis pelo pagamento da lata 

|- aquela a quem o anúncio aprovedar, quanto ao anunciante cu ao objeto anunciado, 

Il =D propriatário, O locadar ou o cedenta de espaço em bem imóvel ou móvel, inchusiva 

veiculos. 

Seção IV 

Da Base de Cálculo 

Art. 260 - A base de calculo da taxa será determinada em função do custo da respeciva 

atividade pública especifica, e cobrada conforme o anemo Vil, que integra esta Lei 

Seção V 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Prnça Floriano Pesto, né 27, 1º Andar, Censro, abatara nha SE CET A 200, CNP 13 LH FEM ODO 183, e-mail 9| 

point ecandvico uopl cem Jor
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FREFECTU RA MUS EDIR AL EE DEAR DAME 

GABINETE DO PREFERTO 

Art. 261 - À taxa será devida integral e anualmente, independentemente da dala de 

insialação, transferência de local ou qualquer aligração no ipo e na caracieristica dó veículo de 

divulgação e na natureza e na modeidade da mensagem iranamitda. 

bri. 262 - Sendo anual é periodo de incidência, O lançamento da taxa ocórrera 

|- no ato da inscrição do anúncio. relativamente ao primeiro ano de exercicio; 

ll -nã mês de janeiro, com vencimento nó dia 28 de fevereiro, nos anos subsequentes, 

WE no ato da alieração do endereço eicu, quando for o Gas0, da atividade, em qualquer 

BxBrGiCIO. 

CAPÍTULO VU 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

Seção | 

Do Fato Gerador a da Incidência 

Ari.263 - À Taxa de Fiscalização de Veículos de Transpore de Passageiro, lundada no 

poder de policia do municipio, concernente à preservação da segurança pública e ao bem-estar 

da população, tem como fato gerador a fiscalização por ele exercida sobre o utililário motorizado, 

em observância és normas municipais de autorização, permissão E concessão ou oulorga para 

exploração do serviço de transporte de passageiro 

Art. 264 - O fato gerador da taxa considera-se ocormido: 

Ena data de início da efetiva circulação do utilitário motorizado, relativamente ao 

primeiro anó da exercicio, 

= mo dia primero de janeiro de cada exercicio, nos anos subsequentes, 

Hl - na data de alteração das caracteristicas do utilitário motorizado, em qualquer 

exercicio. 

Seção li 

Do Sujeito Passivo 

ArLZ65 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa fisica Ou jurídica, proprietária, titular de 

dominio útil ou possuidora, a qualquer ltuio, do viiltáro motorizado, sujeita à fiscalizaç 

munigipal em razão do veiculo de transpore de passageiro, a x 

Praça Faraco Pernosãoa 02 27, 08 Arado Centro, Minde rate E TRIP GATO OND ED AR AO mei aj 

rm. be



e
r
r
 

R
A
R
E
P
R
E
N
E
R
A
R
E
D
R
R
R
.
 

1
:
3
2
5
2
:
2
:
0
 

2
5
 

1
3
)
3
9
2
2
9
9
0
2
9
9
9
)
9
2
9
3
9
9
 

PREFEITURA MES PUTPAD [E TAMARA 

Cam ET fes PRERETTO 
Seção Ill 

Da Solidariedade Tributária 

Art. 266 - São soldariamente responsáveis pelo pagamento da jaxa 

|-a responsável pela locação do utihtádio motorizado 

| = 0 profissional quê exerce atvidade econômica no veiculo de transporte de passageiro. 

Seção IV 

Da Base de Cálculo 

Art, 267 - À base da cálculo da taxa será delerminada em função do custo da respectiva 

atividade pública especifica, e cobrada conlorme o anexo Vill, que iniegra esta Le. 

Soção V 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Art. 268 - 4 taxa será devida integral e anualmente, independerntemente da data de Indio 

da eletiva circulação ou de qualquer altáaração nas caracteristicas do utilitário motorizado 

Art, 259 - Sendo anual o pertodo de incidência, o lançamento da taxa ocomerá: 

|=- na data da inscrição, relatvamento ao primeiro aná de exercicio; 

Il = no mês de janeiro, com vencimento no da 28 de fevereiro, nos anos subsequentes, 

IH = no ato da alteração das caracteristicas dos utilitários motorizado, em qualquer 

BxEITIGO. 

CAPÍTULO IX 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO EM 

HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO 

Seção | 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 270 - À Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimento em Horário 

Extraordinário, fundada no poder de policia do Municipio, concemente ao ordenamento do 

exercicio ca atividades econômicas, tem como fato gerador à fiscalização por ele exercida sobre 

Pruça Floriano Peixoto, nº 27, 1º Andar, Centro, Hubessminha Si, CEI dO DODDD ONT 5 RS PENA HO, coma: a 
pomada go kr 
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ESMERENTURA MEN DOLPAD, DE DT ARMADA NINA 

Ae BIOT E, AO PRP O 

q funcionamento em horário extraordinário do ostabelecimentos comercias, em cbssrvância às 

posturas municipais relativas à ordem, aos costumes e à tranquilidade pública. 

Art. 271 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com o fungonamento do 

estabelácimento comercial. fora do horário normal de abertura e fáchamento do comércio. 

Seção li 

Do Sujeito Passivá 

ArL 272 - O sujeito passivo da laxa é à pessoa juridica sujeita à fiscalização municipal 

em razão do funcionamento, em horário extraordinário, da estabelecimenio comarcial. 

Seção Ill 
Da Solidariedade Tributária 

Art, 273 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa 

|- o proprietário e à responsável pela locação do imóvel onde esteja em funcionamento a 

atividade de comércio; 

| = condomínio é q síndico do edifício onde esteja em alindade o estabelecimento 

comercial, 

Seção IV 

Da Base de Cálculo 

Art. Z74- 4 base de cálculo da taxa será determinada em função do custo da respeciiva 

atvidade pública específica, é cobrada conlorme o anexo IX, que integra esta Lei 

Seção V 

Do lançamento e do Recolhimento 

Art 275 - A taxa será devida por dia, mês ou ano, conforme modalidade de licenciamento 

solicitada pelo sujos passivo ou constatação fiscal, 

Art. 276 - Sendo diária, mensal ou anual o periodo de incidência, o lançamento da taxa 

correrá: 

| = no ato da solicitação, quando requendo pelo sujato passivo, 

Il - no ato da comunicação, quando constatado pela fiscalização, 

Fraga Pionano Piçoea, mn? DT, 1º Arda, Coniro, liaháraninha SE, CER dO as cant CPO |O AD MD oral FR]
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PREFEITURA MDS POUPA [MET ADA DADA 
GABINETE DO PREFÉTIO 

CAPÍTULO X 

Dá TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE AMBULANTE, 

EVENTUAL E FEIRANTE 

Seção | 

Do Fato Gerador e da Incidância 

Art. 277 - & Taxa de Fiscalização de Enercício de Atividade Ambulante, Eventual & 

Feiranie, fundada no poder de policia do Municipio, concernente ao ordenamento da utilização 

dos bens públicos de uso comum, tem como tata gerador a fiscalização por ele axercida sobre a 

incalização, instalação & funcionamento de atividade ambulante. eventual e lesranie, em 

observância às normas municipais sanilárias e de posturas relativas & estética urbana, aos 

costumes, á ordem, à tranquilidade 0 a segurança pública. 

Amt, 278 - O fato gerador da tava considara-se ocorrido com o exercicio da atividade 

ambulante, eventual e lemrante. 

Seção ll 

Do Sujeito Passivo 

Art. 279 - O sujeito passivo da taxa é a pessoa fisica ou juridica sujeita a fscalização 

municipal em razão do exercicio da alvidade ambulante, eventual a leirante. 

Seção 

Da Salidariadade Tributária 

Art. 200 - São solidariamente responsáves pelo pagamento da taxa: 

| = O proprietário e o responsável pela locação do imóvel onde estejam instalados ou 

maniados equipamentos ou utensílios vzados na exploração de serviços de diversões públicas, é 

o locador desses lançamentos, 

Il = o promotor de feiras, exposições e congêneres, 

Wi -o propristário, o locador ou o cedente de espaço em bem imóvel, com relação às 

barracas. dos veiculos. aos “raillers” é aos” stands” ou assemelhados, 
aa 

Praça Elnriano Persoio, nº 27.12 Amedar, Cornos, Dabsinásniha E LER A PRADO, MP IDA DR DAH ema os 

persa gro peçam far
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PREFEDTU RA SPUMPONP AL DE PTAMADA MINHA 

ASA MASEETE Ti PRERETTO 

Seção IV 

Da Atividade Ambulante, Eventual e Felrante 

&rt. 281 - Conssiera-se alivdade 

| - ambulante a exercida. individualmente, de modo habitual, com instalação cu 

localização fixas Ou não. 

| - eventual a exercida, individualmente ou não, em determinadas épocas do ano. 

especialmente por ocasião de esposições feiras, festejos, comemorações & outros 

acontecimentos, em locais previamente detmidos, 

W - feirante a exercida. individualmente ou não, de modo habutua! nas feiras livres, em 

incas previamente determinados 

Parágrafo único - à atividade ambulanie, eventual e feranta é exercida, sem 

estabelecimento. em instalações iemoviveis, colocadas nas vias, logradouros ou locais de 

acesso ao público, como balcões, batacas. mesas, labuleiros, e assemelhados. 

Seção V 
Da Base de Cálculo 

Art. 282 - A base de cálculo da taxa será determinada em função da natureza, da 

atividade e da finalidade de utilização do móvel, equipamento, utensílio, veículo e ou qualquer 

outro objeto, e cobrada conforme Anexo X. que integra esta Lei, 

Seção VI 

Do Lançamento 0 do Recolhimento 

Art. 284 - À taxa será devida pot cia, més ou ano, conforme modalidade de 

licenciamento solicitada pelo sujevo passivo cu conslatação fiscal, 

Art, 284 - Sendo diária, mensal ou anual o perlodo de incidência, & lançamento da taxa 

Deormerá: 

|- no alo da solicdação, quando requendo pelo sujeo passo. 

| = no ato da comunicação, quando consiatado pela fiscalização 

A 

CAPÍTULO xi 

Praça Flemetaias Pitas, 17 27, 1º Andar Cimo [rabea vamerdaa 5, CEI qu SAM COMI [E TRT ARO emma] DA 

penenitabagt go ear br
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PREFEITURA MUNDO DENTADA NINHA 
CARMINETE De PREFEITO 

DA TAXA DE LICENÇA PARA À EXECUÇÃO DE OBRAS 

Seção | 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 285- 4 Taxa de Licença para a Execução de Obras fundada no poder de policia do 

Município, concernente à tranquilidade e bem-estar da população, tem como fato gerador a 

fiscalização por ele exercida sobe a axocução de cobra particular, no que diz respeido à 

construção & norma de prédio e execução de loteamento de terreno, em observância às 

normas municipais relatras à desciplina do uso do solo urbano, 

Art. 286 - O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com a construção e reforma de 

prédio, a execução de ligamento de terreno, 

Seção Il 

Do Sujeito Passivo 

Art. 287- O sujeito passivo da lava é à pessoa fisica ou juridica, proprietária, titular co 

dominio uiil ou possuidora, a qualquer titulo, do imóvel, supeilo à fiscalização municipal em razão 

da construção e reforma do prédio ou execução de loteamento do terreno, 

Art. ZB8- À taxa não incide sobre 

|- a limpaza ou pintura intema e extema de prédios, muros & grades, 

1 -=à Construção de passeos e logradouros públicos providos de meio-fio, 

Wi -a corsirução de muros de contenção de encostas: 

fy - a construção de templos religiosos de qualquer culto, 

W-a construção de escolas pela adminisiração pública. 

Seção IH 

Da Solidariedade Tributária 

Art. Z29 - São solidaramente responsáveis pelo pagamento da taxa 

|- as possõas fisicas ou juridicas responsáveis peios projetos ou por sua Execução; 

| - à responsável pela locação e o locatário do imóvel onde esteja sendo execulada a 

Pença Fonano Poiento, mo 27,0" Amor, Centro, beboeinen ha ART 4 200, CIRO | DD | RD RS, mas] 97 

promise gra Rr
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PREFERTURA MEUSPORPAL DE TRA BA AMENA 
CAMINO PRERETTO 

Goção PV 

Da Baso do Cálculo 

Art. 280 - à base de cálculo da laxa será gelerminada em função do custo da respecina 

atividade pública especifica, e cobrada conforme o anexo XI, que integra este Lei 

Saoção V 

Da Lançamento e do Recolhimento 

Art. 281 - A taxa será devida por execução de obra, conforme comunicação do sujeito 

passo ou constatação fiscal, 

Parágrafo Unico — às consiruções destinadas para atividades comerciais E industrais 

que gerem empregos diretos, terão uma redução de 50% (cinquenta) por cento dó valor da tara 

Art. 292 - Sendo por execução da obra a forma de incidência, o lançamento da taxa 

ocormerá: 

E - no ato do licenciamento da obra, quando comunicada pelo sujeio passivo, 

Hi -no ato da informação quando constatada pela fscalização 

Seção VI 

Das isenções 

Art. 283- Ficam sentos do pagamento da Taxa de Licença para a execução de obras, a 

execução de obras em emóves de propriedade da União, do Estado e Municipio, quando 

executados dirajamente por seus órgãos; 

CAPÍTULO Xl 

DA TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA EXTENSÃO DE REDES 

AÉREAS OU SUBTERRÂNEAS DE INFRA-ESTRUTURA, BEM COMO DO MOBILIÁRIO 

URBANO DE PROPRIEDADE MUNICIPAL. 

Art. 254 = À utilização de qualquer espaço público municipal para extensão de redes 

aéreos ou sublerrâneas de infra-estrutura, bem como do mobiliário urbano de propredade 

municipal, pará à colocação do redes ce infra-estrutura dever ser remunerada Cp 

Praça Flanigno Polução, no St 1º Andar, Ceniro, Hahasan inha SD Ota Jato OS ROS | | AD] AI raid R 

emita guinho
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PREFELTURA MUMBONPAL DE FTA ADA MENTA 
GABISETE DO PREFENTO 

Art; 295 - Para efeito do disposto no art, 294, considera-se a utilização do subsolo das vas 

públicas, passamos públicos, prédios públicos, obras de arte; logradouros, bem como a ulilzação da 

via dórca com ponto do apos nos postes, ou na parte inferior da vma du lados, com postos de visita 

Du nao. 

Parágrafo Único- Também devem ser remuneradas & utilização do mobiliário urbano, 05 

espaços utilizados pelas estações de radichase de telefonia celular, por felevisões a cabo, infovias, 

dutos de fibra ética, bem como similaros. 

Art.296 « O regime jurídico da wtilização dos bens públicos pelos particulares, tanto do 

subsolo quanto do aéreo, é o de direito público. 

Art. 297 - para possibilitar a utilização dos bens municipais por fercermos. o Municipas 

deverá firmar, à parbr da vigência desta Lei, a concessão, permissão Ou autorização de Uso. 

Art. 298 - na hipótese do Municipão de ltabasaninha permilir que se construam novas redes 

de infra-estrutura subterrâneas & obrigatória a utilização de teenclogia não destrutiva, na forma a 

sor regulamentada pelo Poder Executivo Municipal 

Parágrato Único = Em qualquer hipótese é obrigatória a restauração do pavimento. 

Art. 290- O Executivo Muncipal deve expedir normas técrucas, indicando o material 

adequado. a espessura, a área não-edificável, a eventual incompatibilidade de redes, entre quiros 

gementos, através de Decreto. 

Art. 300- As redes aéreos é subterrâneas já existontos no Municipio de ltabaianinha, 

assim como o mobiliário urbano que já se encontra em utilização pelas empresas exploradoras das 

redes de infra-estrutura, ficam submetidos às exigências e ao disposto na presente lei. 

Art 301 = O valor mensal do preço público da utilização do solo, do subsolo e do espaço 

abreo para as redes de infra-estrutura no Municipio de ltabaianinha é determinado pela seguinte 

expressão: 

P=3 LX 1 LAW A RK 

l 

Pç Fhobiáio Peiupio, 0827, 1º fundar Cêniro, Hehaiaamirha E EE O ET ra INT ER DRE, semen 20 
eteetateiuod qui, [mr
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Municipal. 

PREPEPTURA MUNEOTPAL DE TRABADAMNINTLA 
GABINETE DO PREFEITO 

a) Péêo preço em R$ (real) da utlização de espaços publicos para a rede de inira- 

estrutura no Municipio: 

bj téo trecho urbano onde passa a rede, conforme a listagem de logradouros e faces de 

quadra definida pela tabela de valores do Municipe, 

e Léo comprimento linear em m (metro) da rede em cada trecho urbano; 

dj B, é a largura em m (metro) da estrutura por onde passa a rede em cada trecho 

urbana; 

e) Hd a aliusa em m (metro) da estrutura por onde passa a rede em cada irecho urbano, 

fo Wéo montante em R$im? (real por metro quadrado) definido conforme tabela dó 

Municipio, que estipula os valores vigentes de avaliação de mercado para cada trecho 

urbano, 

q) Kéão coeficiente de cobrança pela concessão para a rede, defindo em 1, 

E 4º. Aplica-se a mesma fórmula para o cálculo dos espaços ullizados pelas estações 

de radicbase de telefonia celular, por televisões a cabo, infovias, dutos de fibra ótica, bom 

como smilares 

& 2º - O coeficiente K terá valor de 0,5% para efeito de cobrança das redes de 

distribuição de gás, considerando apenas a estrutura de condução do conleúdo gasoso ou 

liquefeito, e não a estrutura das demais redes acessóras ou adjacentes. sobre as quas se 

aplicará o fator normal de 15% 

& &º - O coeficiente K terá valor O (zero) para efeito de cobrança das redes de 

distribuição de água e de coleta de esgoto, considerando apenas a estrutura relativa à 

natureza propriamente dita destes serviços, é não a estrutura das demais redes acessórias 

ou adjacentes, sobre as quais se aplicará o tado nesmal de 1%. 

£ 4º - Nos casos de redes de infra-estrutura executadas em regime de consórcio ou 

compartilhadas, a cobrança será efetuada de forma individual, contra cada uma das 

empreses, tomando como base de cálculo a participação relativa das mesmas em tarmos 

de ocupação e utilização do conjunto instalado. 

Art, 302 — À base de cálculo do preço público para 05 equipamentos que ocupam os 

aspaços púbicos, será conforme o anexo XH 

Art, 303= O reajuste dos preços públicos definidos nesta lei será anual, com base no IPEA 

ou outro índice que o substitua, mediante a expedição de Decreto do Chefe do Poder Executivo 

Praça Flocrana Descesa, nº 27, 1º Aralar, Centio, Wabaanmia GE, CER do Saia CRIPA PESE PREMIDT-RO, emtreaa! | Cp 

peronitadesi pao) gate br
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PREFENTURA MUSEO, IME DT ALA DA SA 
TAMBEM AO PREFEITO 

Art.304 = O recolhimento dos preços púbícos pelas empresas permissonárias relátivos à 

utilização de espaços públicos peles redes de nfra-estrutura e pelo uso do mobiliário público 

deverá ser efetuado até o dia 20 (vinte) de cada mês, siravés do competente Documento de 

Arrecadação Municipal = DAM, encidindo juros de mora de 1h dó mês Em caso de alraso, 

acrescidos do multa lixa de 2% sobre 6 valor devido. 

Art, 305 = Compete à Secrotaria Municipal de Finanças contratar os recolhimentos dos 

preços públcos referente à utilização de qualquer espaço público municipal para extensão de 

redes aéreas ou sublerrâneas de infra-estrulura, bem como do mobiliário urbano de propriedade 

municipal, para colocação de redes de infra-estrutura. 

Art. 306 = Os imúveis atinguios pelas redes subleráneas setão gravados por limitação 

administrativa como área não edificável, tomando coma base à tubulação acrescida de meio metro 

de cada lado. 

Art. 307= O preço público será devido pelas empresas permissionárias, na periodicidade 

prevista no ar, 301 desta lei, conforme a modalidade de licenciamento solicitada pelo sujeito 

passivo ou constatação fiscal 

Art. 308 — Sendo mensal o período de incidência, o lançamento do valor devido a titulo de 

preço público em função desta lei ocarmerá: 

= no ato da sobeitação, quando requendo pelo sujero passivo, 

Il = no atô da comunscação, quando constatado pela fiscalização. 

árt, 309 — As empresas permissionárias das redes de infra-estrutura que utilizam espaços 

públicos & o mobiliário público, lesão O prazo da 30 (trinta) dias para efetuar à sua respeciiva 

regularização junio ao Municipio de Itabaianinha, contados do inicio da vigência desta lai 

Art.310 = As empresas devem apresentar a Secretaria Municipal de Finanças o 

levaniamento completo, contendo as respectivas medições de todas as redes de infra-estrutura 

existentes: no Municipio de liabaianinha, bem como a indicação precisa da localização é à 

quantificação de todas as caixas de distribulção, armários, postes. cabinas de telefonia & similares, 

no prazo másimo de 30 (innta) dias, a contar da data de recebmento da notificação espodida pela 

Secretaria Municipal de Finanças. 

AFI = O chefe do Poder Executivo fica autorizado a, através de Decreto, estabelecer 

normas complementares, objetivando o fiel cumprimento desta Lei. 

Praça Fanano Peiacãs, mó 27. 1º Andar, Coma, Motas SE, CER AS ISO POO, CNE DS GOA LA | AM R eeormanil 
eee topa cum or 
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PREFENTURA MUNIONPAL DE PTARADASISHA 
CA MINETE LO PREPETTO 

LIVRO SEGUNDO 

DAS NORMAS GERAIS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DO PROCEDIMENTO FISCAL 

TRIBUTÁRIO 

TITULO 

DAS NORMAS GERAIS 

CAPÍTULO | 

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 312 - À legislação tributária compreende leis, decretos e normas complementares que 

versem, no todo ou em parte, sobre tributos de competência do municipio e relações jurídicas a 

eles pertinentes 

Parágrafo único - São normas complementares das leis e dos decretos: 

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, lais como podanas, 

instruções, circulares, ordem de serviços & avisos. 

Il - as decisões dos órgãos competentes das instâncias administrativas julgadoras: 

l= as práticas reiteradamente observadas pelas autondades administratrems: 

IV - ps convénios que o municipio celebre com entidades da administração direta ou 

indireta da união, dos esjados ou dos municipios. 

Art, 313- Entrará em vigor, até o úliimo dia do exercicio em que ocomer a sua publicação, à 

les ou dkspostivo de lei que: 

| - defina novas hipóteses de incidência; 

Il - extinga ou reduza isenções, exceto se a le dispuser de manera mais favorável ao 

contribuinte. 

Art, 314 - O Exscutivo Municipal poderá mediante decreto, anualmente, atualizar o valor 

monetário da base de cálculo dos tributos, de acordo com os indices estabelecidos pelo Governo 

Federal 

CAPÍTULO 

DA INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Praça Floriano eimatas, 0827, 1º Andar. Cera, Beabecarmandra RO CEI AISO, COP MA DATADO A remail 
Ercuabeituol couro Pa
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PREFEITURA MUNTOLPAL DE PRADA NM PRHA 
Co RESETE TO PRIETO 

Art. 315 - Na aplicação da legislação são admessives quaisquer métodos ou processos de 

imerpretação, observado o disposto neste capitulo. 

& 1º - Na ausência de disposição expressa, à autoridade competente para apigar à 

legislação tributária utilizará, sucessivamente, na ordem indicada: 

[= a analogia. 

Il - 25 principios gerais de direito tributário; 

lil - ge princípios gerais de direito público 

[4 - a equidade. 

& 2º - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não 

previsto em lei. 

& 3º - O emprego da equidade não poderá resultar na daspénsa do pagamento do 

tributo devido. 

Ar 316 - Interpreta-se literalmente esta lei, sempre que disposar sobre: 

| - suspensão ou exclusão de crédito Inbutário, 

| -gutonga de isenção, 

| - dispensa de cumprimento de obrigações inbulárias assessárias 

Art. 317 - Interpreta-se esta Lei de maneira mais favorável ac infrator, no que se refere à 

definição de infrações e à cominação de penalidades, nos casos de dúvidas quanto 

|- à capitulação legal do fato, 

il - à natureza óu às circunstâncias materiais do fato, ou à naturáza ou à extensão 

dos seua efeitos; 

Ill - à autoria, imputabilidade vu punibilidade; 

14 - à nojureza da penalidade aplicável ou à sua graduação 

CAPÍTULO dll 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção | 

Das Modalidades 

Art. 318- A obrigação tnbutária compreende as seguintes modalidades: 

| - obrigação iributária principal, 

HE - obrigação tributária acessória 

Praça Floriana Peieeto, nº 27, 1º Andar, Centro. hobaianinha SE, RIP dO OD, IP DOR DADOS cer TJ (y 
pers tias ua cum br
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PERTO o MURAD HS DAMA ADS A 
CEA MEISTER O PERDE 

& 1º - Obrigação inbutária principal é a que surge com a ocorrência do faio gerador e tem 

por objetivo o pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária, extinguindo-se com o crédito dela 

decorrente. 

& 2º - Dbrigação acessória é a que decorre da legislação tributária e tem pos objetivo a 

prática ou abstenção de sic nela previstos, no interesse da Fazenda Municipal 

43º. À cbrgação tributâna acessória, pelo simples Tato de sua inobservância, converte-se 

em principal relativamente à penalidade pecuniária. 

Soção Il 

Do Fato Gerador 

Arm, 319 - Fato gerador da cbrgação principal é a situação delinida neste Código comú 

necessária é suficiante para justificar o lançamento e & cobrança de cada um dos tributos de 

competência do Municipio, 

Art. 320 - Falo gorador da obrigação acessória é qualquer situação que. na forma da 

legislação tributária de Municipio imponha a prática ou a abstenção de alo que não configure 

obrigação principal 

Parágrato único - Considera-se ocorrido o fato gerador e emsienies 05 seus efeitos. 

| - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se vortequem circunstâncias 

materiais necessárias para que produza os efedos que normalmente lhe são próprios, 

1 - tratando-se do sduação juridica, desde o momento em que esteja devidamente 

constituida, nos termos do direito aplicável. 

Seção II 

Dos Sujeitos da Obrigação Tributária 

Art. 321 - Na qualidade de sujelo ativo da obrigação tributária, o Municipio é a pessoa 

juridica de direito público, titular da competência privada, para decretar & amecadar 05 tributos 

especificados neste Codigo 

Art. 332 - Sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa fisica ou jurithca obrigada, nos 

termos deste Código, Bo pagamento dos Lributos e penalidades pecuniárias de competência 

Municipão ou imposta por ele. 72 a 

Praça Florian Picada, mé 27,0% Andar Dentro Mahaianinha (5, CET AMO UAI, AURA DS CRIA AD Aa eerail up 
pintas rm hr
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PREFERTURA MUNDORA LL DE PTA RA DAMINDÃA 
GABINETE Da PREFEITO 

Art. 323 - O sujeito passivo da obrigação iribulária será considerado. 

| - contribuinte, quando tiver relação pesscal direta com a situação qua conNstiua à 

respocimo fato gerador; 

ll - responsável, quando, sem revestir a condição de contibunte, sua cbrigação decorre de 

disposições puprossas mista Lei, 

Art. 324 - Sujedo passivo da obrigação assessória é a pessoa obrigada à prática ou 

abstenção de atos discriminados na legislação tributária do Munimsípio, que não configurem 

obrigação principal de tributo ou penalidade pecuniária 

Art. 325 - O sujeito passivo, quando convocado, fica obrigado a prestar as declarações 

sobciadas pela autondade administrativa que, quando julgá-las insuficientes Cu imprecisas, poder 

exigir que sejam completadas ou esclarecidas 

51º - À convocação do contribuinte será feita por quaisquer dos meios previstos nesta Lei. 

52º. O contribunte, quando convocado, terá ele o prazo de 20 (vinte) dias para prestar os 

esclarecimentos solicitados, sob pena de que se proceda ao lançamento de ofiziá, sem prejuizo da 

aplicação das demais sanções cabiveis, a contar 

|--da data da ciência aposta no auio; 

Il «da data do recebimento, por via postal ou telegráfica, se a data for omitida contar-se-á 

após a entrega da mtimação à agência postal telegráfica; 

tl - da data da publicação do edital, se este for O caso 

Seção IV 

Da Capacidade Tributária Passiva 

Art. 326 - À capacidade tributária passiva independe 

1 - da capacidade civil das pessoas naturais, 

ll - de achar-se a passos natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do 

exercicio de atividades civis, comerciars Ou profissionais, ou da administração direta ou negócios; 

HI - de estar a pessos jurídica regularmente constituida, bastando que configure uma 

unidade econômica ou profissional. 

Seção V 

Da Solidariedade 

Art. 327- São solidariamente olnigadas. 

| - as pessoas expressamente designadas neste Código: 

Praça Floriaeos Perautis, nº: 27, 18 Amidor, Conto, babar SE DER do 2enb Do CRP PARA PARAR HO esmual |(yS 

pontual quem Er
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PREFEDTURA MDS O RRA DE DEAR DANINIA 

CABINETE E PREFEITO 

ll-as pessoas que, embora não expressamente designadas fenham interesse comum na 

&ituação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

WO = todos s que, por qualquer meiy ou em razão de oficio, paricipem ou guardem vinculo 

ao faão gerador da obrigação tributária, 

Art. 326 - À solidanedade produz os seguintes efeitos: 

| = à pagaménto setuado por um dos obngados aproveita 05 demais, 

| - à igenção cu remissão do erédito irbulário exonera todos os obrigados, calvo só 

outorgada pessoalmente a um deles, subsisindo, neste caso a solidariedade quanto sos demais 

pelo saldo; 

Hi =a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos cbregados, favorece Cu 

prejudica 05 demais 

Seção VI 

Do Domicillo Tributário 

Art. 328 - Ao coníribuinte ou responsável é facultado escolher e indicar do fisco O seu 

domiciho tributário, assim entendido o lugar onde desenvolve sua atividade, responde por suas 

obrigações e prática ou demais atos que constituam ou possam vir à constituir obrigação tributária. 

&1º-Na fata de eleição de domicilio inbutário pelo contribuinte ou responsável, 

considerar-se-á como tal: 

| - quanto és pessoas fisicas, a sua ressdência habitual ou, sendo esta incerta ou 

desconhecida, a sede habitual de sua atividade; 

| = quanto às pessoas jurídicas de direito privado Ou às firmas individuais, O lugal da sede 

ou, em telação aos atos ou faios que deram origem à obrigação tributária. o de cada 

estabelecmento, 

Ul - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de Guas itépartições no 

território do Municipio 

& 2º - Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos incisos do 

parágralo antenor, considerar-se-á como domicilio tributário do contribuimie ou responsável o lugar 

da etuação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obngação tributária 

respeciva. 

E 32º - O Fisco pode recusar o domicilio eleito. quando sua localização, a0Esso Ou 

quaisquer outras corpcteristicas impossibiliiem ou dificulem a arrecadação ou fiscahzação do 

tributo, aplicando-se, então à regra do parágrafo anteror 

& 4” - Os contribuintes comunicarão à repartição competente a mudança de domisiha no 

prazo máximo de 15 |guinzej dias, s0b pena das sanções previstas nesta Lei 

Praça Floriano Peixoto, nf 2%, 1º Amilar Cenmo, liobomanmbaSE, CER do 265.000, CNP DSG EU ARDE MA ema | 
penttsêgranil quem br
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PREFERTURA MUNECIPAL [EDTA RA DAM ENTEA 
GAMESETE DO PREFERE 

Art. 330 - O domeilo tnbutário será obrigatoriamente consignado nas petições, 

requerimentca, reclamações ecursos declarações guias, consulias e quaisquer cuiros 

documentos dirigidos Ou apresentados ao fEco. 

Seção VII 

Da Responsabilidade dos Sucessores 

Art. 331 - De cródios tnbutános rolativos ao imposto predial e territorial urbano, as taxas 

pela utilização de serviçõs qua gravem 05 bens imóveis E à contribuição de melhoria sub-rogam-se 

na pessoa dos respectivos adquerentes, salvo quando conste do titulo a prova de suas quitação. 

Parágrafo unico = No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rógação ocoTe sobre 

o respectivo preço 

Ar 332 - São pessoaimenta responsáveis. 

| «2 adquirente ou remitente, pelos inbuios relativos aos bons adquiridos Du remetidos, 

sem que tenha havido prova de sua quitação, 

1» o sucessor a qualquer tijulo e o conjugue messo, pelos tributos devidos até a data da 

partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da 

meação; 

Wi cespólio, pelos inbutos devidos pelo “de cujus” até a data de abertura da sucessão. 

Art, 3332 - À pessoa jurídica de direito privado. que resultar de fusão, transformação ou 

incorporação de cutra em outra, & responsável pelos tribuios devidos, alé a daia do alo, pelas 

pessoas jurídicas de diseito privado lusionadas, transformadas ou ncorporadas. 

Parágrafo único - Ô dasposto neste ariigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas 

jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja Combinada por 

qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou firma 

indindudl, 

Art, 334 - À pessoa natural qu juridica de direto privado que adquinr de outra, a qualquer 

tlulo. fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial, produtor, de prestação de 

serviços cu profissional & continuar a respeciiva exploração, sob a mesma Ou ouirá razão social ou 

sob firma individual, responde pelos tributos devidos até a data do alo, relativos ao fundo cu 

estabelecimento adquirido: 

| - integralmente, se 0 alenante cessa a expiração de atividades, 

Tança Florisio Peisoio, mn? 27, 1º Andar Contr, aberto E RC A Dea oO, COINA SAR RAR RO cesrmaal JA 

em 
spo
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PRERERTURA MU RPA dE PRA RAD AM INDIA 
CA BENE TE EO PREPETRO 

W-= subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, dentro 

de 6 (ses) meses, a contar da dala da atenação, no mesma ou em outro ramo de atindade. 

Seção VII 

Da Responsabilidade de Terceiros 

Art, 335. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da congação 

principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos alos em que intervigrem ou 

pelas omissões pelas quais forem responsáveis 

|- ws-pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores. 

|| - ca tutores e curadores, polos tributos dovdos por sous tutelados ou curatelados; 

Wll- 05 adminsiradores de bens de terceiros, pelos inbutos devidos por estes, 

IV =D inventariante, patos tnbutos devidos pelo espólio: 

V- ú síndico & O comissário pelos tributos devidos pela massa falsa ou pelo concordatára, 

VI - 05 tabelões, estrivães e demais serventuáros de oficio, pelos tributos devidos sobre 

os aice praticados por eles ou dianie deles em razão de seu Dficio, 

VI = 08 sócios, no caso de liquidação da sociedade de pessoas. 

Parágrafo único - O disposto neste arigo só se aplxa, em matéria de penalidade, as de 

caráter moratório 

Art. 336 - São pessoalmente responsaves pelos cródilos comespondentes à obrigação 

tributária resultante de atos prabcados com excesso de poderes ou infração dale, contrato social 

cu estatutos: 

|- as pessoas referentes no artigo anterior, 

l- 05 mandalários. preposlõs e empregados; 

ll - 25 diretores, gerentes ou tepresordantes de pessoas jurídicas de dreio privado. 

Soção IX 

Da Responsabilidade por Infrações 

Art, 337 = Constitui infração fiscal tada ação ou omissão que importe em não observância, 

por parte do contribuinte, responsável ou terceiros, das normas estabelecidas na bo tbatária 

Parágrafo único - a responsabilidade por infração desta Lei independe da imenção do 

agente ou do responsável e da efetividade, nalursza e exiensão dos efoiios dos atos 

Praça Floriinio Pesado, 11º 27,17 Anular, Conti, Habarmrdads E CER e DSO COP DA CG | ART emma JAR 
popeabo usa qua hr
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PREPETTURA ADUMO TEA DE TUA DAS PDA 
GA BEENETEE E PREFEITOS 

Art. 338- O contribuinte cu responsável poderá apresentar denúncia esponiânea de 

entração, ficando excluída a respectiva penalidade, desde que a falta seja comgida imediatamente 

ou, se for o caso, efetuado o pagamento do lributo devido, atualizado é com os acréscimos legais 

cabíveis, ou depositada a imponáncia arbitrada pela autoridade administralva quando o montante 

do tributo dependa de apuração. 

& 1º - Nãó se considera espontânea a denuncia apresentada após o iniõo de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a infração 

& 2º - A apresentação de documento obrigatório à administração não imporia em denúncia 

espontânea. para os fins no disposto neste artigo 

CAPÍTULO IV 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção | 

Das disposições Gerais 

Ar. 339 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza 

desta. 

Ar, 340 - As cireunstâncias que modificam o crédito tributário. sua extensão ou seus 

efeitos. ou as garanlias ou os prulégios a ele atribuides, ou que excluem sua exigibilidade, não 

aletam a obngação tnbulária que lho deu origem 

Art. 341 - O crédio tmbutário ragulamente constiluido somente se modifica ou se extingue, 

ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos expressamente provisics nesie Código, 

fora dos quais não pedem ser dispensados, sob pena de responsabilidade funcional, na forma da 

lei, à sua oleiivação ou às respectivas garantias. 

Ar. 342 «Qualquer anistia ou remissão qua envolva matéria trbutára somente será 

concedida através de lei especilca municipal, nos termos do rt, 150, 5 8º da Constituição Federal. 

Seção Il 

Do Lançamento do Crédito Tributário 

arm, 343 «O lançamento do trio mdepende: 

|- da validade juridica dos atós efetivamente praticados por contribuintes, responsáveis ou 

terceiros, bam como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. 

Fria humanos Prieto, ml 27, 0 Aredar, Cone, abacamnho sd CE do Soo crn, ChUPd DCM | REDA RZ, esmmid E) 
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PRERERTL RA MM DOT AL, ME TT ALA DADA 
BABI EE Dos PERES Ts 

Il = dos efedos dos fatos efetivamente ocorridos 

Am. 34 - Compate prvativamento 20 Poder Execulivo constfuir o crédio tributário pelo 

lançamento, assim entendido 0 procedimento administrativo tendente a verificar a ocorméncia do 

fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do 

tributo devido, identicar O -SueHo passivo & sendo O caso, propor & aplicação ca penalidade 

cabivel. 

AF. 345 - O lançamento se reporta à data da ccoréncia do fato gerador da obrigação E é 

regido pela então lei vigente. anda que posteriormente modificada ou revogada 

Parágrafo único - Aplica-se ao lançamento a legislação que, postenormente à ocorria 

do lato gerador da congação, tenha instituído novos enférios de epuração Ou processos da 

fiscalização, ampliando os poderes de invosligação das autirdades administrativas, Ou ouiorgado 

ao crédito masres garantias ou privilégios, exceto, neste úlimo caso. para efeito de miribuir 

responsabilidade tributária a terceiros. 

Art. 346 - Considera-se 0 contribuinte notificado do lançamento ou de quaiguer alieração 

que ocorra posteriormente, daí se contando o prazo para reclamação, relativamente às inscrições 

nela indicadas, através: 

|- da notização direta, 

H - da afixação de edital no quadro de editais da Prefeitura Municipal; e 

Il = da remessa do aviso por via postal 

& 1º - Quando o domiciho tributário do contribuinte se localizar fora do território do 

Mumcípio, considerar-se-á feita nótiflcação direta com a remessa do aviso por via postal 

& 2º - Na impossibilidade de se localizar pessoalmente O sujsto passivo, quer através da 

entroga pessoal da notificação, quer através de sua remessa por via postal, reputar-so-á 

eletrado o lançamento ou as suas alterações mediante a comunicação na forma do mciso ll deste 

artigo 

63º. À recusa do sujedo passmo em receber a comunicação do lançamento, 

ou à impossibilidade de localizá-lo pessoalmente ou através de via postal, não implica dilatação do 

prazo concedido para o cumpomento da obrgação inbutana ou para a apresentação de 

reclamações ou interposição de recursos. 

G4º- A notificação de lançamento conterá: 

|- o neme do sujeito passivo e seu domáciho tributário, 

= a denóminação da tributo e o exercícioa quo sé refera, 

HE = 0 valor do irbuto, sua aliquota e a base de cálculo; 

Praça Etoriano Perco, nº 271º Amidar, Coentro, InabamáninhavRE CEI dO FUNDIDO, CP) (3 DOR TR AO LED, cora Ho 
persirtoteaa uol gu
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FREFEPTOHA MUS PUTPA E PRE TIA HA DARE DA 
EABISETE DO PREFENTO 

Ev - o prazo para recebimento ou impugnação. 

Y- o comprovante, para o órgão fiscal, da recebimento pelo contrbunte, e 

WI - demais elementos estipulados em regulamento 

E 5º. Enquanto não exinto o dueto da Fazenda Pública, poderão ser efetuados 

lançamentos omilidos ou procedidos à revmão é a retificação daqueles que contiverem 

imegularidade ou erro: 

& 6º - O lançamento reguiamente notificado so sujeio passivo só pode ser alterado em 

virtude de, 

| = Impugnação procedente do sujeito passivo; 

| recursos de qlicio, e 

HI = iniciativa ce oficio da auloridade administrativa, nos casos prévesios no parágrafo 

antarior 

Art. 347 - Será sempre de 20 (wnte) dias. contados a partir da recebemento da notificação, 

O prazo minimo para pagamento e máxima para impugnação do lançamento, so ouito prazo não 

for estipulado, especialmente nesta Lei. 

& 1º = O responsável pala fazenda municipal. por meio de requanmento do notificado e 

após ter analisado 05 motivo(a) contido(s) na solicitação, poderá conceder um prazo de 10 (dez) 

dias depos de venêido o prazo da notificação. 

E 2º. O prazo para O requerimento de que trata o parágrafo 1º, deverá ser após 15 dias do 

recebimento da notificação. 

& 3º - Sem prejuizo do que trata o parágrafo 1º, a nobficação não perderá é valor juridica 

legal dentro da fase do processo administrativo e poderá, em caso do não comparecimento no 

notificado ão órgão competente ser motro de continuidade 

Seção Ill 

Das Modalidades de Lançamento 

Ar. 348 - O lançamento à efetuado, 

| - com base em declaração do contribuinte ou de seu representante lagal, & 

- de cficio, nos casos previstas neste capítulo, 

Art. 343 - Far-seã à lançamento com base na declaração do contribumbe, quando este 

prestar à auloridade administrativa informação sobra a matéria de Isto, indispensáveis à eletvação 

do lançamento 

81º. A retificação da declaração por inizativa do própro declarante quando vise reduzir 

ou excluir tributo, só & admissível meodarto comprovação do erro em que se lunde & antes de 

notificado o lançamento. 

ca Lume amis, DS Midas, Logmritia, [Palidoh Ê É r F E-mail fra Far Pe ST. Amilar, Lo Mah RÃ CER da De OP DA [AÍ Miah ÃO | 
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PR ERETTURA ADS PORRA EE A dA DAT DA, 

GABINETE DO PREFEITO 

& 2º - Os emos contidos na declaração E apuráveis pelo seu exame serão reiicados de 

oficio pela autoridade administrativa 2 que competir a revisão daquela 

Art.350 - O lançamento é efetuado ou revisto de ofigo pelas autoridades administrativas 

nos Soguntos casos 

| - quando a tel assim o determine; 

E = quando a declaração não seja prestada por quem de direito, no prazo e na forma desta 

Lei, 

HI - quando a pessoa legalmente obrgada, embora lenha prestado declaração, nos termos 

do inciso anterior, desire de alendor, no prazo, do pedido de esciarecimento formulado pela 

autoridade adminusirativa, recuse-se a presláo ou não preste salisfaloramente, a juizo daquela 

auer clmeME, 

IV - quando se comprove falsidade, erro Gu omissão quanto a qualquer elemento definido 

na legislação tribulária como sendo de declaração obrigatória; 

W - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte de pessoa legalmente obrigada, 

nos casos de lançamento por homologação a que se refere o artigo Seguinte, 

41 « quando sa comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou da tercero legalmente 

obrigado, que conceda lugar à aplicação de penalidade pecuniária, 

VII - quando sa comprove que o sujeito passivo ou terceiro em benefício caquele, agiu com 

delo, fraude ou simulação, 

Mill - quando deva ser apreciado falo não conhecido ou não provado, quando do 

lançamento antenor, 

IX - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude ou faiia lunsanal da 

autoridade que O efetuou, ou omissão, pela mesma amondade, de alo ou formalidade essencial; & 

X - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu erro na apreciação dos fatos 

ou na aplicação da lei 

Parágrafo único - À revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto à 

direio da Fazenda Pública 

Ar, 351 - O Lançamento por homologação, que ocorre quanto aos inbuios cuja legislação 

alrbua ao sujedo passivo O dever de anfecpar O pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a refenda autoridade. tomando conhecimento da 

atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente o homologue. 

6 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste arigo extingue o crédito, 

sob condição resolutória da uiterior homologação do lançamento. 

Viraça Floriano Persona nº DT [8 Anediar. Corina, fiiharamanha SO OR dos TSM oAiCO ISP ECA A DAS email || 
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PREFEITURA MS POTE, IME PRAIA PAIRA, 
CABINETE IMPPHEFENTO 

& 2º - Não influem sobre a obrigação hibutária quaisquer atos antenores à homologação, 

prabcados pelo sujedo passivo ou por terceiro, visando à extinção total cu parcial do crédito; 

$ 9º - Os alos a que se refere o parágrafo antenor serão considerados na apuração do 

saldo porventura devido e, sendo O caso, na imposição de penalidade ou sua graduação, 

5 4º - O prazo para a homologação será de 5 jeinco) anos a contar da ocoméncia do fato 

gerador 

& 5º « Expirado o prazo previsto no parágrafo antenos sem que a Fazenda Pública lenha se 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definilivamente extido o crédito, saivo 

comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação 

Art. 352 - À declaração cu comunicação fora do prazo, para eleito de lançamento, 

não desobriga o contribuinte do pagamento das multas & atualização monetária 

Art. 3E3 = Nos termos do inciso VI do art 134 do Código Tributário Nacional até à dia 10 

(dez) de cada mês os sorventuários da justiça enviarão à GSecretarna Munitipal da Fazenda, 

conforme modelos regulamentares, extratos Du comunicações de atos relativos a imúveis, melusivê 

escrituras de enfileuse, anticrese, hipotecas, amendamentos ou locação, bem como das 

averbações, inscrições ou transações realizadas no mês anterior. 

Parágrafo único - Os cartórios e tabelionatos serão obrigados a esigr, sob pena de 

responsabilidade, sem prejuizo das penas previstas no artigo 415 deste Código, para efeio de 

lavratura de transferência ou venda de imóvel, além da comprovação de prévia quilação de ITBI 

infor vos, a certidão de aprovação do loteamento, quando couber, e enviar à Fazenda Pública 

Municipal os dados das operações realizadas com imôveis nos lermos deste arigo 

CAPÍTULO V 

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção | 

Das Disposições Gerais 

Art. 354 - Suspende a exigibilidade do crédio tributário: 

E-amoratôra; 

HU - o depósito do seu montante etogral, 

HI - as reclamações q 05 recursos nos termos desta Código: 

4 - a contessão de medida liminar em mandado de segurança; 

Y - à concessão de medida liminar ou de tuteia antecipada, em outras espécies de ação 

judicial, e 

Fraga Flonano Person, nº 27, |º Andar, Coma, aboraranha SE, ERAS 29040 CNS UM | LDO AD emma) H3 
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PREFEITUMA MUNDIAL DE PEARADASENHA 
CAMINETE Det PRERENTAO 

Ii - o parcelamento 

Parágrado único - O disposto neste anigo não despensa O cumprimento das obrigações 

acessórias dependentes da obrigação principal, cujo crédito seja suspenso ou dela consequentes 

Seção II 

Da Moratória 

Art. 355 - Consttui moratória a concessão, mediania lei especifica, de novo prazo ao 

sujeito passivo, após q vencimento do prazo originalmente assinalado para O pagamento da crédito 

tributário 

5 1º - À moratória somente abrange 05 créditos definifivamente constituídos à data da tai 

Cu do despacho que à concader ou cujó lançamento ja tenha sdo iniado aquela data por ato 

regulasmente nodificado ao sajeio passivo 

E 2º - À motatória não aproveila 05 casos de dato, fraude ou simulação do sujefo passivo 

cu de terceiro em beneficio daquela. 

Art. 356 - À moratória será concedida em caráter geraf ou individual, por despacho da 

autoridade administrativa competente, desde que aulorizada por lei murmcipal 

Parágrafo único - À lei concessuva da moratória pode circunscrever expressamente a sua 

aplicabilidade a determinada área do Municipio cu 2 determinada classe ou categoria de sujaitos 

passivos. 

Art. 357 - À loique conceder à moralóra especificarã, em prejuizo de ouíros tequisitos: 

1-6 prazo de duração da favor, 

li- as condições da concessão; 

HH = 5a tributos alcançados pela moratória, 

IV - o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo estabelecido, podendo 

se fixar prazos para cada um dos tributos considarados, & 

W- garantias. 

Art. 358 - Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os crédios 

definitivamente consifuidos-á data da bei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já 

tenha efetuado Aqueta data por ato regulanménto notificado do sujeito passivo 

Fraça Flortano Peço, nº 27 1º Andar, Contra, bmabataninha RE, CER SOMADO, COMP) [OUR REMO | -RD, e-mail VI4 
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PREFEITURA ADS DO AD DRE DT AAA ELA, 
CARENTE EL PRERENTOS 

dirt. 358 - À concessão da moratória em caráter indivedual não gera direito adquirido e será 

revogada de oficio sempre que se apurar que o beneficiado não satisfez ou demou de satisfazer as 

condições ou não cumpriu ou deixou de Cumprir Os róguimtos para concessão do favor, cobrando- 

se o crédiio acrescido de jurós e alualzação monetária: 

| « com mposição de penalidade cablvel, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado 

ou de terceiro em beneficio daqueles, 

= sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

& 1º - No case do ingiso | deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória & 

sua revogação não se compula para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito 

& 2º. No caso do inciso ll deste anigo, a revogação só pode ocorar antes de prescrito o 

referdo deseo. 

Seção Ill 

Do Depósito 

Ar. 350 - O sujeito passivo poderá efetuar o depósiio do montante inlegral ou parcal da 

obrigação tributária, 

| - quando preferir o depósilo à consignação judicial, 

Il - para atribuir foto suspensivo 

aj -á consulta formulada na forma deste Código, e 

b) = à qualquer outro ato por ele impetrado, administrativa ou judicialmente, visando à 

modificação, extinção ou exclusão iotal ou parcial da congeção tributária. 

Art. 3614 - à si municipal poderá estabelecer de obrgatoradade de depósito prévia. 

|-para garantia de instância, na forma prevista nas normas processuais deste Código, 

Il - como garantia a ser oferecida pelo sujeito passivô, nos casos de compensação: 

Ill = como concessão por parte do sujeito passivo, nos casos de transação: e 

IW - em quaisquer outras crtunstáncias nas quais se fizer necessário resguardar 05 

interesses do fisco 

Arm, 362 - a importância a ser depositada corresponderá ao valor integral do crédito 

trbuiário apurado: 

| - pelo fisco, nos casos de: 

aj -lançamanto diabo, 

bj -lançamento por declaração, 

cj - alteração ou substituição do lançamento original, qualquer que lenha sido a sua 

modalidade, & 

dj -aplicação de penalidades pecuniárias, 

Praça Férias Persona, 127, 1º Andar, Coniro, falha sarna 5 RP dA Da OMR DC PARIS comam) | ps 
eesstadeçgi al puros Ir
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EREFERTURA MDS DOR AL, DE TA BALA MIRA 
GABINETE DX) PREFETTO 

= pelo próprio sujedo passivo, nos casos de: 

a) - lançamento por homologação: 

bi retificação da declaração, nos casos da lançamento por Declaração, por iniciatva do 

própriõ declarante, é 

e - comissão espontânea da obrigação, antes do inicio de qualquer 

procedimento fiscal, 

WE -na decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, 26 Sujeito passivo, E 

IV »- mediante estimativa ou arbitramento procedido pelo fsco, sempre que não puder ser 

determinado o montante integral do crédio irbutário 

Art, 363 - Considerar-se-á suspensa a exigibilidade do crédito tributário, a partir da data da 

efetivação do depósito no árgão arrecadador, observado 0 disposto no artigo seguinte, 

Art, 364- O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades. 

|- em moeda corrente do pais; 

H = por cheque, E 

HH = em titulos da divida pública municipal 

Parágrato único - O depósilo por cheque somente suspende a exigibilidade do crédito 

tributário com o resgate deste pelo sacado. 

Art. 365- Cabe 29 sujeito passivo. por ocasião da efetivação do depósio, especificar qual O 

crédito tributário ou a sua parcela, quando este for exigido em prestações. por ele abrangido. 

Parágrafo único - À efetivação do depósito não importa em suspensão de exigihiidade do 

crédito tributário: 

| - quando parcial, das prestações vincendas em quê tenha sido decomposto, e 

MH - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos ou 

penalidades pecuniárias 

Seção IV 

Da Cessação do Eleito Suspensivo 

Ar. 365 « Cessam os eleitos suspensivos relacionados com à exigibilidade do crédito 

tributário: 

|» Pela extinção do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neste Código. 

Il - pala exclusão do crédito Iributário, por qualquer das formas previstas neste Código, 

Praça Florimsos Dotiolo, 1 27017 Amber, Cesvina, Ubaitaba SE DER 4 PS, CIP OT DEM PARRA csmmi] | 
ronda led capi ar
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PREFERTUEA, MUSBUTRAL DE DTAHADAM INHAS. 

CAME ld PRETOS 
WI - pela decisão administrativa desfavorável, no todo Du em parte, & 

Iv « pola cassação da medida liminar concedida em mandado de segurança 

Seção V 

Do Parcelamento 

Ar 367 « O crédito inbutário decorrente de falta de recolhimento dos tribuios municipais, qualquer 

que seja a fase de cobrança, poderá ser parcelado em até 12 (doze) pagamenios mensais é 

EUCESSIVOR. 

& 120 valor de cada parcela não poderá ser inferior a & (seisjUFM's, 

E 2º. Qualquer que seja o prazo de parcelamento, o valor minimo da primeira parcela não 

poderá ser infesior a 10% (dez por centoj do valor atualizado do crédito tributária & nem a cada 

uma das demais parcelas. 

Art. 366 - & falta de pagamento, no prazo devido, de 2 (duas) ou mais prestações do 

crédito tributário parcelado, implica no vencimento automático das parcelas restantes & aulorza 

sua Imediata inscrição em Divida Ativa 

Parágrafo único - Sem prejuizo do disposto no “caput” deste afiigo a imporlância que 

demar de ser paga em qualquer fase do parcelamento será obysto de cancelamento da 

parcelamento é será inscrita em Divida Alva. 

Art. 369 - O pagamento será requerido. pos meio de petição em que 0 interessado 

reconhaça a certeza de liquidez do crbdito tributário 

Parágrafo único - O pedido de parcelamento necessariamente será instruldo com prova 

da pagamento da quanta correspondente à primaira parcela 

CAPÍTULO VI 

DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção | 

Das Disposições Gerais 

Art, ITO - Estinguem o crédito tributário: 

1-0 pagamento; 

Il - a compensação; E 

Hi- a transação, 

Iv - a remissão: 

Praca Floriano Peixoto, né 22, 1º Andar Coniro, liahasaninhaSE, CER AS PORODO, CNP [HOME TREMDL-RE coma 7 
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PREPLITURA AURORA DE TIA HA DA Pe A 
Ce LENTE, eo PAREI 

V-a prescrição e a decadência. nos termos da Código Tributáre Nacional, 

VI -=a conversão do depósito em renda; 

VI - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do dispostó no 

ar. 353 desta Lei: 

VI - a deczão adminstrativa imeformável, assim entendida a definitiva na órbia 

administrativa. 

IX - a decisão judicial fransHada em julgado; 

X - a consignação em pagamento julgado procedente, nos termos da lei, e 

Ki -a dação em pagamento em bens imúveis, na forma e condições estabelecidas em le! 

Seção Il 

Do Pagamento e da Restituição 

Art. 371 - O pagamento de bibutos municipais é efetuado em moeda corrente ou cheques. 

dentro dos prazos estabelecidos em lei ou fixados pelo Poder Executivo 

5 1º.0 erédio pago por cheque somente se considera exiinto com o resgate deste pelo 

sacado, 

E 2º- O pagamento é efetuado no órgão armecadador, sob pena de nulidade, ressalvada à 

cobrança em qualquer estabelocimento autorizado por ato executivo 

Art. 372 - Nenhum recolhimento de inbuto ou penalidade pecuniária será efetuado sem 

que se expeça o compatenta documento de arrecadação municipal - DAM, 

Parágrafo único «- No caso de expedição fraudulenta de documento de arrecadação 

municipal - DáM, mesponderão, civiimente,  ciminalmente e administrativamento, todos 

aqueles, servidores ou não, que houverem subscrito, emitido ou fomecido, 

Art, 373 - É facultativa à Administração a cobrança em conjunto de impostos & taxas 

Ant, 374 0 contribuinte ou responsável que deixar de efetuar o pagamento de tributo ou 

demais esteios fecais nos prazos regulamentares, ou que for atuado em provessos adiminestrativo- 

fecal, ou ainda notificado pars pagamento em decorrência de lançamento de oficio, ficará sujeito 

aos seguintes acréscimos legais: 

| - atualização monelána, 

WE= multa de mora 

IH - juros de mora, & 

PY - muita de infração 

Praçãá Floriano Porca, né 27, 18 rea Are, lada tata SE CE do Dad, COPO OCR PATA AD ecra] | TH 

pesada, quem Em
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PREFETTURA AMIOIPAL DE TTABADAMENTA 
GABINETE [o PREFEITO 

g 1º - A atualização monetária será calculada anualmente, em função da variação do poder 

aquisitivo da moeda, de acorda com os indices oficiais da variação nominal da Unidade Fiscal do 

Municipio (UFM), fixada pelo Poder Exscutivo. 

47 - O principal será atualizado monetariamente, mediante aplicação do coeficiente obtido 

pala divzão do valor nominal reajustado da UFM do mês em que se efetivar O pagamento, pala 

valor da mesma Unidade vigente no mês fixado para pagamento cu segundo cosficienies 

aplicáveis pelas reparições fiscais da União 

4 3º - A multa da mora é calculada sobre o valor do principe! etualizado à dala do seu 

pagamento, à razão de: 

1= 10% (dez por cento) no caso de atraso até 30 (Iria) dias após o vercimento, 

1 = 208 [vinte por cento) no caso de alraso superior a 30 (lrinta) dias do vencimento, 

E 4º . Os juros de mara serão contados à razão de 15% (um por cento) ao mês ou fração, 

calculados do dia seguinte ao do vencimento sobre 0 valor do principal atualizado. 

& 5º - A multa de infração será de 30% (trinta por cento) aplicada quando for apurada ação 

ou omissão do contribuinte que importe em inobservância de dispositivo da legislação trbutária 

& 6º - Entende-se como valor do principal o que corresponde ao débito, excluídas as 

parcelas relativas à atualização monetária, multa de mora, juros de mora e multa de infração 

& ?º - No caso de créditos fiscais decorrentes de mulias ou de irbulos sujeitos à 

homologação. ou ainda quando tenham sua base de cálculo fixada em Unidade Fiscal do 

Municip (UFI), será feita a atualização destes levando-se em conta, pará tânio, à data em que 

b& mesmos deveriam ser pagos. 

E 8º - Na caso de tributos recolhidos por iniciativa do contrbunte sem lançamento prévio 

pela repartição competente. ou senda estejam sujedos à recolhimento parcelado. O seu pagamento 

sem o adimplemento concomitante, no todo wu em parte dos acréscimos legais a que O mesmo 

esteja sujeito, essa paris acessória passará a constituir débito autônomo, sujeito a plena 

atualização dos valores e demais acréscimos legais, sob a forma de diferença a ser recolhida de 

ofigia, por notficação da autoridade aaministrativa, sam prejuizo das demais sanções cabiveis. 

& 9º - Às disposições deste artigo aplicam-se à quaisquer débitos fiscais anteriores a esta 

bei. apurados cu-não: 

Art. 375 - Se dentro do prazo ficado para pagamento o contrbuinte eletuar depósito, na 

forma regulamentar, da imporânsia que jutgar devida, o crédito fiscal ficará sujeito aos acréscimos 

lagais, até O mile da respectiva importância depositada. 

Parágrafo único - Caso o depósio de que trata este artigo for efetuado tora do prazo, 

deverá o coninbuinte recolher, juntamente com o principal, os acréscimos legais já devidos nessa 

oportunidade, 

Praça Floriano Perncid, nº DT, 1 indar, Conti, Male ini, CER AS PAO COMPRIDA DA ADRI [AD e-mail ll | 

meetotale daria quam g 
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PRERENTUNA MNPOREA O DE DANA DA MINA 
EA BEAT LC ERIERECTTAD 

ár. I76 - O ajuizamento de crédito fiscal sueita à devedor ao pagamento do débito, seus 

acréscimos legais e das demais commações legais 

art. 377 - O recolhamanto de tributos em atraso, motivado por culpa ou dog de servidor. 

sujaitará Este à nosma contida no parágrafo único dó artigo 372, deste Codigo. 

Art. 378 - O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

| - quando parcial, das prestações em que se decomponha, e 

tl - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos 

ár. 378 - Nenhum pagamento intempestivo de inbuio poderá ser efetuado Sem que 6 

infrator pague, no ato, o que for calculado sob a rubrica de penalidade 

Art. 380 - À imposição de panalidados não elida O pagamento ntegral da erédio trbutáno. 

Ar. 381 - O contribuinte terá a cesifuição total ou parcial do tributo. seja qual for a 

modalidade de pagamento, nos seguintes casos: 

| - cobrança ou pagamento espontâneo de trbulos indevidos ou maio que o devido, em 

face da legiskação dributária municipal ou de nalureza é circunstâncias materiais do fato gerador 

efetivamente ocorrido; 

E - emo na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, mo 

cálculo do montante do débito cu na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo 20 

pagamento; & 

Hi - reforma, anulação, renovação Cu rescisão de decisão condenatória. 

E 1º O pedido de restituição será mstruido com 05 documentos originais que comprovem 

à legalidade ou iregulandade do pagamento 

& 2º - Os valores da restituição a que alude o capul deste arigo serão atualizados 

monetariamente a parir da data do efetivo recolhimento 

Art, 382 - A restituição de trbutos que comportem, por natureza, transferência do 

respectivo encargo financeiro somente será leda a quem prove haver assumido o refendo encargo 

ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la 

Art. 383 - A restitusção total ou parcial do tributo dá lugar à devolução, na mesma 

proporção. dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as infrações de caráter formal 

não prejudicadas pela causa da restituição. 

Ernça Forman Preço, 2º 27,18 Assar, Centro, bahaannhadE, CER AS SuiDio, UI | RUM FELARNDE-KS, e-mail Mi 

pretitedes go piel pari ho 
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PRIEFEMTUA MIS DONPAD, DME DE ADLADA MESA 
GAMES EMO PREFETIO 

Art. 384 = O direito de pledear a resbluição total ou parcial do tributo extingue-se com o 

dacurso do prazo de 5 (cinco) aros, contados: 

| - nas hipóleses des incisos | e Ildo artigo 293, da data da extinção do crédito tributário; e 

il -na hipótese do inciso ll do art. 393, da data em que se tornar definiiva a decisão 

administrativa ou transitar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado 

ou rescindido a decisão condenstória 

Art. 385 - Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória de decisão administrativa que 

denegar a restituição 

Parágrafo único - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, 

recomeçando 2 seu curso, por meiade, a par da data da intimação validamente feda ao 

representante judicial da Fazenda Pública Municipal 

Art, 386- Quando se tratar de crédito tributário e fiscal indevidamente arrecadado, por 

metivo de erro cometido pelo fisco, ou pelo contribuinte, e apurado pela auloridade competente. a 

restituição será feita de oficio, mediante determinação do tiutar da Secretaria Municipal de 

Finanças, em representação formulada pele órgão lazendário e devidamente processada. 

Art. 387 - O pedido de restituição será teto 30 Poder Executivo através de reguermento 

da ports interessada que apresentará prova do pagamento é às razões da ilegalidade ou 

iregulandade do crédito. 

Parágrafo único - o pedido será indeferido se o requerente criar qualquer obstáculo do 

exame de sua escrita ou documentos, quando isso sa torne necessário à verificação da 

procedência da medida, a juizo da administração 

Art. 388 - À imporiância será resttulda dentró-de um prazo máximo de 30 (irnta) dias a 

contar da decisão final que defira o pedido. 

Parágrafo único - À não restitusção no prazo definido neste artigo implicará, a parir de 

então, am atualização monetária da quantia em questão e na incudôncia de juros não capializáveis 

de 1% (um por conto) ao més sobre o valor atuahzado. 

firaça Floriano Persia, nº 27, 1º Andar, Cérseo, Babgcarenha e, CEI du Demi-tano, CAMPI PARIS TRAMBRM-RS esmaal (7 
peminta ia qq,
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PREFEITURA MENICHEAD IME NTABADA NIDA 
AMC ELE SR RE 

Art. 389 - Somenis após decisão imecorivel lavorável ao contribuinte, no todo ou em 

parte. serão resiiluidas. de oficio, ao mpugnante as importâncias relalvas 20 montante do créddo 

tributário depositadas na repartição fiscal para efeito de dscussão. 

Art. 280 - Atendendo à natureza é 40 montante do embdito tributário e fiscal a ser restiuido, 

poderá o Secretário de Finanças, determinar que a restituição se processe através da 

compensação de crédito, 

Seção Ill 

Da Compensação e da Transação 

Art. 391 - O titular da Fazenda Municipal, poderá 

| - autorizar a compensação de créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 

sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal; 

HW - propor é celebração, ente o Muniipo e o sujido passivo, mediante concessões 

mútuas, de transação para a terminação do htigio e consequente extinção de crédios inbutários e 

fecais. 

Art. 352 » É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujesilO passivo, antes do tránsito em julgado da respectiva decisão 

judicial, 

Seção IW 

Da Remissão 

Art. 393 -0 Executivo Municipal, por despacho fundamentada. podera: 

| - conceder remissão, total ou parcial, do crédito tributário e fecal condicorada à 

observância de pelo menos um dos seguintes requisitos: 

a) comprovação de que a situação econômica do sujeito passivo não permie a liquidação 

de seu dabito, 

bh) constatação de erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de 

fato; 

e) diminuta importância de crédito inbutano e fiscal, 

dj considerações de equidade, em ralação com as caracieristicas pessoais ou materais 

do caso, 

Il - cancelar adminigiratisamente, de ofido, o crédito tributário & fescal. quando: 

aj estiver presento, 

Praça Flariaao Persia, mé 271º Andar, Comer, Heabesarenhea UE OR 4 ID, COP) DA CR ADO AD 

Erva os o pico or 

122 
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PREFEITURA MENDONAL DE TADADANINTA 
o ABINETE GM PRERRETO 

bj inserido em divida gira, for de valor infecior a 5.00 jenco) UFM, tornando a cobrança 

ou execução antigconómica 

Parágrato Único = A remissão de que trata a elinea “a” do inciso | deste caput, deverá ser 

airavés de processo administrativo & conterá despacho do litular da Secretaria de Ação Social e 

Cidadania. O mesmo deverá citar a situação real pesquisada “ir loco” 

Art, 394 - À remissão não se aplica aos Casos em que O suado passo tenha agido com 

dolo, fraude ou simulação 

Parágrato Único — No caso de ser conatatado que o requerente ou o agente fiscalizador 

da municipio agiu com dolo, fraude ou simulação, estara passivo das sanções previstas nesta lei é 

na Código Penal. 

Sação V 

Da Prescrição 

Art. 395 - À ação para a cobrança de crédito Iributário e fiscal prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados: 

| = da-data da sua constiluição definia; 

| da término do exercicio dentro da qual aqueles se tornarem devidos, no casa de 

lançamento direto. 

Art. 296 - Interrompe-se a prescrição da Divida Fiscal; 

| - pala confissão o parcelamento do débito, por parte do devedor, 

ll « por edital de lançamento da divida; 

Hi « pela concessão de prazos especiais para esse fim 

 - pelo despacho que ordenou a cilação judicial do responsável para efetuar o 

pagamento, 

V - pela apresentação do documento comprobatório da divida, em juízo de inventário ou 

concurso de credores 

E 1º-0 prazo da presonção mterrompido pela confissão e parcelamento da divida aliva 

fiscal ráacomeça a Auf nó dia em que à devedor deixa de cumprir à acordo celebrado. 

& 2º « Enquanto não forem localizados, os devedores ou encontrados bens SOLrE OS quais 

possa recai a penhóia, não cormará o prazo de prescrição. 

Pruça Eleeeianas Peixes, a 27, 12 Andar, Centros, Ltahearaninhas5E, CER POLO, DS DIOR NA Soma 173 
pemitadiuol cur a
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FREFELTURA MEBUCIPAL EE PEA EA LAMENTA 
LABINETE Deo PREFEITO 

Ar 397 - À inscrição, de créditos tributários e não-tributários, na Divida Ativa da 

Fazenda Pública Municipal, suspenderá a prescrição. para todos os efeitos de direito, por 180 

jcento e oitenta) digs ou até a distribuição de execução fiscal, se esta opomer antes de findo 

aquela prazo. 

Seção VI 

Da Decadência 

Art, 398 - O direito da Fazenda Públea Muncipal constituir o crédito tributário extngue- 

sa após 5 (cinco) anos contados: 

| - da data da ocorméncia do fo gerador. quando se tratar de lançamento por 

homelogação ou declaração, salvo nos casos de dolo, fraude ou simulação: 

W = do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado; 

Wl-- da cata em que se tornar definiliva a decisão que houver anulado. por vício fosmal o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único. O direto a que se relare este artigo extingue-se definivamente com 

à decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido miciada a constituição do 

crédito tributário pela notificação. ao sujeio passivo, de qualquer medida preparatória 

indispensável 20 lançamento. 

Seção VII 

Da Exclusão do Crédito Tributário 

Art. 388. Excluem o crédito tributário; 

|- a isenção, 

H-a anista. 

Parágrafo único - À exclusão do crêdio trbutário não dispensa O cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obngação principal, cujo crédido seja excluído, ou dela 

consegõentes. 

Art. 400 - À izenção, quando concedila em função do preenchimento de determinadas 

condições ou de cumprimento de requsitos, dependerá de reconhecimento anual pelo Executivo 

antes da expiração de cada exercicio, mediante requerimento do interessado em que se prove 

enquadsamento nas siluações exigedas pela lei concedente 

Fria Floriano Peisoni, nº 27, 1 Amido Dna Hvbaionanda e CIP de DAR, ENE ETR (RIA E-RO e-musal 
ppt Ler ar 
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BREPEDTURA MIL DONTE AO DÊ TA AS SA 

CEAMENETE DO PREPENTO 

Parágrafo único - Quando deixarem de ser compndas as exigências determinadas na les 

da ipenção condicionada a ptazo ou a quaisquer oulros encargos. a autoridade administrativa, 

fundamentalmente, cancelará o despacho que reconheceu o beneficia 

dirt, 401 - A anistia, quando não concedida em caráter geral, à efelivada, em cada caso, 

por despacho do Executivo, em requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento 

das condições é do cumprimento dos reguesdos previstos em lai para sua Concessão 

51º-0 despacho referido neste artigo não gera diria adquirido & será revogado de oficio 

sempre qua apure que O beneficiário não satesfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não 

cumprã ou deixou de cumprir os requestos para a concessão do favor, cobrando-se & credito 

acrescido de juros de mora: 

£ 2º - Não é objeto da anistia a atualização monetária do inbuto 

CAPÍTULO VII 

DAS IMUNIDADES E ISENÇÕES 

Ar, 402 - Os ampostos municipais não incadem sobre; 

| = patrimônio, renda ou serviços da União, dos Esiados e dos Municípios. 

= templos de qualquer culo, 

Hi - peirimômeo, renda ou serviços dos paridos poliicos, nclusme suas fundações, das 

entidades sndicams dos trabalhadores, das insituções de educação e de asssténcia social, sem 

fins lucralivos, atendidos 55 requisitos seguintos 

a) = não distribultem qualquer parcela de seu patamônio ou de suas rêndas 

a título de lucro ou paricigação no seu resultado. 

bj -aplicarem integralmente, no Pais, 08 seus recursos, na manutenção 

dos seus objativos insiitucionais, 

E) - Manterem escriuração da suas receitas e despesas em livros 

revestidos de formalidades capares de assegurar sua exalsdão 

Parágrato único - À vedação do ingiso |, & axtônsiva às lundações instituídas o mantidas 

pelo poder público no que se refere ao patrimônio, es suas finalidades essençais ou as delas 

decorrentes. 

Art. 403 «O disposto no artigo antenor não exchui a atnbuição que inerem as entidades 

nele refendas, da condição de responsável polos trbulos que lhe caiba reler na fonte, e não as 

despensa da prática de alos assecuratórios do cumprimento das obrigações Inbutária por terceiros. 

Praaaçes E carigerer Maninho, ni DT 18 Ada Comer, Haga iene CURE AA DC CONS DS TR AMI AO, e-rmaal [25 
nas? 

pesesaizadss qual ooprro r E
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PREFETTURA MULATA, ETA RA DAM INDIA 
CAMISETE IMP PREFEDTO 

Art. 404- Às entidades que gozam de imunidade estão sujedas ao pagamento de faxes & 

de contribuição de melhoria, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei 

Art. 405 - À instituição de menção apoiar-5e-à. Sempre, em tações do ordem pública du de 

inléresse do municipa, o não poderá ter caráter de favor ou privilégio 

Parágrafo único - As isenções serão reconhecidas por ato do tdulas da Fazenda 

Municipal, mediante requerimento do Interessado e revista anualmente excetuando-se aquelas 

concedidas por prazo determinado, 

Art. 406. À isenção será obrigatoriamente cancelada quando: 

|-Verificada ingbservância dos requisitos para sua CONCEssão. 

Il - Desaparacarem as razões sas circunstâncias que a motvaram 

dr, 407 - Às isenções não abrangem as jaxas é contribuição de melhoria, sao as 

ercoçães legalmanta provistas nesta Lei 

CAPÍTULO Vil 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Seção | 

Das Disposições Gerais 

Art. 408 = Constitui infração fiscal toda ação ou omissão, voluntária Ou não que importe em 

inobservância, por para do sujeito passivo ou de lerceirós, das normas estabelecidas pela 

legistação tributária do Munscipio. 

& 1º . Salva disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infrações independe 

da intenção do agente ou do responsável, e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato 

& 2º. Respondem pela infração, conjunta Gu isoladamente, todos que concorrem para sua 

prática cu dela se benefica 

Art. 408 = Constituem agravantes de infração 

| - quando a crcunstância da infração depender ou resultar de outra prevista em les, 

tributária cu mão; 

H- a reincidência, e 

IH - a sonegação. 

Eraça Floriano Dessa nº 27 1º Andar Cemro fisbeianindha E O di DA IM PR E DA DAR rima Os 
geretialeai rn qu hor
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PREFEITURA MESPUTEAL LHE PEA MALAN ESA 
EA MISE TE ei PREFETTO 

Art. di0 - constituem circunstâncias alenuanies da infração fiscal, com a respectiva 

redução da culpa. aquelas previstas na lei civil a crléro da Fazenda Pública. 

Ar 471 - Considera-se reincidência a repetição da falta idêntica cometida pala mesma 

pessoa natural ou jurídica dentro de 5 (cinco) anos da data em que passar em julgado, 

adminisirativamento, à decisão condenalára referente à infração anterior. 

Art. 4142 - à sonegação se configura procedimento do contribunte em: 

|-- prestar declaração falsa ou omibr, total ou parsalmente, informação quo deva ser 

produzida a agentes das pessgas jurídicas de direito público interno, com & intenção de se extmár, 

total ou parcialmente, do pagamento de inbutos e quaisquer adicianas devidos por lei 

ll = ingerir elementos inexatos ou omitir rendimentos Ou operações de quaquar natureza de 

documentos ou livros emgidos pelas leis fiscais, com a intenção de se exonerar do pagamento de 

inbutos devidos à Fazenda Pública Munsipal, 

Wi - alterar faturas & quaisquer documentos relativos a operações mercantis com O 

propásito de fraudar à Fazenda Pública Municipal, 

4 - fornecer ou emiir documentos graciosos ou alerar despesas, com o objelivo de obter 

dedução de tributos à Fazenda Pública Municipal, sem prejuizo das sanções adiminastralivas 

cabiveis. 

Art. 413 - As infrações e penalidades serão punidas. separada ou cumulatvamento, com 

as seguimes cominações: 

| = multa, 

Il - sujeição a regime especial de fiscalização, 

dll - proibição aplicáveis às relações entre o contribuinte em débio e a Fazenda Municipal: 

IN - suspensão ou cancelamento de beneficios, assim aniondidas às concessões dadas 

aos contribuintes para se eximirem do pagamento totaf ou parcial de trbuios. 

Parágrafo único - À aplicação de penalidades de qualquer natureza em caso algum 

dispensa o pagamento do tributo, dos acréscimos cabiveis, e a reparação do dano resultante da 

infração, na forma da legisiação aplicável, 

Art. 4114 - À penalidade, alêm de impor a obrigação de fazer ou deixar de fazer, será 

pecuniária, quando consista em multa, e deverá lar em vista 

| - as circunstâncias aleniiámies: E 

ll = as circunstâncias agravantes, 

Praça Elano Peito, né 27, 1º aredoe, Centro, [eteaminhaSE, CRS OOo CIPA DES JRNDDI BS ema [97 
permuta guri jenrir [a]
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PRERETEURA MODOS DELE DOE PALA DASH A 
CABEM UM PRE TD 

& 1" - Nos casos do inciso | deste arigo, reduzir-se-a a muita prevista em 50% (cinquenta 

por cento) 

& 2º - Nos casos do inciso Il deste ariigo. aplicar-se-á, ma reincidência, o dobro da 

perglidade prevista. 

Ari, 415 - Independente das penaliiades previstas para cada iributo nos capitulos próprios, 

serão punidas: 

| - com mula de 10 (dez) UFlMa ou valor equivalenta, qualguer pessoa, 

independentemente de cargo, ofício ou função, ministério, atividade ou profissão, que embaraçar, 

elidor ou dihcultar 2 ação da Fazenda Municipal; 

|| - com multa de 5 (cinco) UFM's ou valor equivalente, qualquer pessoa, física Ou juridica, 

que infringir dispositivos da legislação tributária do Muncipeo para as quas não tenham sido 

especificadas penalidades própras nesta Lo. 

Art. 416 - Apurada a prática de crime de sonegação fecal, a Fazenda Mumcipal solicitará 

ao órgão de Segurança Pública as providências de caráter policial necessárias 5 apuração do 

dicia penal, dando conhecimento dessa solicitação ao órgão do Ministério Público local, por meio 

de encaminhamento dos elementos comprobalónos da infração penal 

Art. 417 - À responsabilidade é excluda pela denúncia espontâneas da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos acréscimos cabivess, Ou 

depósiio da importância arbitrada pela aulordado administrativa, quando o montante do tributo 

dependa de apuração. 

Parágrafo único - Não se considera esponiânea a denúncia apresentada após o inlgio de 

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionadas com à infração. 

Art. dB - Apurando-se no mesmo processo, infração de mais de uma disposição pelo 

mesmo coninbuinte, será aplicada em relação a cada tributo, a pena correspondente a infração 

mais grava. 

Art. 419 - Não se procederá contra servidor ou contribumie que tenha ou agido ou pago 

tribúlo da acordo com a areniação ou interpretação fecal, constante de qualquer decisão de 

qualquer instância administrativa, mesmo que posterigimente venha a ser modificada essa 

grientação ou interpretação. É 

Soção Il 
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PREFENTURA APUNECTEAL DE TTABALASINTA 
SAMINETE DO PRE RENTOS 
Das Demais Penalidades 

Art. 420 - O sistema especial de fiscalização será aplicado & entéro da aulondade 

fazendária: 

| quando o sujeito passivo raincidir em infração à legistação tributária, da qual resuha falta 

de pagamento de tributo, no tado ou em parte, 

àl = quando houver dúvida sobre a veracidade ou autenticidade dos registros referentes às 

operações realzadas e aos irbutos devidos, 

Parágrato único - O sistema espacal a que se refere este ardgo poderá constituir, 

inclusive no acompanhamento temporário das operações sujeitas ao tributo por agentes do fisco 

Art, 421 - Os contribuintes que estiverem em débito com relação a inbulos e penalidades 

pecuniárias devidos ao Municipio não poderão participar da ligações, celebrar contratos Ou termos 

de qualquer natureza ou anda, irangacionar a qualquer titulo 

Parágrafo único - Será obrigatória, para a prática dos atos previsios neste artigo à 

apresentação da cordão negativa, exigida pelo fisco, na qual esteja expressa a finalidade a que 

se destina. 

LIVRO TERCEIRO 

DO PROCEDIMENTO FISCAL TRIBUTÁRIO 

TÍTULO | 

DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 422 - Constitui Divida Ativa Tributária do Municipio a provemente de impostos, taxas, 

contribuição de melhoria e multas de qualquer natureza, decorrentes de quaisquer infrações à 

legislação, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado q 

prazo fixado para pagamento pela legislação tributária ou por decisão final prolaiada em processo 

regular. 

Proça Flortino Peonto, mé 27, 1º Andar, Centro, dtobamminha SE CER ARE OU INR DOS CDA LADO mm |O 
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PREFENTUR A MIR SO TRAD TRE TARADA SETA, 
CA BENETE EMO PREFEITO 

Art, 423 - À divida regularmente inscnta goza da presunção de certeza e liquidez e tem 0 efeito de 

prova prá-consifuida. 

81º. À presunção a que se refere este arigo é relativa é pode ser ilidida por prova inequívoca, a 

cargo do sujeito passivo cu do terceiro a que aproveite. 

&2º- A Iluência de juros de mora e a aplicação da indices de atualização monetária não excluem a 

bgudez do crédito, 

CAPÍTULO Il 

DA INSCRIÇÃO 

Art. 424- À inscrição na Divida Alva Municipal e a expedição das cerlidões poderão ser feias, 

manualmente, mecanicamente ou através do meros eletrônicos, com a utilização de fichas à 

relações em folhas sollas, a crééro e controle da Adrminisiação, desde que alendam aos 

requisitos para inserção. 

& 1º - Ds débitos de qualquer nalureza para com a Fazenda Pública Municipal, sem prejuizo da 

respeciiva liguidez e cerieza, poderão ser inscritos em Divida Alma, pelos valores Gxprossos 

equivalentes em UFM, ou qualquer outro indice que mer a substituí-la, 

$2º- O termo de mscrição na Divida Álrva, autenticado pela autoridade competente, indicará 

1- a inscrição fiscal do contribuinte; 

ll - a nome e O endereço do devedor &, sendo O caso, 08 dos coresponsáveis: 

WE = 5 valer do principal devido e os respectivos acréscimos legais, 

Iv - a origem e à nalureza do crédito, especificando sua fundamentação legal. 

Y-adala de insenção na Divida Alva; 

VI - o exercicio cu. o periodo de referência do crérito; 

vil =D número do processo aoministrativo do qual se origina o crédito, se for O caso 

Art. 425- A cobrança da Divda Ativa do Municipe será procedida 

E por via amigável, 

H- por via judicial, 

Praça Florim Penna, nº 271º Arda Conto, Mabsanáos ride E DER AS DANO OP) DT ENADE AT email 130 
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PREPEITURA MEUNTORPAL HE PEA BADANINHA 
GABINETE IM PREFETTO 

& 1º - Na cobrança da Divida Alva, o Poder Executivo podera, mediante sodcitação, autorizar à 

parcelamento de débito. para tanto, fuxando os valores minimos para pagamento mensal, confonme 

à tributo, para pessõas fisicas é juridatas. 

5 2º - O cóntribunta beneficiado com do parcelamento do débito deverá manter êm dia os 

recolhimentos 500 pena de cancelamento dá benelicio 

83º - O não recolhimento de quaisquer das parcelas referidas no parágrafo anterior tornará sem 

efaito o parcelamento concedida, vençendo o débio em uma úrca parcela, acrescida das 

cominações legais, 

£ 4º - Às duas vas de cobrança são independentes uma da ouira, podendo a Admunisiração, 

quando o inleresse da Fazenda essim exigir, providenciar imediatamente a cobrança judigial da 

dívida, mesmo que não tenha dado início so procedimento amigável ou, ainda, proceder 

simultaneamente aos dois tipos de cobrança. 

55º - & auloridade administraliva poderê conceder apenas um reparcelamento para O mesmo 

contribuinte, desde que observados cs requisitos desta lei e do regulamento. 

Art, 428 - Os lançamentos de oficio, aditivos é subsiantivos serão escritos em Dlvida Ativa 30 

(trinta) dias após a notificação. 

Art. 427 - Nó caso de falência, considerar-se-do vencidos ládos 05 prazos, provdencando-se. 

imediatamente, a cobrança judicial do débito. 

dirt. 428 - O Poder Executiva poderá Eotar e executar programa de obras ou Serviços cu, ainda. 

efetuar aquisição de bens condiconando seu pagamento à cotrança, pelo hcidante vencedor 

contratado, da Divida Alva Municipal regularmente inscrita 

Parágrafo único - No caso de que trata O capul deste artigo, o produto da arrecadação da Divida 

Alva cotrada pelo contratado será recolhido por guia especial emida pela Fazenda Pública 

Municipal e depositada em conta-corrente específica, não constitundo a eventual arrecadação 

maior que O valor das obras, sennçõe ou mercadorias adquiridas motivo para qualquer antecipação 

do pagamento. f 

Praça Elaraama Pista, E 27, E Aesdlar, Cute, Matoso ET QUO, COMO E PRE HZ eemal  |3] 
ersantade gear pum ix
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PREFERTURA MUNICIPAL DE TEABADAMINTA 
GAMENETE Do PRERETTO 

Art, 428 - No interesse da Administação e vernficada qualquer insuficiência operacional quanto à 

cobrança da Divida Áliva, poderá o Poder Executivo Municipal, mediante processo lciatório 

especifico. contratar pessoa juridica para tal fim, 

TÍTULO 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS AUTORIDADES FISCAIS 

CAPÍTULO | 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 430 - Todas as funções referenies à cobrança e à fiscalização dos iributos municipais, & 

aplicação de sanções por infração à legislação tributária do Municipio, bam como as medidas de 

prevenção e repressão às fraudes, serão exertidas pelos órgãos fazendários, repartições a elas 

hisrárquicas ou funcionalmente subordinadas. 

Art. 431 - Para os efeitôs da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer desposições 

excludentes ou limitativas do direão de examinar mercadonas, livros, arquivos, documentos, papéis 

e efeitos comerciais ou fiscais dos prestadores de serviço, comerciantes, industriais ou produtores, 

ou da obrigação destes de exibi-los 

Parágrafo único - Os livros obrigatórios de escrituração comercial é fiscal & c& comprovantes dos 

lançamentos neles efetuados serão conservados alé que Ocora & prescrição dos crédiios 

tributários decorrentes das operações a que se refiram 

Art, 432 - À Fazenda Pública Municipal poderá, para obter elementos que lhe permitam verilicar a 

exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, 2 determinar, com 

precisão, a natureza e o montante dos créditos tributários, ou outras obrigações previstas: 

| - emgir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes dos afos e operações que 

constituam & possam yr a constituir iso gerador de obrigação Erbutária, 

H - fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e estabelecimentos onde 

exerçam atividades passlveis de tributação ou nos bens que constiuam maléria Iribulável, 

Wi - exigir informações escritas & verbais, 

IV «notificar o contribuínia ou responsável para comparecer à repartição fazendária, 

Praça Fiorino Pesto, nº 27 1º Amd Coentro. indo iinonda SE CEP dO POA CNPI DIROS PRIANEI (aÃ, corra! 132 
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FREPETTU RA MLNDONEAL UHE DT AMA DASENDLA, 
GABINETE DO PREFEITO 

WY requisitar o auxílio da torça pública ou requerer ordem judicial, quando indispensáveis à 

realização de diligêncas, inclusive inspeções necessáras ao tegistro dos locais & 

estabelecimentos, aseim como dos bens e documentos dos contnbuntes é responsávers. 

vi «notificar o contrbuinie ou responsável para dar cumprimento a quaisquer das obrigações 

previstas na iegesiação tributária 

Art. 433 Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa lodas as 

iformações de que disponham com relação aos bens, negócios Ou alivdados de lercairos 

|. 08 tabeliães, escrivães & demais sementuários de Oficio; 

ll- 03 bancos e demais instijuções financoiras autorzadas a funcionar pelo Banco Central, 

Hi - as empresas de administração de bens, 

Iv - 06 corretores, leiloeiros a despachantes oficiais; 

W-05 inventarantes, 

Wi - os sindicos. comissários e liguidatários; 

Vil - quaisquer outras entidades ou pass0as em razão de seu caigo, ofizo, função, ministério, 

atividade ou profissão que detenham informações necessárias ao hsco. 

51º - A obrigação prevista neste arbgo não abrangs a prestação de informações quanto aos faios 

achre os quais O inibrmante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, 

ofição, fursção, ministério, atividade vu profissão. 

62º - à fiscalização poderá requisitar, para exame na mopariição fecal, ou ainda apreender, para 

fans de prova, livros, documentos é quaisquer outros elementos vincuiados à obrigação tributária 

Art. 434 - Sem prejuizo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação. para qualguer 

fm, por parie da Fazenda Pública ou de seus funcionárioa, de qualquer informação, obtida em 

razão de ofício, sobre a situação econômica ou financeira dos sugedos passos ou de lerceiros e 

sobre d natureza & O estado dos seus negõcos ou alividades. 

& 1º - Excotuam-se do disposto neste artigo, unicamente: 

1a prestação de mútua assistência para a fecalização dos irbutos respectivos e a permuta de 

informações. na forma estabelecida, em caráter geral ou especlíica, por lei ou convênio, 

ll - nos casos de requisição regular da autoridade judiciária no interesse da justiça. 

Praça Floriano Peisoia, 1º 27, 1º Andar Centro, haba iaminhaSE CEPA DO ON DAR RIA -ES command | 
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PREFERTURA MILLA DE TARADA NINDA 

AEMEINETE US PREFEITO 
& 2º - à mutoridade administrativa poderá deierminar sistama especial de fiscalização sempre que 

forem considerados insatislatórios 05 elementos constantes dos documentos e dos livros fiscais E 

comerciais do sujedo passivo, 

CAPÍTULO 

DAS AUTORIDADES FISCAIS 

Ar. 435- Autoridades fiscais são as que possuem competência, atrbuiçõãs & circunscrição 

estabelecidos em lei, regulamento ou regimento 

51º - Compate à Fazenda Pública Municipal, pela seu órgão próprio, orientar em todo o Municipio 

a aplicação das leis tributárias, dar-lhes interpretação dirimir-lhes as dúvidas e omissões o empedi 

atos normatvos, regulamentos, resoluções, ordem de serviços e as demais atribuições de 

esclarecimento 

& 2º - Compete ainda à Fazenda Pública Municipal todas as tunções referentes a cadastramento 

lançamento, cobrança, recolhimento é lacalização de Iributos municipais, aplicação de sanções 

por infrações de dispositivos deste Código, bem como, por seus dsgãos própros, segundo as 

atribuições constantes do let da organização dos serviços adminisirabvos e do respectivo 

regimento interno. 

& 3º - Compete privalivamente pos Fiscais de Tributos a função de fiscalização dos tnbuios 

municipais. 

& 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o modelo de identidade funcional para os Fiscais 

de Tributos Municipais. 

TÍTULO Ill 

DAS CERTIDÕES 

Art. 436 - À vista do requerimento do intersssado, serão expedidas pela reparição A 

seguintes ceridões z 

Praça Florana Poroda, 88 27, 1º Ardar Centro, liahasmenha SEE CER Sah, CRP LEARIE PRLMER-ES cout 74 
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PHEFELTURA MMUNDOTP AL DRE TEA RAD A MENDLA 
GARIMETE DO PREFERTO 

| -de cadastramento; 

= de não insenção cadastral, 

W - de lançamento. 

IW - de não incidência, 

V-de imunidade ou igenção, 

Vi - de baixa, 

Vil - da suspensão de atividade 

VIII = de existência de crédios inbutários Não vencidos, 

IX - negativa de débios 

& 1º - Os modelos das certidões previstas nesje Titulo serão estabelecidos por ato do Chefe da 

Divisão de Tributos e Arrecadação da Fazenda Pública Municipal 

62º. As cenidões serão expatédas pelo setor responsável pela Divisão de Tributos e Arrecadação, 

individualmente para cada imóvel, ou para cada pessoa fisica ou jurídica, consoante D númará sob 

o qual estiver cadastrado à imúvel ou O intsressado, conforme o caso, 

63º. O Chete da Divisão de Tibutos e Arrecadação poderá delegar & competência para 

expedição de cortides a outras unidades do respectivo setor, assim com auiorizar a expedição 

via ntemet, asseguradas as condições indispensáveis. de segurança. 

84º - O prazo para espedição da cortidões, por parte da Fazenda Pública Municipal, é de até 5 

(zinco) dias da dala de protocólação do pedido. 

Art, 437-0s prazos de validade das ceriidões de que trata este Titulo são 05 seguintes: 

| = de cadastramento ou não inscrição cadastral, 30 (rita) dias; 

| - de lançamento, não incidência e isenção, o exercicio financeiro a que se referir, 

Wi - de baixa e imunidade, por tempo indeterminado 

Iv - de suspensão de atividade, pelo iempo da suspensão, comunicado e comprovado pela 

repartição: 

Y- negava de débitos, 60 (sessenta) dias. 

Art. 438 - A prova de quitação dos tributos munispais será feita, quando exigida, par Ceridão 

Negativa de Débitos -CND, cujo requerimento deverá conter todas as informações necessárias é 

identificação do Iimeressado, domisilia tributário, ramo de negócio ou atividade, locatização do 

imóvel, Inscrição municipal, quando for o caso, e o lim a que esta sa destina 

Praça Florian Freio, 8 TT, 1º Andar Centro, inbuiseerha Si CER AS 2 CPI DURO ALA AD e-mail js 
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PREREVTURA MOS PORRA, LHE VIERA DA MENTA 
GAMENETE DO PREFEITO 

Parágrafo único - À CND será expedida em relação ao contribuinte que estiver em situação de 

regularidade fecal. 

Art. 439 - À expedição de CND não exclui o direito de exigir à Fazenda Pública Municipal, a 

qualquer tempô, 08 crédMos a vencer E 05 que venham a ser apurados. 

Art. 440 - Tará os mesmos eleitos da CND aquela em que constar a existência: 

| - de créditos não vencidos, ecluswe na hipótese de parcelamento, desde que não haja alraso no 

pagamento das respecimas parcelas, 

|| «de créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora, 

mm - decerédio cuja exigibilidade esteja suspensa, ou cujo vencemento tenha sido adiado, O que 

devera ser comprovado peis Interessado 

& 1º - Os casos enumerados nos incisos deste artigo não alidem a expedição da CND, que far-se-á 

sob a denominação de Certidão Positiva de Dabitos com Efeito de Mogativa. 

& 2º - O não cumprimento do parcelamento da divida, por qualquer motivo, acarreta O seu 

cancelamento e a imediata invalidação da ceridão expedida na forma do parágrafo anterior. 

Art. 441- Sera eugida à CND nos seguintes Casos: 

|-parizipação em lcdação promovida pelo Municipio, suas aularquias e emprosas públicas; 

= pedido de incentivos fiscais, sempre que o ato contessivo a exija, 

WM - apróvação de projetos de lotoamentos: 

IY - concessão de serviços públicos. 

W- demais siuações definidas pela Fazenda Pública Munical em ato próprio 

Art. 442- Será dispensada a prova de quitação de tribulos, ou & seu suprimento, quando se tratar 

de ato Imprescindível para evitar à cadutidade de diria, respondendo, porém, lodos Ds 

participantes no ata pelo tibuia porventura devido, acréscimos tributários e penalidades cabiveis, 

exceto as relativas a infrações cua responsabilidade seja pessoal do infrator, 

Art. 443 - A expedição de qualquer ceridão com dolo ou fraude cu, que contenha erro contra a 

Fazenda Pública, responsabilizará pessoalmente pelo crédito tributário o funcionário que à espedi, 

pio iaol om hr 



3
9
5
9
5
 

R
E
R
R
R
R
R
R
.
 

h 
3
)
2
)
9
2
9
2
9
7
9
2
9
2
9
)
3
7
2
3
5
2
 

)
1
3
)
2
9
)
9
2
9
2
9
3
2
9
3
7
9
5
9
5
 

) 
1
7
7
2
2
3
2
7
5
5
 

FREFEPTCRA AMUSBOTEA DO EE DT ASA DAME DA 

E ABINETE Did PREFEITO 

acrescido das cominações legas, não excluindo as responsabilidades criminas e funcionais que 

couberem aô caso 

Art. 444 É assegurado a qualquér pessoa O direito de requerer às repartições públicas municipais 

ouiras certidões para defesa da dreitos e esclarecimentos da siuações, cbeorvadas as 

formalidades legais. 

Parágrado único - O pedido será indelerido se O inloressado recusar-ss à apresentar provas é 

documentos necessários à apuração dos fatos relacionados com a legiimidade do pedido, 

TÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ár, 445 - Ma instauração, condução e decisão do processo adminsirativo, atender-se-ã aos 

principios da oficialidade, da egalidade obpotiva, da verdade material, do Iinformalismo, da garantia 

de ampla defesa e do contraddório, sem prejuizo de outros principios de direito público 

& 1º - No encaminhamento e na instrução do processo, ter-se-á sempre em vista a conveniência da 

rápida solução do pedido ou tigio, restringindo-se as exigências ao estritamente necessário à 

elucidação do processo e à formação do convencimento da autoridade requerida cu do órgão 

julgador 

& 2º - Quando por mais de um modo se puder praticar O ato ou Cumprr a exgência, preferir-se-á O 

múnos oneroso para O requerente. 

Art. 446- Tem legitimidade para postular todo aquele a quem a lei ainbua responsabdidade pelo 

pagamento de crédito inbutário ou cumprimento de obrigação acessúnia, ou que esteja submetido 

a exigência ou medida fiscal de qualquer espécie. 

$ 1º - À postulação da pessoas manifestamente ilegitima sera arqunada pela Fazenda Pública 

Municipal, mediante despacho do érgão julgados competente, ressalvado Bo interessado o direito 

Praça Flonano Peito, nº LT, 1º Andar, Cenino, inbaaninha SE CR o SOLDA OP DOCS DREAM ORE comando [77 
qreital so Loo IH E 
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PREPEPTURA MUDA LHE DADA PAD A 
GABINETE 1 PREFENTO 

da impugnar O arquivamento, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência, perante O órgão 

competente para conhecer o mérito do pedido 

Art, 447 « À empresa sem personalidade juridica será representada por quem estiver na 

administração de seus bens. 

Parágrafo único - À nregularidade de constitução de pessoa jurídica não podera ser alegada em 

proveito dos sócios ou da sociedade. 

Art. 448- Ocormendo a decretação da falência juridica do requesente, será clontficado O síndico da 

massa falida para que ingresse no processo, no estado em que se encontrar, no momento da sua 

rómBação, 

Art: 449 - Às petições do sujeito passivo e suas inlersenções no processo serão feitas; 

| - pessoalmente, através do titular, gerente, dirator DU equivalente. na: forma como forem 

desagnados em declaração de fima individual, conirato social, estatuto ou ata de constituição da 

sociadade, conforme o caso, 

| - através do mandatário, que poderá ser advogado ou pregosto que tenha notário conhecimento 

dos falos controvertidos, devendo ser Teia a juntada do Instrumento de mandaio cormespondento, 

WIN = através do adminssirador dos bens ou do síndico da massa falida. 

5 1º - Para os efeitos desta Lei, eniende-se por preposto a pessoa que mantenha com o sujeito 

passivo vinculo empregaticio ou contrato de prestação de serviço profissional continuado. 

G2Zº- É assegurado ao interessado intervir no processo para defesa de sous dirsilos amda que & 

impugnação tenha sido apresentada por outrem. 

Art, 450- O processo administralvo tributário e os demas procedimentos administrativos escritos 

serão organizados à semelhança dos autos forenses, com folhas devidamente numeradas é 

rubricadas, observada a ordem cronológica de juntada. 

Art. 451 - Os documentos juntados aos autos, inclysve 05 documentos apreandidos pelo fisco, 

poderão ser restituidos. em qualquer fase. & requerimento do mteressado, desde que não ha 

prejuizo à instrução do processo & delas fiquem cópias sutonticadas ou conferdas nos auios 

lavrando-se o devido termo para documentar o faia o. 

a 

Eraçã Phoraino Perto, mê DR Amador Centra Testar inha SE, EI dO Tn OT ELSA Petra dO comam! JAR 

icataistaol quer or
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BHEPERTURA MRLTSEO RIA UHE ATA DADA PONTA 

EMBED EM IRA TO 

Art. 452 - 05 atos e btimos processuais deverão conter somente o indispensável à sua finalidade, 

sem espaços em branço e sem entreánhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Art, 453 - Na lavratura dos aios e termos processuas e na sua prestação de informações de 

qualquer natureza, observar-se-ã o seguinte 

|- 05 atos, lasmos, informações e papéis de trabalho serão lavrados ou elaborados, sempre que 

possivel, por meio eleiônco de processamento de dados. mediante canmbo Ou processo 

mecangado ou, ainda, datilograficamente, 

H- no final dos atos é lermos deverá constar 

aj - a localidade e a denominação, ou gegla da repartição, 

bj -m data; 

c) - assinatura do servidor, seguindo-se à seu nome por extenso, 

dj -0 cargo ou função doa servidor responsável pela emissão ou elaboração do instrumento & 6 

número do cadastro funcional 

Parágrafo único - Os papais gerados ou preenchados de forma impessoal pelo sistema eletrórico 

de processamento de dados da repartição fiscal, prescindem da assinatura da auloridade fiscal, 

para lodos 05 efeitos legais 

Art. 454 - Às pelições deverão ser dirigalas à autordade ou órgão competente para apreciar a 

matéria, é serão entregues preferencialmente na repartição inbutária venculada ao requerente. 

Parágrafo único - O erro nã indicação da autoridade ou órgão a que seja dingda a petição não 

prejudicará o requerente, devendo 0 processo ser encaminhado, por quem o detiver, à autoridade 

ou órgão competente. 

Art. 455- À repartição a que, por equivoco, dor indevidamente remetido o procósso deverá 

promover O seu imediato e creio encaminhamento do árgão competente 

Art. 456 - Os prazos processuais serão contínuos, excluindo na gua contagem o dia do inicio & 

incluindo-se 0 da do vencimento. 

g1º- Os praros só se iniciam ou vencem em dia de espediante normal na repartição em que corra 

& processo bu onde deva ser pralcado O ato, 

Praça Plerriaras Pistcerda, mf 27, 8% Andar, Deniro, Aahomeon rios SEADE SA DONO | SUA DR | ADIA esrmail | AG 
perrortanbeggou um for
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PREFECTURA MEINICIPA L DE RARA AMENTIA 
GAMINETE UH PREFERTO 

& 2º - Nos casos em que 0 processo seja baixado em dikgência pela autoridade ou órgão que deva 

praticar determinado ato em prazo prelisado, a contagem desse prazo recomeça no retome do 

processo. 

Ari. 457 « O prazo para que O contibunte cu interessado atenda a regularização do processo ou 

de juntada de documento à de 10 (dez) dias, salvo disposições expressas em contrário na 

ingislação tributária, 

Art, 458 - Às petições deverão conter; 

|-a função ou cargo da autongade do órgão a quem sejam dirigidas, 

HU o nome, a razão ou 2 denominação social do requerente, & seu endereço, a atividade 

profissional ou econômica e o número de inscrição nos cadastros municipal e federal, tratando-se 

de pessoa inscrita, 

Hi - o pedido e seus fundamentos expostos com clareza & precisão, 

IV -os meios de prova com que o interessado pretenda demonstrar as suas alegações, 

V - a aesmalura, seguida do nome completa do signatário, com indicação do número de sua 

carteira de identidade e do nome do árgão expedisor, ou no caso de advogado, 05 dados prévistos 

na legislação processual 

& 1º - Os documentos, salvo disposição expressa em contráno, poderão ser apresaniados em 

cópia autenticada. 

& 2º - É vedado reunir numa só patição, delesas, recursos ou pedidos relativos a matérias de 

naturezas diversas, 

Art 459 - Ocorrendo mudança de endereço do requerente no curso do processo, o inieressado 

deverá comunicá-la à repartição lazendára municpel a que estiver vinculado, sob pena de serem 

consideradas válidas as intimações tetas com base na indicação constante nos autos. 

Art. 450 - À petição será indeferida de plano, peia autoridade cu órgão a que se dirigir, ou pelo 

árgão preparador, conforme o caso, se Inlempestva. se assinada por pessoa sem legitimidade ou 

se inepta ou ineficaz, vedada a recusa de recebemento ou protocolização. 

61º -A patição será considerada: 

Praça Floriano Piesuota, n2.27, 1º Aros Centro, MatairintaSE, CER AS SALA CNS DES ROO mal 74) 
Eemavtafn ho guto Dog
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PHERERTICRA APLIDO TIA DO BR PITA A DAM dA 
GABINETE pas PREPERTO 

|- mempestiva, quando apresentada fora do prazo legal. 

Il - wada de legiimidade de paris, quando assinado por pessoa sem capacidade Ou competência 

legal para fazé-lo, melusve em caso de ausência de legitimo interesse cu da degaldade da 

representação, 

IN + imepta, quando: 

a) -não contiver pedido ou seus fundamentos: 

b) - contiver ncompatibiidade entre o pedido e seus fundamentos, 

ce) - contiver pedido relativo à matéria não contemplada na legislação tnbutária, 

d) - não conliver elementos essenciais à identificação do sujeito passivo, inclusive sua assinatura, 

após devidamente intimado o requerente para suprilos, 

IY - ineficaz, quando insuscalivel de surtir 05 eleitos legais pretendidos, por lala de requisdos 

fundamentais. 

& 2º. E assegurado ao interessado o direito de impugnar O indeferimento ou arquivamento da 

petição declarada intempestma, viciada de degalidade, mepta ou ineficaz, no prazo de 10 (dez) 

dias, perante a auloridade ou órgão competente 

Art. 461 - São nulos 

|- 08 alos praticados por autoridade, órgão ou servidor incompetentes ou impedidos, 

- os atos praticados e as decisões proferidas como preterição do direto de delesa, 

Hl - as decisões não fundamentadas; 

Iv = o lançamento de oficio que não coniver elementos suficientes para so determinar a infração e 

o infrator, ou que deixar de observar exigências formais contidas na legislação, 

&1º- Às eventuais incorreções ou omissões dó Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento 

não acarretam sua nulidade, desde que seja possivel determinar a natureza da infração, e autirade, 

E O montante do débio tributário, devendo as incorreções e omissões serem córmigidas é 

suprimidas pela autoridade competente, reabrinda-se o prazo de defesa 

& 2º - Não se eletvará à nulidade sem prejuízo ou em favor de quem lhe houver dado causa Ou se 

o ato praticado de forma diversa houver atingido a sua finalidade 

& 3º - À nulidade de qualquer alo só prejudea os postenores que dee sejam drclamente 

dependentes ou consequentes. 

Pça Flatiano Petcoio, né 27, 0º Amar, Ceneen, fiaásaninha RES DIE q Ponta, ONO DR RED RO eomal [4] 
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PREFEITURA MPC AD DE DTAMADAS [META 

CAMINETE LO PREFENTO 

Art. d62 - À nulidade será profenda, de cfico ou a requermenta do mteressado, pela autoridade 

competente para apreciar qato, devendo ser alegada na primeira oportunidade que couber à parte 

falar nos autos, s0L pena de preclusão 

ár. 463 - À autoridade que deermminar a nulidade deverá mencionar os atos alingidos, 

determinando ou recomendando, se for à caso. a repetição dos aos necessários à regularização 

do processo 

Art. 464 = Não implica nulidade o emo na identificação de dispositivo legal, desde que, pela 

descrição dos fatos. fique evidente o seu enquadramento em cuiro dispositivo 

Art. 465 - à autoridade fazendária do órgão onde se encontrar ou por onde iramitar O processo, 

sob pena de responsabilidade funcional. adotará as medidas cabíveis no sentido de que sejam 

figimente observados 05 prazos processuais para interposição de defesa ou recurso, réplica ou 

informação fiscal, cumprmento de diligências ou perícias, tramitação e demais providências. 

CAPÍTULO || 

DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS 

SEÇÃO | 

DO INÍCIO E DO ENCERRAMENTO DA AÇÃO FISCAL 

Art, 466- Considera-se iniciado o procedimento fiscal pela: 

| - apreensão de bam, litro ou documenta, 

dd - lavratura do Terme de Inicio de Frecalização, 

Mi = notificação, por escrito, ao contribuinte, seu preposio OU responsável, para prestar 

esclarecimento, asdbir elementos sobeitados pela fiscalização ou efetuar à recolhimento de tributos. 

[W = lavratura do duto de Infração ou de Notiicação de Lançamento, 

E 4º - A auiordade administrativa que efetuar ou presidir tarefas de fiscalização para verificação do 

cumprimento de obrigação Iributária lavrará, conforma O caso: j 

Praça Elonana Hemoio né 27, 1º Andar. Centro: Mahameminha SE CERA SUA CRIS [ALR PRAAR]-H mid 747 
emo intro hor 
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PREFEITURA MUNDONEAD DE TTARDA DAM EITA 

EAST EMO RECREIO 
À - termo de apreensão 04 termo de liberação para documentas a apreensão de bens, livros ou 

documentos que constituam prova metenal de intração, bam como sua liboração, 

ll = Termo de Início de Fiscalização, destinado a documentar 0 iniço do procedimento fiscal, com 

indicação do dia e hora da lavratura, Com a assinatura do intimado no insitumento, a menos que 

seja lavrado diretamente em livro fiscal! municipal 

ill - notificação para apresentação de documentos fescais, para intimar o sujeito passivo, seu 

representante legal ou preposto, no sentido de exbir elementos ou prestar esclarecimentos 

acicitados pela fiscalização, 

IW - notificação para pagamento de tributos, 

Y - Auto de Infração ou Notificação de Lançamento, para exigência do crédito inbutário, atendidas 

as disposições pertinentes desta Lei. 

47- O inigo de procedimento fiscal exclui a esponianendade do conirbunte em relação a atos 

antenores e indepandentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas infrações veriicadas, 

Art, 457 - Encera-se 0 procedimento administrativo fiscal, contencicso ou não, com: 

[=D esgotamento do prazo para apresentação de delesa ou para interposição de recurso; 

W-a decisão irecotrivel da autoridade competente; 

Ml - 0 reconhecimento do dábito pelo sujeito passivo, 

IV =p desistência da defesa cu do recurso, inclusive em decormência da escolha da va judisial 

Art. d46B - Na conclusão do procedimento fecal no estabelecimento, a aulondade fiscalizadora 

lavrará a Termo Final de Fiscalização, que registrará de forma eircunstancada os fatos 

reaconados com a ação fiscal, devendo conter, no minimo, as seguintes indicações: 

| -a denominação do termo; 

W-oda, omése o ano da lavratura; 

Wi= 6 número da ordem de serviço. quando for o casa, 

Iv = à partado fecalizado, 

V -a identificação do estabelecimento, nome comercka jfirma, razão social ou denominação), 

endereço e número da inscrição nós cadashos mumcipal e federal, se houver, 

Vi a reprodução fiel do teor dos lajos venticados, com declaração expressa, quando for 0 caso. 

de que não foi apurada nenhuma amegulandade no tocante & legislação; 

VI - q declaração, com efedo da recbo, quanto à devolução dos livros e documentos 

anteriormente arrecadados, se for O caso; : 

VI =à número da matricula e assinatura do auditor de rendas, 

|X = 0 nome do auditor de rendas, em letra de forma ou carimbo. 

Praça Floriano Henooao, nº 27, 1º Andar Centro, liahatammha SE CER bo TO0HBI OND DEDO DA(S e-mail | 
teias quo con hr
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ERERFEVTURA MISPONPAL EE EA A LAMENTA 
CAMENETE id PREFEITO 

Art. 459 - O Termo de Inicio de Fiscalização e a Termo Final de Fiscalização serão lavrados ou 

consignados em livro fiscal municipal ou em formulário esparso, devendo, neste último caso, Gar 

entregue cópia ao sujeito passivo, mediante recibo. 

Art. 470 - E dispensada a lavratura do Termo de Inicio de Fiscalização e do Termo Final de 

Fiscalização ou do termo de apreensão quando o Auto de Infração tor lavrado em decorrência de 

descumprimento de obrigação acessória 

Art. 471 - Observar-se-do as disposições da legislação tributária municipal no fecanta aos 

seguintes los ou procedimentos. 

| - apreensão de bens, livros e documenios e lavraiura dos termos de apreensão, liberação e 

dapósio dos bens, livros & documentos apreendidos; 

H arbitramento da base de cálculo do tributo, 

| = lavratura dó termo de embaraço à ação fiscal, 

IY - aplicação das penas de 

a) - sujsição a regime especial de fiscalização e pagamenta, 

bj - cancelamento de benefícios fiscars, 

e) - cassação de regime especial pala pagamento, emissão de documentos fiscais ou escrituração 

de lyros fiscass. 

d) - proibição de lransacrnar com es reparbções MUmCIpais. 

SEÇÃO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Art, 472 - O Auto de Infração será lavrado para exigência de tributos, acréscimos tributários & 

mulas, sempre que, medianie ação fiscal relativa a contribuinte, for constatada infração à 

legislação tributária, quer so traté de descumprimento de obrigação principal, quer de obrigação 

acessória. 

Art: 473-0 Auto de Infração contará: 

|- 2 identificação, o endereço E a qualificação faca! do autuado, 

H-o dia a hora e o local da autuação: 

feng Floriano Petonto, nl 27, 1º Acabar Cenino, Hofasaninha SE CTT a ISCA, OMIPE | AA mid email JA 
gontentadpig ato oco hr
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PREPEPTURA MUNPONPAL DE TTAHADAN PIA 
CEM BIMAÇTE, Ed PRERIUTOS 

WU - a desonção dos fatos considerados infrações de obrigações principal e acessórias, de forma 

clara, precia e resumida, indicando-se as datas de ocorêncas; 

W - demonstrativo da débito tributário, discriminando: 

aj - a data da ocorrência do cometimento, 

b) - à base de cálculo; 

c) - a aliguota, Ou, quando fr o caso, D percentual de cálculo do imposta; 

dj - o percentual da mula cabivel ou valor da multa fixa; 

e) - as parcelas do tibuto, por periodo, relativamente a cada fato, 

1) - o valor histórico do tributo eo valor atualizado até a data da autuação: 

V -a ndicação do dispositivo da legislação inbutária em que se fundamenta a exgênca fiscal, 

relativamente à ocorrência do fato gerador da obrigação principal ou acessória, lido como infringido 

e que esteja tipihcada a infração ou mula correspondente, relagivemente a cada sijuação; 

Vi - a inimação para pagamento ou impugnação administrativa no prazo de 30 (trinta dias. com 

indicação das situações em que o débito poderá sor pago com multa reduzida: 

Vil -2 nome, O Cargo. a matricula e a assinalura do autuante, 

VII = a assinadura do autuado ou de seu reprosentante ou preposto, com à data cla ciência, Gu a 

declaração de sua recusa 

51º - O Ao de Infração será lavrado no estabelecimento do infrator, na repartição fazondária 

municipal ou no local onde se verificar Ou apurar a infração 

5 2º - Na lavratura do Auto de Infração, não sendo possivel discriminar o débgo por periodos, 

considerar-se-á o tributo devido no último mês do periodo liscalizado. 

53º -O débiio constante do Auto de Infração, para efeito de intimação, será expresso pelos 

valores do tributo é ou penalidades fixas, licando sujaito à adição, no momento do pagamento, da 

multas percantuas, atualização monetária é acréscimos moratários incidentes 

& 4º. D Auto de Infração podera ser lavrado contra o contribuinte, contra o substduto tributário ou 

contra 0 responsável legal 

dt did - O Auto de infração far-so-á acompanhar dos demenstralivos e dos levantamentos 

realizados pata autondade auluante, que sejam indispensáveis ao esclarecimento dos fatos 

Art 4T5- A lavratura do Auio de Infração & de competência exclusiva do Auditor de Rendas 

Praça Floriano Pessota, nº DP 1º Aquas, Dinis, Malaroreeha SEO CPR ata Saito COMP TERA A LAO IS eepiaad 45 
gemtetabecoagos guia hr 
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PREPFERTURA MU MBCRAD HE TT AMA DADA 
Ao AMP O PRETO 

Art. ATE- E vedada a lavralura de Auio de Infração relativo a tributos diversos, 

Ar. 477 - O Auto de Infração será lavrado no minimo em 2 (duas) vas, que Edo à seguinte 

destinação: 

1-1 via, processo: 

HE -2º via, autuado, 

Art. 478 - O Auto de Infração será registrado na repartição fiscal responsável pelo preparo do 

processo. 

árt. 479 - Uma voz intimado da lavratura do Auto de Infração, o autuado terá o prazo de 3D (tnnta) 

tias, comados a parir da inlimação, para etetuar O pagamento do gébdio ou apresentar defesa 

Parágrafo único - Na infimação do sujeito passivo, ser-lhe-do fomesdas cópias de todos os 

termos, demonstrativos e levantamentos elaborados pelo Fescal de Tributos , que acompanham à 

respectivo Auio de Infração. 

Art. 480 - Na lavratura do Auto de Infração, ocorrendo erro não passível de correção, devetá à 

mesmo ser cancelado pelo Chefe da Divisão de Tributos e Arrecadação, por proposta do autuante 

e até antes do seu registro, com o objstivo de renovar o procedimento fiscal sem talhas ou 

incorreções 

CAPÍTULO Il 

DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

SEÇÃO! 

DA CONSULTA 

Art. 481 - &os coniribintes dos trbuios municipais & assegurado o direito de consulta para 

esclarecimento de dúvidas relativas ao entendimento e aplicação da legislação tributária. 

Braço Floro Penso, nó 2,10 Amidor, Ciuuros braba tarde DIDI dt Dei OIE DO Lodi, LH | AREIA esmas Ida 

pente ego unas ceara br
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PREFERTURA MIUNDONEAD DE TARA ASIA 
AGA MEISTER A Td 

Art. 482 - O direito de consulta é facultado a qualquer pessoa física ou juridica de direito públco ou 

privado, desde que mantenha relação ou inferesse com a legislação ou tributo e será dirigida ao 

setor responsável pela Receda Municipal 

Art. 483 - À petição de consulta indicarão 

|-a autardade a quem é dirigida; 

= 05 fatos, contendo descrição de modo concrato e sem qualquer reserva da matéria objeto de 

dúvida, esclaracendo se já houve fatos ou atos pralicados passíveis de gerar tributos, 

IN = a data do fato gerador da obrigação principal ou acossória, Se já ocorrmaça, 

Iv - a declaração de existência ou não da inicio de procedimento fiscal contra o consulente, 

V - assinatura, seguido de nome completo do signatário. com indicação do número da carteira de 

identidade e do nome do órgão expedido, ou. no caso de advogado, os dados previstos na 

legislação processual 

Arm. 484 - Nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o contribuinte relabvamente à 

espécie consultada, a parir da apresentação da consulta até à 10º (décimo) dia subseguente à 

data da ciência da decisão administrativa 

Parágrafo único - À consulta não suspende 0 prazo para o pagamento do tributo, antes ou depois 

de sua apresentação 

Art, 485 - Não produzirá efeito a consulta formulada: 

|» por quem estiver sob procedimento fiscal instaurado pasa apurar fatos que se relacionam com á 

matéria consultada, 

Hi -por quom tivor sido mbimado a cumprir obrigações relalivas ao fato cigoto da consulta, 

IH = quando o fato já tver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em 

consulta ou ligo em que tenha sido pare o consulente, 

IV - quando o fato estiver dscplinado em ato normativo ou resolução publicados antes da sta 

apresentação, 

V - quando o fato estver definido ou declarado em disposição Heral da Lei Tributária. 

VI - quando não descrever, completa e exatamente, a hipúlese a que se referir, ou não Comives 

alemenios necessários à solução, salvo se a inaxabdão ou omissão for escusável pela autogidade 

julgadora, 

feraça Floriano Percoto, nº 27,1% Andar Costviieo, Mada dE TR dor DANO, COMPETIR DE DTENH-ST e-mail dT 

porre abiad ted igor
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PRE PLPTUMA MPLOMNCTE AO IME PATA DA MI MA 

CS ALPSE TE O PRERETT O 

Art. 486 - Quando à resposta à consulta ja tíver ocorrido, a autoridade julgadora, do intima O 

consulente para cência da decisão, desermnará o cumprimento da mesma, fixando o prazo de 30 

[hrinia) dias 

Art, 487 - É facultado ao consulente quo não se conformar com a exigência, doniro do prazo do 10 

(dez) dias da inlimação, recorrer à Junia da Recursos Fecais, que julgará, se lor 0 caso a 

atribuição de ineficiência feita à consulia a os efados dela decorrentes 

Art. 488 - O chefe da Divisão de Trbutos e Amecadação recorrerá de oficio da decisão favorável 

Bo consulanta, sempra que: 

|- a hipólase sobre 0 qual versar a consulia envolver questões doutrinárias; 

| - 5 solução dada à consulta conirarar, no lado cu em parie, a interpretação que vem sendo dada 

pelo brgão encarregado do tributo ou normas de arrecadação já adotadas; 

HH = contrarsar soluções anbenores transtadas em julgado. 

Art. 48% - Não cabe pedido de reconsideração da decisão proferida em processo de consuta, 

Art. 490 - À solução dada à consulte terá efeito normatva. quando adolada em normas expedidas 

pela autoridade fiscal competente 

SEÇÃO Il 

RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS 

Art. 4814 - Serão resifuidas, no todo Cu em pare, as quantas pagas indevidamente relalivas a 

trbulos ou penalidades, e também assegurado ao contribuinte substituto q direito à restituição do 

valor do imposto pago por força da substituição tributária. 

dirt, 492- À mestituição de jnbuto municipal, seus acréscimos ou multa, em razão de recolhimento a 

mais Gu indevido, depunderá de petição dirigida à Fazenda Pública Municipal, contendo 08 

aeguinies requisitos: 

| - qualificação do requerente & seu endereço: 

H- andieação do valor da rostitução pleitoada. sempro que for possivel cConhecó-lo de antemão, 

Mt - indicação do dispositivo legal em que se funde O requerimento, e prova de nele estar 

enquadrado. 

IW « prova inequívoca do recolhimento a mais ou indevida, 

Praça Harana Penoaa, nf? 1º Andar, Come, Dabaianinhai CER As Doni COMBO hsm | A ADÃO cemail TAB 

EemftaicaBib qnto It
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PREREDERDA SUOR UE PIPA PRADA RENDA 
CEMBESOTE EMO PREDETIO 

V -ouiras indicações e informações necessárias do esclarecimento da pedido. 

Ar 453 - A restituição do tributo somente será fera a quem provar haver assumido O encargo 

financeira do imposto, ou estiver expressamente autorizado pelos terceiros que suporiaram o ônus 

financeiro do tributo. 

Art, 484. 4 resttuição do indébito será feita: 

| - mediante autorização do uso do imposto, como crédito, tratando-se de devolução de ISSQN a 

contribuinte inseritor 

- em moeda corrente, no caso de devolução de culres tributos. 

Parágrafo único - Nas siluações em que a restituição do indébito deva ser feita em mosda 

corrente. o processo, após a decigão Knal, será encaminhado ao dirigente da Fazenda Pública 

Municipal, para 05 devidos fins. 

Art. 495 - O tributo indevidamente recolhido será restituido atualizado manelanamente, ubilizando- 

se Os mesmos critérios de atualização dos débitos tributários vigentes à época do recolhimento 

indevido 

Art. 496 - Tratando-se de valores relaivos ao |550N, uma vez formulado 6 pedido de restiluição é 

não havendo deliberação no prazo de 90 (noventa) dias, contado da protocolização do pedido, O 

contribuinte poderá ullizar O valor pedido, como crédito, em sua escrita fiscal devidamente 

atuaiizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo 

Art. 497 « Na hipótese do artigo anterior, sobrevindo decisão contrária inrecorivel, o contribuinte, 

no prazo de 20 (iinia) dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos valores lançados, 

também devidamente atualizados. Com 9 pagamento dos acréscimos legais cabíveis 

SEÇÃO in 

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL 

Art. 498 - O beneficio fiscal, quando não concedido em caráter geral, dependerá de prévio 

reconhecimenio 

148 Praga Fleriario Peito, mn 27, 02 Andar Contra, Minbeimainiiiha 6 DEE 0 DRA CIRO | RAR 141/000] -R2, G-mi 

portintgado isto oa tor 
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EUERIEEALA SUIS EORITA E ME DE AMADA MENTA 
GABINETE De PRERENTO 

Art, 485 - O pedido de reconhecimento de beneficio fiscal, quando não dispuser de outro medo, 

conterá 

| -a qualificação do requerente; 

H = a indicação da disposilivo legal em que se ampare o pedido e prova de nele estar enquadrado, 

Art. 500 - Quando a legislação não contiver indicação expreesa da autoridade compelenta, à 

pedido de reconhecimento do beneficio hscal será dingido ao setor competente da Fazenda 

Publica Municipal, 

SEÇÃO IV 

DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

dr. 501 - No caso de o contribuinte, antes do micio de qualguer procedimento fiscal, procurar 

esponlangamente a repartição fiscal para comunicar irregularidade ou recolher tributo não pago ma 

época própria, observar-se-4 O seguinia 

| - a repartição fazendária municipal providenciará o preenchimento do Instrumento de denúncia 

espontânea, que será devidamente protocólizade, 

ll -à denuncia espontânea sera instruida, quando for o Caso, Com; 

a) = relação discriminada do débito, 

bj - o comprovante do recolhimento do tributo, acrescido da atualzação monetária e dos 

Beréscimos moratórios cabíveis, 

e] - O requerimento de parcelamento com os elementos relacionados nesta Lei, se o dabito ter 

parcelado; ou 

d)= a prova do cumprimento da obrigação acessória a que se referir 

Parágrafo único -O contribuinte que denunciar espontangamenta o seu débito terão prazo de até 

5 (cinco) dias uteis, coniado da sua projacolização, para quitá-lo ou providanciar o pedida de 

paroglamento é efetuar o pagamento da parcela inicial 

CAPÍTULO IV SEA 

DA INTIMAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

Fraga Flonano Pescoma, nê. 27, 1º dindar, Conta; dumasaminha SE CER Ao Dano Chef | io Doi oh | ED, omni 150 
prstiglauaal Gourm hr
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PREPERTURA ALONSO DEAD E TA ADA NDA 
CA BENETE UM PRERENTO: 

Art. 502 « À intimação do sujeito passivo cu da pessoa interéssada acerca de qualquer ato, fato ou 

exigência fecal, será feda: 

| - passoalmente, mediante aposição de data e assinatura do sujeito passivo ou interessado, seu 

representante ou preposto, no própio instrumenio que se deseja comunicar ou em expediente, 

com entrega, quando for o caso, de cópia do documento, ou através da lavratura de termo no livro 

própro, se houvor, 

| - mediante remessa, por via postal Ou por qualquer Gulro meio ou via. com aviso De recebimento 

(4Rj ou com prova de enfrega no domicibo tributário do-supedo passivo ou interessado, de cópia do 

insirumento ou de comunicação de decisão ou circunstância consiante de expediente, 

HW - por edita! publicado em jornal de circulação na Capital ou em Diário Oficial do Muncipio, se 

houver ou, se lor o casa, mediante afixação no mural da Prefeitura é da repariição fazendária 

municipal 

Parágrafo único « As intimações serão ledas 

| - pelo autor do procedimento, 

ll - pelo órgão ancarregado do preparo do processo, podendo ser designado nesse sentido O 

arépro autor do procedimento ou fiscal estranho ao feio, 

Hi - pola secretaria do árgão de julgamento, quando a intimação so refenr a docisõos Ou Pecureos, 

exceto no caso de decisões inlerlbcutórias que impliquem reabertura de prazo ou “visia” dos aulos 

Bo Sujeito passivo Ou intarassado 

Art. 503 - Sempre que for dada ciência ao contribuinta ou responsável inbutáro acerca de 

Qualquer fato ou exigência fscal, » assinatura do sujeito passivo, seu representante ou preposto nó 

insirumenta correspondente valerá apenas como “recibo” ou “clente”, vsando a documentar sua 

ciência acerca do fato ou do procedimento fiscal, não implicando concordância ou confissão quanto 

ao teor do fato comunicado ou da exigência feita, & sua recusa em receber a intimação não importa 

projuizo de seus direitos nem agravamento da infração, sa for o caso 

CAPÍTULO V 

DA REVELIA 

Eraça Flórianios Prisido, nº 27, 1º Andar, Centro, [oabeaiániriha/E CT a O TIPO A CR DREodsp ES, ese 15] 

prio tara gago! suado hr
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PRER EDTA MENTOR HE PEA A PANE 
GAMES TE DO PREFEITO 

Art. 504 - Não sendo efetuado o pagamento do Auto de Infração, ou sendo a petição intempestiva, 

assinada por pessoa sem legitimidade, inepta ou ineficaz. O sujeito passivo será considerado revel 

e confesso, ficando definitivamente constituido o crédio tributário, ressalvado o contraia da 

legalidade da inscrição em Divida Ativa 

Parágrafo único - Verificada a situação de que cuida este amigo, à autondade preparadora 

cerficarã o fato, lavrando é termo de revelia e encaminhando o procésso para ser inscsdo na 

Divida Ativa 

Art. 505 - A defesa intempestra, assinada por pessoa sem legitimidade, nepta qu ineficaz, será 

arquivada pelo órgão preparador, mediante despacho do seu tiular, ressalvado o direito do sujeito 

passivo da mpugnar o arquivamento, no prazo de 10 (dar) dias. contado da ciência, perante O 

órgão julgador de primeira instância competante para conhecer a defesa. 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE DA LEGALIDADE DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 505 - Deverá ser determinado, pelo regimento intemo do órgão responsável pela 

adiminisiração tributária municipal, um setor administrativo exclusivamente para proceder & 

inscrição dos créditos tributários na Diva Abra do Municipão, 

Parágrafo único - Antes da inscrição do débito revel, O setor compeiente podera soliciar 

diligências no sentido de sanar imegularidades na constituição do crédito 

Art. 507 - No caso de existência de vicio insanável cu de ilegalidade llagrante. f£a O setor 

competente autorizado a não efetivar ou a cancelar, mediante despacho fundamentado, à ingerição 

do débito tributário em Divida Átiva, remetendo em seguida o processo administrativo à Junta de 

Recursos Frcais para apreciação do fato 

Parágrafo único - 4 Junta de Recursos Fiscais fará, ainda, o julgamento do lançamento de afico 

Art, 508 - Após a apreciação, pela Junta de Reqursos Fiscais, das atuações de que cuida o arigo 

anterior, asgola-ze à controla da logalidado da setor administrativo responsavel pela Divida Atua 

qualquer que Gaja à decesão daquele colegiado. 

Praça Plommo-Peista, ml 27, 1º Amdár, Centro, Minha inha SE CER ÁS DOOU SD PIADA commit 5% 
pandas rem ey
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PREFERTORA MUNCH [E ME AMALA MENA 
GABESICTE DO PREFENTA 

Art. 509 - Escolhida a via judicial pelo sujedo passivo, ficam prejudicados sua defesa OU TECUISO, 

imporiando tal escolha a desistência da defesa ou do recuso interposto, considerando-se 

esgotada a mslância administraliva 

Parágrafo único - Proposta a ação judicial, 05 áuios cu peça fecal serão imediatamenta remetidos 

à Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabivers 

Art. 510 - À ação jucícial proposta pelo sujeito passivo não suspende a Execução do crédito 

tributário, salvo quando: 

| - arompanhada do depósito do seu montante integral, 

W- concedido mandado de segurança ou medida liminar, determinando a suspensdo 

Parágrafo único - A suspensão da exigibilidade do crédito nos casos de depósito do valor ou de 

concessão de mandado de segurança ou medida liminar, não dispensa O cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da cbngação principal cujo crédio seja suspenso, ou Cela 

consequentes. 

Art, 511 - Quando o contribuinte cu responsável, aniecipando-se a procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização, promover contra a Fazenda Pública Municipal ação da consignação de 

pagamento de crédio tributário, & repartição fazendora municipal competente devera providenciar 

e fomecer à Procuradona Geral do Municipeo todos os elementos de informação que possam 

facdtar a defesa judicial e a completa apuração de créddo jributário 

Parágrato único - Se a matára discutida envolver procedimentos futuros, serão realizadas 

verificações períúdicas para controlo das atirdades tributáveis. 

CAPÍTULO Vil 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO! 

DO CONTRADITÓRIO 

Art. 512 - Instaura-se O processo administrativo inbutário para solução de litígios entre 0 fisco & 05 

sujedos passivos trnbutárioa: 

Preço Fleoreonos Perenico no 231º Arudar, Dentro, hesbaaidha  DCERDE DO OMPER DO CAM PRESS morra 153 

pronome ço iba! opta Dr
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PERCAM ODE ME CA A A BA, 
AEABINETE Di PREFEITO 

| - quando da apresentação da defesa, por escrito, impugnando o lançamento de crédio tributário 

efetiado mediania Auto da Infração. 

HW = quando da epresentação de petição escria, pelo contribuinte cu responsável, impugnando 

qualquer medida cu exgência Escal imposta 

Art, 513 - Extingue-se O processo admnistrativo Inbutáro: 

|- com a extinção do crédito tributário exigido, 

|| = em face de decisão judicial transitada em julgado contrária à esgência 

fiscal; 

HI = pela transação: 

IW - com a desisfência da defesa ou da recurso, incluisme em decorrência de ingresso em juizo, 

sobre a matéria objeto da ide, antes de proferda ou de tornada imecorivel a decisão 

admenistrativa; 

V- com a decisão administrativa itrecorrivel, 

Vi - por outros medos prescrios em Lei 

Art. 514 - É assegurado ao sujeto passivo tributário O direito de fazer a impugnação do 

lençamento, medida ou exigência fiscal na eslera administrativa, aduzida por esonto E 

acompanhada das provas que tiver, inclusive documentos, levantamentos e demonstrativos 

referentes às suas alegações, no prazo de 20 (trimia) dias, contado da intimação, 

61º - A matéria relacionada com a situação que constitua o cbjeto da discórdia deverá ser alegada 

da uma só vez. 

&2º - A delesa poderá referir-se apenas a pare da exigência fiscal, assegurando-se BO sujeito 

passivo, quanto à parte não impugnada, o direito de recolher o crédio tributário com as reduções 

da penalidades previstas em Lei. 

g 3º - À impugnação será entregue na repartição fazendaria munigipal juntamente com 

comprovante do depósiio destinado à garantia de instância, conlorme dispuser o regulamento 

Art. 515- Durante O prazo de defesa, O processo permanacerá na repartição local, onde o sujeito 

passivo du seu represontante dele poderá ter vista 

Art. 515 - Apresentada defesa relativa 8 Auto ce Infiação, a auleridade presaradora juntará a 

petição ao processo administrativo tributário, mediante lavratura de lesmo próprio, acusando a data 

54 1 Fisencmo Pesnita, nº À mr Castigo, Daft Liiia TE «MD, eemiaa Praça FF Pa * 27 andar, O Fria has E CER TÉO, COINIPR | AMA TM DANDO AMO | 

prada tuga, hr 
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PHEPEPEURA MUDE EE PRATA DA PDT 
GABINETE [57 PREFEITO 

do recebamento, e encaminhará os autos ao funcionário autuante que apresentará réplica às 

razões de impugnação, 

Ar. 517 -O autuante terão prazo de 20 (vim) dias para a apresentação da contestação. 

84º «Não mais estando o autuante em exencico na repartição lazendária do preparo do processo, 

a autondade preparadora designará outro funcionário para produzir a réplica, observado o disposto 

nesta artigo 

2º. À contestação deverá ser prestada com clareza e precisão, abrangendo tados 08 aspectos 

da defesa com fundamentação. 

& 7 . Ee a contestação aduzir falos novos) o órgão preparador reabrirá o prazo de defesa, 

fornecendo Bo Sujeito passivo Cópias dos novos elementos 

Art. 518 - À inobservância do prazo para a apreseniação da contestação Ou cumprimento de 

dligências, levantamentos ou perícias constitui faita disciplinar, porém, não prejudica o mério da 

lide. 

SEÇÃO 

DO PREPARO DO PROCESSO 

ár. 818 - O preparo Co processo administrativo tributário compete à repartição fazendária 

determinada pelo setor responsável pela Receia Municipal 

Art. 520.0 preparo do processo compreende as seguintes providências: 

|- saneamento do procedimento fiscal; 

H - recebimento e registro da peça inicial, 

Ill = intimação para pagamento do débito ou apresentação de defesa, se ainda não efetivada pelo 

autuante: 

IV = wsta do processo ao sujeito passivo ou a seu representante legal, no neonio da repartição, 

quando solicitada. 

V - encaminhamento ou antraga da próceésso ao auluanta ou a outro funcionário designado pela 

repartição competente para. 

Praça Fianano Peoasns né 27, 1º Andar; Centro, Uaba ierida SE DER DOCA, CNT) DE Ds | LADO] AD gera] 154 

pense! com br
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PREFERTURA MLS DEN ADO DE DT ABA DA MINTDA 
GABINETE Do PREFENTO 

aj - produzir réplica; 

hj - realizar diligência ou perícia requerdas e autorizadas; 

vi - prestação de informações econômico-fiscas acerca do sujeito passivo; 

VII controle dos prazos para impugnação, recolhimento do débito e ovuiras diligências que devam 

ser feitas. comunicando medialamente ao órgão julgador o descumpamento dos prazos fisados 

pela bagsiação ou pela autoridade competente, 

WIM - recebimento de peças de defesa, réphca, recurso e Guiras petições, bem como das provas 

documentais, laudos ou bevantamentos, e sua anexação aos aulos. 

IX - cumprmento de exames, diligências, pericas e outras determinações do órgão julgador, 

encaminhando-os autos ao funcionáno encamegado de sua Execução 

X - informação sobre a inexistência de mpugnação ou de recurso, quando for O caso; 

XI - Drganização dos autos do processo com todas as folhas numeradas e rubricadas, dispostas 

segundo a ordem cronológica, à medida que forem sendo juntadas: 

Sil - encaminhamento do processo para julgamento, inscrição em Divida Alva ou qualquer outro 

procedimento, conforme à Caso, 

XI - Ciência, ao sujedo passivo, das decisões proferidas, e mbimação para O seu cumprimento ou 

iniarposição de recurso, quando cabível; 

XIV - demais atos ou procedimentos que se façam necessários ao andamento regular do processo. 

Art. 62 - O órgão preparador dará veta do processo Bos inferessados E seus representantes 

legais, no reesnto da repartição fazendária municipal, durante a fluência dos prazos de impugnação 

ou recurso, podendo, mediante pedido por escrio, 08 solicitantes infaressados extrair cópia de 

qualquer de suas peças 

Parágrafo único - O processo somente poderá sair da repartição fiscal para cumprimento de 

dikgência Du perícia. 

SEÇÃO IN 

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

An. 522 - Compete Bo reiator, tanto na primera como na segunda instância, avaliar 5E O POcEsso 

se onconira ém condições dá sor lavado a julgamento a salvo de dúvidas ou incorreções. devendo 

nesse sentido: 

Praça Floriano Peronto, nº 27, 1º andar, Comiro Diabesiainha E, CEA Sofala COP DOM PRIMO ema pai 

pitada ad) mal sono e
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PREFEITURA MESDOLEAL DIE TVA HA DADA, 
AE MENTE MO PR ERETTO 

| « deferir ou ndetonr as provas requendas € os pedidos de diligência ou de perlela fscal, mediante 

despacho fundamentado, lavando em consideração sua 

necessidade e possibilidade, 

| = determinar-de ofcio a realização de disgência ou perícia fiscal que se considerar necessárias a 

regular instrução do processo: 

HE - determinar, mediante despacho circunstanciado, que seja dada vista ao sujeilo passivo ou DO 

autuante para que se manideste objetivamente sobre fatos, provas Ou Glementos novos, 

IW = determinar para a Secretaria da Junta de Recursos Fiscais colocar em pauta para julgamento 

61º - O relator, salvo caso justihcado de força maior, terá o prazo de 10 (dez) das úleis para 

estudo do processo e adoção das providências de que cuida este ariigo 

g 2º - À madmissibilidade, pela autoridade julgadora, de prova, digénca ou perícia requeridas, 

sera em decisão fundamentada 

GH -A pericia hscal deverá ser indeterida quando 

|. a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos, 

H- for desnecessária em vista de outras provas produzidas, 

WI = a verificação for impraticável 

Ar 523 - Caberá à Secretaria da Junta de Recursos Fiscais calcular o valor atualizado do dábito, 

discriminado por parcela, para efeitos de determinação do valor efetiramente devido. 

SEÇÃO IV 

DAS PROVAS, DILIGÊNCIAS E PERÍCIAS 

Ar. 524 O falo alegado por uma das partes, quando a outra não o contestar, será adido como 

veridico se o contrário não resultar da conjunto das provas: 

Art. 525 - Se qualquer das partes aceitar fato contra ela invocado, mas alegar sua extinção Ou 

Deorrência que lhe coste os efedos, deverá provar a alegação 

Art, 528 - À recusa de qualquer pare em comprovar fato controverso com elemento probatôno de 

que necessariamente disponha, imporia presunção de veracidade da afirmação da parte contrária 

Frça Flasrinanas Pesaro ni 27, 1º Arda raros, Diabigo merenda ça 8 OO A DU CORUJA |O IH |) MRS NE, c-qasd I a7 

permita eço ia) gu pe 
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PREPEDTURA MIM POR A DO HE PT ADA DA SPA, 

Ee AMENETE Eh PRIETO 

Art. 527 - À simples negativa do comelimento da infração não desongra o sujeito passivo de elnir 

à presunção de leguimedade da autuação liscal 

Art. 528- O interessado, ao solicitar a produção de provas ou a realização de diligência ou perícia 

fiscal, deverá no pedido fundamentar a sua necessedade 

Parágrafo único - Ao solicilar a realização de perícia fiscal, 0 interessado lormulará, no pedida, os 

Qquesios à serem respondidos, sob pena de indeforimento de plano, podendo indicar, se preferir, 

seu assistente técnico, com a sua qualificação e endereço 

Art. 529 « Tratando-se de periãa hscal, a reparbção fazendária municipal, ao dasignar o perito, fará 

a intimação do assistente técnico do sujeito passivo, se houver, marcando de antemão a daíia, hora 

e 0 local onde serão eleluados Os Irabalhos, 

Art, 530 - Concluída a pericia, o laudo pencial será redigido pelo perto e assinado por elo e, se 

houver concordância, pelo assistente técnico 

& 1º - Havendo divergência de entendimento entre O perto e o assistente técnico, este poderá 

apresentar laudo em separado, no prazo de 10 (dez) das, contado da data da realização da 

períeia. 

E 7. Se a diligência ou pericia implicar fatos novas, o órgão preparador reabivá O prazo de 

delesa, lornecendo ao sujeiio passivo cópias dos novos elementos, dspersando-se, coniudo, Essa 

providência, nã-caso de pericia, sa 0 assistente técnico do supeito passivo houver assenado o laudo 

junsamente com o perito, 

Ar 63 - Quando não estipulado de forma expressa pela autoridade julgadora ou pela repartição, 

o prazo para cumprimento de ciligência ou perícia será de 30 (trinta) dias 

SEÇÃO V 

DAS AUTORIDADES JULGADORAS 

Art. 532 - O julgamento do processo compete: 

| - em primeira instância, palo Chefe da Divisão de Tributos e Arrecadação, 

ll -em segunda instância, à Junta de Recursos Fisciis 

Praça Flarianes Peseoia, nº 27, 1º Andar, Coentro, baba merda SE, ET PAO, INPE TIL | | AO, e rriail 58 

erudito 2, A
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PREFECTU RA MDA AD EE PATA DA PDA 
GAMINETE 1503 PREFENTO 

SEÇÃO VI 

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Am, 593 = A decisão da primeira instância será fundamentada em parecer final 

Eircunstanciado, à vista dos elementos contidos nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias teia, 

Art. 534 - Na apreciação da prova, a guloridade julgadora formará livremente sua convicção, 

podendo determinar as digências que entondor necessárias. 

Art. 535- À decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e 

ordem de intimação 

Parágrafo único - O órgão preparador dará ciência da decisão ao contribuinte, infimando-o, 

quando far o caso a cumprila no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 596 - Às Inexatidões materiais devidas à lapso manifesto e aos erros de escria ou de cáltulo 

estslentes na decssão, poderão ser cormgidas de ofico pela autondade julgadora ou a requerimento 

do contribute. 

Art. 537 - & autondade de primeira instância recorerá, de oficio, sempre que a decisão exonerar O 

contibume do pagamento de crédio tributário de valor ongnano superior a 100 (CEM) UFM, 

vigentes à data da decisão. 

& 1º O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão. 

& 2º - Não sendo inferposio o recurso, O servidor que verficar o fato representará à auioridade 

imediata, no sentido de que seja observada aquela formalidade 

Art, 538 - Da decisão de primeira instância não caberá pedido de reconsideração. 

SEÇÃO vil 

DO RECURSO 

Proa Floriano Feisoio. mf 27, 1º Andar, Ceruro, dtabusan inha OT Te de DSCIADD ALRETS 1 D CA PAD ED remada) 
penais po! cum by
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PREFERIU SEDE DE PARA DAM DA 

GAMINETE HE PREFEDDOS 
Art. 535 - Da decisão de primaira instância caberá recurso voluntário à Junta da Recursos Fescais, 

dentro de 30 (trinta) dias, contados da ciência da intimação 

81º. O recurso poderá versar sobre pare da quanta exigida, desde que o recoTente pague no 

Prázo dO necurso. a parte não Iigicsa 

& 2º «- Se dentro do prázo legal não tor apresentada petição de recursos, será pelo órgão 

preparador lavrado o termo de perempção 

& 3º - Os recursos em geral, mesmo os peremplos, serão encaminhados à instância superior que 

julgará E peramoção, 

Art, 540 - Apresentado O recurso, O processo será encaminhado pelo órgão preparador, no prazo 

da 5 (cinco) dias uteis, à Junta de Recursos Fiscais 

SEÇÃO VII 

DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art. 541- O julgamento am segunda instância processar-se-á de acordo com 0 regimento intemo 

da Junta de Recursos Fiscais 

Art. 542 - Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo das decisões proferidas pela 

Junta de Recursos Fiscais, quando apresentados dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da 

intimação, desde que: 

| -à decisão da Junta não seja unânime: 

H- 0 pedido não seja considerado manifestante protalatório. 

Ar 543 - À ciência do acórdão far-se-á” 

| - pelo preparador, 

H - pela Junta de Recursos Fiscais, na forma do seu Regimento Inlemo, estando presente 6 

interessado ou seu representante, 

IH - mediante publicação em edital 

Praça Flomono Pesmoso, nº. 27, 0º Andar, Contra, Lohan DEP SOLID CIRO | EMME TREAIDO ES, somas] bt) 
ph La prumo tri, hor
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PREFETTO RA AMRS OTRA UHE PARA LAPA 
LEA MESÇTE ARC PLC 

Ar. 544 - São da compelência privativa do Chefe do Executivo Municipal as decisões de equidade 

que se restringrão à dispensa da penalidade e serão proferidas mediante proposta em acórdão da 

Junia da Recursos Fiscais 

Ari. 545 - À proposta de aplicação da equidade somente se dará em casos especiais E será 

acompanhada das informações sobre cs antecedentes do contribuinte relativos à cumprimentos de 

suas óbrigáções. 

Parágrafo único - O benefício da equidade não será conhecido nos casos de reincidência, 

sonegação dolosa, fraude cu conluio 

SEÇÃO IX 

DA RESCISÃO DO ACÓRDÃO 

Art. 546 - A decisão do mérito do drgão de segunda instância poderá ser rescindida no prazo de 1 

(um) ano após a sua definitividade e anies do instaurar a fase judicial de execução 

Art. 547 - À rescisão do acórdão poderá ser pedida à Junta de Recursos Fiscais pelo contribuinte 

ou pela autoridade competente administradora do inbuto quando: 

[= verificar-se à Ocorrência de prevarcação, CoONcussão, Corrupção ou exação; 

ll - resultar de-dolo da parte vencedora, em detrimento da pare vencida; 

Ml = contrariar legeslação trbutária específica, 

= houver manifesta divergência entra decisão da Junta de Recursos Fiscais e jurisprudência dos 

Enbunais do País. 

Art. 548 - Não se conhecerá do pedido de rescisão do acórdão, nos Casos que: 

1 à decisão da Junta da Recursos Fiscais tenha sido aprovada por unanimidade: 

1-0 pedido não estiver fundamentado em quaisquer dos incisos do ariigo anterior, 

Art. 549 - Da sessão em que se discutr o ménto. serão nolificadas as partes, às quais será 

facultada a manilestação oral. 

Diuiaçaã Elgrtanios Point, nº DP 1 Aridi, Crie, adega ma EE ITA di Dea CPR TDMA [| O, mia 16] 

pertença qu que hs
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PREPECTURA ATUBDOTP AD DE ETA BA DAMA 
LEA MINUTE Dk PREFEITO 

SEÇÃO X 

DA DEFINITIVIDADE E DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES 

Am, 550- São definitivas: 

|-as decisões finais da primeira instância não sujeitas a recursos da oficio, esgotado o prazo para 

O recurso woduntário; 

- as decisões finais da segunda instância, vencido o prazo da intimação 

& 1º - às decisões da primeira instância. na para em que for sujeita a recurso de oficio, não so 

tornarão definilizas. 

& > - No caso de recurso voluntário parcial, tomar-se-á defindiva, desde logo, a parte de decisão 

que não tenha sido objeto de recurso. 

Art. 551 - Aplicam-se subsidiariamente ao processo administrativo Inbutário municipal as nórmas 

do Código de Processo Civil 

CAPÍTULO Vil 

DAS DEMAIS NORMAS CONCERNENTES À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 652 « Poderão ser apreendidos bens méveis, inclusive mercadorias existentes em poder do 

contribuinte cu de terceiros, desde que consiituam provas de infração da legistação tributária 

Parágrafo único - À apreensão pode compreander livios e documentos, quando constituam prova 

de fraude; simulação, adulteração ou falsificação, 

Art. 553 - À apreensão será objeto de lavratura de termo de apreensão, devidamente 

fundamentado, contendo a descrição dos bens ou documentos apreendidos, a indicação do lugar 

onde ficaram depositados. O nome do destinatário e, se foro caso, & descrição clara e precisa do 

fala à a menção das disposições legais, além dos demais elementos indispensáveis á identificação 

do contribuinte. 

Parágrafo único - O autuado será notficado da lavratura do termo de apreensão. 

Praça Floriano Peixino, Hº7, 1º Arda, Centro, Mabuiararfia/SE. CER 49 2000 CMI LER [RIANRA-AO, ceminl 6 
penmirtantoie Lual, gugu mr =
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PREFEITURA MESIORPAL DE PEA BADA SIMA 
GAMESETE EO PREFENTAS 

Art, 554 - Os prazos fixados neste Codigo serão comiinuos, excluindo-se na sua contagem O des do 

inhão & incluindo-se o dia do vencimento 

Art. 555 - Os prazos somente 56 insuam ou vencem em dia de expediente normal no órgão em que 

corta O processo Ou O ato deva ser praticado, prerrogando-se até O primeiro dia lil seguinte 

quando o vencimento se der em dias feriados ou não úteta: 

Art. 656 - Não atendida à solicitação ou exigência & Cumprir, por parte do requerente, & processo 

poderá ser arquivado decornida o prazo de 60 (sessenta) dias. 

árt. 557 - Os benefinos da imunidade e da isenção deverão ser renovados anualmente mediante 

sobcitação do interessado, apresentada até 31 de março do exercicio a que córesponeróm, 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 556 - Os valores constantes desta Lei, express05 em unidades fiscais, deverão ser convertidos 

em Real pelo valor da UFM vigente na data do lançamento do inbuto 

Parágrato único - Os valores constantes das respectivas notificações de lançamento serão 

roconvoridos em quantidade do UFM, para efeio de alualzação monetária, retornando à 

expressão em Real, na data do eletivo pagamento 

Art. 559- Os dábitos para com a Fazenda Pública Municipal, de quaiquer natureza, inclusive 

facas, vencidos e vincendos. incluidas as multas de qualquer espécie proveniente de 

impontualidade, total ou parcial, nos respoctivos pagamentos. serão inscritos em Divida Ativa e 

Serão alualizados monetanamente. 

g 1º - & atualização monetária é 08 juros incidião sobre o valor Integral do crédio, neste 

compreendida a multa. 

47º - Se a cobrança dos débitos inscritos em Divida Alva tor malizada através do procedimento 

judicial, o contribuinte arcará com as custas & demais despesas concementes, 

Eraça Florian Petasto, nº 27, 1º Anudur, Contra, Mala am teles RES CER 4 DA OIE LI SA PAM email TA 

pettadeetatod aco hr
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 PREFETTURA MN POTRA LD EE PARA DAM PRA 

EA BERETE IMS PRERENTOS 

Art, 560 - Não se tomará qualquer medida contra o contribuinte que tenha agido ou pago tributo de 

acordo com decisão administrativa ou judicial transitada em julgado, mesmo que posieriormente 

modiscada 

Parágrafo único - No caso da decisão definiliva favorável 20 sujedo passivo, cumpre à autoridade 

axonerá-lo, da ofizo, dos gravames decorrentes do hitlgio 

Art. 5681 - Todos os atos relativos a maiéria fiscal serão praticados dentro dos prazos fixados na 

legisiação tributária 

Art. 562 - Considaram-ga Integrantes à presente Lei as tabolas que à acompanham, 

Art. 563 - a UFM tam sau valor equivalente à R$ 5.00 (cinco reis) 

Parágrafo 1º = O Executivo baixará Decreto anualmente com o reajusta da UFM — Unidade Fiscal 

do Muricipio - de acordo com o percentual acumulado do IPCA - Índice de Preçó so Consumidor 

Amplo, ou cutro indicador que venha porventura à substituí-lo, 

Parágralo 2º - Sempre que o Govemo Federal modifica! o padrão fiscal-monetário vigente, o 

Poder Executivo Municipal fica autorizado a promover as adequações so novo padrão insíduido 

Art. 564-0 exercicio hnanceiro, para 05 lms Neca, Cormespônde BO ano civil 

Ar, 565 - Fra o Chele do Poder Executivo autorizado a celebrar convênios coma União, à Estado 

ou outros Municipios, Conselhos Regionais de Profissionais Autônomos, Entidades de 

Reprssantação Classista & cutros órgãos, visando adquira informações fiscais e uidizá-las para 

aperfeiçoar 05 meacarismos de controla e amecadação dos tributos 

Art, 566 « Fica igualmente autorizado 5 imstiduir é fixar Preço Público, bem como estabelecer as 

situações que cabnrá a sua aplicação, observadas as normas do Direito Financeiro é as leis 

parinentes à espécie 

Art. 567 - Fra permilida a apresentação pelo coniribuinies, em qualquer faso do processo fiscal 

instaurado para constilução de crédito tributáno, da declaração ou confissão de divida, objetivando 

terminar com o litigio e extinguir & crédito tributário 

Art. 568 - Os débios com à Fazenda Pública Murveipal serão atualizados mediante aplicação da 

vanação da UFM. 

Praça Flariatas Petosno, nº 27, 1º Andar, Comin, lobaanmha SE CE A DEDO ACID | CRS DD LAO email Lh4 

peritabgpoo or hr
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PHEFEPTURA MENBOTPA DO RE PRA RADAMINIA 

DAME DE id PHEFERTOS 

Am, 569 - À Fazenda Pública Municipal onentará a aplicação da presente Lei, expedindo as 

instruções necessárias a faciliar sua fiel execução 

Ari. 570 - Esta Lei Complementar entra em vagor em O! de janeiro de 2010. 

Art. 571 - Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 

Sá titosd e ESS/2002 e todas as suas aliarações 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE 

SERGIPE, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2009, 

JOALDO LIMA DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABALANINHA 

Cenifico que esteja) Jau Tex 

putlicado(aj em, Jo f A /oã. conforme 

Arigo 13, item XI da Constituição Estadual 
INNISE, SO 4 

A 
VANESSA Q HORA 

CPF: DOS TOSCO 

Preaças For verao Peemadra, nº NT, 1 rabos O iemtrça, Mianbascorihim , ERO DDADO, OIIRO |a  DRCR S corratt haã 

emgadosuuad gor her
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no lê 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABATANI, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINA, 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ANEXO 1 

PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES | 

E 
TABELA DE PREÇO DE 

CONSTRUÇÃO | 

gde 
ITABATANINHA-SE 

Degembro- 2009 



e 
| 

: 
À 

| 
+
1
2
9
)
9
2
5
)
2
)
5
 

3
9
9
 

5
3
2
9
9
 

1
2
2
3
2
2
5
9
 

1
)
2
2
)
7
2
7
2
2
2
)
0
 

) 
1
3
2
2
3
2
5
 

) 

PREREPTURA APUNPODPAM [E DADA PAM INTIA 
DAMPRETE Di PREFEITO 

ANEXO |- PLANTA GENÉRICA DE VALORES 
ANEXA A LEI COMPLEMENTAR Nº 827 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009 

1- A apuração do valor venal para efeito de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano será feita de acorda com a planta genérica de valores e suas tabelas, 

integrante da presente lei e de acordo com as normas e métodos nela fixados. 

A planta genérica de valores compõe-se de logradouros públicos integrantes 

dos determinados setores do Municipio, nela constando os valores em reais atribuídos ao 

metro quadrado dos terrenos e construções localizados e explicilados nesta tabela. 

2- O cálculo para a apuração do valor venal dos imóveis obedecerá à fórmula 

abaixo descriminada: 

Fórmula para cálculo de Valor Venal dos Imóveis: 

Wyl= VYVT + VVYE, onde; 

Wvl= valor venal do imóvel 
VWYT = valor venal do tarmeno 
VVE = valor venal da edificação 

Fármula para cálculo de Valor Venal do Terreno: 

3-0 valor venal do terreno [VVT) será obtido aplicando-se a fórmula: 

VYT=VMTxATXSxPxTxTxLxO, onde: 

VM2T = valor do metro quadrado do terreno; 
AT = área do lermeno; 
& = siluação do terreno; 
P = pedologia do terrano ou solo; 
T = lopografia do terreno ou perdil, 

T = Testada; 
L = Limitação; 
O = Ocupação 

ficando igual ao: 

W4T - valor venal do terreno 

5 Único - O valor do metro quadrado do terreno (VMPT) será abtido através de 

uma planta de valores que estabelecera 0 valor do mé do terreno por face de quadra. Este 

SAE
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PREFEITURA AUNBODEAL EE DRA BARATA 
Ae STE o PREFEITO 

valor será cormigido de acordo com as caracteristicas individuais, levando-se em conta a 
situação, a pedologia ou solo, a topografia ou perfil, depreciação, testada, limitação, 
ocupação de cada um de “per si”. 

4 - Coeficiente corretivo da sijuação referido pela sigla "S”, consisle em um 

grau, atribuido ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável, dentro da quadra: 

1, o coeficiente da situação, será oblido através da seguinte tabela: 

| SITUAÇÃO DO TERRENO COEFICIENTE 

Esquina, mais de uma frente 110 
uma frente 1.00 

Vila D.80 Es 
Encravado 0.50 

Gleba 0.70 

5 — O fator de pedologia agrega maior ou menor valor a um determinado 

terreno a partir da conformação do solo do mesmo conforme exposlo a seguir. 

| = Normal: Quando o Terreno não apresenta características de fragilidade em relação 

ao lipo da solo; 
|| — Arenoso: Quando o Terreno for coberto ou misturado com areia; 
|ll = Rochoso: Quando o Terreno for constituido de rochas, penedos, 
4 = Inundável: Quando o Terreno é passivel de ficar alagado, coberto de água, 

W - Alagado: Quando o Terreno ficar permanentemente coberto de água (Pântano, 

Charco); 

VI — Mangue: Quando o Terreno for pantanoso com o solo coberto de lama. 

2.0 coeficiente de pedologia ou solo será obtido através da seguinte tabela: 

P-FATOR DE PEDOLOGIA 

NORMAL | 1,00 
ARENOSO 0,90 1 

ROCHOSO 0,80 
INUNDAVEL 0,50 
ALAGADO 8,30 
MANGUE 0,20 

6 - O fator de topografia aprecia ou deprecia o terreno em função dos acidentes 

existentes, ou não, no local onde se situa a propriedade segundo descrita abaixo:
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PREFEITURA MUMBONEAL [RE TRA RAMAN A, 
GABINETE Do) PREFEITO 

| = Plano: Quando o Terreno não apresentar no seu relevo acentuadas irregularidades; 
ll = Aclive: Ouando o Terreno, em relação ao logradouro principal, sobe 

acentuadamente da frente do imóvel para os fundos; 
ll — Declive: Quando o Temeno. em relação ao logradouro principal, desce 

acentuadamente da frente do imóvel para os fundos; 
[4 — Irregular: Quando o Terreno, em relação ao logradouro principal, se apresenta 

parte em aclive e parte em declive; 

O coeficiente de topografia ou perfil será obtido através da seguinte tabela: 

T-=FATOR DE TOPOGRAFIA 

TOPOGRAFIA OU PERFIL COEFICIENTE 

Plano 1,00 

Aclive [0,80 
Deslive o 0,80 
Irregular B, 70 | 

7 - O fator de limitação & um fator coercitivo de ordenamento urbano sendo 

usado para condicionar os proprietários de terrenos a cuidar melhor de suas posses e 

assumir suas responsabilidades sociais conforma TABELA explicitada a seguir: 

| = Murado: terreno com a existência de muro em volta; 

||- Sem Muro: Terreno sem a existência de muro ou cerca em volta; 
Il = Sem Muro em Área de Tombamento Rigoroso: Terreno sem a existência de muro 

ou cerca em volta, localizado em área tombada pelo patrimônio histórico Nacional, 

L—FATOR DE LIMITAÇÃO 

MURADO 1,00 
SEMMURO 115 

8 - Aplicado para tentar direcionar a expansão Urbana a padrões sociais 

aceitáveis, o fator de ocupação evila a especulação imobiliária conforme ilustra a TABELA 

lagó abaixo: 

| — Construído: Quando houver edificação no lote, pronta para ser ocupada ou já 

ocupada independente do proprietário ter o “habite-se": 

| = Construção Paralisada: Quando houver edificação no lote cujas modificações que 
estavam sendo executadas pela ação do homem estiverem suspensas; 

Hl — Em ruinas: Quando houver edificação no lote com sinais de desgastes fisicos 
provocados pela ação do tempo e sem as mínimas condições de USO, 



E
R
R
A
R
 

R
E
E
R
R
R
R
.
 

) 
) 

) 
) 

) 
) 

e 
e
,
 

PREFEITURA SUN EOTP AD. [HE PT A MALANINTEA 
E AMENETE Do PREFEDTO 

4! — Em andamento: Quando houver edificação no lote ainda não concluida e sem 

condições de uso, mas em continuidade de execução da obra; 
VI — Não construído: Quando não houver nenhum tipo de edificação no lote. 

O = FATOR DE OCUPAÇÃO 

CONSTRUÍDO 1,00 
CONSTRUÇÃO PARALISADA 1,10 
EM RUÍNAS 1,20. 
EM ANDAMENTO | 1,25 o 
NÃO CONSTRUÍDO 1.25 

09 - cálculo para a apuração do valor venal da construção obedecerá à fórmula 
abaixo discriminada: 

FÓRMULA DO VALOR VENAL DA CONSTRUÇÃO: 

vvC=AcxPicxBUxExSxTx5PCrExPxCx5SxTx EQ 
Ônde: 

Wvc= Valor Venal da Consirução 
Ac = Área da construção 

PiC= Valor do preço do m2 de consirução 

SU = Fator de Situação da Construção 
SPC = Fator de Situação do Ponto Comercial 
E = Fator de Estrutura da Construção 
P= Fator de Padrão da Construção 
C = Fator de Conservação da Construção 
& = Fator de Revestimento Externo da Construção 
T = Fator de Testada 

E = Fator de Equivalência da Construção 

10 - O valor venal do metro quadrado jm”) de edificações será obtido através de 
uma planta de valores anexada a esta Lei, este valor será corrigido de acordo com as 
caracteristicas individuais, levando-se em conta a siluação da construção, do ponto 
comercial, a estrutura da construção, a conservação, o revestimento extemo, a testada, a 
depreciação e a equivalência, 

11 - O fator de Situação da Construção representado na fórmula com a letra 
“Ss” procura explicar a formação de parte do valor venal da construção a partir do
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PREFERTURA MUSBONPAL EE PRA RA ASIA 
GABINETE DO PREFEITO 

posicionamento dela em relação à testada principal da propriedade, conforme discriminação 

a seguir: 

FATOR DE SITUAÇÃO | PESOS DO FATOR | 
Construção de frente 1,00 

Construção de Fundos o,80 

12-10 fator do Ponto Comercial representado na fórmula com as letras “SPC” 
compreende jodas as propriedades com utilização comercial, nas quais irão submeter-se a 
este fator ao invês do fator Siluação, que servirá para definir todas as demais caracteristicas 

construtivas dos imóveis existentes no Municipio, conforme discriminação a seguir: 

FATOR DE SITUAÇÃO DO PONTO|PESOS DO FATOR 
COMERCIAL 

Frente de Rua 1.00 

Galeria 0,90 | 

Sobreloja 0,80 
Subsolo 0,70 + 
Pavimento 0,80 = | 
Duas Frentes 1,05 | 
Cuas Frentes em Esquina 11d | 

Mais de Duas Frentes 1,15 ] 

13 - O fator de Estrutura da Construção representado pela leua “E” explica a 

variação do valor venal da construção a part ir da qualidade dos materiais e dos serviços 

agregados ão imóvel, conforme discriminação a seguir: 

FATOR DE ESTRUTURA DA CONSTR UÇÃO PESOS DO FATOR 

Estrutura de Concreto 1.00 | 
Estrutura em Madeira Q.85 | 

Estrutura Metálica 0,95 | 
Estrutura em Alvenaria 0.90 | 
Estrutura Mista 1,05 | 

14 - O fator de Padrão Constlrutivo representado pela letra *P” faz parte do 

conjunto de fatores que explicam parte da var iação do valor venal da construção através da 
qualidade dos materiais e dos serviços empregados no imóvel, definindo desse medo um 

padrão construtivo para a propriedade. A seguir são expostos os valores: 

FATOR DE PADRÃO CONSTRUTIVO PESOS DO FATOR 
Padrão Alto 1.10 CC 
Padrão Médio 1,00 | 
Padrão Baixo 0.80 
Padrão Popular 0,70 = 
Padrão Rudimentar 0,40 Fa J 

pb
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PREFERDURA APL BOTAO DE TT AMA DATE 
ASA MRINEDE Dad PREFERTO 

15 - O fator de Conservação de Construção representado pela letra “C” explica 

parte da variação do valor venal da consirução a partir da qualidade dos materiais e dos 

serviços de conservação e manutenção empregados no imóvel, conforme discriminado a 
seguir: 

FATOR DE CONSERVAÇÃO PESOS DO FATOR 
Conservação Ótima 1,00 
Conservação Boa oro 

Conservação Regular 0,50 
| Sem Conservação/Ruim to30 i 

16 - O fator de Revestimento Externo representado pela letra "R” aponta 

variação do valor venal da construção a partir da qualidade dos materiais e dos serviços 

agregados ao imóvel conforma discriminação a seguir: 

FATOR DE REVESTIMENTO PESOS DO FATOR 
Revestimento em Pintura 1,00 == 
Revestimento Especial 1,05 

Revestimento em Reboco PRE 
Revestimento em Chapisco 0,90 

Sem Revestimento 0,80 

17 - O fator de Testada representado pela letra “T” imputa maior ou menor valor 

a um determinado terreno em função do posicionamento de sua testada principal em relação 

ao seu logradouro de origem, 

FATOR DE TESTADA PESOS DO FATOR 
Uma frente 1,00 
Duas frentes 1,05 
Duas frentes em esquina ERLIS 
“Mais de duas frentes EERE 
Encravado 0,50 

18 - O fator de Equivalência representado pelas letras “EQ” procura uniformizar 

proprigdades compostas por duas ou mais caracteristicas distintas de construção. Obedece 

a um padrão de equivalência estabelecido a partir de pesos atribuídos isoladamente a cada 

uma das áreas construidas, 

FATOR DE EQUIVALÊNCIA PESOS DO FATOR 
Residência 1,00 

Terraço Coberta 0,25 
Indústria 1,15 = 



r
e
 

A
R
R
N
R
E
E
R
E
R
A
E
D
O
E
R
E
D
R
R
R
R
R
E
R
 

R
D
R
R
E
P
R
R
D
Ç
E
S
R
 

E
 

FREFERTUMA MUNICIPAL DE DRA BALAMINTEA 
LABIRETE Dry PREFEI To 

Galpão 0,45 

Telheiro 10,25 — 
Loja 110 

Sala Comercial ou de Serviços 1,05 
Sala de Aula de Estabelecimento de Ensino | 1,05 

Sala de Aula de Faculdade 140 

Estabelecimento de Saúde 1,10 

Quartos de Motel ou Hotel 1,15 
| Garagens em Concreto e Alvenaria 1,00 

19 - As tabelas constantes desta Lei deverão ser publicadas sempre que 
houverem sido alteradas por motivo de decretação de niveis reajustáveis ou em virtude de 
modificação de especificações de seus itens. 

20 - Apurado o valor venal do imóvel, este se sujeitará às aliquolas abaixo para 
a determinação do imposto em tela, 

Residencial... ciiiesiianeceniacerascenasea nina care mae race teeanenaes cecaannds DE % 
Comercial / Preslação de Serviços... isisssnsicesos RAPINA EA 0,3% 
[pro [E -:qi * PRERPRAR RE PARPR ORE RAR AGE DEAR ER Ei SC E 0,5% 
âtividade rural... areaseearnaeesa teremos ca neearees esaesa ea O 
Atividade na expansão Tb SS iria paia di 0,2% 
Esanando o e e U E LCI  sp 0,45% 

Terreno sem MURO... cemeseasssessesereaasaa sta eeerirareeaeeee temer rmererermremies 04% 
ER PRE ELI E 1,0 POOR RAMAN RN ED SME RIDIA APR TRO RE ENTER GRAVE CR e 0,3% 

a) TABELA DE PREÇO DE CONSTRUÇÃO 

Tipo de Consirução ELO Aécio Popular E, Hemila 

Husitência 10,34 o) E,h5 7,35 

A pu riimento ERR 120 42H 7,8 

Edificio Comercial 11,57 Piso EA! ER) 

Mimas 14,24 12,4 [RCE 1,48 

[Unidade Comercial LER VAS 1,0 Lo MM 



FREFETTURA MUNBCER A EE TARA DAMA 
GABINETE De PREFERTO 

b) PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ZONA FISCAL 01 - BAIRRO CENTRO 

E
L
E
 

R
R
E
E
R
R
O
R
R
E
R
E
R
E
R
E
R
E
R
E
R
E
R
E
R
E
S
R
R
E
R
R
R
E
E
E
R
R
E
D
E
R
R
E
:
 

VALOR Mº DE TERRENO 9,43 UFM 

de MA doe CLA CREED RT] 

AVE CR LÚIK GARCIA DODoQgeS CENTRO 

AVN JOSE GENESIO DE GDIS nDD0ooss CENTRO 

EST LESSA DDBÓÓZE CENTRO 

LG0 CORDQMEL JÚSE VICENTE OCOONDTA CENTRO 

LGo FRAMCLSCO HARTINS FONTES DOG sa CENTRO 

LG TOBIAS BARRETO ODDojDãaO CENTRO 

LS0 TERES [RMAOS 00000173 CENTRO 

ERA | = LOT JOSÊ DE 5 FÓNTES GDDDGSL? CENTRO 

ECA ALMIR SILVEIRA MARTINS Ooh0OSD E CENTED 

PCA DA CONCEICAO OCDDDLDE EENTEG 

ECA DO POLO TEXTIL 00000531 CENTRO 

ECA FLORIAMO PEIXOTO D000D0hS CENTEO 
PCA GONCALO ALVES DONE Go CENTRO 

PEA GOV JOAO ALVES FILHO COQDD07M | CENTRO 

ECA OLIMPIO CAMPOS DODDDONT CENTRO 

RUA À - LOT ESOM FONTES ECULA GOnOQZET CENTEO 

ROA AMANIAS MONTE ALEGRE po00D0S CENTRO 

EUA ANFILOFIO SOUZA LIMA 00000082 CENTRO 

RUM à — LOT JOSE FRANCISCO DOGDD20A CENTRO 

EUA  - LOT JOSE FRANCISCO DODDnZbA CENTRO 

RUA BENICIO FREIRE DOBUDDLA CENTRO 

RUA BENJAMIN COMETANT 09000002 CENTRO 

RUA € - LUT JMSE FRANCISCO Q0D0O2LO CENTRO 

RUA COMENDADOR SDUZA LERO D)DDODBD CENTRO 
RUA CORTHTO FONTES DE CARVALHO DODOODTE CENTRO 

RUA Bd --LOT J040 ARADJO CbDGOzza  CENTÃO 

Ria DUQUE DE CAXIAS CODDLÕS E CENTRO 

PEA PREF TEHHYSOM FONTES SOUZA COOCDOSE CENTRO 

EUA DEF JOAQUIM H FONTES CODGDORT. CENTRO 

RUA E - LOT JQSE FRANCISCO tooDhaTA CENTRO 

AUA ELIZIARIO CASLOS DOS EANTOS DONDD2I2 CENTRO 

EUA EMG JORGE FRADO LEITE doNÓDIDaA CENTRO 

BUA ESTANCIA noo0oDoos CENTRO 

RUA ENRICO MONTEIRO ALVES DODDDD3A CENTRO 

AUA FRANCISCO DAVILA MELO D9D0OnTa CENTRO 

RUA JACESOM DE FIQUEIREDO DDD DET CENTÃO 

AURA JOAO ARADJO DE FRANCA Doo 1 CENTÃO 

RUA JOAO CAISTOVRO DO HASCIMERT DODOUOLI CENTRO 
AUA JOAO FERREIRA DOS SANTOS or0000SS  CENTÃO 

RUA JOAO LEAL onda CENTRO 

AUA JOAQUIM JOSE GOMES QPDQdZrs  CENTLO 

RUA ÍOSE BENTO ALVES DG00G0L0 CENTRO 

RUA SE CONRADO NASCIMENTO 0000081 CENTRO 

RUA JOSE MARIA COSTA DoODDÕID CENTRO 

RUA LAURENTINO FURT HASCIMENTO DRODCO0A CENTRO 

AA MAJOR ERNESTO OODUDOTE CENTEO 

RUA HAL DEODORO DA FONSECA 0000007 CENTRO 

RUA HANDEL DOMINGOS VARIRO 00000221 CENTRO 

ROR MANEL EOAVENTURA DoDOnDoa EENTRO 

RUA QOORICO ALVES DOS SANTOS 090007241 CENTRO 

AURA GSEAS BATISTA FILHO GIpogo? CENTRO 
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PIRERETTLADA MDIC ME PEA MALA MNA 

AA TOMAR DO GERU 
AUA VER LOVAIVAL E DA SILVA 

RUA VER HIGUEL CARVALHO LIMA 

AUA ZACARIAS ALVES DOS SANTOS 

EUA ZACARIAS SILVEIRA 

Z - LOT MARIA COSTA 

TAV 3 - LOT HARIA COSTA 
TRY 4 - LOT MARIA COSTA 

TAY É - LOT MARIA COSTA 
TAV DEZENOVE DE OUTUBRO 

TAV DEZENOVE DE QUTURBRO 11 

TAY DEZENOVE DE OUTUBRO 111 

TAY DA CONCETCAÓ 

TAV IZALAS COELHO 

TAV GORQUIM JOGE- GOMES 

TAY FLORIANO PEIXOTO 

TAW FRANCISCO DAVILA HELLO 

TAY FARHCISCO DAVILA HELO TI 

TaY H-I 

TAY ÓDÓRICO ALVES DOS SANTOS 1 

TAV ODORICO ALVES DOS SANTOS TI 

TRY SAO PAULO 

THY SIMAO CAMPOS DE OLIVELRA 

THY EAÇARIAS ALVES I 

TEU EACARTAS ALVES TI 

VLA 1% DE OUTUBRO 

VELA DR LULE GARCIA 
VELA MAUBA AAAUIO ARAGÃO 

VLA 5AÚ FALMUNDO 
TRY PROF aMTÔNIO ATREE 

TEY ALCIHNO CARVALHO LIMA TI 
AUA RAIMUNDO CARVALHO PONTES 

RUA ROGUSTIANO DA & GOIS 

RA SÃO PAULO 

RUA SIMAO CAMPOS DE OLIVETRA 

RUA PROF PEDRO À DE MACEDO 
AUA PREF JOSE ALVES DA SILVEIRA 

RUA FILONERO ALFREDO DOS SANTOS 

RUA GONCALO ALVES 

E AMENIEDE Do PREFENTO 
Uo0)N0E 
SonQDa a 
toodddIa 
PonQUOs 1 
CODODLDE 

D0D00255 
DODODISE 
PoOGGISa 

CDDODACI 
CDDODLSA 
DDDDOZIA 

E0000213 
DODODLDO 
BoDaDamDE 

DODDD273 
DORA 4 
DOQRUL EA 
COODDIdS 

DRODDA 5a 

DOBpOO 3a 
CODD0IIE 
DODDDIZE 

CODDDI EO 
DOBRO LEA 
GOBnOLES 

BODOOI Sa 
DOG JO 
Don Za 
GODnO ILHA 
ooonndas 
00000175 
Don0ODEa 
DOQ0ODGA 
o20DD0ES 
ODODÕDaS 

00000071 
D000DL07 
000007212 
T000D17] 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRÓ 
CENTRO 
CENTRO 
TENTRO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTERS 
CENTRO 

CENTEO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 
CENTRO 

ZONA FISCAL 02 - BAIRRO DO CONVENIÊNCIA 

VALOR Mº DE TERRENO 7,72 UFM 

ECO TOBIAS BARRETO 
BOA ORLANDO FERRETRA ALVES 

Aya A - LOT SILVEIRA 

RUM A - LOT.5/DENOHINACAD 11 

ARUA ANTONIO BATISTA DE OLIVA 

AuA ADILSON LINA DOS SANTOS 

BuUR ANTONIO COSTA LIMA 

EUA ANTONIO DIAS VELAME 

BUA ANTORIO GIL DA SILVEIRA 

RUA E - OT FILVEIRA 

BA E = LOT, 5/DENOMINAÇAO TI 

auMa E = 107 SILVEIRA 

RUA E = LOT,.3/DENOMINAÇDÃO LE 

RUA CANDIDO ALVES CARDOSO 

REA CAPITAO FONTES 

toDoodaIas 
GODnDO Ga 

DOGOOZ Es 
DOBhOI EA 
DODn0aoZL 
GOBGaZEs 

BODODDL 9 
00000017 
DODoDo GA 

GONE? 
00000185 

00000268 
O0ODOT AE 
00000015 

URODDOIE 

CONVENLENC LA 
CONVERTENCIA 
CONVENTENCIA 

CONVENTENCIA 
CONVENIENÇIA 
CONVERLENCIA 

CONVENTENCIA 
CONVENTENCIA 
CONVENTENCIA 
CONVENEENCIA 
CONVENTENCIA 

CONVENTENCIA 
CONVENTENCIA 

CONVENTENÇIA 
CONVENLENCIA 



C
R
E
R
 

E
R
E
R
R
E
O
O
R
E
R
E
O
D
R
R
E
A
R
E
D
R
R
R
E
R
E
R
R
R
E
P
E
S
E
R
E
D
D
E
R
N
E
R
E
.
 

PREFEITURA MUS BOTR AL EE PALA AD ENDDA 
GAMISEDE DO PREFEITO 

ENA CLODOALDO ALENCAR PONTO A E CONVENTENCLA 

RUA D -— LOT SILVEIRA DDODDZ6S  CONVEMIENCIA 
RUA E - LOT GILVEIFA DoDITO CONVENI ENCLA 

ROA E - LOT. 5/DEMOMINACAO TI DDQOnIgE CONVENTENCIA 

RUA F — LOT SILVEIRA BoonaTA CONVENTENC IA 

EA FIRMINO DE JESUS FILHO Doo NDOZo CONVENTENCIA 

ROR O = LOT GBILVELRA BO MOLT 2 CONVERT ENCLA 

EUA SORALDO LIMA DE CARVALHO DOJDhZAs CONVENTENÇLA 

REA SbAO MENDES DOGS 3 SOBRINHO boODÓ22a CONVENTENCIA 

ENA JOSE COSTA LIMA no0D)0104 CONVENTENÇIA 

RUA JOSE DA FONSECA PINHEIRO ODODOZaS  CONVENTENCIA 

EUA JÓZE MARCAL DOS SANTOS bDODDDaT CONVENTENCIA 

RUA JOSE RAÍMUNDO EARBOSA DODDQ LES CONVENTENCIA 

RUA NATALINO CABRAL DOS SANTOS D0DD0Z Bi CONVENTENCIA 

RUA AROSALVO BISPO ALVES 00600161 CONVENTENCLA 

TRY ANIZIA DE SOUZA FONTES DO0DOgBA CONVENLENCLA 

TRY CAFITAD FONTES GOnnQnZa CONTENLENCIA 

TEY CLODOALDO ALENCAR DODDQUGaS  CONTENLENCIA 
TES CONVENTENCIA DOOnÓgLS CONVENLENCLA 

TA? EUCLIDES N DE OLIVEIRA 09000101 CONTENEENRCIA 

TRY ID5E DE OLÍVEIRA FILHO pifada a a RETA] CONTENTERCIA 

TES DALANDO FERRETRA ALVES T 0000166 CONVENLERCIA 

TAY DELANDO FERREIRA ALVES 11 00009167 CONTENTENCIA 

TAY TOBIAS BARRETO I do0nddas  CONTENTENCIA 
TAWY TDEIAS BARRETO 11 00000L643 CONVENTENÇIA 

EUA D = LOT-3/DENOMINACAO TI CO0ÓGLAT  CONVENTENCIA 
REA DO BOMRPTN Sonaçaas CONVENTENCIA 

FER ERHANE SILVETRA DDodoLÓS  CONVENTÉNCIA 

ZONA FISCAL 03 - BAIRRO TAROCAS 

VALOR Mº DE TERRENO 4,59 UFM 

EST DA TAROCA oophO Za TABOCAS 

FER LESTE BAASILETRA DODDO? Quê TAROCAS 

RUA À - LOT JOSEFINA GLORIA ALV DODOOZOT TABOCAS 

RUA E - LOT JOSEFINA GLORIA ALV JongaZDs TABOCAO 

RUA HERACLITO DE &º FREITAS 09000216 TABOCAS 
RUA MARIA MACEDO SIQUEIRA ODODDZLE TABOCAS 

RUA JOSE ELVIMO DE MACEDO 60000217 TABÚOCAS 

ZONA FISCAL 04 - BAIRRO MUTIRÃO 

VALOR Mº DE TERRENO 4,38 UFM 

ECA JOAQUIN JOSE GOMES OGRO 14 MUTIRRO 

RUA AUGUSTO SILVA pODDOLLZ HUTIRAO 

BUA JOSE BISPO DOS SANTOS 00000113  MUTIRAO 

RUA JOSE DE OLIVEIRA FILHO aOBnALOS HIUTIRADO 

RUA ENDQUE B DE OLIVEIRA agoBdI La NUTIRAD 

RUA VER JOSE CORREIA FILHO ao0001 LO MUTIRRO 

RUA VER JOSE ELVINO MACEDO OSQDOLL7 NUTIRAD 

RUA FDSE VIEIRA VALVERDE 000001 16 HUTIRAD
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PREPARO AD UE PEA ARA DAM PLA 
GABNINETE 10) PREFEITO 

ZONA FISCAL 05 - BAIRRO GUILHERME CAMPOS 

VALOR Mº DE TERRENO 5,70 UFM 

PCA PREF PAULO & VILANÓVA EROogaT 3 GUILHERME CAMPOS 

RODA A - LOT.FLOR DAS VIRGENS BOQODiZSs GUILHERME CAMPOS 

RUA & - PRINCESA DA MONTANHA 00020502 GUILHERME CAMPOS 

BA E - LOT. FLOR DAS VIBGENS GODDOL ZE QUTLHERME CAMPOS 

RUA E — PRINCEDA DA MONTANHA GhODDSO: GUILHERME CAMPOS 
AuA D - LOT. FLOR DAS VIRGENS BBODLZE GUILHERME CAMPOS 

RUA DES AMTONIO V BARRETO BDODNZAS GUILHERME CAMPOS 

AUA DEZENOVE DE OUTUBRO 2002004 E GUILHERKE CAMPOS 

EUA DA BENEDITO DA 5 CARDOSO DODrODS GHILHERHE CAMPOS 

EUA ELTEIO DA BILVEIRA CARVALHO DDDD0Z II GUILHERME CAMPOS 

RUA ESPERANTO DO0DDE4 GUILHERHE CAMPOS 

auUA FRANCISCO SEVERO Bobo? GUILHERME CAMEPDS 

BUA HILDEBRANDO DIAS DA COSTA CODnÕOD Ta GUILHERME CAMPOS 

AURA JOSE FADSTO DE SANTANA 00000120 GUILHERME CAMPOS 

AUA LEILDA SILVEIRA É DE AFANSO BODDO274 EUILHERME CAMPOS 

RUA LUTE DOS GANTOS SILVELEA QODDOZ3I EJILHERME CAMPOS 

ADA MARIA Di CONCEIÇÃO & DE MEN Dona TE DOUILHERME CAMPOS 

RUA MARIA LETICIA DOS E BILVEIR GOnndITE CUILHERME CAMPOS 

RUA MARTA MADALENA DE JESUS Gonna 3z GUILHERME CAMPOS 

RUA MARIETA COSTA MONTEIRO 00000127 GUILHERME CAMPOS 
RUA MILLER 0000053 GUILHERME CAMPOS 

EUA MOMS MAMUEL 4 DOS SANTOS GODDGAA GUILHERME CAMPOS 

RUA FROJETADA ÍTi 00000] 56 GUILHERME CAMPOS 
RUA SAO JÓRGE DOnODC&S GUILHERME CAMPOS 
RUA SOL NASCENTE 0000173 GUILHERME CAMPOS 
RUA THIERES & DE SANTANA pipa de e pita pi] GUILHERME CAMPÇS 

TEV ELIZIO DA SILVEIRA CARVALHO 00000277 EUILHERME CAMPOS 

TRY SÃO JORGE 0000617] GUILHERME CAMPOS 
TEY SOL RASCENTE IDODDLEL GUILHERME CAMPOS 

TAM VINTE E DITO DE JULHO PonnOLIA GUILHERME CAMPOS 

TERV FRANCISCO SEVERO 10000400 CUILHERME CAMPOS 

EUR HARUEL MACHADO ARAGÃO 10000053 GUILHERME CAMPOS 

ZONA FISCAL 06 - BAIRRO PARAÍSO 

au Mê DE TERRENO [4,32 UFM | 

ECA JOAO ARTUR DA 5 MAMTLNS DODOOSD 6 FARAISO 

RUA 1 - LOT M VYALDELICE PONTES DOPDoZ34 FARAIDO 

RUA 2 - LOT HM VALDELICE PONTES DODnÓ2as FARATED 
EUA 32 - LOT MH VALDELICE FORTES dODh0 A PARPAISO
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PRERERTU RA MINDONEAL [HE PT ABADAMENTEA 
GABINETE Dio PREFEITO 

ROA 7 - LOT 8 VALDELICE FONTES EDDDDIAR ERRAISO 

RUA DES RAYMINDO ROSA GANTOS ToD0DG92 FRRATSO 

RUA DILSC CAVALCANTE BATISTA EDONDDA E ERAAISO 
RUA DR JOSE VIANA DA SELVA FILH PoOdDLOS PARATLSO 
EUA E = LOT JOSE DE 5 FONTES DODonS10 FARALSO 

RUA-E = LOT JOSE DE 5 FONTES ED000311 PARALEO 
BOA FLODDARDO GILVETAR MARTINS COOODSOR FPARAT EO 
RUA EILDEGARDA EELVA MARTINS DD00DSO) PARAISO 

RUA JOSE CANDIDO DE SOUZA EDOUDÕZs PARAISO 
RUA JOSE CARLOS DE CLIVEIRA dhodb al FARAISO 

EUA JOGE HELIO MACEDO FuONDaR PRRALSO 
RUA JOSE PRIHO CoD)DDAS FARA TESS 
ENA HAIR LIMA GOMES DDD LA PARATEO 

RUA FEROLINO ANDRADE FONTES TONDOL A PARAISO 
RUA FREF JOMO B DOS SANTOS CDO0DOZ4 PARAISO 

TAV EILDESRANDO DIAS DA COSTA 2D0000S7 PARATSO 
TRY FRRAISO WD0ODuaa FABAISO 

ZONA FISCAL 07 - BAIRRO ANGELIM 

| Mº DE TERRENO 3,88 UFM 

RUA À - CJ. LEONOR B. FRANCO 00000178 ANGELIM 
RUA à - DEST. INDUSTRIAL 09000176 ARGEL IM 

RUA A — LOT N IEA DAS GRACAS 00000237 ANGELIM 
ADA A — LOT, MAFRA CANDICA QODDOLE3 BPSEL IM 
AUA EB —- LOT H SRA DAS GRACAS Q0pogçãaa AGE LIM 

aua É - CO.LEQNOR B. FRANCO [apa fale fo Re ANGELIM 

auA C - LOT N SRA DAS GRACAS aonoozas ANGELIM 
RUA D = CO.LEONOR B, FAANCO 00000181 ANGELIM 
BUM PRQJETADA À = LOT ANGELIM 00BLOZEs ANGELIM 

RUA FROJETADA DB - LOT ANGELIM 00200285 AMGELIM 
RUA PRIGJETADA C = LOT ANGELIM nogoozao ANGELIM 
RUA. TOBIAS BARRETO 0o20002 ? AMGELIM 

TRY 01 =LOT.N.SHA DA CONCEICAO 00200260 ANGELIM 
TRY 02 -LOT.N.SRA.DA CONCEICAO GOGONZEA ANGELIM 
TRY UM =LOT.N.SFA DA CONCEICAO QDG0OZes ANGELIM 

TRY 0d -LOT.N.SAA DA CONCEICAO BhSDoZES ANGELIM 

TAY 05 -LOT.N.SRA DA CONCEÍCTAO ODODOZES ANGELIM 
TRY DE -LOT.N.SBA DA CONCEICAO ODODOZAS ANGELIM 
TRY A - LOT ANGELIM 0DQDoZa1 ANGELIM 

TARTE = LOT ANGELIM DDODDZ53 ANGELIM 

ZONA FISCAL 08 - BAIRRO CRUZ DO ALTO
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PRERETTIURA MPLDPAD RE PPA LADA A 
GABINETE IP PRERENTAS 

VALOR Mº DE TERRENO 4,82 UFM 

RUA ALCINO CARVALHO LIMA DoDDpo] CRUZ DO ALTO 

RUA CAE DO ALTO EoDODDA? CRUZ DO ALTO 

TES ALCIHNO CARVALHO LIMA I ODDS E CEU DO ALTO 

TE? ALCINO CARVALHO LIMA LIT oognoraa CEUE DO ALTO 

TRY ALCINO CARVALHO LIMA IW CRONDETS CRUL DO ALTO 

TEM CRUZ DO ALTO 1 uefa fa Qu (n Ee] CRUZ DO ALTO 

TAS CRUÊ DO ALTO TI EOQOQLIA  CRUL DO ALTO 
TEU CRUZ DO ALTO IIT BOOOOLE? CEUZ DO ALTO 

TEY CAUZ DO ALTO IV DOQOOLSA CRUZ DO ALTO 

TAY DA DESO CONGO LST CHUE DO ALTO 

TAU DA DESO 71 BONDATA 3 CRUE DO ALTO 

ZONA FISCAL 09 - BAIRRO CARAÍBAS 

VALOR Mº DE TERRENO 2,83 UFM 

RUA ANTENOR COSTA VIEIRA bhOScõta CARALEAS 
RUA 8 —- LOT JOAO BR DA SILVA D0000505 CARATRAS 

BUR BENICIO ALVES 000207201 CARAIEAS 

EUA JORO BATISTA DA SILVA BDQRDSDA CARAIEAS 

ZONA FISCAL 10 - PÓLO TEXTIL 

VALOR Mº DE TERRENO 7,80 UFM 

ANA ORIENTE 9000530 POLO TEXTIL 

Rua VINTE É CINCO DE MARCO AQODOSZa POLO TEXTIL 

EST bO POLO TEXTIL 00000250 POLO TEXTIL 

ZONA FISCAL 11 - POVOADO ILHA 

VALOR Mº DE TERRENO 6.08 UFM 

EDA MOVA DO TANQUE VELHO DOCDOLS 6 POVOADO ILHA 

AVA XL D00nOLdo POVOADO ILHA 

BSD MOVE aW0nd Id POVOADO TLHA 

EST BA FITONBEIRA dobnO aa FOvVDADO ILHA 

PCR CON MANUEL VIEIRA DOS SANTO 000001 31 POVOADO ILHA 
PCA DR JOSE À DA SILVEIRA GOQNOI ad POvDADO TLHA 

RUA ARTUR FELLIARDO COSTA 00000136 POYDADO ILHA 

ROR ROvA DO TANQUE VELHO DOD0OI 46 POVOADO ILHA 
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TRY 

PREFEITURA MSDONP AD, IE DT AMADA ESTA 

RAIMUNDA DE GOIS SANTOS 
ROZENTINO FELIZAREO COSTA 

E/ DENOMINAÇÃO 
TRES 
um 
CINCO 

JOSE CLARO DOS SANTOS 
JOSE CLARO DOS SANTOS 
ROZENTIMO FELIZARDO COSTA 

4 
nos 
JOSE CLARO DOS SANTOS 
JOBE DE GOIS 
JOSAFA CARIAS DE CLIVEIRA 
JOSE FELIIARDO COSTA 

TITO VIDAL DE DELIVA 
MABCELIRO BISPO DOS SANTOS 
DA: PIDMEIRA 

GAMES EO PRERUTO 
agoag las FOVOADO 

00000151 POVOADO 
donas aé  PÓVOADO 
0g0BOL44 POVOADO 

00000143 POVDADO 

qoooglda POVOADO 

DOOHaLAS POVOADO 

donHaLAZ POVOADO 

00000180 POVOADO 

dono l4a  FONDADO 
0000014] POVOADO 

aoDoDLaA? FONVOA O 

90001 33 ECA DD 

09000135 | FávoaARO 
[a pipe ja pi pe PONDADO 

00H01 3a POOR DO 
09000157 PONDADO 

doonaLas PONDADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIAMT, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINA 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ANEXOS 

DE ILÃ XHI 

Godi 

TTARATANINIA-SE 

Dezembro = 20009 
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Profasmanas de Nivel Superior 

ANEXO II 

COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

1550N 

Profissionais Autônomos 

2400 1 

2 Profissionais de Nivel Média 18,00 

3 Profissionais de Nível Fundamental 12.00 

Atividade “e 50bra SETAIÇOS 

Todos os serviços contantes da lista prevista no art 6 desta lei 5% 



ANEXO Ill 
TABELA PARA COBRANÇA DA 
TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 

TLP 

ATIVIDADE Aliquotas em UFM 

A -alé 5Dm 07 
B-51a100m' EL ESSO q 
E - 401 a 200m? 0,11 
D= 2012300. go Elia gd À E | eBédAS 
E - acima de 300m* 0,15 

A - até 50m! 0,08 
B-51a100m! | 4 0,10 
E - 101 a 200m” 0,12 
D- 201 300m! e] SE a de 0,14 

E - acima de 300m” 0.16 

À - até 50m? D,08 
Esta lim OM 
E - 101 a 200m7 0,13 
D-2úia 300m 0,15 
É - acima de 3D0m? b,17 

A -até 50) 0,05 
B-50 2 100m! Ei ds 10,05 
T- 101 a 200mº 8,07 
D-201a300M?. 0,08 
E - acima de 300m'? q 0,05 
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ANEXO Dy 
TABELA PARA COBRANÇA DA 

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
CIP 

CLASSES DE CONSUMO RS 

Consumidores até Ta,60Hwh ISENTO 

Consumidores de 80) a 120 kw) 03 
Consumidores de 120 a 200 Kuh 05 

Consumidores superiores de 200kwh 66 

Consumidores até P,99 Rulh 0,35 
Consumidores de 80 a 120 kw) 07 
Consumidores de o a 200 hos, Da 

Consumidores superires de 200 Rwh 08 

Consumidores até 75,58 Kwh 
Consumidores de 808120 Kwh 
Consumidores de 120 a 200Kwh 
Consumidores superiores de de 200kwh 
Consumidores de 151 a 300 Kwmh 
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Concumidores até 78/00 kwh 
Concumidoree de BO a 120 kwt 75,95 kwh 

Consumidores de 120 a 200 kwh 
Consumidores de supariores de 200 kum 
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ANEXO V 
TABELA PARA COBRANÇA DA 

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 
TSD 

|| - Entrada de ossada no cemitério: 

1 Vistoria de edificação, com inclusão de vistoria para “habie-se” 5,00 
2 Numeração de prédio e edificação, por unidade 0.80 
q Reposição de calçamento por m”, ou fiação 3,00 

5 | Reposição de asfalto por m*, cu fração 4,00 
5 Apreensão a depósio cu guarda de animal, veiculo E mercadorias: 

- apreensão e depósito de animal, solto na via pública, por unidade 
e par dia: 

| = gado, equinos ou muar 2,00 
Il - suínos adultos 1,00 

HI = Caprino ou ouvino e-cuiros 1,00 
- apreonsão e depósito de mercadorias e objetos de qualquer Es- 

pécie, por quilo 0,0 
- apreensão e depúsijo de mercadorias e objetos de qualquer Es- 
pécie, por umidade EirE 0,80 
- apresnsão e quarda de veiculos, por unidade e por dia E, 00 

T Guarda de animal para abaie e/ou comercialização em currais do 
Municipio, por unidade e por dia: 

= gado, equinos Ou muar 1,50, 
Il = guinos adultos 080 
lit=Caprina cu Guvino e outras 2,80 

| Serviços Funogrários: 
8.01 - Inumação em sepultura rasa: 

E fvdulto 3,00 
Il - Infante 2,00 

8.02 - Inumação em carneira: 
| - Adubo 2.50 
H - Infante 2,50 

18.03 - Exumações. 

| = Antes de vencido à prazo regulamentar de decomposição 10,00 
| - Após vencido o prazo regulamentar de decomposição EO 

8.04 - Prorrogação de prazo, por ano: Inumação rasa cameiro ou 
jazido: 

| = Adulto 4.00: 
IE Infante 3,00 

8.05 - Diversos 

| teria de sepultura, carneiro, jazido ou mausoléu perpé-- 
[1] S,00 

ZA 



ANEXO V 

TABELA PARA COBRANÇA DA 

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

TSD 

EE NENE 
aj em calacumba ou uma 5,00 
bj em jardineira ou cova 6, DO 

HI - Retrada de ossada no cemiéna: 

aj em catacumba ou uma 5.00 | 
bj em jardineira ou cova 5.00 

IY - Remossão de ossada no imerior do cemitério: 
a) de cova para cova 5.00 
b) de cova para catacumba cu uma 5,00 

cj de cotacumba para calacumba 6.00 
V - Permissão para construção & execução de obras de embele- 

zamento: 
aj uma cameira porm” 3,50 
b| catacumba ou mausoléu por m? 5.00 

Vi - Emplacamento 5.00 
Vil - Ocupação 5,50 
VII Outros serviços não especificados Es 4,00 
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ANEXO VI 
TABELA PARA COBRANÇA DA 

TAXA DE EXPEDIENTE 

Atestados! declarações 
- por lauda até 39 linhas 

vias e ogradouros públicos & que sejam doados aó munielpio, por mê 

Aprovação de Arruamento e Loteamentos: 
[e área de até 10,000m?, excludas as areas destinadas às vias & 

logradouros públicos e que sejam doados ao municipio, por im” 

|Com drea a partir de abá 10,000mê, excluídas as areas destinadas Bs) 

Baixa: 
- de qualquer naluraza, em lançamento ou registro 

Cortidões: 

- por lauda até 33 linhas 
- Insenção no cadastro de fornecedores 

- Concessões - atos concedendo: 

a) Permissão para exploração, a ttulo precário de serviço ou alivi- 

dade por m? 
Compra de editaisttomada de precos 

Foceditalo 
Guias o documentos: 

|- apresentadas às repartições municipais ou por estas emitidas, 

para quaisquer fins, excluídas as emitidas a servidores munici- 

pais é relativas Bos serviços de adminsiração 
Il - guias e documentos de arrecadação € quiros 

“ME segunda via de quias, documento de arrecadação & puiros 

Transterências: 

|ll- anotação ou averbação 

ANEXO VI 

0 

0,05 

3.00 

2,00 
2.00 

1,00 

12,00 

0,60 
0,60 

0,60 

4,00 

TABELA PARA COBRANÇA DA 
TAXA DE EXPEDIENTE Ê 

Aliquatas em LUFM TEM ms ATIVIDADE E 
15 Autonzação para confecção de talões a/cu de nota fiscal de sarvi- 

co, por talão de 50 folhas 1,00 

[77180 | Outras taxas não especificadas 2,00 
am. 

mm 
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interna de estabelecimentos industriais, ' 
comerciais, agropecuários, uu prestação ' 

de serviços e outros, por m” ou pin 

- COMUM... . 
MANDA nda 

Z - Publicidade no interior ou exterior de velcu- 
los, de Uso público não destinados à pubé- 
“cidade como ramo de negócio, por publici- 
dade. eusi Ep ARE 

3 - Publicidade sonora, em velculos destina- 
dos aqualquer modalidade de publicidade 

4 - Publicidade escrita em veiculos destina 
dos a qualquer modalidade de publicidade, 
por veGula, iisgeianes ri 

5 - Publicidade, colocada e: em m ieTEnOS, cam- 

pos de espories, clubes, associações, 

qualquer que seja 0 sistema de colocação 
desde que vislveis de quaisquer vias Ou 

logradouros públicos, inclusive as rodovias 

estadas e caminhos municipais, por m” 
O BDAÇÕO ias asi nlgaad iii reied 

ER Publicidade através de Reu por uni 
Ta a (o pe O rata E 

7 - Publicidade por meio de aho falante em * 
prédio, por unidade... 

[8 » Publicidade em placas, faixas, painéis, É 

| cartazes € similares, por unidade ...., ums 

- Publicidade suspensa em “top-lighr, "top- 

face” em torres e simidares, por m” ou fra- 

ção ano 

10- Qualquer outro tipo de publicidade não E 

constante dos itens ep porm” ou 

fração dis. feat ira Siro 

T-Fublcidade afixada na parieextema ou | 

0.600 
0,800 

0,300 

0,500 

0,300 

0,120 

0.600 

0,120 

DADO 

2,100 

“0.020 

ANEXO Vil 

TABELA PARA COBRANÇA DA 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO 

3,00 

4,00 

ER 

5.00 

4.00 

3,00 

8,00 

0,50 

1.80 

16,50 

0,60 a 

20,00 

25,00 

10,00 

13,00 

10,00 

12,00 

20,00 

a,00 

21,00 

30,00 

tao 
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ANEXO Mill 
TABELA PARA COBRANÇA DA 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

- Taxa de Icença 
= Taxa de fiscalização 13.00 
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T- Fara prorrogação de horario: 

ANEXO IX 
TABELA PARA COBRANÇA DA 
TARA DE FISCALIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO 

| -alé às 22:00 horas 1,00 1,50 30,00 
H - além das 22:00 horas 1,50 225 40,00 

2 - Para antecipação de horário | 0,50 = 3,06 50,00 
2 - Para antecipação de horário 0,20 «4,00 80,00 
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ANEXO X 
TABELA PARA COBRANÇA DA 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 
DA ATIVIDADE AMBULANTE, EVENTUAL 

E FEIRANTE 

eirantes, espaço ocupado por, barracas, mesas, x 

tabuleiros e assemelhados por metro lingar nz. 
2 -Espaço bcupado por velculos: 

a) carros de passelo 0,80 

b) veiculos utilitários 1,00 
cj caminhões ou ônibus. 2,00 
d) reboque 0.80 

3 Barracas, quiosques & assemelhados" 

em periodos festivos (por metro linear). 2,00 
4 “Mesas de bares e restaurantes por uni 

dade 0,10 
5 -Espaço ocupado por circo, parque de 

diversão e assemelhados: 
a) categoria popular 11,00 
b) categona especial | 20,00 

E -Eoxes: 11,00 

7 -Dutros boxes 13,00 
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ANEXO XI 
TABELA PARA COBRANÇA DA 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS 

«pedição de alvará de Er e vue a aprova- 
ção de projeto arquitetônico relativo a edificações, por 

mÊ de área de piso 
a) edificações residenciais até 70m” 
b) edificações residenciais acima de 71 até 100m? 
cj edificações acima de 100m” 
d) edificações comerciais e Indusiriais 
Reconstrução, alleração, reforma, por m” 
Acréscimo de obra, por mº 
Demolição de prédios, por né da área de piso a ser de- 

molido 
Terraplanagem e movimentos de terra em geral, por m 
a) até 10.000 mé em loteamento 
b) acima de 10.000 mé em loteamento 
6) até 10.000 mº em vias 
dj acima de 10,000 mé am vias 

Construção de muro, por metro linear 
Substituição. alteração e reforma de telhados por m” 
Recarimbamento de plantas aprovadas (2º via) por 
prancha 
“lvará de licença para loteamento: 
a) loteamento sem edificação por mº de lotes edlficávels 

bj latgameênto com edifização, por mé de edificação 
Autorização para desmembramento ou remembramento 

de terrenos por mé 
Concessão de habite-se para edificações executadas 
com projetos aprovados pela prefeitura, por m: 
a) edificações residengais até Tm? 
bj Edificações residenciais acima de 71 até 100 mê 
c) Edificações residenciais acima 100 m? 
d) Edificações comerciais e Industriais 
&) área regulamentar por mº 
Construção de drenos, sarjetas, canalização e quais 

quer escavações nas vias pública, por metro lingar 
a) em logradourds com pavimento fienive 
b| em logradouros com pavimento rigido 
c) em logradouros sem pavimentação 
Colocação ou subslnulção de bombas combustiveis & 
lubrificantes, inclusive tangue, por unidade 

0,15 
0.30 

0.25 
0,38 
0.25 

1,00 

0,25 

0,30 

0,02 

0,06 
2,08 
0,12 
0,14 

Q1s 

oro 

0,50 
0,20 

4,00 
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ANEXO XI 
TABELA PARA COBRANÇA Dá 

TAXA DE LIGENÇA PARA EXECUÇÃO, 
DE OURAS 

TEM ATIVIDADE Aliquoias em UFM | 
RE Laudo técnico, por mº: 

aj edificações residenciais alé JUm2 0,03 
b| Edificações residenciais acima de 71 até 100 mê 0,05 

E) Edificações residenciais acima 100 m” 0,08 
d) Edificações comerciais e indusiriaas 2,10 

18 Análise prévia de projetos 2, OU 
15 Aprovação de projeto sem expedição de alvará 3,00 
17 Revestmanto e/ou pintura, por m 0,02 
18 Demarcação ou redemarcação de lotes, por mé 0,03 
18 Levantamento planialtimétrico da área, por im” 4 
20 Avaliação de imóvel. 52,50 
21 Vistória de imóvel 2,00 

deles Numeração de prédio, por unidade: 1,00 
23 Alinhamento, por meiro linear pr) 

24 Vistoria de edificações, para efeito da regulamentação 
da obra feita irregularmente, por m? ; 0,15 

Es Alvará de elevadores de uso coletivo e residenciais, mo- 
tocargas, elevadores de alçapão e outros de nalureza 

especial 16,00 
“28 Análise para execução de reforma, construção de gal- 

pão ou quadra de esportes. 6,00 
27 Vistoria, inspeção para a Instalação de equipamentos: 

Barracas de artigos de ópaca, banca do jornais e nevis- 
tas, fitero, quiosque, toldo, equipamentos em parque 

de diversão, arquibancada e palanque e palco 1,00 

26 Pena dágua, calçamento, por meiro lingar 010 
28 Pena dágua, asfeito, por metro linear Ê 315 
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TOlrcos, PATQUES de diversões & Exposições E Similares, por mi, por 

ANEXO A 
TABELA PARA COBRANÇA DA 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO E PERMANÊNCIA 
EM ÁREAS, EM VIAS E EM LOGRADOUROS PÚBLICOS 

— e — — 

- mês ou fração 12,00 
Z Assentamento de posteamento para qualquer usa, por unidade ao 

da: 025 

K Assentamento de cabines telefânicas, por unidade, por mês ou fra- 

cão Ó,70 

4 Postos de atendimento bancário, caixas eletrônicas ou similares, * 
por unidade, por mês ou fração 2,00 

7 Guichês de vendas diversas ou similares, por unidade, por mês ou 
fração: mig is e. ' a 2,00 

B Drelhões e similares, por unsdade, por mês ou fração 240 
Ee Caixas de distribuição ou similares, por unidade, por mês ou fra-' 

ção pes , 0.40 
10 Tampas de bueiro, ralos de esquilos ou semilares, por unidade, por 

exercicio ou fração 0,40 
1 Redes de lubulações para formecimento ou distribuição de esgotos 

agua, liguidos químicos ou material tóxicos, por km, anualmente 1.20 
iz Liberação de praça, quadra e outros espaços públicos do mesmo 

gênero, para realização de eventos com fins lucrativos & mercantis 
& sam fins lucrativos: 

| = Liberação de praças, quadras e outros espaços públicos do 
“mesmo gênero, para realização de eventos com fins lucrativos & 

mercantes por? 0,040 
Il - Liberação de praças, quadras e outros espaços públicos do 

mesmo gênero, para realização de eventos sem fins lucrativos & 
culturais & religiosos, politicos-eladiorais, manifestações públicas 
destinadas à expressão de pensamentos ED 

13 Outras atividades não especificadas 12,00 

A 
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"Abate de animais, por unidade: 

AMEXO xii 

TABELA PARA COBRANÇA DOS 

FREÇOS PÚBLICOS 

aj bomnos 

bysulnos. o 
cj caprinos & evinos 
Transporte de carne do matadouro para local do venda: 

a) bovinos i 

Remoção de entulhos, por mo 

Limpeza de iemenos, para a retirada do lixo, por mí 
Remoção de Ixó em horário espacial 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINA. 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

| ANEXO XIV = 
A — TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO, | 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ITABALANINHA-SE 

Dezembro = 2h 
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22 Estrutura detalhada da CHAE 2.0: soções, divisões, grupos, classes o subclazses 

A 
e 

. código CHAE LO 

Seção Divisão Grupo Classe 
id 

Subciasçso 
A et 

di Ás 

E: 

na 

RG! 

d113-0 

M.14-8 

CAL 

LIGA 

NA 

D1,22-8 

LR: 

Rr 

mas 

Diino! 
Enio? 
EMI 
Drii-3ma 

arte 
OH-Aa 

DI1Z-1/DA 

DDD) 

0114-500 

0115-600 

DIE 
DI1E-AME 
0116-5103 

Dias ma 

[ORE Se 
DNS 
Qria-ania 
Um a-ara 
[ES 
niaa0s 
Ditador 
ARE 
Oi aDO 

DINA 

proa] 
0214102 

0122-550 

0131-800 

0132-6100 

Mao 
masamz 
BiSSHOa 

[oombimia) 

Denominação 

AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E 
EANQUICIA TIRA o Sd sa faça e med Ss 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS 
Produção de lavouras temporárias 
Cultivo de cereais 

Cuteo de arroz 
Cuitivo de miho 
Ciltivo de ingo 
Custvo de outros cereais não especiicados aniericrmente 

Cultivo de algodão herbáceo q do ouiras fibras do Javeura 
tomporária 

Cutivo da algodão harbáceo 
Cutineo de juta 
Cultivo da quiras fibras de lavoura lemporária nho especficadas 

antenicamenta 
Cultivo de cana-de-açõesr 
Cultwj de cana-de-açura 
Cuithro de fumo 

Culto de fumo 

Culilvo de moja 

Cultivo de soa 

Cultivo de olgaginosas dê lavoura tamporária, exceto soja 

Cultivo de amendosm 
Cultivo de grasgol 

Culirvo de mamona 
Cullivo da quiras cieaginosas de lavoura temporária não especifecadas 

armesicamends 
Cuitivo do plantas de lavoura temporária não ospecificadas 
anterormenta 
Culbyo de abacam 
Culto de ho 
Cultivo de batata rgiesa 
Cultivo de cebola 
Cultivo de feição 
Cunivo de mandioea 
Cufivo de melão 
Couhivo da melancia 

Cultivo da formato rasteiro 
Cultivo ca outras plantas de laveura temporária não aspeciicadas 
ardencrmards 
Horticultura e Noricultura 
Horticultura 
Horticulbara, exceto morango 
Cultivo de morango 
Cublivo de flores e plantas ornamentais 
Cullivo de foras q plantas conamentais 

Produção do lavouras permanendes 
Cultivo de laranja 
Cultivo de lararja 
Cultivo de uva 
Cultivo de uva 

Cultivo de trutas de lavoura pormanente, dacoto laranja & uva 

Cultivo de iai 
Clima do bananá 

Cullivo de caju 

10.66 
10,66 
10,66 
10.65 

10,65 
10,66 

10,68 

10,66 

10,56 

2iaA 

10,65 
10,65 
10,85 

10,55 

10,56 
10,65 

10,65 
vo,66 
10,55 
10,65 

10.68 
10,66 
10.66 

10,56 

10,58 

10,66 

10,86 

1.66 

10.66 

10.65 
V0,66
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22 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes a subciasses 

| código CNAE 2.0 
Geção Divisão Grupo Classo 

01d 

Bi.34-3 

01.35-1 

D1,39-3 

0415 

D1.42=d 

DIST? 

1.521 

Ba.6ad=T 

01,55-5 

D1.50-8 

Subtlasse 

RE] 
D133-408 
Di32-4DA 

0133-407 
Di3-HDA 

D133-408 
DSO 

quai 

133498 

Diaa-dmo 

0135-100 

0139-3401 
0135-0ê 
Cada 

DISSO 

[RR] 
D135-M05 
D155-3159 

0141-5101 

ass 

1527-3100 

DS 
LETRA 
DtBt-2/0a 

01520 
1521/02 
Disa-ad 

Diss-am 
D153-002 

D154-7/00 

D155-D1 
15-02 
DISS-MI3 
D1 85-84 

0155-505 

Denominação 

Guilty da circos, amosto laranja 
Cultivo do coco-da-baia 
Cultivo de guaraná 
Culto do maçã 

Culirrá de mamão 

Culto de maracuçá 
Culto de manga 
Culto de péssego 

teaniinasção | 

Guiteo de frutas de lavorá parmananto não espociicadas 

antsrormenta 
Cultivo dio até 

Cuitró de calé 

Cultivo de cacau 
Cultivo de cacau 
Cultivo de plantas de lavoura permanento não ospetilicadas 

anteriormente 

Cultivo de chá-da-india 
Cullivo de erva-mais 

Culiro de prrpeta-do-raino 

Cultivo de plantas pars condimento, aaceto perenta-do-ciná 

Culivo de dendê 

Cullivo de seringueira 

Culliva-de outras plantas do lavoura permanente não es pecticadas 
anteriormente 

Produção de sementes é mudas cortificadas 
Prodinção de somentes cortificadas 

Produção de sementes cortificadas exceto da lorragenas para pasto 

Produção de sementes cartifcadas de forageras para formação de 
pastr 

Produção do mudas e outras lormas de propagação vegetal, 

cortifcádas 
Produção de mutas a outras formas de propagação vegetal, 
certificadas 

Pecuária 
Criação de bovinos 
Cnação do bovinos pará cora 
Chação de bovinos para nie 
Criação de bovinos. Beceio para córta 6 lado 

Criação de outros animais de grande porte 
Criação de bufalinos 
Cração de equinds 
Cração de asininos & muares 
Criação de caprinos e ovinos 
Criação da caprinos 

Criação da ovinos, inclusive para produção ds lã 

Criação de suinos 
Criação de milnos 
Criação de aves 
Culação de frangos para cota 
Produção de pintos ds um dia 

Cnação de tulos galináceos, exceto pará corte 
Criação de aves, emceto galnáceos 
Produção de ovos 

Criação da animais não espocilicados anieriormente 

10,56 

10,66 

10.66 
10,56 

10,66 
10,66 
10,56 

10,66 

10,66 

21,44 

21,44 

10,66 
10,66 

10,66 

1066 

10.66 

1nG6 

1056 

1056 

10,66 

10.66 

10.66 

1055 

1066 
1056 
1056 

1088 

1066 

10,65 

1,68 
10,65 

10,66 
10,56 

10.66
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2.3 Estrutura detalhada da CNAE 2,0; noções, divisões, grupos, classes E subciasses 

código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

01,516 

D1,62-E 

01.63-6 

D1.7 

i.70-n 

oz 

ii 
02.104 

DZzi-d 

23 

02.30-5 
[E] 

02.1 
natas 

Gubclasse 
Diss-BDi 

Disa-noZ 
Dt55-Br0S 

Dr5a-dADa 
0159.0424 

DiBI-DO1 
DHBt-DenZ 
DiBi-DoS 

DIBI-NES 

DADE! 
15-82 
DI6a-sa 

Disd-amo 

0153-5100 

o170.5100 

DRiD-o 
dBto-m0z 
0210-1103 
Dai0-ti0a 

Ca TO= ADS 

0210-106 
dBro-H0T 
aaio-ia 
Doca 

qrô-nea 

DE20-501 
nara sia 
D320-803 
20-84 
DE20-905 
DZ20-006 

0220-0/08 

pre 

(eonânuação) 

Denominação 

Apeeultura 
Criação da animais de estimação 
Enação de escorgé 

Criação de bicho-da-seda 

Criação de culros animas não especificados anteriormeanio 
Atividades de apolo à agricultura o à pecuária; atividades de pós- 
colheita 

Atieidades de apoio à agricultura 
Sevço de pulverização & controlo do pragas agiicolas 
Sensço de poda de árvores para lavouras 

“Eereço de preparação de lemeno, culbvo e colheda 

ábvidades de apos à agriculura não especihcadas anterbrmante 

Atividades da apoio à pecuária 
Serviço de inseminação arbficial em animais: 
Serviço de tosquiamento de omnós 
Serviço de manego de anima. 

âshadados do apos à pecuária não espocficádas anterormanta 

Atrvedades de pós-colheita 

Cação serviços relacionados 

Caça e serviços relacionados 

Caça O SorvçÕõE Felsc=snndos 

PRODUÇÃO FLORESTAL 
Produção Norestal - lorestas plantadas 
Produção florestal - orestas plantadas 
Cultivo de eucalipão 
Culivo di acócia-magra 
Cultivo de pinus 
Culivo de toca 

Cultivo da espicos madeireiras, exceto cucalplo, acácia-negra, pus 

nteca 

Cultivo de mudas em viveiros ficeastais 

Extração de madera em florestas plantadas 
Produção de carvão vegetal - forestas plantadas 
Produção de casca de acócia-nográ - forestas plantadas 
Produção de produlos não-madeireros não especificados 
aniericrmende em forestas plantadas 
Produção florestal - forostas nativas 

Produção florestal = florestas nativas 
Estração de madeira em florastas nativas 

Produção de comão vegatal - Forastas natrrás. 

Coleta de castanha-do-pará am Hacestas nativas 
Coleta da látex em fúrestas nativas 
Coleta de palio em florestas nativas. 
Conservação do oresias nativas | 
Cotta do produtos nho-madeireiros não espodticados anterórmante 
em florestas nativas 
Atividades de apoio à produção ormstal 

Biividades de apoio 4 produção florestal 

Atividdados de apoio à produção Porcatal 

PESCA E AQUICULTURA 
Fosca 

Pesca em água salgada 
Pesca de paises am água salgada 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes & subciasses 
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código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

03124 

ma 

03.219 

05.3 

ma nd 

br 

Ur 
BTAG- 

a 
DT 

07.227 

07.235. 

Subciasse 
0311-6002 
CT IaSDa 
DT I-BDA 

anda 
0312-4402 

D312-4/03 

aaa 

0321-301 
DaZt-302 
0321-303 
D324-5/04 
Baga-305 

Da =ram 

0322-101 
Bagda 
Daza-103 
Dazz-1i0a 
0322-1105 
DIZ DE 
0322-107 

Ca22-1/08 

DSDO-20 

0710-301 

Eros 

0721-401 

0721-M0Z 

Ur 

UTZl-TOZ 

0723-501 

tnonbruação) 

Denominação 

Pesca de crustáceos a moluscos em agua salgada 
Coleta de outros produtos Marinhos 
Atividades de apoio À pesca em água salgada 

Posca em água doca 
Fasca de paises am água dock 

Pesca de crustáceos & moluscos em água doca 
Coleta de cutros produios aquáticos de água doce 
átividades de Apoio À pesca em gua doce 

Agiiicultura 
Agibçubltura em água salgada e salobra 
Criação de pemes em água salgada e salobra 
Criação de camarões em água salgada e sslobra 
Criação de osiras e mesilhões em água salgada e solobra 
Criação de peles omamentas em água ssigada é salcbra 
Alredades de apoio à agiiultura em água salgada E salobra 
Culbvos é cemmicuitaos da agiicubura em água salgada e salóbra não 
espaciicados anerinrmenta 
Aquicultura em bgua doce 
Criação de paises em água doce 
Criação de camarões em água doce 
Cação de osiras & mesilhões em água doce 

Criação de peixes omamantais em água dece 
Ranicubura 
Criação de jpcará 

Abridados de apoo à aquicufura om água dote 

Cufinos & semiculivos da aquiculura em água doce não 
especificados anteriormente 

INDUSTRIAS EXTRATIVAS fm 
EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL 
Extração de carvão mingral 
Extração de carvão mineral 
Extração de careão mineral 
Bensficiamento de carvão mimbral 

EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 
Extração da poiróloo e gás natural 
Extração de petróleo é gás natural 
Entração de patróieç e gás natural 
Extração é benelciamento de sisto 
Extração a beneficiamento de areias beluminosas 
EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS 
Eatração de minério de ferro 
Eatração de minério de ferro 
Extração de mingria de ferro 

Pelntização. gininrização e ouiras benelcsamentos de minário de hero 

Extração de minerais metálicos não-lerrosos 

Extração de minério de aluménio 
Extração de minário de abumirio 
Beraficamento de minério de aluménio 
Extração de minério de estanho 
Extração de minério de estanho 

Bsnaticamento de minério de estanho 
Eniração de minério de mangands 
Extração de minério de manganês 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões. grupos. classes e subclasses 
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código CNAE LO 
Seção Divisão Grupo Classe 

07.243 

7.254 

o a 

[1] 
DE.1 

GB, 1D-0 

08.0 

DE.01-6 

t8,d2-4 

08,93-2 

08,901 

va 

09.1 
09,/10-8 

Subciasso 
DT 23-Biia 

77-01 
[7 7a 

D725-1/D0 

Pies 

DT2e-d/0a 

Drra-a a 

0725-4005 

DEDO 

Cit Dos 

B10-0ma 

0810-004 

DEto-ans 

aBro-DAda 

Da0-007 
DB0-008 
0810-0100 

dáio-a0 
0810-008 

2a-E00 

aaa 
DAR ao 
DaoZ Ns 

Dat 

DABS- 1H 

DHBS-TAS 

DARO- Ha 

DEITHEIDO 

Denomenação 

Benehciamento de minério de manganás 
Exiração de minério de metais prociosos 
Extração de mingria de metais preousas 

Beneficiamento de minério de matas procipaos. 
Exiração de mingrais radisativos 
Eniração de minerais radio strvit 

(continuação) 

Extração de mantráis metálicos não-larrosos não espacificados 

anteriormente . 
Extração de minórios de póteo & biârio 
Extração de minério de lungetêrio 

Entração de minário de nigqual 

Extração de minários de cobre, chumbo, pnco e quiros mingrars 

metálicos nic-farmosos não especihcados anienmormenta 

Beneficiamento de minérios de cobra, chumbo. znca & outros 

minerais metáicos não-ferosos não especdicados anterioemento 

EXTRAÇÃO DE MIMERAIS NÃO-METÁLICOS 
Extração de pedra, anvia é argila 
Extração de pedra, areia e argila 
Extração da ardésia e bensficiameno associado 
Exitação de granito e beneficiamento associado 
Extração de mármora a bengficamento associado 
Exração de calcáro e» dolomita e beneliciamento asstesado 

Extração da gesso o caulm 
Esiração da areia, cascalho ou pedregulho a beneficiamento 
Bras cena 
Extração de argila o bengficiamento associado 

Extração de saibro & beneficiamento associado 
Extração de basalto a baneficiamento associado 
Bensiciamento de gesso E Gaulm associado à exiração 
Extração e Erntamento de pedras & bulls Malena para 

beneficiamento associado 
Extração de muros minerais nhoemetálicos 

corsirução 8 

Estração de minerais para fabricação de adubos, fortilizantos q 
outros produtos quimicos 
Extração de mungras para fabricação de adubos, fenilzaries & cuiros 

produtos quimicos Ê 

Entração e metino de sal marinho o sal-goma 
Exiração de sal marmho 
Eniração de sai-gema 
Retina e outros Irafamentos do sal 
Extração de gemas (pedras preciosas é semiprechosas) 
Entração de gemas (pedras preciosas E SeMIprocosas) 

Extração de minerais não-metálicos não especificados 
antoriormento 
Extração de grafita 
Extração de quartzo 
Extração de amianto 
Extração de quiros minerais não-metáicos não especilicados 
americementa 

ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS 
Atividades de apoio à estração de petróleo o gás natural 
dtividades de apolo à extração de potróleo q gás matural 
êbyidades da apoio à extração de petróleo e gás natural 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes o subciasses 
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código CNAE 20 
Seção Divisão Grupo Classe 

Caia 

10 
101 

10,11-2 

IDAZA 

10.12 

10% 

10,20-1 

153 

10217 

10,325 

10,333 

10,4 
10414 

10.422 

10,434 

10,5 

90-40 

pa 

Sd] 

O 115201 

Dt i-BH0Z 
tDti-2m0a 
tD1i-Z/04 

1071-205 

1D17-401 

tDrz-1d2 

tDia-iha 
1D12-1D4 

TER] 
12802 

1020-101 
1220-102 

1951-700 

1052-801 

1032-H3 

133-UM 

10-20 

1041-400 

1043-1400 

Dencininação 

Atividades de apoio á exiração de minerais, exceto potróleo o gás 
natural 
Atividades de apoio 4 exiração de minerais, exceto petróloo e gás 
natural 
dsividades de apoio à extração de minério de fermo 

diividades de apoio à extração de mnerais metálicos nho-lemeos 

dtividades de apóio à estração do mináraiá não-merálicos 

INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO Ene 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
ábato o fabricação do produtos da carmo 
Abais de reses, exceto suinos 

Erigarifico - abate de bovinos 
Frigarihico - state de eguimos 
Frigorihco - abate de osinca e caprinos 
Frigorífico - abate do butainõe 

Mitadesro - abala de reses sob cônirato, eucnto abade de Sulnos 

Abate de suinos, aves e oulros pequenos animais 
Abato da aves 
Abate de pequenos animes 
Engorifico - abate De suínos 
Matadouro - aba de Salhos sob Comirao 
Fabricação de produtos de came 
Fabincação de produios da carma 

Proparação de subprodutos do abata 

Prosorvação do poscado e fabricação de produtos do pescado 

Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 

Precarvação de paises, CrUstáCaos E MDÍISCOS 

Fabricação da corservas de pulsos, crusidcecs E moluscos 

Falyricação de conservas de frutas, legumes q outros vegetas 

Fabricação de conservas do frutas 
Fabncação de conservas de Butz 

Falsicação de conservas do logumos é outros cagulaia 
Fahncação de conservas de palmito 
Fabnicação de conservas de legumes e ouiros vegotas, macio 

paimito 

Fabricação de sucos de frutas, hortaliças a boguimas 

Fabricação de sucos concantrados da frutas, hortaliças & lagumas 

Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto 
concentrados 
Fabricação de dloca & gorduras vogaiais q animais 
Fabricação de discos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 

Fabricação de ólsos vagatais em bruto, axcato óleo de milho 

Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 

Fabricação de bisos vegetais refinados, Exceto digo de milho 

Fabricação de margarna e outras gorduras vegetais o de álmos 
não-comestiveis de animais 
Fubsicação de matgarina é ouas gorduras vegetas e de dlsos não- 
comasdivais de ammais 
Laticínios 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: aeções, diviabes, grupos, classes a qubciagaes 
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(combinação) 
código CNAE 2.0 

Seção Divisão Grupo Classe Subcissso sr 
10,814 Preparação do longe 

HOSI-H00 Preparação do bite 
10.82-0 Fabricação de laticintos 

1052-4400 Fatricação da latícinios 
0.538 Fabricação de sorvelos » outros gelados comestivers 

1053-800  Fabncação de sorvetes e quiros pelados pomestivas 
Maagom, fabricação de produtos amilâceos a de alimentos para 10.6 pi 

10,61-9 Beneticiamento de arroz o fabricação da produtos do arrbs 
Wi Beneficiamento de amor 
106i-MDZ Fabricação de produtos do airoz 

10.62-7 Maagom de trigo o fabricação da derivados 
1082-700  Maagamda trigo e fabricação do derivados 

10.82.4 Fabricação de farinha de mandivca é derivados 
1063-500 Fabncação de farinha da mandioca & dafrrados 

084.7 Fabricação de farinha de milho o derivados, exceto ólcos de 
E milha 

1084-200  Fatricação de farinha de milho é derivados, exceto óleos de milho 

10,651 Fabricação de amidos q féculas de vegetas q do óleos de milho 

1065-101 Fabricação de amados e féculas da vegalas 
BSM Fabricação de disso de milho em bruta 
1065-1103 Fabricação de dias da milho refinado 

10.66-0 Fabricação de alimentos para animais 
1066-WDO  Fatricação de abmentos para Brmais 

PRP Moagem & nbricação de produtos de origem vegetal não 
: especificados anteriormenia 

BA me fabricação de produtos de origem vegetal não 
in pin anbenóemenha 

10.7 Fabricação e retina de açúear 
10,71-6 Fabricação de açúcar em bruto 

1071-800 Fabricação de açucar em bruto 
OTZ= Fabricação de açucar refinado 

1072-4001 Fabricação de açúlar de cana minado 
1072-402  Fatsicação de açular de ceremis (dextrose) E de beterraba 

+08 Tosrelação é irodgem de cant 
LU 5 Torrmlação e moagem de cafá 

1081340 Beneficiamento de café 
1081-3102  Torrelação e moagem de cadé 

10,82-1 Fabricação de produtos & base de café 
1082400 Fabricação de produtos à base de café 

10.8 . Fabricação de outrõs produtos alimenticios 

tai Fabricação de produtos de panificação 
1051-1100 Fabricação de produtos de panificação 

MR Fabricação de biscoitos n bolachas 
1002-000 Fabricação de biscoitos o bolachas 

Fabricação de produtos derivados do cacau, de chocolates e 
10937 : 

confeitos 

1HA-PO Fabricação de produtos decmados do cacau e de chocoláles 

1055-H02  Faoricação de Irutas cristalizadas, baias e semelhantes 
10.5 Fabricação de massas alimentícias 

1054-500 Fabricação de massas aúmenticias 

10.85-3 Fabricação de especiarias, molhos, temporós » condimórios 

1005-200 Fabricação de especiarias, molhos, lempévs é condimentos 

2.2 Estnitura detalhada da CHAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes a subelasses ud 
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cóigo CNAE 2.0 
Sução Divisão Grupo Classe 

10,261 

10.806 

n 
AA 

11119 

Ar 

11.13-5 

ELF: 
11.215 

11.224 

12 
121 

12407 

122 

12H04 

13 
434 

121141 

11125 

13.136 

13445 

12 

tina 
AUERE: ja 

tit2-700 

1115501 

traz 

1121-600 

1224 

rr ra 

1122-403 

VEIA 

1240-700 

1220-4101 
tE20-402 
1Z20-403 

iZ20-4H08 

TiiAOD 

131 2-Drtay 

1H>-800 

1a 

(coninuação) 

Denominação 

Fabricação de alimentos & pratos prontos 
Fabricação de alimentos e pratos prontos 

Fabricação de produtos alimenticioa não especificados 
anteriormente: 
Fabiicação de vragras 

Fabricação de pês alimontcios 
Fabricação de fermentos é leveduras 
Fabricação de gelo comum 
Fabricação de produtos para infusão (chá, mais, mic j 
Faluicação de adoçantes naturais & artificiais 
Fatuicaçãe de ouiros produtos almenticios não especificados 
anseritemente 
FABRICAÇÃO DE BEBIDAS 
Fabricação de bebidas alcoólicas 

Fabricação de aguardentra e uiras bebidas destiladas 

Fabricação de aguardente de cana-do-açicar 

Fabricação de outras aquardentes e bobidas desbladas 

Fabricação de vinho 
Fabrgação de vinho 

Fabricação de malis, cervejas e chopos 
Fabricação ce malha, inclusa rmeattio velsegus 
Fabricação de cervejas & clopes 
Fabricação de bebidas nko-alcoólicas 

Fabricação de águas envasadas 

Fabricação de águas onvmsadas 

Fabricação de refrigorantes o de outras bobidas não-alcoúlicas 

Fabricação de refrigerantes 
Fabricação de Chá mate e dutros chás prontos para consuma 
Fabncação de relrescos, xaropEs & pós para refreaçõs, Exúsio 
relrescos de frutas 

Fabhcação de qustas bebidas nãc-alcoólicas mão cspochicadas 
anieriormente 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO 
Processamento bedustrial do fumo 
Procossamento indusirial do fumo 

Processamento indusárial do fumo 
Fabricação de produtos do fumo 
Fabricação de produtos do fimo 
Fabnçação de cigarros 
Fatsicação de cigarmihas e charutos 
Fabricação de filos para cigarroa 

Fobicação de ouirbe produtos da fumo, exteio cigarros cigamihas E 
Charutos 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÉXTEIS 
Proparação & fiação ce fibras bixtnca 

Preparação o fiação de fibras de algodão 
Preparação e liação de fibras de algodão 

Proparação » fiação de fibras túxinia naturais, avcoto algodão 

Preparação e lação de bibras dentais naluras, exceio algodão 
Fiação de fibras artticiaks e siniúóbicas 
Fiação de Ébras arbfcias e setélicas 

Fabricação de linhas para costurar e bordar 

Fabricação de linhas para conburar & beosdiar 

Tecelagem, Saceto malha 
2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classos e subciasses 
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código CHAE 20 
Seção Eivisão Grupo Classe 

13.21.89 

12.227 

12,225 

134,3 
12.M0-8 

134 
1340-5 

115 
1251-1 

12529 

13.537 

11,545 

11,556 

14 
1441 

TETE 

titid 

14.114 

iiA.d 

tda 

tas 

14.223 

Subclasse 

1321-800 

1322-700 

1524-500 

1333-800 

1340-5001 

TOS 

1351-100 

1352-800 

1357/00 

1358-6/D0 

tara 

TBM 

1412-601 

1512-602 

1412-603 

MIA 
Era 
tatiana 

1414200 

1aBi-s0O 

Danominação 

Tecelagem de fas de algodão 
Tecelagem de fios de algodão 
Tecelagem de flog de fibras thnteis naturais, exceto algodão 

Tebeiagem de hos de bras bêntes naturais, euteio sigodão 

Tecelagem de fios de fibras artificiais e alnióticas 
Tecelagem de fios da fibras ariicias o siniáticas 
Fabricação de tecidos de malha 
Fabricação de lecidos de malha 
Fatricação de lecidos do malha 
Acabamentos em fios, tecidos e artelatos têxteis 
Acabamentos em fos, becidos e arbolaios dhxinia 

Estamparip & Ioaturzação qm fios. tecidos. ariaíatos léxias & poças 

da vastuáro 

Abeejimanio, timgmento & torção am hos, tecidos, artefatos testes E 

pias do vestuáno 
Quito serviços de acabamento em fios, tecalos, artefatos hásteis e 
peças do vesiuáro 
Fabricação de artefatos lúxinia, excoio vestuário 

Fabricação de artefatos tóxicis para uso doméstico 

Fabricação de artefetiva latais pará udo doméstico 

Fabricação da artefatos do tapeçaria 
Fabricação de artefatos de tapeçaria 

Fabricação de artefatos do Cordoaria 
Fabricação de arielatos de comenta 
Fabricação de tecidos especiais, inclinsive artefatos 

Fabricação da tecidos especiais. melasivo arinfatos 
Fabricação de outros produtos têxteis não especificados 

anieriormenta 

Fabricação de outros produtos lérieis não especificados 
antericimento | 
CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 
Conlecção de artigos do vestuário e acessórios 

Confecção de roupas intimas 
Confecção de roupas Inlimas 
Facção de noupas inhrnas | 
Confecção de poças do vestuário, caceio roupas intimas 

Confecção de peças do vesbudio, abel foupas imimas e as 

contecoornadas s0b medida 

Confecção sob medida. de peças do vestuário, eeceto upas intimas 

Facção de peças do vestuário, excato roupas Intimas 
Contecção de roupas profissinais 
Coriecção De rquDas profgsicnaa. Evceto Ebb medida 
Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
Facção de roupas prodimsionais 

Fabricação de acessórios do vestuário, Exceto pará segurança o 
proteção 

Fabricação de acessórios do vestuário, GMcoib para segurança o 
proteção 
Fabricação de artigos de malharia e tricotagem 
Fabricação de meias 
Fabrcação de meas 

Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias é 
tncolapens, sscelo meias 
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o código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

15 

154 

15404 

152 

15.214 

15.28-7 

18,3 
15,31-B 

18.327 

15.38-4 

Na 
1540-8 

16 
1841 

15.102 

UR! 

15.218 

16.226 

16.214 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes e subclasses 

1472-200 

151CBIDO 

1521-100 

1520-700 

1531-0401 
1531-002 

1535-700 

1535-500 

1535.4400) 

1540-8/00 

1610-201 

1610-202 

1821-B/DD 

1622-601 

1622-802 

5227-659 

1623-400 

Denominação 

Fabricação de erigos do vestuário, produzidos am malháras & 

incotagera, dnCoto mesas , 

PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
COURO, ARTIGOS PARA VIADEM E CALÇADOS 
Curtinmento cura proparações do couro 

Courtimento  cuiras proparações de Couro 

Curbmento & putras preparações de couro 
Fabricação de artigos para vlagem o de artelatos diversos de 

couro 
Fabricação de anigos para viagom, bolsas o semelhantes de 
qualquer matorial 
Fabricação de artigos para viagem, bolsas e sermalhantos do qualquer 

maorial 

Fabricação de antetstos de couro não espocificados 

anteriormente 

Fabricação ce artetaios de couro não dapecihcados arienomente 

Fabricação de calçados 
Fabricação de calçados de couro 

Fabricação de calçados der couro 
Acabamento Di calçados de conto sob contraio 

Fabricação de ténis de qualquer material 
Fabncação de lêre de qualquer muatarial 

Fabricação de calçados da material sintético 
Fabrcação de calçados de material sintético 
Faluicação de calçados de materiais não especilicados 
anteriormente 

Fabrcação de calçados da maberihis não especificados antesormente 

Fabricação de partes para calçados, de qualquer matorial 

Fabricação do partes para calçados, da qualeguar matorial 

Fabricação de pares pára calçados, de qualquer material 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA 
Desdobramento de madeira 
Desdobramento de madeira 

Serrarias com desdobramento de madera 

Serranas sem desdcbremendo da madeira 
Fabricação de produtos de madeira, coriça e material irançado, 

excedo mois 

Fabsicação de madeira laminada 4 de chapas do madeira 
compengada, pronsada e agboimerada 

Fabncação de madeira laminada e da chapas de madesa 

compensada, prengadáa é aglomerado ; - 

Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de carpintarna 

para construção 

Fabricação de casas de madara pró-fabncadas 

Fabeicação de esquadrias de madeira a do peças de Musdeira para 

ingtaiações Housirats E COMES Cias 

Fabricação de Gulros antigos de capintaria para construção 

Fabricação de artefatos de tancaria é de embalagens de madeira 

Fabricação de aneistos de tanoaná « de embalagens de madeira 

teantinsação) 

10,69. 

10,55 

12.66 

10,66 

10.65 

21 dad 

21,dd 

dida 

21 ad 

HO ,c8 
10,06 

10,66 

10,06 

VD,66 

10,66 

1,65
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“código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classo 

7 

a 

173 

ITA 

18 
18,1 

1a.20-3 

17.10-8 

TZ 

raid 

17314 

17,320 

17,33-8 

74d 

TAIT 

17454 

18,013 

18124 

18,130 

Subciasso 

1525-401 

16202 

11000 

1ERAIDO 

1722-200 

1731-1100 

VraIRADao 

1723-800 

174 =D 

Trata 

1rdz-7D1 

1r4z-r0z 

Vrai-rraa 

1745-4/00 

1811-301 

1Bn1-202 

1812-100 

1813-001 

Denominação 

Fabricação de artefatos de madeira, palha, Córbiçã, vio E 
matorial trançado não espocificados anioriormente, sucata 

miveis 

Fabncação de arafatos disorsos de madeira, exceto móveis 10,66 
Fabicação de artefatos disereos da cortiça, bambu, pola, vma & 10.88 

autres materiais trançados, exceto méveis 
FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL 

Fabricação de celulose é outras pastas para a fabricação de papel 

Faluicação de celulose é duirás pastas para a fabricação de papel 

Fabrcação de celuíosa e cuiras pastas paia a labricação de papel 14.08 

Fabricação de papel, cardolina e papel-carião 
Fabricação de papel 
Fabncação de paoel 14,08 

Fabricação de cartolina e papel-carião 
Fabricação de cariolna e papel-cartão 14,08 
Fabricação de embalagens de papel, cartolina, papolcartão d 
papelão ondulado 
Fabricação da embalagens de papel 
Fabricação de embalagens do papal 14,08 
Fabricação de embalagens de cariolina o papel-carido 

Fabricação de embalagars de cartolma & papel-carião 14,08 

Fabricação de chapas e de embalagens de pápolbo ondulado 

Fabricação de chapas e de embalagens de papeião onculado tá, Da 
Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, papol-cartão 
5 papelão ondulado 

Fabricação de produtos de papel, cartolina, papol-carião o 

papalão ondulado para uso comercial e de eserilário 
Fabricação de fammulároe cortinvos 
Fabricação de produtos da papel cartoêna, papelcartão e papaido tas 
andulado para uso comenda! é de escritório 

Faluicação do produtos de papel para usos doméstico e 
higiênico-sanitário 

Fabricação de frakias descartáveis 15,72 
Fabncação de absosventes higiánicos LEE! 
Fabricação de produtos da pabel para vao doméstico e hipênico- 5.72 

sanitário não sspocdicados anbarsemenhe 

Fabricação do produtos de pastas colulósicas, papel, carolina, 

papel-cartão e papelão ondulado não especificados 
anteriormenta 

Fobecação da produios de pastas celulágicas, papal, carolina, papal ,p so 

cartão é papeião ondulada não especificados antenórmenta E 

IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES 
Atividade de impressão 
impressão do jornais, fivros, revistas o outras publicaçãos 

pertóxiicas 
impressão de jornais 10,66 

impressão de Evros, ravisias e cuiras publicações partôdicas 10,68 
Impressão de materia! de segurança 
Impressão de malerial de segurança 10,66 

impressão de materiais para outros usos 
Imperssão de material para uso publgitário 10,68 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 20: seções, divinóss, grupos, classes e subciasaes 
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código CNAE 2,0 
Sação Divisão Grupo Classe 

15,2 

18.3 

15 

10,1 

18,2 

10.3 

18.214 

18.22-8 

18,30-0 

15.104 

19,217 

19.225 

tais 

1932-2 

2041-A 

20.126 

DONA 

DOE 

20,153 

2021-5 

20.22-3 

20.204 

Subciasse 

181058 

1821-1100 

1822-000 

+830-001 

VEIAS 
HEOGOMOS 

1100 

1aZt-rO 

1027-501 

Tigas 

Via 

1831-400 

1552-200 

2011-BDO 

EI ADO 

EDITE) 

ama-zoo 

Dia 

2015-208 

Pa Pr 

Denominação 

Impressão de malerial para ouiros usos 
Serviçõe de pré-impressão e acabamentos gráficos 
Serviços do pró-impressão 

Serviços de primpregado 
Serviços do acabamentos gráficos 
Sarviçõs da acabamentos gráficos 

10,66 

15,66 

10,66 

Reprodução do materiais gravados em qualquer suporto 
Reprodução de materiais gravados em qualquer suporie 
Reprodução de som em qualquer suporie 

Reprodução de video am qualques suporte 
Reprodução de soliwara am quaique! SUpone 

10,66 
10,66 
10,86 

FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO 
PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS 
Coquerias 

Coqueraa 
Coqueras 

Fabricação de produtos derivados do potrólto 
Fabricação de produtos do refino de peirólro 
Fabrcação de produtos do refino de petróleo 

15,65 

41.44 

Fabricação de produtos derivados do petróleo, esesto produtos 
do refino 

Formulação de combustivas aTAd 
4144 

Fabrcação de outros produtos ceshrados do petróleo, GAbeio PrOGUROS |, 4 
do refino 
Fabricação de biscombustivais 

Fabricação de álcool 
Fabricação de álcool 
Fabricação de biscombustiveis, cacato dica! 

Fatricação de beoconbustivgs, exceto álcool 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CABMICOS 
Fabricação de produtos químicos inorgânicos 
Fabricação de cloro é álcalia 

Fabricação de clora & álcads 
Fabricação de intermediários para fertilizantes 
Fabncação de intermediários para herilizânies. 

Fabricação dh adubos o fortilizantos 
Fabncação de adubos e fethsanes 

Faluicação de gases inshusiriads 

Fabricação da gamas inciamiriaa 

41,44 

aids 

Wa 

81,44 

dida 

Bar 

Fabricação de produtos quimicos inotgânicos não especificados 

anterionmanta 
Elaboração de combustives nucksareés. 
Fabricação de quiros produtos quimess inorgânicos não 
espesihcados antencimenta 
Fabricação do produtos quimicos orgânicos 
Fabricação de produtos petrogquimicos básicos 
Fatricação de produtos peiroquimiços básicos 

E37,72 

E 

41,44 

Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas a fibras 

Faluicação de injermediárica para piasblcantes, resinas e fibras “41as 

Fabricação de produtos quimicos orgânicos não especificados 

antoriormentdo 

22 Estrulura detalhada da CNAE 20: seções, divisões, grupos, classes e subciasses 

(eormtenaçãosj



F
R
R
O
E
D
D
E
N
E
R
N
R
E
O
D
D
R
E
E
R
E
R
R
E
D
D
E
D
E
R
E
R
E
D
R
E
E
R
E
,
 

e
 

) 
) 

3
9
9
 

código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

203 

FR] 

20.31-d 

20,324 

20,33-8 

MMS 

20,52-5 

2,614 

20.62.23 

20.93-2 

Ena 

20.991 

Gubclassa 

ia (OD 

2OSA-200 

2032-100 

2a 100 

2051-H00 

2052-5/00 

20E 1 ADO 

2062-200 

SE 1HDD 

20-00 

2072-000 

2073-800 

2051-6100 

DA ZO 

2082-4102 
2092-4103 

2033-200 

Za pHOm 

RG ADA 

206 1/00 

Dencminação 

Fabncação de produtos químicos orçánicos não especificados 
antaorórmente 
Fabricação de resinas & elastóúmerõs 

Fabricação de resinas termoplásticas 

Fabncação de mamãs tormoplásicas 
Fabricação da resinas tormofizas 
Fabncação de mesinas termófaas 

Fabricação da elastômeros 

Fabricação de elastómearos 
Fabricação de fibras artiliciais é sintéticas 

Fabricação de fibras artificiais + sintúticas 
Fabricação de fibras artiicaus E sidétcas 

Fabricação de detensivos agricolas e desintestantes 

dormessanitários. 

Fabricação de defenálvos agricolas 
Fabricação de dafenseos agricolas 

Fabricação da desinfestantes domissanitários 

Fatricação de desiniestantas domespanitárioa 
Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, 
Eosméticos, produtos de perfumaria é de higiena pessoal 
Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 
Fabricação de sabões e detergentes sinhbtcos 

Fabricação de produtos de Empeza e polimento 

Fabricação de produtos de hmpaza a polimento 
Fabricação de cosméticos. produtos de perfumaria «e de higione 

Fabricação de cosméticos, produios de periurmaria e de higiene 
possoal 

Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas o produtos afins 

Falaricação de tintas, vernizes, qnmalica o lagas 

Fabricação de linias, vamizos, esmales é lacas 

Fabricação do tintas de impressão 

Falricação de linias de impressão 

Fabricação de impermeabilizantes, solventes + produtos afins 

Fasncação de mpermeabilzanes, solventes e produios afins 

Fabricação de produlos e preparados químicos divorsos 
Fabricação de adesivos e selantes 

Fabricação de adesmos p sulanios 
Fabricação de exploshros 

Fabricação de pólvoras, explosvas é detonanhas. 
Fabricação de arbgos prodéchicos 
Fabricação de fósloros de segurança 
Fabricação do aditivos de uso industrial 
Fabricação de adámos de uso indisstrial 

Fabricação de catalisadores 
Fabricação de catalisadores 

Fabricação da produtos químicos não cspocificados 
antorioemento 
Fabricação de chapas. filmes, papés & dutos masérias é produlos 

Quimicos para fotografia 
Fabreação de ouiros produtos químicos não especificados 
antenormeande 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS E 

FARMACÊUTICOS 
dê Estrutura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes é subclassas 
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código CNAE 2.0 

Seção Divisão Grupo Clansa 

na 
105 

Ha 
21.211 

21.220 

21234 

ti 

221 
22111 

22128 

22.140-8 

iz 

FERA 

12.226 

22.224 

22253 

ER) 
21 

234147 

7112-5 

2349-2 

na 
23.204 

Subclansa 

PHDBMO 

Et Adi 

apar: 

2121-103 

prq 

2125-800 

2211-1000 

Pra 

PSD 

EEB 

E2Za BI) 

Er ato 

2226-301 

Pre rd 

2228-303 

200 

2311-700 

23120500 

ES VEIO 

ESPOSO 

Denominação 

Fabricação de produtos farmoquimicos 
Fabricação de produtos farmaquimicos 

Fabncação de produtos fasmoquimicos 

Fabricação de produtos farmacêuthoos 
Fabricação de medicamentos para uso humano 
Fabricação de medicamentos alopáfios para uso humano 

Fabreação de medicamentos homecpátbcos pará uso humano 

Fabricação de medicamentos Sipiorápicos para uso humano 
Fabricação de medicamentos para uso veterinário 
Fabricação de medicamentos para uso velennário 
Fabricação de preparações farmacóuticas 
Fabrcação de propacações farmacêuticas 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL 

PLÁSTICO 
Fabricação de produtos de boracha 

Fabricação da poroumálicos & de câmaras-da-ar 

Fabricação de preumálcos ada câmaras -da-ar 

Reforma de preúmáticos usados 
Reforma de preumálcos usados 
Fabricação de artelatos de borracha não especificados 

arvborirtrioo rali 

Fabricação de artefatos de borracha não especihcados antenormentia 

Fabricação de produtos de material plástico 

Fabricação de laminados planos o tubulares de material plástico 

Fabricação de laminados pianos e tubulares de material plástico 

Fabricação de embalagens de maiorial plástico 
Fabncação da embeiagens de material plástico 
Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso 
na construção 
Fabricação de tubos & acessórios de matesiail plástico para uso na 
Construção: 
Fabricação de artefatos do material plástico não espocificados 
anteriormente 
Fabncação de artafatos de matorial phásbos para uso pessoal a 

domibsdos 

Fabricação de arisiatos de maternal plástico para usos industrisis 

Fabricação da ariefaica de maiena! plástico para uso na construção, 

exceto bos e acessórios 
Fabrcação de arielaios de material plástoo pará GUVOS USOS ndo 
Especiicados anlsrigeménia . 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS HÃO-METÁLICOS 
Fabricação do vidro o de produtos da vidro 
Fabricação de vidro plano e de segurança 
Fabricação de vidro plano é de segurança 
Fabricação do embalagens de vidro 

Fabricação de embalagens da vedro 
Fabricação de arigos de vidro 
Fabricação de artigos de edi 
Fabricação da cimento 

Fabricação do cimento 
Enbricação de cimentó 

22 Estrutura detalhada da CNAE 2,0: seções, divisões, grupos, classes e subcizasos 
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código CNAE 2 
foção Divisão Grupo Classe 

33 

23.M3 

IA 

23.418 

21427 

TAG 

Fa] 

21.515 

231523 

21.00-1 

2d 

24.1 
2.113 

BA AZA 

2a. 
24.211 

24,22-9 

Subciasse 

EIMEND! 

FIM ATA 

EIS OS 

EIS VIM 

EH ND 

2IM- MTO 

EM -BDO 

E3MA-TDA 

ada PE 

2HZ-THZ-A 

2381-501 

2391-b/0E 

EU 

2382-300 

2358-101 

2358-1158 

a) 

2412-100 

ZaZI-1DO 

2AZ-BDA 

22-R 

Denominação 

Fabricação de artelatos de concreto, cimento, fibrocimento, 
qesso e materiais sormelhanies 
Fabricação de artefatos de conçreto, cimento, fibrocimento, 
queso o materiais sumolhantes 
Fabricação de estruturas pré-moidadas de concreto armado, em sério 44 
4 +2b encomenda 

Fabricação de aniolatos do comento para uso eo conelrução 

Fabncação de anigíatos da Harocrmento para 159 na consirução 

Fabncação de casas pró-moldadas de concreto 

Preparação de mosam Do conciso E argamassa para consirução 

Fabncação de outros artefatos q produtos de consselo, Semendo, 
fbrocimento, qess0 a materiais samelhantes 
Falnicação da produtos cordanicos 
Fabricação de produtos cerâmicos retratários 

Fabricação de produtos cerâmicos refratáros 
Fabricação de produtos corimicos nãorolratários para uso 
estrutural na constrição 
Fabricação de azulejos é pisos 

Fabricação de ariefatos de Cerâmica & barro Cozido para uso na 
construção, aacoto azulojos o pesos 

Fabncação de aneísios da corâêmica a barro coxo para uso nã 

construção de médio e pequeno porte, exceto aguleços é pisos 

Fabricação de produtos cerâmicos nio-refratários nho 

especificados anterioemonte 

Fabricação de madenal sanitário de cerâmica 
Fabricação de produtos cerâmicos não-mafratários não espaciicados 

andestormente 
Aparelhamento de pedras o fabricação de outros produtos de 
minsrais nácmetálicos 
Aparelhamento e outros trabalhos em pedras 
Eritamanto de pedras, exceio associado á extração 
Apaspinamenio de pedras para Construção. emceto associado à 
extração 

Apossihamenio de placás o exbcução de trabalhos em mármora, 

granito, ardósia e úuiras pedras 

Fabricação da cal a qeaão 

Fabricação de cal E gesso 
Fabricação de produtos de mineráis não-metálicos nho 
mspecificados anteriormente 
Decoração, lapidação, gravação. viirticação e outros trabalhos em 
cerâmuca, louçã, udiro & Erstal 

Fabricação de outros produtos de mnetais não-metálicos não 
aspaciicados andariormenda 
METALLICA 
Produção de terrosguesa é de ferroligas 

Produção de lero-pusa 
Produção de lerro-guea 
Produção de femolsgas 
Produção de ferralgas 
Siderurgia 
Produção de semi-scabados de aço 
Produção de sami-srabados de aço 

Produção de laminados planos de aço 

21,44 

d1,44 

ER) 

48,54 

7248 

21 dd 

eta 

1a 
El,dd 

ei dd 

di 

21,44 

d1.44 

arBa 

arEa 

47,83 

Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou nho 47,53 

Produção de laminados planos de aços especiais 28 

2.2 Esiruiura detalhada da CNAE 20: seções, divisões, grupos, classos e pubciassas 
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l código CHAE 20 
Seção Divisão Grupo Classe 

24,3 

25,3 

es 21-7 

FR 

usa 

24.383 

24,415 

24,423 

24.434 

24.51-2 

Asa 

25410 

I5.12-8 

25.1)-6 

25.217 

25. 21-5 

25314 

Subelasse 

paza-101 
2423-702 

DA Pá 

AZAR 

2431-800 

EA Si HO 

RAS 1-1 

Camabid 

3447-300 

2443-1100 

Bias-101 
dao Ê 
aaa 

dado aa 

2451-200 

2452-100 

2511-0100 

2512-800 

251600 

ER i-Fio 

2522-500 

Denominação 

Produção de laminados longos de aço 
Produção de tubos de aço sem costura s7.B3 
Produção de emmnados longos da açã, existo tubos ar, 
Produção de relaminados, trefilados é perflados de aço. 
Produção de arames de aço 4783 
Produção de relaminados, irelilados e perilados de aço, mupeto aTE3 
Cica 

Produção do tubos do aço, exceto tubos sem costura 
Produção de tubos da aço com costura 
Produção de tubos de aço com costura at Bs 
Produção de outros tubos de ferro e aço 
Produção de outros tubos de Into e áço g7,B3 
Metalurgia dos metais não-lorrosos 
Metalurgia do alumínio e suas ligas 
PFrocução de aluminio & suas digas em formas primárias a 
Produção de iammnados de sbuminho ATI 

Sotalungia dos metais preciosos 

Mertahurgia eos mrombais Precio area 
Metalurgia do cobro 

Medalurgia do cobre sea 

Metalurgia dos metais não-ferrosos e suas ligas não 
especificados antoriormento 
Frodução de Linco em lcimas primárias 4783 
Produção de iuTénados de zinco atas 
Produção de soldas e ánodos para galvancpiastia ar, 

Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não aTaa 

mspocifcados anierormeania 
Fundição 
Fundição de forro e aço 

Fisndação de ferro e aço ERR 

Fundição de metais não-ferrosos » suas ligas. 
Fundação de methis não-femósos E suas ligas 473 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Fabricação de estruturas metálicas o obras de caldeiraria pesada 

Fabricação de estruturas motálicas 

Fabricação de estruturas metilicas 2 dd 

Fabricação de esquadrias do metal 

Fabricação do esquadrias de meoal Ji dd 
Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
Fabricação de obras de caldesaria pesada dt dd 
Fabricação da tanques, reservatórios metálicos e caldairas 
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos é caldeiras para 
aquecimento central 

Fabricação da Lasques, nesprratários metálicos e calisras para Sr 
aqudcimento caniral ; 
Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, ezenio para 

aquecimento contral q para veiculos 
Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, Exceto para aquecimento 
central a para voiquios 

Eorjaria, ostamparia, metalurgia do pá o serviços do tratamento 
do metais . . 
Produção de forjados de aço e de metais nho-forrosos & suas 
ligas 

dad 

2.2 Estrutura detalhado da CNAE 2.00 noções, divisões, grupos, classes q nubciaasõs 
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eóeligo CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

25.322 

aid 

RSA 

25.42 

25438 

25.5 

25.504 

25.0 

25.018 

25.92.86 

25.9) d 

25.59-3 

EFE 

25.224 

2.3 

FR] 

Subciasse 
2531-401 
2531-402 

2532-201 
2542-202 

253-bmó 

SEMAD 

SME DO 

2543-BYDO 

2a 50-101 

2550-102 

DMD 

2592-6101 

2592-502 

25 Adão 

essi 

26 10-AMDO 

ER 1-3 

2522-1100 

DEMI-DO 

Denominação 

Produção de forados de aço 
Produção de lbijados de metas não-lerosos a suas ligas 

Produção de artefatos estampados de metal: metalurgia do pá 

Produção dá artáfatos estampados de méial 

Metalurgia do pá 

Serviços de usinagem, solda, tratamento e rovostimento em 
metais 

Senços de usinagem, solda, tratamento e revestimento am matas 

Fabricação de artigos de cubelaria, de serralheria & ferramentas 

Fabricação da artigos de cutelaria 

Fabricação da arigos de cufplaria o 

Fabricação da artigos de sorralhária, excnto osquadrias 
Fabricação de arigos de serralheria, exceto esquadras 
Fabricação de ferramentas 
Fabricação de femamentas 
Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de logo & 
munições 
Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e 

masmições 

Fabncação de equpamento bélico pesada, asceto velculos militares 
de combate 
Fabricação de armas de fogo munições 
Fabricação de produtos de metal não especificados 
anteriormente a 
Fabricação de embalagens metálicas 
Fabricação de embalagens metaicas 
Fabricação de produtos de irefilados dar emetal 
Fabrsação de produtos de trofilados de metal padronizados 

Fabreação ce produlcs de inofiiados ce mugal. quoato padronizados 

Fabricação de artigos de metal para uso doméstico E pessoal 

Fabricação de arligos de metal para uso doméstico & pesso 
Fabricação do produtos de metal não especificados 
antóriormente 

Seruços de coecção de aemiações metálicãs pára d construção 

Fabricação da puros produtos de metal não especificados 

antericemente , 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
PRODUTOS ELETRÔNICOS E ÓPTICOS 
Fabricação de componentes eletrônicos 
Fabricação de componentes elotrônicos 
Fabricação de componentes eletrônicos o 

Fabricação de equipamentos de informática e periféricos 
Fabricação de equipamentos de informática 
Fabricação de equipamentos de informática 
Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 
Fabricação do perféricos para equpamentos da informática 
Fabricação do equipamentos do comunicação 

Fabricação de equipamentos transmissores do comunicação 

Fabricação de equipamentos Nanemissoras de comunicação, peças é 
DCossÓrios 

2.2 Estrutura detalhada da CHAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes e subciansos 

(continuação) 

17,53 
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47.83 

14d 

21,44 

21 dd 

ATE IB 

aTR 28 

aT BS 

47,83 
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JB 54
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código CHAE 2.6 
dução Divisão Grupo Classe 

26.4 

26.7 

ZA 

Fipe: 

26.12-8 

DE ADO 

25.515 

26,523 

25.704 

Er 

27226 

Subelasso 

ES -5/D0 

2652.3/00 

2650 dO 

Sor 

aBrO-OS 

ETA OA ADA 

2T1DAMS 

ET YDao 

272 Dido 

2ri2-ao 

Denqninação 

Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos 
de comunicação . 
Fabricação da aparefhos lelefônicos » de outros equipamentos da Er 
Comunacação, peças e acessórios Ê 
Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e 
amplificação cho dunílio o elciro 

Fabricação do aparelhos de recepção, reprodução, gravação e 

amplificação de áudio e video 
Fabricação de apareihos da recepção, reprodução, gracação & Fra 

amplificação de áudio e video : 
Fabricação de aparelhos e Instrumentos de medida, leste a 
controba, eronômetros ê relógios 

Fabricação de aparolhos e equipamentos de medida, testo e 
eontroba 

Fabncação de aparelhos e equpamentos de medida, teste e controlo 21,44 

Fabricação de eronômetros & relógios 

Fatteicação de cronômetro é reógos 47.83 
Fabricação de aparolhos oletromérdicos a eleiroterapévticos & 
equipamentos de irradiação 
Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos o 
equipamentos de irradiação 
Fabricação de aparelhos elaromédicos e sisirolerapéniicos e atas 

equipamentos da etadiação : 

Fabricação de equipamentos à Instrarenica dpicos, fntográficos 
d cihomatográficos 

Fabricação de equipamentos o Instrumentos ápiicos, fotográficos 
o cinematográlicos 

Fabricação de equDamentos a insirumantos dplicos, peção & zt:aa 

acessÓnos E 
Fabricação de aparsihos fotográficos e cinomaiográficos, peças & 
acess brios 

Fabricação de mídias virgons, magnéticas e ópticas 
Fabricação de midias virgens, magnéticas » ópticas 
Fabricação de midias virgons, magnéticas e úplicas tda 
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS 

Fabricação de geradores, lransformadores e motores elétricos 

Fabricação de geradores, iranslórmadons é molores elétricos 

Fabricação de geradores de comanda continua é dliemada, poças & 
“ESA 

Fabricação de transformadores, mdutires, CoMvESoros, asa 
aincronseadoss E semelhantes, PÇS de NAS ea, E 

Fabricação da matorsa aléiricos, peças & dcessários “5,54 
Fabricação do pilhas, batorias o acumuladoros alótricos 
Fabricação de plihas, baterias e acumuladores elétricos, srceio 

para veiculos aulómotoros 
Fabricação de pihas, baterias & acumuladores elitricos, empata para aa. 5d 
veiculos automólones 

Fabricação de baterias a acumuladoros para veiculos 
automotores 

Fabricação de batanas & acumulados para veículos aulomatoras. se EM 

2.2 Estrutura detalhada da CHAE 2.0: seções, divisões, grupos, elheses é subciadsos 

ctuligo CNAE LO 
Seção Divisão Grupo Classe Subcissas 

dTia-Biod 

feantinuação) 

Danominação 

Recondiciinamento de badenas e aoumuladores para veiculos 10,68 
auiometores :
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na 

BM 

7.325 

i7.3d-3 

TIM 

27. AD 

2.5 

TA 

27.507 

2a 

27,90-d 

28 

Z8.1 

28,118 

28.142.7 

28.115 

28.14) 

EPMD 

Et de-sDh 

2733-3400 

a7adái 

2ransbds 

PSA = ADO 

25-01 

Eru 

ZTE 

ETBO-DDR 

FRIA 

2611-500 

PHTZTIDO 

282-5/00 

Fabricação de equipamentos para distribuição e controle da 
energia elétrica 

Fabricação de aparolhos e equipamentos para distribuição é 
contróbo de energia elétrica 
Fabricação de aparsihos e aqupamendtos para distribuição e controla 

de energia elétrico 

Fabricação do material olétrico para instalações em circuito de 
CIONA LITRO 

Fabricação da maiena! métrico para mstalações em circuito da 
consumo 
Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos is-clndos 
Fabricação da fios, cabos a condutores elétricos isolados 

Fabricação de lâmpadas « outros equipamentos de duminação 

Fabricação de lâmpadas é outros equipamentos de luminação 

Fabricação de limpadas 

Fabricação de luminárias o quires equipamenios de ilurmeniiçãos 

Fabricação de eletrodomésticos 
Fabricação de logões, refrigeradores & máquinas de lavar E socar 

para uso doméstico 
Fabriçação de fogões, refrigeradores & máquinas de lnvar & secar 

poa uso domBalico. poças E aCossÓros 

Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não especificados 

amiariorrmante 

Fabricação ca aparelhos eléiricos da vão possoal, poção & dossrórios 

Fabricação de outros aparelhos slevodaméshcos não especdicados 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes E subciassos 

anteriormente, peças E acessórios 
Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não 
especificados anteriormente 
Fabricação do oquipamóntos » aparalhos elótricos nho 

enpocificados anteriormente 

Fabricação de eletrodos, contatos e pulros arigos de carvão e grafia 
para uso ehétrico, eleiroêmãs a isoladores, 
Fabricação de equipamentos pará sinalização E alarme 

Fabncação de outros equipamentos e aparelhos sábtricos não 
esposticados antamormente 
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Fabricação de motores, bombas, compressores » equipamentos 

do tranemisaho 
Fabricação de motores e turbinas, exceto para aviões q veiculos 

rodoviários 
Fabricação da motoras 0 turbinas, peças & acaGMNIos, EXCETO para 
aviios & veiculos codcaáreas 
Fabricação de equipamentos hedriulicos a proumáiicos, &acato 

malas 

Fabricação de equpementos hidráulicos e preumáicca, poças O 

acessórios, ancata válvulas. 

Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes 

Fabricação de válvulas, ragisiros e dispositivos semalhantes, paças E 
acessórios. 
Fabricação de compressorts 

mera (oontinuzção) 

48,54 

48.54 

4B,5d 

48,54 

a 

BTT 

E3,77 

“5,54 

“6,54 

“B,54 

EL 

“Ea 

4B,54



1
3
 

+ 
7
:
)
.
3
-
9
9
)
9
9
7
2
)
7
2
3
5
9
 

E
E
E
 

R
R
E
R
.
,
 

| 
1
4
2
2
9
2
4
7
3
]
 

1
7
2
2
2
 

1
1
4
2
2
2
9
2
9
3
 5
 

1
9
7
9
9
 

código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

28.151 

28.7 

22.216 

Zbiza 

28.23-2 

ZE 

28.25-5 

28.29: 

283 

28.31.53 

78.330 

ZEM 
Z8.40-2 

7.2 Estrutura detalhada da CHAE 2.0: seções, divisõos, grupos, classes é subciasaas 

Subclasso 

uh] 

Sata 

Sata tm 

Sata 0 

AZ! 

Edi Ei 

2822-401 

2822-402 

Za2s- 10 

2aza-0A 

2825- ED 

EE 10 

2825-106 

28351-200 

2832-100 

aHaa-DDO 

Denominação 

Fabricação de comprestores pará uso inciusírial, poças o acossóros dB, 

Fabncação de compressores para uso nác-industial, peças é 
acRssÓNCS 

Fabricação de equipamentos do transmissão para fine indiusiriais 

Fabncação da retemeartos para fes incurstrigos 

Fabricação de equpamentos de transmissão parafina indusáriais, 

azceto ratamenõs 
Fabricação de máquinas é equipamentos de uso geral 
Fabricação de aparelhos é equipamentos para instalações 
térmicas 
Fabricação de fomos ndusinas, aparefhos e dqupamentos nho- 
eurcos para mstalações térmicas, paças e acossórios 

Fabrcação de esnulas e inenos esóiricos para fina industriais, poços é 

Fabricação de misguinas, oquipamanios 0 aparelhos para 

tranaporiss alovação do cargas q possõas 
Fabrcação da máquinas, equipamentos e aparelhos pára lranspórie é 

Blevação de pess0ns. poção d dCessárda 

Fabricação de máquinas. equipamentos e aparalhos para trarspória é 
Bevação de cargas, piças & acessórias 
Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigoração o ventilação 
para uso industrial & comercial 
Fabncação de mágiuinas e aparelhos de refrigeração e ventdação para 
uso ndusdnal q comercial, peças s ScesbÓNnGA 

Fabricação de aparelhos « equipamentos de ar condicionado 

Fabicação de aparelhos e equipamentos de a Condicionado para USO 
industrial 

Fatricação de aparelhos é equipamentos de ar condicanado para uso 

abo-ndusiral 

Fabricação de máquinas é equipamentos para saneamento 

básico e ambiental 

Fabricação de máqunas e equipamentos para saneamento básico a 

amilserdal, poças E alessónos 

Fabricação de máquinas + equipamentos de uso goral não 

aspaciicados amterlosmente 

Fabricação de máguinas de escrever, calcula e ouros equpamentos 
não-gleiránicos para sacatório, peças a acossórios 

Fabecação de quiras máquinas E equpamantca de usa gersi não 
especihcados antenoimenda, poças é acesaÓrios 

Fabricação de tratores w de máquinas e equipamentos para m 
ajpricultura é pecuária 
Fabricação de tratores agricolas 
Fatricação de lrafores agronêas, poçis & BOBS SAM Ipe 

Fabricação de equipamentos para irrigação agricola 

Fabricação de equipamentos para imigação agricola, peças e 

BCEESÓNIOS . . 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura m 

pecuária, suceto para irrigação 
Fabrcação de máquinas e equipamentos pára a agriculura E 

pecuária, peças e acessória, quceto para imgação 

Fabricação de mágquirms-hnrriatánta 

Fabricação de máguinas-farramenta 

gm, 

Ra] 

Ba 

sa 

am 

Ea, 

Gar 

E3,7 

Bd, 

aa 

Gar 

T246 

2/18 

7246
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código CNAE LO 
Seção Divisão Grupo Classe 

28.515 

ZA52-5 

26,534 

28,54.2 

iL,E 

28.615 

28.52) 

28.831 

28.65-8 

28,65-6 

20.654 

25,1 
29.107 

Subclasso 

Bs 200 

2851-800 

2852-BD 

JBSa-DDO 

ESB A-DO 

2h 

2883-1100 

BEBADO 

2865-BIDO 

2885-1100 

2810-701 

Denominação 

Fabricação de máguinas-lermamenta, paças 8 acessórios 
Fabricação de máquinas e equipamentos de uso na extração 
mineral E na construção 
Fatyricação de máquinas o equipamentos para 4 prospucção o 

eatração de petróloo 

Fabricação de máguinas e equipamentos para à prospecção & 

estração de petróleo, peças & Bcessórios 
Fabricação de outras máquinas & equipamentos para usó fã 
extração mineral, esceio na oxtração de petróleo 

Fabreação de aulrms máquinas E equipamentos pará uso na exiração 

minral, poção é dCESSÓroa, Esceio na extração de patróina 

Fabricação de tratores, exceto agricolas 

Fabricação de tratores, poças é acessórios, exceto agricolas 
Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 

pavimentação e construção, excoto tratores 

Fabricação de máquinas e equpameantos para ierraplonagem., 

pasmentação & construção paças a acessórios, entes Iratores 

Fabricação de máquinas & equipamentos de uso industrial 

especifico 

Fabricação de máquinas para a indústria metalórgica, excoto 

muiquinas-formanonia 
Fabricação de máquinas para a indústria meatalúrgea peaças & 
acessóros. exceda máquinas-larramenta 
Fabricação de máquinas & equigamentos para às indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo 
Fabricação de máquinas é equipamentos para as indústrias de 

alimentos, bebidas & fumo, poças » apessóios 

Fabricação do máquinas e equipamentos para a indústria xtil 

Fabricação de máquinas & aqupamentos para a edústna bhxtl, peão 

= acESsários 
Fabricação de máquinas v oquipamentos para as indúsirias do 

sestuário, do couro o do calçados 
Fabricação de máqunas & equpamentos para as indústrias do 
vestuário, dO couro & de calçados, peças E alessúrios 

Fabricação de máquinas e equipamentos para às indústrias de 

celulose, papele papolão e arinfatos 
Fabricação de máquinas E equipamentos pará as iredussirims de 

celulose, papel e papelão a aralotos. poças E acessórios 
Fabricação de máquinas + equipamentos para à indústria do 
plástico 

Fabrcação de máquinas é equipamentos para a indústria dio plásteo 

peçes & aoESSÓrios 
Fabricação da máquinas e êquipamentos para uso industrial 

específico não especilicados anteriormente 

Fabrcação de máquinas & eguipamentos para usa industrial 
especifico não especificados anieriormende, peças é acessóncs 

FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E 
CARROCERIAS 

Fabricação do automóveis, comionetas e ufilitárics 
Fabricação de automóveis, camionelas e utilitários 
Fabricação de duloimbesiã. camsonatas é utilitários 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2,0: seções, disisões, grupos, Classes O SUbciasses 

—Asoninuação) 

TZ ME 

TEM 

TRAS 

te.48 

2.46 

72.46 

12,45 

72.46 

Bart



| 
+
)
 

9
7
/
9
3
 

:
9
)
9
2
3
9
3
9
5
)
0
5
0
9
3
5
 

1
2
2
7
2
2
9
2
2
 

2
)
9
)
%
)
2
3
)
2
9
2
%
5
 

1
2
9
9
2
2
7
2
7
3
 

3
5
5
 

j 
1
7
9
5
7
3
2
9
 

código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

30.3 

Ea! 
3.0 

21 

32.2 

32.3 

MZ 

50.91-8 

Hb. 12-6 

20.01.5 

+,d2-] 

50.80.d 

S0,01-1 

30,62-0 

= 

FR Fa 

31.038 

41.047 

12414 

2.124 

2.205 

32.30.2 

Subclasse 

30124100 

3031-8100 

3041-500. 

IME SO 

Eai Da Ee 

Er «Lind 

BOSE TADO 

3101-200 

a HO2= 1100 

S03-5/DO 

aiba-rDo 

azia 

Erabi=nr) 
Era a 

EFE q) 

Denciminação 

Construção de embarcações para esporte e lazer 
Consinução de embarcações para esporte e lapat 
Fabricação de veiculos ferroriários 

Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodanes 

Fabricação de locomotivas, vagões E ouiros maberiais rodandes 

Fabricação de peças a acessórios para velculos ferroviários 
Fabricação da peças E acossóros para veiculos [ermowiinos 
Fabricação de anrônáves 
Fabricação de aeronavos 
Fabricação de Beronaves 
Fabricação de turbinas, motores & outros componentes 0 poças 
para DoPoMnivos 

Fabricação de turbinas, molores & ouros componentes a peças para 
BETDNAVEE 
Fabricação de volculos militares de combate 

Fabricação de veleulos militares do combate 
Fabricação de velçulos meitáres de combate 

Fabricação de equipamentos de transpora não especificados 
anteriormente 
Fabricação de meojocicietas 
Fabncação de motoceiatas, poçiá & SCESSÓNCE 

Fabricação de bicicletas é trisielos não-motorizados 
Fabricação da biacistas é tricwcdos não-mofoeizados, peças & 

ares ár ; 
Fabricação de equipamentos de transporta não espocificados 
anteriormente 
Fabricação de equipamentos de iransporte não especilicados 
ainiesioements 

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
Fabricação de múveia | 
Fabricação de móveis com predomináncia de madeira 
Fabricação de móveis com predominância de madeira 

Fabricação de móveis com predominância de metal 
Fabncação de móveis com predominância de matal 
Fabricação de múveis de ouiros matoriais, excoto madesta é 
metal 

Fabrcação da múves de gutros maloráis. Enbeis madeira & metal 

Fabricação de colchões 

Fabricação da colchões 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS 
Fabricação de artigos de joalharia, bijuteria e semelhantes 
Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de ourivesaria & 

jualhoria 
Lapadação de gemas 
Fabricação de artetaics do poalhoria & Gurvpnaria 

Cunhagem de moedas é medalhas 

Fabricação de bijuterias o artefatos semelhantes 
Fabricação de bijuterias & areístos semelhantes 
Fabricação de instrumentos musicais 
Fabricação de Instrumentos musicais 
Fanricação de insiiumentos musicas, peçãa E BCOESÓNOS 
Fabricação de artefatos para praca o esporte 
Fabricação de artefaios para pesca 0 caporia 

2.2 Estrutura detalhada da CHAE 2,0: seções, divisões, grupos, classes é fLlciaaaas 

— Aconhnvação) 
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Gar, Pz 
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Bar, rr 
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aTEZE 

JTE.BE 

38,65 

14,08 
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Bia 
2d 
2144 
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código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

252 

20. D0-d 

28.3 

29.Hh1 

294 

29,417 

29,425 

2433 

29,444 

25 AB 

20.492 

285 

20.506 

» 
301 

30113 

Subelasse 

2mo-n0 

20-03 

PERDA 

2a20-dio 

2920-104 

2550.4/02 

2520-109 

254 1=THDO 

2MO-SMDO 

FMI-SIDO 

Eita DO 

BASE 

2546-004 

2545-206 

2550-600 

TM 

abri-ata 

Denominação 

Fabricação de chasss com melo para qulimôves, camigneles E 

utilnárica 

Fabricação de motores paia automóveis, caminatas e ublitários 

Fabricação de caminhões e &nibus 

Fabricação de caminhões q dinibus 

Fabricação de caminhões & ônibus 

Fabricação de motores para camnhies a ánius 
Fabricação de cabines, carrocerias é reboques pára veiculos 
automotoras 

Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veiculos 
aulhimotores 

Fabricação de cabenes, carrocerias e reboques para caminhões. 

Fabricação de Esrmaceras para ônus 
Fabricação de cabines, carrocerias 0 nebúques para outras veiculos 

dulbmolores, exceto caminhões a ônibais 

Fabricação de peças o acessórios para volculos automotores 

Fabricação de peças 2 acessórios para o sistema motor de 
veiculos automotores 
Falzicação de peças & acsssórica para O serbema molor de esiGuics 

automotoras. 

Fabricação de peças e acessórios para os sistamas de marcha & 
tranemissão de veiculos automotoras 

Fabricação de peças e acessórica para 05 sistemas de marcha e 

iranemisão de veiculos automotares 
Fabricação de peças é acessórios para o sistema de freios de 
veiculos automotores 
Fabrcação da paças e acessórios para o sistema de retos de 

veiculos auiormolores 

Fabricação de poção & acessórios para 0 sistema de direção o 

suspensão de vebculos automotores 
Fabricação de peças e acessbrica para O statema de direção o 

suspersão da veiculos automotores 

Fabricação de material alébrico e eletrônico para veiculos 
automotores, exceto baterias 

Fabricação da material etéirico a elatrónico para veiculos: 

automotores, cxbeto baterias 

Fabricação do poças = acossários para veiculos automotores não 

aspocdicados anteriosmerta 

Fabricação da banços q estolados para veiculos automotores 
Fabricação de outras peças e acessórios para veiculos auiamolnres 

não espocihicadas antenármmente 

Recondicionamento e recuperação de motores para volculos 
automotoras 
Recondicionamento e recuperação de motores para veiculos 
automotores 

Recondeonamento 4 secuparação da moloses pará veiculos 
dutamiiues 

FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, 
EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Construção de embarcações 
Construção de embarcações & estruturas futuantos 
Construção de embarcações de grande porte 
Construção de embarcações para USO COmMBprcial E para Sos 

Espaciais, axcoto de grande porta 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: soções, divisões, grupos. classes o subciasses 

— Aeontnuação) 

TEZA 

aTEZa 

47828 
4TEa 

NEES 

MEBE 

HE 

d1B,B6 

MARS 

18,65 

v0,66 

18,86 

21,da 

aaa 

ari 

sa7,72
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código CNAE 2.0 
deção Divisão Grupo Classe Subclasss notação 

3230200 Fabricação de artefalos para pesca e esporte Ztsa 
ERA] , Fabricação de brinquados e jogas recreativos 

I240-D Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 
3240-401  Fateicação de jogos eletrônicos ama 
a24úuNiZ Por Do Sinuca é acessória não associada 2144 

24-03 er 2144 

IDágno Fabricação de cuíros brinquedos e jogos recreativos pita 

espocdficados anteriormente RIA 

Fabricação de instrumentos o materiais pará USO médico E 
si odontológico é de artigos ópticos 

3280: Fabricação de instrumentos é materiais para uso médico & 

miontológico e de artigos ópiicos 
Fabricação de instrumentos não-sletrônicos e ubemsihos para usa 

ano mádico, cirúrgico, odantolúgico é de laboratório das 

Fabricação de mobiliário para vía médico, esúrgico, odontciáges & de 
250 Tina boaório 21,44 

Fabrcação de aparsíhos e utensílios para coneçõe de ciafeitos Fisicos 
250705 e aparelhos oropédicos em garal sob encomenda EM 

Fabricação de apareihos a utensíios para começão de efeitos fisicos 

cad e aparahos onópédicos em geral. esceio s0b ensomenda Rar 

3250-705 Fabricação de materais para medica 4 odoniciages 21,44 

3250-7100 Serviços de prótese dentária 10,86 

2250-707 Fabricação de artigos Cpicos 2 dd 

3250-7008 in ai do tecido não tecido para uso odorko-médico ., sy 

12.5 Fabricação de produtos diversos 

2H 4 Fabricação de escovas, pincéis & vassouras 
a281-WD0 Fabricação de escovas, pincáis e vassomras 14,08 

12922 Fabricação de equipamentos 0 acessórios para segurança é 
, proteção possoal e profissional 

W92.20! Fabncação de roupas de proteção e segurança e resistentes afago 21,44 

apgz.2m2 Fabricação da Equipamantos E aCessÓNDE pira segurança pessoal & 2144 

profienional 

n Fabricação de produtos diversos não especificados 

Las anteriormente 
3208-001 Fabricação de guarda-chuvas e prnlares 21,44 
95002 Fabrcação decanetas, lápis a outros arbgos para escntória 21,44 

asma E lolita é pihCas de qualquer material ExDEto dd 

J205-M04 Fabricação de paint e leveiros luminosas TIM 

I255-005 Fabricação de aviamentos pará cophira dt dd 

3266-090 Fabricação de produlbs diversões não especificados amerigementa dt dd 

a MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
. EQUIPAMENTOS 

334 Manutenção e reparação de máquenas e equipamentos 

33442 Manutenção a raparação de tanques, reservatórios matálicos & 

caldeiras, oxcoto para veiculos 

Manutenção e reparação de tanques, reservalónca metálicos & 

READ caldeiras, exceto para veículos co 

2.2 Esirutura detalhada da CNAE 2.0; seções, divisões, grupos, Classes d subciasses 
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cddigo CNAE 20 
Soção Divisão Grupo Classe  Subclasae 

J3,12-1 

eira Libro 

Err 

data 

11,138 

EE 

dII-DZ 

1H3-5/63 

13.44-7 

AMa-D! 

Ja Td-T/DZ 

dara-r0a 
AM ATA 

das 

SM A-rDS 

Mao? 

ISA 

Sa td-710A 

AM 4-0 

AMA 

REIS: 

aAMa-PitO 

Md Pita 

G3THS 

3314. PMB 

AJa-Pir 

Jata-PHB 

Si Rd 

dgta-7i2o 

Fen Dra] 

Denominação 

Manubanção e mparação de equipamentos eletrônicos o ópticos 

Manuienção é reperação de aparalhos a instumentos do medida, 15.38 
Sesbo o controãa . 

Manutenção e reparação de apareihos eletromádicos o 1538 
algtroterapéuticos e equipamentas de tradsação r 

Manutenção a reparação de equipamentos é instrumentos ópicos 15,38 

Manutenção & reparação de máquinas e equipamentos olúiricos 

Manutenção a mperação de geradores. transiomadores e motores 15.38 

elétricos ” 
Manutenção e reperação de baterias e acurmuladores góticos, exceto 1538 

para valculos 
Manulenção E reparação da máquinas, aparelhos e metenais elétricos 

não especificados antoricemente 

Manutenção e reparação de máquinãs é equipamentos da 
indústria mecânica 

Manutenção a mparação de máquinas moirizes nio-sléincas 1538 
Manutenção e mpsração de equipamentos hiiráuhcos E preumáticos. 1538 

Exceto válviras 
Marausanção a reparação de válvulas indusáriais 1538 

Manusenção e reparação de compressores 15.38 
Manuenção e reparação da equipamentos de transmissão para lira 1538 
aus is 

Manisenção e reparação de máquinas, apanblhos & equipamentos 1538 
para matalações fármicas 

Manidanção a reparação de máquinas s aparelhos de melngeração e 14:38 

venblação pára use indusiral e comercial 
Manutenção e reparação de máquinas. equipamentos é aparelhos 1526 
para transporte e elovação de cargas 
Manuenção e rparação de máquinas de escrever, caicular E de 1538 
duros equipamentos ndo-eletrônicos para escritório 

Manutenção e reparação de máquinas e equpamentos para uso geral q so 
não especilcados anienormende 

15.38 

Manutenção e teparação de miggunas O cqupamentos para 4538 

agricultura o pecuária 

Manutanção e mparação de ratares agricolas 1538 
Manutenção e reparação de maquinas-lasmamenta 1538 
Manutenção & reparação de mágunas o aqupamentos pára à 1538 

prospocção à estração de petrbieo 
Manutenção & reparação de máquinas & equpamentos para uso na qo ag 
exiração minaral, aacalo na Extração De pearáieo 
Manutenção & reparação de tralores, espeto agricolus 1538 

Manutenção e reparação de máquenas & equpamentos de 1538 
terrapisnagem, pavimentação é consltução. muceto tratores 

Manuienção é reparação de mágunas para a indúsiria metalúrgea, 1538 
aaceto máquinaa-ferramenta i 

Manutenção & reparação de máquinas & equipamentos para as 15.38 
indústrias de alimentos, bebidas da furo i 
Manulenção e reparação de mágunas d equpamendos para à 15.28 

indústria dêstil, do vestuário, do couro a calçados 

Manutenção e reparação de máquinas + aparolhos para a indústria de 1538 

emlulose, papel e papelão e artefatos. L 

22 Estrutura detalhado dá CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes o subciasses 
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código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

33, 15-5 

33,.18-3 

33474 

33. 45-8 

32 
33H 

33.25-5 

35.1 

35.11-5 

15.12.3 

35.131 

35.140 

35.4 

35.204 

35.3 

35.501 

J6 bd 

Subciassa 

1 a-7raa 

33-88 

SSD 

3346-401 

3318-302 

3317-101 

SM17-10Z 

ATE 

3221-000 

3320-501 
ERR E] 

3511-800 

ds 12-400 

3513-100 

1514-000 

3520-401 

Denominação 

Manuienção e reparação de máquinas e aparalhos pasa indústria do 15.38 

Fláshca 
Manutenção E reparação de cuiras máquinas E equipamentos para 
vaca anguestrinas não papoctcados anengamento 

Manutenção o roparação de voiculos ferroviários 
Mamdenção » reparação de veituios herômirios 

Manutenção é reparação de seronaves 

Mamnienção e reparação de sercoaves, excolo a manutenção na paia 

Manuienção de astonaves na pista 
Manutenção & raparação do embarcações 

Manuienção e reparação de embarcações e estruturas Fuluanhes 

Manidesçõeo o reparação de embarcações para esporio o lazer 
Manutenção a reparação de equipamentos é produúlos não 

especificados anteriormente 

Manuiençõo E reparação de equpamentos & produtos não 
ispeciicados anienórmente 

Instalação de máquinas & equipamentos 

Instalação de máguinas e equipamentos industriais 
instalação de máguiras a equpamertos industriais 

Instalação de equipamentos não espocificados anteriormente 

Serviços da montagem de móveis da qualquer material 

Instalação de Sutros equpamentos não especiicados anteriormando 

ELETRICIDADE E GÁS 
ELETRICIDADE, GÁS E QUTRAS UTILIDADES 

Geração, transmissão & distribuição de energia olótrica 
Coração de energia elétrica 
Goração de asergia alétrica 

Transmissão de energia elétrica 
Transmissão de entegia olótreza 

Comúrcio atacadista de energia elétrica 
Comércio atacadista de energia alátrica 
Disiribulção de energia elótrica 
Diatibuição de energia esérica 

Produção e distribuição de combustiveis gasosos por redes 
urbanas 

Produção do gás; processamento de gds natural, distribuição da 

combustiveis gasgeos por redos urbanas 

Produção de gês. processamento de gás natural 
Distribuição de combustiveis gasosos por redes urbanas 

Produção o distribuição de vapor, água quente e ar condicianado 

Produção distribuição do vapor, água quente e ar condicionado 

Produção e dsinbisção de vapor. água quente & ar condicidnado 

“ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO EP RTEr 
CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBLIÇÃO DE ÁGUA 
Captação, tratamento « distribuição de bgua 
Captação, tratamento & dasinbuição de água 

2 Estritia detalhada da CNAE 2,0, seções, divisões, grupos, Classes E sutrciaases 
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código CHAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

EI 

aro 

381 

38,2 

JDM 

ELE! 

dB Tia 

J8.12-2 

SEMA 

38.320 

s8.32-7 

S8.30.4 

Subciasse 

arbi-A0O 

STOR-BIDO 

2811-400 

3512-2100 

aazi-tido 

SEP 

2821-8401 

aBi-mydo 

Sata= TH) 

SEA 

Denominação 

Captação, tratamento e distribuição de água 

Distribuição de água por caminhões 
ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS 
Esgoto o atividades relacionadas 

Costão do redes de vsgolo 
Geslão de radas ba esgoto 
atividades rolacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
Blividades relacionadas & esgoto, exceto a gestão de redes 

COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
Colota do residuos 

Coleta de resbduos não-perigusos 
Coleta de residuca rão-pengosos 

Coleta da residuos parigoaos 
Tratamento e disposição de residuos 

Tratamento o disposição de residuos nko-porigosos 
Tratamento & disposção de residuos nio-pergosos 

Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
Tratármento e dispodação de residuos perigosos 

Recuperação de maleriais 

Recuporação do materiais metálicos 
Recuperação da sucatas do sumino 

Recuperação de maternas metdãcos: gm0eio aluminio 
Recuperação de materials plásticos 
Recuperação de mattracs plásticos 
Recuperação de materiais não especificados anteriormente 

Usinas de compostagem 
Recuperação da matenaes não especificados anteriormente 
DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
RESÍDUOS 
Descontaminação a outros corviços de gestão de resbdinos 

Descontaminação é outros serviços de gestão de residuos 

Descontaminação e ouíros serviços de geslão de residuos 

CONS 

al 

42.1 

dz? 

2.2 Esiruiura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes e subciassos 

AN 10-7 

41,304 

42411 

42.120 

42138 

41-70 

4120-400 

atrito 

AMAM 

di 2-0 

a ta-B00 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
incorporação de empreendimentos imobiliários 
incorporação de empreendimentos imobiliários 

Incorporação de empresndimentos =nabiliácioa 
Construção de edificios 

Construção de edificios 
Construção de edificia 
OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
Construção de rodovias, lerrorias, obras urbanas e obras-de-arie 

especiais 
Construção de rodovias é Parrovias 

Construção de rodomas e ferrovias 

Pintora pará sngização em pistas rodoviárias e maropontos 
Construção de obras -da-arte espaciais 
Construção de obras-de-arié Espéciaas 

Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas 
Obras de urbanização - ruas, praças & Calçadas 
Otras de infra-óstrutura para energia alétrica, inlocomunicações, 

água, Esgoto E transporte por dutos 

deontinuação) 

4144 
21,44 

11,44 

91.44 

21, 

21,44 

41,44 

41,44 

10,66 

10.66 

1,66 

41,44 
10,85 

10,66 

“1,44 

41,44 

41,44 

10.66 

AM 
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código CHAE 20 
Seção Divisão Grupo Classe 

42.21-D 

42327 

42.9 
42810 

42924 

43,1 
LERDO: 

43,12-6 

41.134 

42.10-3 

43.201 

Gubelasse 

4221-801 

4271-002 

4221-803 
Errata 

az7-mos 

4222-701 

azzi-Tmz 

dE2I- IDO 

4281-D/00 

azga-BD1 
4202-Na 

4250-5101 

ae E] 

431-BM 
ASTI-BAZ 

4312-400 

31-40 

SH E-300 

4321-500 

diz 

dz dia 

dIZo a 

dE 

Denominação 

Obras para geração e distribuição de energia elótrica e pará 

tnlncomunicações 

Construção da harragena à roprosas pará qoração do dnergiã aléinca di,D4 

Consirução de estações e rodes de distribuição de energia elétrica anda 

Manitonção dia redes do destrbução de erargia eddtnca 

Construção de estações e rades de telecomunicações 
Manutenção de estações e rades de talecomunicações 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta do esgolo 
e consiruções correlatas 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta deesgalo e 
construções correlatas, excaio obras da irrigação . 
Obras ds inigação. 41,04 
Construção de redes de branspories por dutos, ssceto para água 
E esgoio 
Conálrução de redos de tránsporiea por dulós, auceio pará água é 41 da 

e mi | 
Construção de outras obras do infra-estrutura 
Obras portuárias, maritimãs o Nuviais 
Úlras poriuárias, maritimas e fluviais 41,04 

Montagem de instalações industriais e de ostrrturas metálicas 

Montagem da estruiuras metálicas 10,65 
Obras de montagem indiastrinã 41,04 
Obras do engenharia civil não especificadas anteriormente 

Construção da mstolações supistuas & recraalivas 41,04 

OQuiras obras de engenhana civil não especiicadas anlenormente aa 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 
Demolição e preparação do terena 

Demolição e proparação de canteiros de obras 
Demalição de edificios e culras Estruturas RR] 

Proparação de canteiro a limpeza de bemeno 21,44 
Porfurações e sondagens 

Parturações & sondagens 2t.ad 
Cras do dorraplonagem 
Obras ds inrraplenagem 21,84 
Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormeito 

Eoriços do proparação do bermmno não sspochcados artencimento 21.44 

Instalações elótricas, hhdráulicas e outras instalações em 

construções 
Instalações mlótricas 

Irstaiação e manutenção elátnca 10,55 

Instalações hidráulicas, do sistemas do ventilação e refrigeração 

Irsiniações horáuicas sanitárias e de gás 10,66 
Irstaiação a manutenção do sistemas centrais de ar conhconado, de “0.66 
vantilação e refrigeração À 
Instalações de soma de prevenção contra incêndio 10,55 
Obras de instalações em consinições não espociicadas 
antenormeanta 
Insislação de painéis publicitários 10,68 

22 Estrutura detalhado da CNAE 2.0: seções, divindea, grupos, clnsgas op ubro bugs a 

tconbinuação)
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código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe Subclasse 

dI25.1/02 

4325-1103 

4I25-1/D4 

APS 

4225-159 

433 
43.350 

AAA! 

AZM0-a 02 

4330-403 
El Rh] 

254 
4391.6100 

43,98-1 

4359-1101 

1I55- Z 

435 GA 

ada AM 

DE ADS 

4350-100 

o a a 
Loss da mtoo ETs aa 

45 

ABA 
ASA 

4511-101 

4511-1102 

4511-103 

ABNI-HDA 

A5M-UD5 

at tADO 

48. 12.8 

8512-001 

51 2-n0Z 

45.2 

Denominação 

instalação de equipamentos para onertação à navegação maribma, 
Munial & lacustre 
Instalação. manulenção e separação de slevadoies. escadas E 
esteiras rotantes, ecceto de fabncação própria 

Maniagem e mstalação de sistemas e equipamentos da lumenação é 
sinalização em sas públicas, partos & aeroportos 

Tratamentos térmicos. acúsbcos ou de vibração 
Cutras obras do instalações mm construções nho especificadas 
anteriormenia 
Obras de acabamento 
Obras de acabamento 
impermaabilzação em obras de engenharia civil 
Instalação de portas, parelaes, tstos, divisórias & armários embutidos 
de Gudlquabe Pra horegd 

Ólbras do acabamento am gesao & asiuqua 
Genaços da pantura de edificios am geral 

Aplicação de revesormentos é de resmas em menores é extarores 

Quiras obras de acabamento da construção 
Outros serviços especializados para constrição 
Obras de fundações 

Obras de fundações 
Serviços especializados para construção não especificados 
antariorrmanta 
fuirninistração de obras 

Montagem a desmontagem da andasmes o Ouirás estruturas 

temporárias 
Otras de alvenaria 

Serviços de operação fumecemento de equinamentos para 
tranepora e slesação de cargos e pessoas pará uso em bras 

Perluração E construção de poços de agua 
Beanviços ESpecsalizados para const'Lição não especdicados 
anteriormente 

COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
D MOTOCIKLETAS O 

10,58 

10,66 

10,56 

éldd 

add 

10,56 

10,66 

10,68 

10,66 

10,55 

10,66 

41,04 

CAR] 

10,66 

ara 

21,44 

“a 

at D4 

COMERCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS 
Comércio da volculos automotores 

Comércio à varejo o por atacado do volculos automotores 

Comércio a vamjo de aulomávais, camionaias é uliltários novos 

Comércio a varejo de aulomives, camionetas e utilitários usados 

Comércio por atacado de aubmôveis, camionatas & UbLtánca MINDS O 

UBBDO 

Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

Comiscãa por atacado de reboques E Sama baques Prod usados 

Cambria por atacado de Andbus é microônibus návós é usados 

Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculos 
automotoras 
Representandes comercias e agênies do cômérco de vaiculos 

autambidios Ê 
Comércio sob consgnação de veltulos gulbrmotores 
Manutenção o reparação do volculos automotoras 

22 Estrutura detalhada da CHAE 2,0: seções, divisões, grupos, classes 0 subciassos 
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código CNAE 20 
Seção Divisão Grupo Classe 

45.200 

45.3 

45.30-7 

45 A 

45.41.2 

45,421 

45.43-8 

48 

46.1 

45.117 

4B,/12-5 

Subciass e 

4520-001 

ae 

4520.0005 

a520-0/08 

dE on 

ABSn-701 

aESO-T0a 
4550 ris 

4530 TIDA 

ASMO-TIDS 

ASS0-TIDO 

4541-2501 

asa ama 

dEdi-203 
Et -pDa 

ABAP-101 

asd 

4543-400 

sEU-TIDO 

Denominação 

Manutenção e reparação de velculos artomotores 
Serviços de manulenção e reparação macánica de veiculos 
aLiDmotores 
Serviços de lamernagem ou funilaria e pintura de vesçuios 
BLrtomoloras 

Sorviços de manulanção a reparação elófrica de vecuiDs automotoras 

Serniços de afinhamento e balanceamento de veiculos aumomoages 

Serviços de lavagem, lubrificação e polmmento de eslculos 
autamedoras o 
Serviços de borachara para vEcUOS autnmotores 

Serviços de instalação, manubenção e reparação do aorssÓrios pasa 

valeuios automaboras = . 
Comércio de peças o acoasórco para enicubos mufcimafoneas 
Comércio de peças q acessórios para valculos automntores 
Comércio por atacado de peças & acessórios novos para veiculos 
aulomatores 

Comércio por atacado de pnoumáticos e câmaras-de-ar 
Comérce a varejo de peças 6 acessórios nóvos para volculos 
Huicerotores. 

Comércio a varejo de peças é aogssónos usados para veiculos 
automotores: 
Comércio à varejo da prsiumáticos a chmaras-de-ar 

Representantes comecias e agentas do comércio da peças & 
ACESSÓNCS NOVDS E usados para veiculos aulpmóloes 
Comércio, manutenção & reparação de motociclistas, péçõo d 

acessórios ] 
Comércio por atacado e a varejo de motociclvias, poças & 
ACeESÓrima 

Comércio por miaçado do moicudatas & motonatas 

Comárcio por atacado de poças & acRssÓnS para molociciatas e 

motonaias 

Comércio a varejo de mofocickatas e motonetas novas 
Comércio à varejo de motocicietas e motonetas usadas 
Comércio & varejo de peças E aDESLÓfiCS pará mofocacioias & 
motonetas Ê . . 
Rapresontantes comerciais e agentes do comércio de 
tnotocicistas, poças e acessórios 

Rapresentanias comeicião e sgeniss do comércio de motocicletas e 
moieneias, poças 0 acessórios 

Comércio sob consignação de moicocistas a moionaias 

Manutenção a reparação de motocichatas 
Manulenção & reparação de motacalistes & motonaias 

COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 
Reprosentantos comerciais e agentes do comércio, esceto de 
veiculos aubiimotores q mobockckotas 
Representantes comerciais é agentes do comércio de matérias» 
primas agricolas a animais vivos 
Ripresoriantos comerciais a agonies do comárco de maigrias-prmas 

agredias e animais vivos 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combusiives, minerais, produtos sidorúrgicosd quimicos 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: soções, divisões, grupos, classes e subciassos 
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i5,3a 

15,38 
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10,56 

10,66 
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10,56
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etigo CNAE 2.0 
Sação Divisão Grupo Classe 

451433 

46,141 

“6,166 

8 176 

48, 190-2 

aa 

sB.214 

46.33-2 

45.231 

Subclasse 

dB 2-5) 

4E1-NDO 

Gia 0D 

4515-DYDO 

4 16-B'DO 

4517-5100 

5718-4401 

ABBA 

aB 18-40 

METODO 

4BZ1 ado 

aBia-Hoo 

4623-101 
sBz3-102 
abés-tiúa 
4231104 

AE 1105 

BZ 106 

aB2 a 1407 

EZA DA 

4523-100 

Denominação 

Represersantas comerciais & agentes do comércio de combustivess, 
minprais, produtés siderúrgicas » quirmibos 
Representantes comerciais e agentes do comércio de madoira, 
matórial de construção e ferragens 
Represonianios comerciais E agentes do comércio de madeira, 
material de construção e lsrragers 
Representantes comerciais e agentes do comércio do máquinas, 
equipamentos, embarcações & asronavos 
Ropresaniantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações & sercnaves 
Roprosentantos comerciais a agentes do comércio do 

aloirodomásticos. móveis & artigos de uso doméstico 
Representantes comerciais & agenles do comércio de 
dleirodoméshcos. môvois o artigos do uso doméstico 

Ropresoniantes comerciais 6 agentes do comércio do túminia, 

vestuário, calçados & artigos de viagem 
Representanies comerciais e agentes do comércio de tâxtais, 

wEstuário, Calçados & arboos de vingem 
Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimenticios, bebidas e lurmo 
Reprasentanies comeiciais e agendas dO comércio de produtos 
alimenticos. bebidas e fuma 

Ropresantantos comorciats o agentes do comércio espocializado 
am produtos não sapociicados antoriormeanta 
Rapresontardes comercias é agentes do comércio de mindicamentos, 
Cométicos e produtos de perfumara 
Raprasentanies comeicias e agentes do comércio de instrumentos e 

maternas obonmo-médico-hospialaras 

Representantes comesciaa & agentes do comércio de jornais raviaias 
E outras publicações 

Quiros representardes começas E agentes do coméscaa 
depecalzado em produics nho especiicados anterormantho 
Representantes comerciais e agontes do comárcio de 
morcadorias em geral não especializado 
Representardes cometcias e agentes do comércio de mercadorias em 
geral não qsnacialzado 
Comárcio atacadista do matérias-primas agricolas e animais: 
vivos 

Comúrcio atacadista de calé em grão 
Comércio mtacadisia de calé em grão 
Comórcio atacadista do soja 

Comárcio atacadesta da soja 
Comáúrcia atacadista de animais vivos, alimentos para anímass q 
matérias primas agricolas, Exceto Calô é sojá 
Comércio atacadesta de animais vivos 
Comárcio alacadesta de courás. lis. pelss & outros subprodutos não 
comestiveis de origem animal 
Comércio atacadesta de algodão 
Comércio aiocadista de fumo em folha não beneficiado 

Comércio atacada de Estau 
Comércio atacadisia de sementes, lores. plantas E gramas 
Comércio atacadista de sal 

Comércio atacadista de matérias-primas agricolas com athsdade de 
fragorámeno e acondicionamento associada 
Comércio atacadista de alimentos para amais 

2.2 Estrujura detalhada da CNAE 2,0: seções, divisões, grupos, classes e subciassos 
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tbiigo CNAE 2.0 

Seção Divisão Grupo Classe 

s5.3 

“EMA 

45.320 

48.33-8 

dE As 

48.154 

48.387 

45,.41-9 

Subclasse 

ABI Ao 

AMADO 

48532-001 
sE32-D0a 

32-03 

dE S5-a/p3 

4635-201 
4636-202 

Bar 
sBaT-tma 
4637-1103 
ABIT 
aBIT-1MS 
4637-106 

“EI7-0T 

4637-1108 

ESTA 

«sta 

ED 
MB) TE 

Donominação 

Comércio atacadista de matérias-primas agricolas não aspecilicadas 

antenármento 

Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios, 
betidas e lumo 

Comércio atacadista de leito a latisênios 
Comárcio atacadista ele leito o laticínios. 

Comércio atacadista da corsais q leguminosas boreficiados, 
farinhas, amidos o féculas 

Comércio atacadisãa de cergais & leguminosas beneficiados 
Comércio ataçadista de Farmbas, amados E Ráculas 

Comércio atacadisia de cergais é legumindaas tensliciados, farinhas, 

amkios e téculas, com abvdade do fracionamento E 

acondicibnámento Minorias 

Comércio atacadista de h 

Comênio atécadista de Frutas, wBrUIraa, maias, tubérculos, hortaliças 

“e legumes hestos 
Comércio atacadista de eres vivas E OVOS 

Comérco atacadista de coslhDs & CUl'Ds pequenda animam VADE para 

alimentação 

ECcmércio atacadista do cames, produtos da carmo o pescado 

Comércio atacadista do cames bownas e suínos e dermados 
— Comisto atacadista do aves abatidas & derivados 

Comércao atacadista de pescados e Írutos do mar 
Comércio atacadista de cames e derivados do Gulros animass 
Comércio atacadista do bobidas 

—Aomérceo alacedista de água mengral 
Comércio atacadista do cerveja, chope e nefrigerando 
Comércio atacadista do bebedas Com aividade de Iracinameénto & 

Comércio atacadista de bebejas não especificadas antersimente 

Comércio atacadista de produtos do huma. 
Comércio atacadista da fumo beneficiado 
Combrcio Maçadista da Cigarros, ciganlhas e Charufos 
Comércio atncadista especializado em produtos alimenticios não 
especificados anteriormente 
Comércio Macadráta de cabé torrado, múldo & Soluvel 

Comércio macadista de açõear 
Comércio alacadmia da óleos & gorduras 
Comércio atacadista do pães, bolos, biscodos e similares 
Comércio aiacadeta de massas almendicas 
Comércio atacada de sorveles 
Comércio alacadésia de chocolales, confeitos, balas. bombons w 
semalhardes 

Comércio alacadisia especipizado em cuiros produtos ahmenlicios 

não especificados anteriormente 
Comércio atacadista de produicws alâmenticios Em qeral 

Comércio atacadisia de produtos alimenticos em geral 
Comúncio atacadista de produtos alimenticos em geral, com atividade 

À de lratonamenito é acondicanamento associada 

Comércio atacadista de produwios de consumo nko-alimentar 
Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos q de 
armarinho 
Comércio atacadista de tecidos 

Cômérco atacadista de mbgcs de cama, mesa & banho 

2.2 Estrutura detalhada da CHAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes  aubclassas 
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código CNAE 2.6 
Seção Divisão Grupo Classe 

45.427 

46.41.5 

dE,.44-) 

4BA5-1 

“E ATE 

45.5 

“a. 

Subclasso 

MERAS 

SEA Z-PO1 

ABA De TIto 

4643-501 

SEA 

dEda-20] 

4544-302 

aa 101 

SGas-DE 
GAS 10 

AGAG-DOI 
ABAS DIOS 

4EAT-BID! 
asd? 

Donpiriinação 

Comércio atacadista de artigos de armarinho 
Comércio atacadista de artigos do vesiuário e acessórios 
Coméncio atacadista de artigos do meslisário à acóssÓros. deonto 
profissionais E de segurança 
Comércio atacadista de roupas & BCESSÓrOS para uso profissional E 

de sogurança co trabalho 
Comárcio atacadista de calçados & ariigos de vagem 
Comércio atacadista de calçados 
Comércio atacadista de bolsas, malas & artigos de viagem 
Comércio atacadista de produtos lammacônticos pára uso 
frumano e veterinário 

Comércio alacadista de medicamentos & drogas de uso humano 

Comércio atacadista da medicamentos e drogas de uso veterinário 

Comércio atacadista do insirumontos e malonais para uso 
medico, cirurgico, ortopódico o odontológico 

Comércio alacadisia de imairumentos & mafesigos para Uso médica, 
cirúrges, hospitalar & de laboratórios 
Comércio alscadesta de próteses é arigas da orapédia 
Comércio atacadesia de produtos odoniológicos 
Comércio atacadista de cosméticos, produtos de periumaria e de 
higione pessoal 
Comércio atacadisia de cosméticos e produtos de perfumaria 
Comércio atacadista de produtos de hand pesar 
Comércio atacadista de artigos de escritório o de papelaria; 

Heroi, jormas e outras publicações 

Comércia atacadista de artigos de escritório e de papelana 
Comerc atacadista de livtos, jornais a outras publicações 

Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal o 
doméstico não especificados anteriormente 
Comtriio atacadista do equpamentos elálricos de Uso pessoal & 

doméstico 

Comércio aiacadista da aparsíos eletrônicos de vso pessaai s 
doméstico 

Comércio atocadeta ce bicicistas, biciclos & cubos célguios 

TCE DÊ 

Comárcio atacadesta de múveis & artigos de colchoana 

Comércio atacadista de artigos de lapeçara, porsianas e corinas 

Comércio atacadista de lusires, lumindrias & sbajures 
Comércio alecadista de hlmes, CDs. DVDs, fias e decos 
Comérco atacadista de produlos de hsgene. impeza e conservação 
domasdiar 

Comércio atacadista de produios de higera, impega E consenação 
dom elas com dtrdodo de frácsramento & scondisiinamendo 

associada 
Comircio atacadista de jóias, reláges o bixitaras, inclusive padras 

preciosas e somprocosas lapidadas 
CGomdrcio atacadeta de ouros equipamentos é ariigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anlenormente 

Comércio atacadista de equipamentos à produtos de teenologias 
de informação » comunicação 
Comércio alacadistá de computadores, periféricos E suprimentos 

de informática 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2,05 mirções, divisões, grupos, classos » subciasnas 
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código CNAE 2.0 
Soção Divisão Grupo Classe 

45.524 

88.81.) 

4GLGIA 

48.63-0 

“Bb4-d 

dE. 7-1 

SETAS 

4B,73-7 

4B.74-5 

dE.75-6 

45.8 

Subclasse 
4651-801 
MOS TSE 

a d-4D0) 

4551-300 

4652-1100 

aB5n-t 

455 E ar 

4871-100 

4672-0100 

4573-700 

AETA-SDO 

EEN 
dETO-BA0a 
aBTa-B03 

dE TAG 

SETOR 

Denominação 

Camércia atacadista de equipamentos da informática 15,38 
Comércio atacadista de suprementos para informática 15,38 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equiparrentos de telefonia 8 comunicação 

Comércio alagadista da componentas alpirônicos & Equipamentos da 1534 
Aee tonid E Cominicação y 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos é equipamentos, 
exceto de tecnologias de informação é comunicação 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para HO BgrOpecuário, partes é peças 
Comércio atacadista da máquinas. aparalhos o equipamentos para 1838 

uso Sarbpecudro, partes & peças 
Comúrcio aacadista de máquinas, qupanmentos pará 
inrrapionagem, mingração « consirução; parins & peças 
Combrcio atacadista de máquinas, dqupamanios para iermápienagem, 15:38 

minsração e construção. paries a paças - 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para us0 
industrial; partes e peças 
Comércio aiacadesia de máquinas & equipamentos para uso industrial; 15.38 
pares & peças 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso odonto-midico-hospitalar; partes à poças 

Cenércio atacadista di máquenas, aparefios e equpamerios para 1538 
usa adorio-médico-nospialar. partes & peças i 

Comércio atacadista de máquinas 0 equipamentos para vRO 
comercial; partos é peças 

Comércio atacadista de máquinas & equipamentos pára uso 1858 
comeca! parias e peças ' 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não 
especificados anteriormente; paries o poças 

Comércio atacadista de bombas é compressores, pasies. e paças 15.38 

Comércio atacadista de Dutras máquinas e ecuipamentas não 15 
aspeciicados aniescimente, partes E paças à 
Comércio atacadista de madeira, torragens, ferramentas, material 
elétrico e material de construção 
Comércio atacadista de maiaira o produtos derivados 
Coméscio atacadista de madeira & produios derivados 15,38 

Comércio atscadista de lerragers e ferramentas 
Comércio macadisia de ferragens e feramentas 15,38 

Comárcia atacadista de eunterial elétrico 
Comércio aiacadeta de maternal aléirico 15,38 
Comércio atacadista do cimento 
Comnáncio atacadista de cimento Ê 15.38 
Comércio atacadista especializado de maturias de construção 
não ospesificados anteriormente e de matariaãa de construção em 
rural 

Comércio atacada de rias vemizas e similares 5,33 

Comério aiacadista da mármores E grandos 16.38 
Comércio atacudeta De viros. espelhos e vitrais 
Comércio atscadeta especiaizado de materias de consirução não 15.38 
espociicados anterormenta : 
Comércio stacadesta de materiais de Construção em geral 15.38 
Comércio atacadista especializado em outros produtos 

2.2 Estrutura detalhada da CNAE 2,0: seções, divisões, grupos, classes e subclassos 

foantinudsçãos 
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o código CNAE 2.6 
Seção Divisão Grupo Classe 

26,018 

40,02-6 

48.85.1 

15.55-5 

4B5TS 

46.89-] 

48,91-5 

46,53-1 

Subclasse 

s681 801 

4681-002 

aca 1-803 

sEB1-BA 

sEBS o 

4564-201 

AEB -2I0E 

4585-1100 

4586-001 

4687-7101 

“B5T-7108 

“E37-7103 

ss MU 

2655-N58 

02-06 

Denominação 

Comércio atacadista de combusiieois sólidos, liquidos 

gasosos, exceto gás natural o GLP | 

Comércio alacadisia de álcool carburanie, biodiesel qes0lna a 
demas derivados de petrísso, aecedo lubrificantes, não resbcado por 2144 

transportador metalhista (TRA) . 
Comárcio atacadista de combustiveis realizado pór transporiador 21,44 

retalhsãa (TRR) 

Comércio alacadeta de combustiveis de origem vegetal, excoto diçool 2144 
carburarde 

Comércio atacadesa de combustves de origem minecal am bruta Fis 

Comércio atacadesta de lubrificantes 15,38 

Comércio atacadista de gás ligioteito de potróieo (GLP) 
Comércio atacadista de gás iquofeto de petróleo [GLP; 1538 
Comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, 

fortilizantos a corretivos do solo 

Comércio atacada de delensivos apicólas, adubos, ferbligantes e 

Ecersimos do solo co 
Comércio stacadissa de produtos quêmicos e priroquimicos, 
SECoio agroquimicos ; 
Comércio atacadista de resmas e elastómeros 15.38 
Comércia atacadista de solventes 1538 
Comércio athcadista de cuiros produce guimicos a pasoguimicos nho 15.35 
especlicados aniericamento 

Comércio atacadista do produtos sidorúrgicos & metalúrgicos, 

exceto pará construção 
Comércio atacadista de produtos salerúrgicos & metalúrgicos, emcato 15.38 
para construção ! 
Comércio atacadista do papel e papelão em bruta a de 
embalagons 
Comercio atacadista da papel e papelão em bruto 15,54 

Combrcio adacadrais da ambalagana 15,38 
Comércio atacadista de residuos & suestas 
Comdrcio atacadista de resídios de papeí a papelão 15,34 

Comércio alaçadesta de residuos é sucatas não-mptálicos, excálo de 1538 

papal a papeião à 
Comércio atacadesta de residuos e sucatas metálicos 15,35 
Comércio atacadista especializado de outros produtos 
Iniermediários não especificados anbariormena 

Comércio atacadista de produtos da estração minaral, Excato 15.38 

coembuibagig 
Comércio atacadista de fes & fibras tonastciados 15.38 
Coméncio atacadista especializado Em quiros produtos intesmedários 1538 
não especiheados anteriormente 
Comércio atacadista nio-especializado 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 
Coménco atacadista de mercadorias em geral, com predomináncia de 1538 
produtos alirmenticias ) 

Comércio ajacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropacuários 
Comércio atacadista da mercadornas em geral, com pradominárcia de 
IRBUMOS Spropecuarica 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sam 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 

22 Estrutura detalhada da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes é subciasses 
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código CNAE 2,0 
Seção Divisão Grupo Classe 

ar 

aTA 

RE] 

“TA 

47450 

ut 

sai 

47228 

423 

dT.24-5 

“7.20-6 

ais 

4H -B 

47.32-6 

sá 
4T7.41-5 

Subclasse 

4653-400 

TT D! 

4711 WDZ 

4712-4100 

ERR] 

WI-DDZ 

47 13-DDa 

TRAD! 
dTri-O 
4T2AMA 
4771-1108 

dr rea 

dr iebo 

AT23-M00 

AT 2-5 

dT2E-G 

TAS 

7a 

STA 

ATA -54D0 

Denominação 

Comércio atacadista de marcadorias em geral, sem predomnáncia de 
alimentos ou de insumos agropecuários 
COMÉRCIO VAREJISTA 
Comércio varejista não-especializado 

Comércio varafesta de mercadorias em qural, Com predominância 
de produtos alimentícios = hipermercados o supermercados 

Comércio varejista de mercadorias em geral, tom predominância de 

produtba abmenticios - hipermercados 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produios abrmenfcios - supermestados 

Comércio varejista do mercadorias em gural, com predominância 
do produtos alimentícios « minimercados, mercearias & armazâns 

Comércio varejista de mecadorias em geral, com predominância de 
produica afmenálcios - minimencados, merçearas E armagérs 

Comércio varojesta de mercadorias am geral, sem predominância 
de produtos alimentícios 
Lojas de departamentos au magazines 

Lojas de variadades, exgoto lojas de depariamentos ou magazines 

Lojas duty fes da acroporos intamacionas 

Comércio varepata de produtos alimanticios, bebidas & fuanmo 

Comércio varepsta de produtos de padaria, laticinho, doces, balas 

om semelhantes 
Padaria e confeitaria com prodominânca de produção própria 
Padaria & confeitaria com predominânca de ravanda 
Comércio vareta de lnticinios e frias. 
Comércio cargjsta de doces, balas, bombona & semelhanios 

Comércio varejista de cames e pescádos - açougues & peixarias 

Comércio vasejsta da camas - açougquis 
Paixara 
Comércio varejista de bebidas 

Comércio vaejisto da bobidas 
Comárcio varofista de hortilrutigranjeiros 
Comércio varejista de poritrutigraniniros 
Comércio varejista de produtos alimentícios eim qpral oii 

especializado em produtos alimenticios não qspaciicados 

antoriormonto; produtos do fumo 
Tabacana 

Comércio varejista de produios alimenáícios em geral ou especializado 
em produtos alimersibos não sepaciticados anbericamenta 

Combrcio varejista de combustiveis para veiculos automotores 

Conincio varejista de cormbusth+2ês para vebcu los automotoras 

Comigo varejiita de combustiveis para valculos automoltres 

Comércio varejista de lubrilicântes 

Comércio varejista de ubnficantes 
Comércio varejista de material de construção 
Comércio varejista do lintas & materiais para pintura 
Coméscio varejista de tintas a maberiais para pintura 

2.2 Estrutura dotalhado da CHAE 2.0: soções, divisãos, grupos, classes e mubiciasaaos 
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código CNAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

AT AZ 
4TAS-A 

4T AA 

47,51-2 

4TERA 

47,53-9 

AT AT 

47.555 

47.56-9 

4TETA 

47.50-É 

“6 

“TG 

Subclasso 

A TAZ 

4743-100 

dad DD 

aaa OR 
aaa ça 
ud DIA 

AA NOS 

ATUAR 

TS -ZID0 

ah 100 

4753-000 

4754-001 
4754-408 
ATES-TDA 

4755501 
dTSS-S? 

a T5s-Sa 

4755-3100 

4757-100 

a TSE 

STEAM 

Donominação 

Comércio varopinta de matorial ehbirico 
“Comércio vmejuia da matenal elétrico 
Comdrcio varujfiias de vidros 

— Comércio vntejsta do sidros 
Comárcia varojistá do forragons, madeira a maioriais de 

construção 

Comércio varejista de larragens e ferramentas 
Comárcio varejista de madeira & artsfaics 
Comércio varejista de materiais hidrávicos 
Comércio varojista da cal acesa. pedra Dritade. njoios a beinas 

Comércio varajista de materiais de consinução não especificados 

anieriórmenta 

Cambcio varojista da matariais de construção em oral 
Cosmircia varejista do oquipamentos de informática o 
comunicação; aquipamentos é artigos de uso doméstico | 

Comércio varejista especializado de equipamentos & suprimentos 
de informática 
Comércio varepata especializado de equipamentos é suprimerdca de 

informática 
Comércio vargjista especializado de equipamentos de telefonia o 

comunicação 

Comércio varejuia sapecializado do equipamentos de islelónia & 

comuracação 
Comárcia varojista especializado de eletrodomésticos é 

equipamentos de áudio e vidao 
Comércio varejista espociakzado de eletrodomésticos & equpamenios 
de dudio e video 
Comércio varejista aspocializado de móveis, colchoaria E artigos 

de Huminação 
Comércio varejista de miami 

Comérirá manejo de artigos de coichoaria 

Comércio varepata de artigos de dumnação 
Comércio varejiita especializado de tecidos e artigos de carma, 

mesa o banho 
Comércio vareçsta de lecidos 
Comercio vareta de amigos de asmannho 
Comercio varejeta de arligos de cama, mess e banho 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais o 

DreBSÓrica 
Comércio varajinta espociadzado de instrumentos rmuticais E 
acessórios . 

Comércio varejista especializado de peças E acessórios para 

aparelhos olotrooletrônicos para uso doméstico, Exceio 
informática & comunicação 
Comércio varejsta especializado de peças & acessórios pará 
aparelhos etstrosteirônicos para so domésiico, esteio informática & 
Gemunicação 
Comárels varajtsta do artigos de uso doméstico não 

sapociticados anioriormenie 

Comércio varejsia de erigos de tapeçaria, cobras d persianas 

Comércio varejsta de ouiros artgos de uso doméstico não 

especihcados anteriormente 

Comércio varejista de artigos culturais, recreativos o esportivos 

Comércio varejista do livros, jornais, revistas & papolaria 

2.2 Estrutura dodalhada da CNAE 2,0: seções, Ulsisões, grupos, classes & pubciasses 
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— código CNAE 20 

Seção Divisão Grupo Classe 

ATZ 

47536 

“mr 

41,111 

47,72-6 

41733 

47.4 

didi 

47 BZ 

ATI 

ara 

47,87-0 

2.2 Estritura detalhado da CNAE JD: seções, divisões, grupos, clhisses e subclasses 

Subclaase 
A7B1-D0 
4761-002 
4761-008 

aT62-B100 

N76I-5101 

4TRI-G0R 

763503 

avEa0a 

a 7639-6105 

apto 

aTri-r0? 

“TT -7103 

4771-7104 

ATTI-SDO 

ATT-DD 

4TTd-1IDO 

47E1-4/00 

ATEZ-D1 

ana 

4 783-1/D1 

Ejs 

ATEA-WOO 

4785-7101 

ATBS-THOS. 

a TBEM 

4Taa-n02 
a TAGS 

TAGS 

a TRES 
4TRE-UDO 
PAGO” 

Derominação 

Comércio varejista de livica 

Comércio varejista de jornais & Mevistas 
Comércio varejista de arligos de papelaria 
Comércio varsgista do descos, CDs, DVDs u fitas 

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs € filas 
Comúncio varejista da artigos recreativos o esportheos 
Comércio varejista de brinquedos o arhgos réreábvos. 

Comércio virejinia de arhgos esporeos: 

Comércio verejeta de bichas & IrRCHÉCS Poças O ACOSSÓrOS 

Comércio varejgia de arhgos de caça, pesca é camping 
Comércio varejista de embarcações e outros veiculos racraatvos, 
peças & sclssirios 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, pertumaria e 
cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos 
Comércio varojista de produtos larmacóulicos para uso humano 
e vetorimário 
Ecmáreio varajnta da produios [anmacêuicos, sam manipulação cha 

fórmulas 
Comércio varejeta de produtos larmacéubeca, com manipulação de 
fórmulas 

Comércio varejsta de produiás larmacéutcos homeopábess. 
Comércio varejsta de medicamentos veterinário 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de periumaria e cia 
higiano prssoal 
Comércio varegala de cosméticos, produios de perfumara e dé 
higara pessoal 

Comércio varejista do artigos médicos » ortopédicos 

Comércio vareçata de artigos médicos E oniopédicos 
Comércio varejista de arigos de óptica 
Comércio carepsta de artigos de úplica 
Comércio varejista de produtos novos não especificados 
amerormente e de produtos usados 
Comércio varojista do artigos do vestuário o acessórios 
Comercio varejata de arigos do vasivário & acessórios 
Comércio varejiata de calçados & artigos de vagem 
Comércio varogóta do calçados 

Comércio varejiata de arbgos dé viagem 
Comúrcio varejista da jólas o rotógios 
Comigo varajista de artigos de joalheria 
Comércio varejista de artigos de relajonria 

Comércio varejista de qás iqueteito de peiróleo [GLP) 
Comércio várepita de gás liqueledo de pesóleo (LP 

Comércio varejista de amigos usados 
Comércio varajiata de antiguidades 
Comércio varejista de outros arigos usados 

Comúreio varejista de outros produlse novos não especificados 
antoriormenta 
Comércio varejista de suventes, bijuterias & artesanatos 

Comércio verejista de plantas e foras naturas 
Comércio varejista de óbgetos de arte 
Comércio varejista de animais vivos e de arbgos E alimentos pará 
animas de estimação 
Comércio varojesta de produios sansantes domissanitários. 
Comércio vareta de fogos de arificice arbgos piraldenicos 

Comónrcio varejato de equipamentos para escriiáro 

[Dontinuação | 
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| 

código CHAE 2.0 
Seção Divisão Grupo Classe 

AT DOI 

Subclasse 
aTBb-DIDE 

4TB-DHS 

STRADA 

Donominação 

Comérco varejista de arbgos fotográficos e para himagem 
Comércio varejista de armas & munições: 
Coamérco varejista de cutros produtos não sepecíicados 

anteriormente 
Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista 
Comércio ambulante e outros pos de combreio varejista 

TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO. ER RT 

49.11-6 

ADIIA 

18.7 
asa 

45.224 

SM2I-0 

49.248 

49.25.9 

45.3 

48.302 
2.2 Estrutura detaliado da CNAE 2.0: seções, divisões, grupos, classes e subciasses r 

LE coação 

AB Ta 

aGr2-401 

Biba 

diria 

ABAV 

4521-302 

Sie 

“22-10 

dao 

BRs 

sEDO 

4529-001 

aaa 

d02h473 

dSPDA 

PAR te] 

TRANSPORTE TERRESTRE 

Transporte ferroviárico metroferroviário 
Transporia ferroviário de carga 
Transporte hestowário de carga 
Transporte metroferroviário de passageiros 

Transporte ferromária de passageiros inlermuncipal e interestadual 

Trarmsporte ferrosiáro de passageiros muniapal com reguão 

matopoliana 
Trarsporie metroviário 

Transporte rodoviário do passageiros 
Transporie rodoviário coletivo de passageiros. com Hingrário 
fixo, munklpal a em região metropoliana 
Transporte rodoviário colete da passagercs, com ibnecário fixo, 
mMunscipal 
Transporte rodoviano colotwo de passageira, com ibneráno fixo, 
Intermunicipal gem região metropoliana 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, intermunicipal, iierestadiual é informacional 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros. Com ilmerário fixo. 
inermunscipal, exceio em régio mairopoldana 
Trarsporia rodowário coletro de passageras, Com Enerário fuo, 

interestadual 
Transporte rocoário coleino de passaguiros, com inesário fixo, 
imemacional 
Transporte rodoviário de ti 

de pri de or 
Serviço de transpora de passagens - locação de auiomóveis com 
motorista 

Transporte escolar 

Transporie escolar 

Transporte rodoviário colotivo de passageiros, 80h regime de 
fretamento, & muiros transportes rodoviários não especificados 
anbertormenta 
Transporte rodoviário cometa de passagairos, 50b regime de 
frear, municipal 

Transpora rodoviário coletivo de passageiros, sob fegime do 
tratamento, inharmunisipal, interestadual & inhornacional 

Crganização de ectursões em volculos rodoviárias próprios. municipal 

Organização de excursões em veiculos rodoviários prápros. 
Intesrmunitipal, mterostadual  infarnacional 

Outros tranapores rodoviários da passageiros não aspecificados 
anteriormende 

Transporte rodoviário de carga 
Transporto rodoviário de carga 

10,65 
10,65 

10,68 

15,05 

15,06 

15,06 

15,06 

15,06 

15.06 

15,05 

18,0 

15,06 

10,66 

10,55 

15,06 

15,08 

15,06 

1506 

15,06


